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SEÇÃOI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N9 1.897, OE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Concede remissão fiscal às entidades que menciona.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica concedida remissão dos débitos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
- 1PTU - dos templos de qualquer culto localizados no Distrito Federal.
Parágrafo único - A remissão abrange os débitos inscritos e não inscritos em divida ativa, ajuizados e por
ajuizar.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 deFevereirtde 1998
110° da República e 38° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 19.042, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Abre crédito especial, no valor de RS
1.131.670.609,00 (um bilhão, cento e
trinta e um milhões, seiscentos e
setenta mil, seiscentos e nove reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 1° da Lei n°
1.896 de 18 de fevereiro de 1998, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Fundação Educacional do Distrito Federal, ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério do
Distrito Federal, à Fundação Pólo Ecológico de Brasília e à Secretaria de Trabalho,
Emprego e Renda, crédito especial no valor de RS 1.131.670.609,00 (um bilhão, cento
e trinta e um milhões, seiscentos e setenta mil, seiscentos e nove reais) para
atender as programações orçamentarias indicadas nos Anexos III e IV.

Art. 2° O crédito especial de que trata o artigo anterior será financiado nos termos
do art. 43, S 1°, inciso III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pelas
anulações totais e parciais das dotações orçamentarias constantes dos Anexos V e VI.

Art. 3° Em virtude do disposto no Artigo 1°, integram as receitas do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério do
Distrito Federal e da Fundação Pólo Ecológico de Brasília os valores constantes do
Anexo I.

Art. 4° Fica reduzida em RS 465.321,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil,
trezentos e vinte e um reais) a receita do Distrito Federal, conforme Anexo II.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário

Brasilia, 19 de Fevereiro de 199e-
110° da República e 38° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE
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WEXC 1

ORiDITO ESPECIAL ORÇAMENTO FUCAL

SUPLEMENTAÇÀO DA RECEITA

«incxoaoDccmon" 19.042/98
E S P E C I F I C A Ç Ã O

8901 FUNDODEMANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DO D F

-

21204 FUNDAÇÃO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA

T T
ANEXO í- 1

CRÉDITO ESPECIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

NATUREZA

1712.00.00

712.00.00

712.00.00

712.00.00

712.00.00

712.00.00

1712.00.00

1712.00.00

1712.00:00

2412.00.00

2412.00.00

2412.00.00

2412.00.00

1600.19.00

1712.00.00

1712.00.00

FONTE

100

101

102

103

104

106

109

130

132

100

103

104

110

220

100

110

DETALHADO

180.699.839,00

31.325.500,00

22.878.094,00

17.378.114,00

28.179.457,00

2.200.000,00

15.750,00

683.% 1.809,00

34401.000,00

4.609.500,00

12.489.856,00

857.567,00

26.329.920,00

465.321,00

2.491.267,00

147.000,00

TOTAL

TOTAL Rrf:002i68 0001 MANUTENÇÃO DE CRECHE

08.041 .0190 1 453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ^SCOLAR

Rrf 002167 0001 REFORMA DE CRECHE DO INCRA 08 - BRAZLÂNDI A

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR

Rrf: 002169 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE E
PRÉ-ESCOLA NA QD. 32 CONJ E LOTE 01 DO PARANOÁ

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR

Rrf: 002170 0003 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA ÁREA LESTE DA
CIDADE DE SÃO SEBASTIÃO

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P ARA A EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR

3.103.588 Rrf 002171 0004 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA VILA VARJÃO -
IAOONORTF

1.048.429.994

08 041.0190. 1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRE-ESCOLAR

ORÇAMENTO FISCAL

CANCELAMENTO DA RECEITA 08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
Anexo ao Decreto n"

E S P E C I F I C A Ç Ã O

00000 RECEITA DO TESOURO

ANEXO III

CRÉDITO ESPECIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESÇOLAR

NATUREZA

1600.19.00

FONTE

120

DETALHADO

465.321.00

TOTAL

T O T A L FRUÇAODf DUCACIONAL INFANTIL NA QH 100DESANTA

465 321 08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUC ACÃO PRE-ESCOLAR

Rrf: 002174 0007 ADAPTAR E CONSTRUIR PRÉDIOS DESTINADOS A PRE-ESCOLA
465.321

08.041.0190.J228 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE-ESCOLAR
Rd: 002175 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRE^SCOLAR

ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç À O
Anexo ao Decreto n" RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

6020 1 /i 620 1 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
08.007.0021.2224 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rrf 002159 0001 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS

08.007.0021.2224 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rd: 002160 0002 AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES PARAESCOLAS CLASSES DE

ENSINO FUNDAMENTAL

08.007.0021.1501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Rd: 002161 0042 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Ot.007.0021.t502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf 00 J 1 6 J 0009 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL

Ot 007.0021.8506 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
Rd: 00216) 0002 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS -FEDF

08.007.0023.8505 PUBLICIDADE f. PROPAGANDA
Rrf: 002 164 0005 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - FEDF

OS.007.0024.222J SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Rd: 002165 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

01.007.0217.2319 QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
Rd:00>166 0001 TREINAMENTO E CAPACrTACÀO DE PESSOAL

®
G O V E R N O
DEMOCRÁTICO
E POPULAR
GDF^^^^^^^^^^^ ^^^^^^^^^ ^^^^^^^^ ^^^

NATUREZA

34.90.30
34.90.36
34.90.39
45.90.52

45.90.52

34.90.14
34.90.30
34.90.30
34.90.32
34.90.33
34.90.36
34.90.39
34.90.39
34.90.39
34.90.41
34.90.92

' '

45.90.52
46.90.64

31.90.04

31.90.08
31.90.09
31.90.11
31.90.11
31.90.16
31.90.92
31.90.92

' '

31.90.91

34.90.39

34.90.30
34.90.36
34.90.39
45.90.52

FONTE

300
300
300
300

310

300
220
300
300
300
220
220
300
302
300
300

220
300
300

330

330
330
304
330
330
304
330

330

300

300
300
300
300

DETALHADO

150.000
5.000

107.165
398.650

400.000

8.051
99,667
90.832
10.000
94.000
43.000

238.520
1.757.332
2.486.000
6.376.354

100.000
29.881

178.053
238.793

10.000

9.045.300

72.445
25.200

10.000.000
78.463.692

90.900
3.000.000
2.751.296

63.300

1.800.000

250.000

100.000
100.000
399.827
640.000

T O T A L 08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E

699 707 215 Rrf 002176 0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002177 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA ASA NORTE - BRASÍLIA
660.815

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002178 0003 INFRA-ESTRUTURA E PARQUE PARA O JARDIM DE INFÂNCIA DO CENTRO DE
400.000 ENSINO N- 0 1 DA VILA PLANALTO - BRASÍLIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 002179 0004 CONCLUSÃO DE OBRA DO PROEM - ESCOLA DO PARQUE DA CIDADE -
BRASÍLIA

08.042 0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002180 0005 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLA CLASSE DO CÓRREGO DO BARREIRO-
GAMA

08.042.0 1 88. 1 45 1 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002181 0006 REFORMA/AMPLIAÇÃO DO CILT DA QS&CSB - TAGUATINGA

11 760 483 08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002182 0007 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLTESPORTiVA NA ESCOLA CLASSE 46 DA
EQNL 21/23 - TAOUATO4GA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 002 1 83 0008 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE 52 DA EQNM 38/40 - T AGUATTNG A

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002 1 84 0009 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTW A NA ESCOLA CLASSE 45 DA
EQNM 40/42 - TAGUATINGA

1.800.000

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

250.000 Rrf 002185 0010 COBERTURA DE ÁREA DA C^ADRA POLJESPORTIVA DA ESCOLA CLASSE 16
DA QNG - TAGUATINGA

08.042.018*. J 451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002186 001 1 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLJESPORT1VA NA ESCOLA CLASSE 42 DA
1.239.827 EQNM 34/36 - TAOUATINGA

34.90.36
34.9039
45.90.52

34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.90.39
45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.90.39
45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

300
300
300

300
300
220
300
300

310

310

310

310

310

310

310

310

300

300

300
300
220
300
300

303

310

310

310

310

310

310

310

310

310

310

230.000
103.000

1.000

160.800
2.000
3.000
3.000

180

24.000

620.000

70.000

620.000

70.000

468.000

70.000

100000

340.000

400.000

130.000
4.000
4.000
8.000

54.000

4.248.088

941.581

100.000

400.000

100.000

40.000

30.000

170.000

50.000

15.000

50.000

394.000

168.980

24.000

690.000

690.000

538.000

100.000

340.000

400.000

200.000

4.248.088

941.581

100.000

400.000

100.000

40.000

30.000

170.000

50.000

15.000

50.000

34.90.30 300 60.000 08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
Rrf 002187 0012 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTTVA COBERTA NA ESCOLA CLASSE

27 NA PRAÇA DA FORMAÇÃO-QNF ]9^TAGUATINOA

08 042 0] 88.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002188 0013 CONSTRUÇÃO DE MURO DA ESCOLA CLASSE 4« DA EQNL 21/23-
TAGUATINOA

Ot.042.0188.14Sl CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 002189 0014 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 49 DA EQNL 17/19 - TAGUATINOA

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf. 002190 0015 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 42 DA EQNM 34/36 -TAGUATINOA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002191 0016 REFORMAE AMPLIAÇÃO DAESCOLA CLASSE N-07 (CONSTRUÇÃO DE05
SALAS DE AULA) SETOR VEREDAS - BRAZLÂNDIA

08.042 0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002192 0017 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE ALMÉCEGAS (CONSTRUÇÃO
DE 02 SALAS DE AULA) - BRAZLÂNDIA

08042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002193 0018 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAESCOLA CLASSE DO PÓLO AGRÍCOLA
(CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE AULA), LOCALIZADA NA TORRE DA
RADIOBRÁS - BRAZLÂNDIA

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002194 0019 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DO RODEADOR
(CONSTRUÇÃO DE 08 SALAS DE AULA E COBERTURA DA QUADRA DE
ESPORTES) - BRAZLÂNDIA

08.042.0188.I4S1 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002195 0020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N- 08 DE
BRAZLÂNDIA

08.042.0I88.14SI CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:0021V6 0021 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N" 04 DE
BRAZLÂNDIA

08042.0188.14S1 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 002197 0022 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N° 03 DE
BRAZLÂNDIA

08.042.0188.14S1 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002198 0023 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE l • GRAU DA RUA DO MATO - SOBRADINHO

08 042.01X8.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002199 0024 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO BASEV1 -
SOBRADINHO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002200 0025 AMPLIAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DE BOA VISTA PARA
CENTRO DE ENSINO - ÁREA RURAL DE SOBRADINHO

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002201 0026 AMPLIAÇÃO DE 04 SALAS DE AULA NA ESCOLA CLASSE 07 NO BAIRRO
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - PLANALTINA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002202 0027 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO NO NÚCLEO RURAL DO RIO PRETO -
PLANALTINA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002203 0028 REFORMA DE ESCOLA CLASSE NO NÚCLEO RURAL PALMEIRAS -
PLANALTINA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002204 0029 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO NÚCLEO
RURAL CÓRREGO DO ARROZAL - PLANALTINA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002205 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO
CONDOMÍNIO NOVA PLANALTINA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002206 0031 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM l O SALAS DE AULA) NA ZONA
URBANA DO PARANOÁ

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002207 0032 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NA
QUEBRADA DOS GUIMARÃES - PARANOÁ

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002208 0033 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DO ALTIPLANO LESTE.
PARANOÁ

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002209 0034 AMPLIAÇÃO DE ESCOLA CLASSE DO CAR1RU - ZONA RURAL DO PAR ANOÁ

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002210 0035 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO BURITI VERMELHO.
ZONA RURAL DO PARANOÁ

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rcf: 002211 0036 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO BAIRRO
SÃO BARTOLOMEU - PARANOÁ

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002212 0037 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA O CENTRO DE ENSINO DA
METROPOLITANA - NÚCLEO BANDEIRANTE
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08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:002213 0038 APARELHAMENTO DO CENTRO DE ENSINO N-01 DA METROPOLITANA -
NÚCLEO BANDEIRANTE

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002214 0039 REFORMA DO CENTRO DE ENSINO N113DAEQNP30/34-SETORPSUL-
CEILÂNDIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002215 0040 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR LÚCIO COSTA - GUARÁ

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002216 0041 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DA QE 46 PARA CENTRO
EDUCACIONAL - OUARÁ

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002217 0042 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA ESCOLA CLASSE 08 NA
OCTOGONAL - CRUZEIRO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002218 0043 CONSTRUÇÃO DE MURO DA ESCOLA CLASSE N- 08 NA OCTOGONAL -
CRUZEIRO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:002219 0044 AMPUAÇAODOCENTRODEENSINON-Ol DA ZONA RURAL DE SAMAMBAIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 002220 0045 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO DE ENSINO N"01 -
ZONA RURAL DE SAMAMBAIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002221 0046 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DA QR 40)- SAMAMBAIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002222 0047 REFORMA DA ESCOLA CLASSE DA QR 425 -. SAMAMBAIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rcf 002223 0048REFORMAGERALDAESCOLACLASSEN-0] NA CL 203 - SANTA MARIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002224 0049 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR SUL DE SANTA MARIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002225 0050 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO RESIDENCIAL SANTA MARIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002226 0051 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR NORTE DE SANTA MARIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002227 0052 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO (!• A V SÉRIES) NO MORRO AZUL -
SÃO SEBASTIÃO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002228 0053 COMPLEMENTAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES DE ENSINO DE SÃO
SEBASTIÃO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:002229 0054 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DA Q. 115-RECANTO DAS
EMAS

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002230 0055 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) - ÁREA RURAL
DE RECANTO DAS EMAS

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002231 0056 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO (03 SALAS DE AULA E O l DEPÓSITO)
NO CAUBI - RIACHO FUNDO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002232 0057 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NA ASPALHA -
LAGO NORTE

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002233 0058 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE N-19 - TAGÚATINGA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002234 0059 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTE NA ESCOLA CLASSE 47 DA EQNP
22/26 DE CE1LÃNDIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002235 0060 REFORMA DA ESCOLA CLASSE N° 22 -EQNN 6/8 CEILÂNDIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002236 0061 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA VILA SÃO JOSÉ - TAGUATINGA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002237 0062 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DO LAGO OESTE

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 002238 0063 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL QD 619

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002239 0064 CONTRUÇÀO DE ESCOLA CLASSE NA QD 402

08042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002240 0065 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 605
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08.042.0188.145 1 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:002241 0066 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 603

08.042.0188. 145 1 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002242 0067 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA QD 127

08.042.0188 1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002243 0068 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DO NÚCLEO RURAL TABATINGA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES Ê
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002244 0069 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO N- 07 DA QE 28/30 OUARí II COM
AMPU AçK J PARA SEDE DA DRE

08.042.01 88.145 1 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇA 3 E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQU1PAME -JTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 002245 0070 CONSTRUçlO DE DUAS SALAS DE AULA E GRADEAMENTO DAS JANELAS DO
PRéDIO DA ESCOLA CLASSE 60 DA CEILINDIA

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:002246 0071 CONTRUÇÃO DE UMA ESCOLA CLASSE NA RA XVJJ - RIACHO FUNDO D -
EXPANSÃO

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 002247 0072 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CAIC BERNARDO SAYÃO

08.042.01 88.1457 OUTORGA DE PRÉMIO A PROJETO EDUCACIONAL
Rrf: 002248 0001 PRÉMIO PAULO FREIRE DE CRIATIVIDADE NO ENSINO

08.042.0188.2226 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Rrf: 002249 000 1 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

08.042.0188.2229 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA EDUCADOR DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Rrf: 002250 0001 AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PARA PROFESSORES DE 1" A 4* SÉRIES DO
ENSINO FUNDAMENTAL - "HOLON UMA TECNOLOGIA PARA O EDUCADOR"

08.042.0188.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf:002251 0010 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

08.042.0188.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002251 0010 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002252 0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002253 0002 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NA ESCOLA NORMAL DA QSD AE 1/2 -
TAGUA1TNGA

08.043 0188. 1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 ENSINO MÉDIO

Rrf 002254 0003 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 04 DA QNO AE 20 -
TAOUATINOA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002Í55 0004 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTTVA NO CENTRO EDUCACIONAL 05
DA QNJ 56 AE 1 6 - TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002256 0005 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO EDUCACIONAL 03
DA OSE 05 AE 14-TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002257 0006 CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO CENTRO
EDUCACIONAL 04 NA QNG AE 20 - TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002258 0007 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 03 DA QSE 05 AE 14-TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002J59 0008 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 05 - QNJ 56 AE 16 - TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002260 0009 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GALPÃO DA ESCOLA DO ASSENTAMENTO 26
DE SETEMBRO - BR 240 - TAGUATINOA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002261 0010 AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 07 DA EQNM 38 ÁREA ESPECIAL 02
-TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002262 001 1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO EDUCACIONAL DO
PARANOÁ

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002263 0012 CONSTRUÇÃO DE SETORIAL DE LÍNGUAS NO CENB ( COM 05 SALAS) -
NÚCLEO BANDEIRANTE

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf:002264 0013 REFORMA GERAL DO CENB - NÚCLEO BANDEIRANTE

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002265 0014 CONSTRUÇÃO DE 10 SALAS DE AULA NO CENB - NÚCLEO BANDEIRANTE

08.043.01 88. 1 452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002266 0015 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL N° 10 DA QNP 30
SETOR P SUL - CEILÀNDIA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO f. REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.9051

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30

34.90.36
34.90.39
45.90.52

34.90.39

31.90.04
31.90.08
31.90.09
31 90 11
31.90.11
31.90.11
31.90.11

31.90.11
31.90.16
31.90.92
31.90.92
31.90.93

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

303

303

300

310

300

310

310

300

303
303
303
303
303

300

330
330
330

301
302
309

330
330
300
330
330

300

310

310

310

310

310

310

310

310

310

310

310

310

310

310

100.000

100.000

40.000

317.400

50.000

100.000

150.000

50.000

7.939.638
66.000

100.000
9.850.882
«.463.362

200.000

21.105.700
192.500
58.800

11.400.000
5.100.000

15.750

300.553.619
212.100

7.000.000
7.852.600

147.700

933.347

195.000

100.000

22.000

50.000

70.000

130.000

150.000

50.000

380.000

260.000

175.000

185.000

185.415

553.000

"X"-000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 ENSINO MÉDIO
Rrf 002267 0016 CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL NA QNO 1 7 LOTE D - EXPANSÃO

DO SETOR "O" . CEILÀNDIA

100.000

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002268 0017 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO NO CENTRO EDUCACIONAL 02 DO
100.000 GUARÁ I

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

40.000 Rrf:002269 0018 REFORMAEAMPUACÃODOCENTROEDUCACIONALOl -CRUZEIRO VELHO

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002270 0019 CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE CENTRO DE ENSINO
317.400 PROFISSIONALIZANTE NO SETOR SUL - PAR - SAMAMBAIA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
50.000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA Ó ENSINO MÉDIO

Rrf: 002271 0020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA,
QUÍMICA. FÍSICA E BIOLOGIA DO CENTRO EDUCACIONAL DA QD. 202/203
RESIDENCIAL OESTE - SÃO SEBASTIÃO

100.000 08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf:002272 0021 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NORMAL EM SÃO SEBASTIÃO

150.000 08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002273 0022 AMPLIAÇÃO DO CEL (CONSTRUÇÃO DE 08 SALAS DE AULA E BANHEIROS) -
SH1SQI 13 AELAOOSUL

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA Ó ENSINO MÉDIO

Rrf: 002274 0023 IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA, MECÂNICA DE AUTO, MARCENARIA E
ELETRICIDADE NO CENTRO EDUCACIONAL. DA QROA - CANDANGOLÀNDIA

08.043.0188 1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002275 0024 REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL W 03 - CEILÀNDIA

200000 08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002276 0025 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTUDOS DO MEIO AMBIENTE
REALIZADOS NO LAGO PARONOA E SUAS MARGENS.

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002277 0026 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 06 EM TAGUATINGA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002279 0028 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL 02 '

08.04J.U1K8.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

493.187.269 Rrf002280 0029 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO DE ENSINO INCRA 08

08.043.0188. 1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002281 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA TÉCNICA REGIONAL DE BRAZLÁNDIA
933.347

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002282 003 1 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA QD 623

195000 08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 002283 0032 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 02 DO GAMA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002284 0033 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL CEAN ASA
NORTE

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REI ORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS P/ RA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 002283 0034 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESI ORTES NO CENTRO DE ENSINO N- 519 DE
SAMAMBAIA

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 002286 0035 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NO CENTRO EDUCACIONAL N* 04
DA CEILÀNDIA

08.043.0188.1455 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO PÚBLICO

Rrf: 002287 0001 CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO COBERTO E LABORATÓRIO DE LÍNGUAS NO
CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DA CEILÀNDIA

130.000 08.043.0188.1456 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA TÉCNICA DO CRUZEIRO NA QUADRA 1307 DO
CRUZEIRO NOVO

Rrf002288 0001 CONSTRUÇÃO DAESCOLATÉCNICADOCRUZEIRONAQUADRA1307DO
CRUZEIRO NOVO

150.000

08.043.0188.2221 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Rrf.002289 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

50.000

08.047.0188.2218 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
«rf: 002292 0001 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO

EDUCANDO

380.000

08.047.0188.2218 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
«rf: 002293 0002 REALIZAÇÃO DE ATTVTDADE EDUCACIONAL

260.000

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 002299 0009 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL

175.000

160901/16901 18901 FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA l DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.

08.007.0021.2224 DáPLANTAÇÀO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rrf:502159 0001 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS

(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.007.0021.2224 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rrf: 502160 0002 AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES PARAESCOLAS CLASSES DE

ENSINO FUNDAMENTAL
(Uiid.dc - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51
45.90.52

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

43:90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
34.90.39
45.90.52

34.90.30

34.90.33
34.90.39
45.90.52

34.90.39

31.90.08

31.90.92
34.90.39

34.11.41

45.1 1.42

45.11.42

310

310

310

310

304

310
310

310

310

310

310

310

300

310

300

300

304

310

300

310

310

310

300

300

300
300
300

300

300
300
300

300

330

330
300

100

100

110

1.060.000

260.000

500.000

500.000

857.567

342.433
300.000

180.461

1.000.000

200.000

150.000

720.520

100.000

110.000

10.000

10.000

200.000

100.000

20.000

200.000

50.000

50.000

300.000

450.000

852.500
25.000

1.367.761

2.138.843

70.000
200.000
100.000

100.000

9.894.980

1.000.000
10.625.820

262.165

398.650

*

400.000

1.320.000

500.000

500.000

1.500.000

180.461

1.000.000

200.000

150.000

720.520

100.000

110.000

10.000

10.000

200.000

100.000

20.000

200.000

50.000

50.000

300.000

450.000

2.245.261

2.508.843

100.000

21.520.800

79.249.583

660.815
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08 007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Ref 002300 0041 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Rrf: 502161 0045 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
(Umd.dc - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002301 0008 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Ref: 502162 0009 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL
(Ulidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.007.0021.8506 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

Rrf: 502163 0002 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS - FEDF
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.007.0023.8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Rrf: 502164 0005 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - FEDF
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.007.0024.2016 SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Rrf: 002302 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

08.007.0024.2223 SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Rrf: 502165 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.007.0217.2219 QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
Rrf: 502166 0001 TREINAMENTO f. CAPACITAÇAO DE PESSOAL

(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0185.2227 MANUTENÇÃO DE CRECHE
Rrf: 502168 0001 MANUTENÇÃO DE CRECHE

(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rd'502167 0001 REFORMA DE CRECHE DO INCRA 08 - BRAZLÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 502169 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL. CRECHE E
PRÉ-ESCOLANAQD. 32CONJELOTE01 DOPARANOÁ
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 502170 0003 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA ÁREA LESTE DA
CIDADE DE SÃO SEBASTIÃO
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 502171 0004 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA VILA VARJÃO -
LAGO NORTE
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 502172 0005 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA QUADRA 32!
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 502173 0006 CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL NAQR 100 DE SANTA
MARIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.1453 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 502174 0007 ADAPTAR E CONSTRUIR PRÉDIOS DESTINADOS A PRE-ESCOLA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.041.0190.2197 CONCESSÃO DE CESTA PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 002303 0001 CONCESSÃO DE CESTA PRÉ-ESCOLAR

08.041.0190.2228 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR
Rrf: 50217! 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502176 0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502177 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA ASA NORTE - BRASÍLIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502178 0003 INFRA-ESTRUTURA E PARQUE PARA O JARDIM DE INFÂNCIA DO CENTRO D
ENSINO N-01 DA VILA PLANALTO - BRASÍLIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502179 0004 CONCLUSÃO DE OBRA DO PROEM - ESCOLA DO PARQUE DA CIDADE -
BRASÍLIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

34.90.14

34.90.30

34.90.33

34.90.36

34.90.39

34.90.39

34.90.92

34.90.92

34.90.93

45.90.52

45.90.52

46.90.64

34.11.41

34.11.41

45.11.42

46.11.42

31.90.09

31.90.11

31.90.11

31.90.13

31.90.16

31.90.92

31.90.93

31.11.41

31.11.41

31.11.41

34.11.41

34.90.30
34.90.39
45.90.32

34.11.41

43.11.42

34.11.41

45.1 1.42

34.11.41

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

-

45.11.42

34-90.08

34.11.41

45.11.42

43.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

100

100

100
100
100
102
100
102
100
100
102
100

100

102
100
100

130
100

130

130
130
130
100

104

130

130

100

102
102
102

100

100

100

100

100

100

110

110

110

110

110

100

100

100

100

100

103

110

110

110

*

14.556

264.720

25.000

13.000

305.306

800.594

240.400

77.000

40.000

200.000

100.000

2.000

8436.569

2486.000

238.793

10.000
*

200
300.000

2.211.510

67.200

100.000

415.000

200.000

13.000.000

90.512.133

*

1.800.000

*

250.000

*

40.000

200.000

200.000

599.827

640.000
*

393.000

1.000

*

165.800

180
*

24.000

*

690.000

*

690.000

*

538.000

#

100.000

*

340.000

*

400.000

*

3.000-000

142.000

54.000
*

4.248.088

*

941.381

*

100.000

*

400.000

400.000

2.084.576

11.171.362

3.293.910

103.512.133

1.800.000
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08.042.0188.1451

Rd: 5021 80 000

08.042.0188.1451

Rd: 502181 000.

08.042.0188.1451

Ref: 302182 000

08.042.0188.1451

Ref: 502183 DOO

08.042.0188.1451

Ref: 302184 OOO1

08.042.0188.1451

Ref: 502185 001

08.042.0188.1451

Ref: 502 186 001

08.042.0188.1451

Rei: 502187 001

08.042.0188.1451

Ref: 502188 001

08.042.0188.1451

Ref: 502 189 001

08.042.0188.1451

Ref: 502190 001

08.042.0188.1451

Ref: 302191 00

08.042.0188.1451

Ref: 502192 001

08.042.0188.1451

Ref: 502193 001

08.042.0188.1451

Ref: 502194 001

08.042.0188.1451

Ref: 502195 003

08.042.0188.1451

Ref: 5021% 002

08.042.0188.1431

Ref: 502197 OÍK

08.042.0188.1451

Ref: 502198 00

08.042.0188.1451

Ref: 502199 00

08.042.0188.1451

Ref: 502200 00

08.042.0188.1451

Ref: 502201 00

08.042.0188.1431

Ref: 502202 00

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502180 0005 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLA CLASSE DO CÓRREGO DO BARREIRO -
GAMA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502181 0006 REFORMA/AMPLIAÇÀO DO C1LT DA QSB/CSB - TAGUATINGA
(Unid.de = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502182 0007 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA CLASSE 46 DA
EQNL 21/23 - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502183 0008 AMPLIAÇÃO DAESCOLA CLASSE 52 DA EQNM 38/40 - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 302184 0009 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA CLASSE 45 DA
EQNM 40/42 - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502185 0010 COBERTURA DE ÁREA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA CLASSE 16
DA QNG - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502186 0011 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA CLASSE 42 DA
EQNM 34/36 - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502187 0012 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA NA ESCOLA CLASSE
27 NA PRAÇA DA FORMAÇÃO - QNF 19 - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502188 0013 CONSTRUÇÃO DE MURO DAESCOLA CLASSE 46 DAEQNL 21/23 -
TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502189 0014 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 49 DAEQNL 17/19 -TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502190 0015 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 42 D A EQNM 34/36 - TAGUATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502191 0016 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAESCOLA CLASSE N" 07 (CONSTRUÇÃO DE 05
SALAS DE AULA) SETOR VEREDAS - BRAZLÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0017 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE ALMÉCEGAS (CONSTRUÇÃO
DE 02 SALAS DE AULA) - BRAZLÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0018 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DO PÓLO AGRÍCOLA
(CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE AULA). LOCALIZADA NA TORRE DA
RADIOBRÁS - BRAZLÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0019 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DO RODEADOR
(CONSTRUÇÃO DE 08 SALAS DE AULA E COBERTURA DA QUADRA DE
ESPORTES) - BRAZLÂNDIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502195 0020 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N" 08 DE
BRAZLÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502196 0021 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N" 04 DE
BRAZLÂNDIA
(Unid«de = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502197 0022 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N* 03 DE
BRAZLÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0023 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE le GRAU DA RUA DO MATO - SOBRADINHO
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0024 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO BASEVI -
SOBRADINHO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0025 AMPLIAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DE BOA VISTA PARA
CENTRO DE ENSINO - ÁREA RURAL DE SOBRADINHO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

0026 AMPLIAÇÃO DE 04 SALAS DE AULA NA ESCOLA CLASSE 07 NO BAIRRO
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - PLANALTINA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

:.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref: 502202 0027 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO NO NÚCLEO RURAL DO RIO PRETO -
PLANALTINA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)
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tUH2.Oin.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 50220) 0021 REFORMA DE ESCOLA CLASSE NO NÚCLEO RURAL PALMEIRAS -
PLANALTINA

- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 302204 0029 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO NÚCLEO
RURAL CÓRREGO DO ARROZAL - PLANALTTNA

b - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.01X8.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 302203 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 S ALAS DE AULA) NO
CONDOMÍNIO NOVA PLANALTINA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0181.1431 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502206 0031 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 10 SALAS DE AULA) NA ZONA
URBANA DO PARANOA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502207 0032 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NA
QUEBRADA DOS GUIMARÃES - PARANOA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇAo E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 50220! 0033 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DO ALTIPLANO LESTE -
PARANOA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.018S.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 302209 0034 AMPLIAÇÃO DE ESCOLA CLASSE DO C ARIRU - ZONA RURAL DO PARANOA
' ' !• - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042 0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502210 0035 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO BURITI VERMELHO -
ZONA RURAL DO PARANOA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0181.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502211 0036 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO BAIRRO
SÃO BARTOLOMEU - PARANOA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 502212 0037 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA O CENTRO DE ENSINO DA
METROPOLITANA - NÚCLEO BANDEIRANTE
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

01.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf.502213 0038 APARELHAMENTODOCENTRODEENSINON*01 DA METROPOLITANA -
NÚCLEO BANDEIRANTE
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇAO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502214 0039 REFORMA DO CENTRO DE ENSINO N-13 DA EQNP 30/34 - SETOR P SUL-
CEILÂNDIA

lê- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0181.1431 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇAO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502215 0040 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR LÚCIO COSTA - GUARÁ
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇAO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES £
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:302216 0041 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DA QE 46 PARA CENTRO
EDUCACIONAL - GUARÁ
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502217 0042 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA ESCOLA CLASSE 08 NA
OCTOGONAL - CRUZEIRO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.143! CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502218 0043 CONSTRUÇÃO DE MURO DA ESCOLA CLASSE N* 08 NA OCTOGONAL-
CRUZEIRO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.04Z01SS.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 302219 0044 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO N* O l DA ZONA RURAL DE SAMAMBAIA
te - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502220 0045 CONSTRUÇÃO DE OUADRAPOUESPORT1VA NO CENTRO DE ENSINO N-01.
ZONA RURAL DE SAMAMBAIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502221 0046 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DA QR 403 - SAMAMBAIA
- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

OS.042.01S8.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502222 0047 REFORMA DA ESCOLA CLASSE DA QR 425 . SAMAMBAIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

OI.042.01tS.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:50222J 004t REFORMA UERALDAESCOLA CLASSE N-OI NA CL 203 - SANTA MARIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Ref.502224 0049 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR SUL DE SANTA MARIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042-0in.1431 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502225 0050 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO RESIDENCIAL SANTA MARIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

Oí.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502226 0031 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR NORTE DE SANTA MARIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.1 1.42

45.11.42

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

08 042.0IS8.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502227 0052 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO (l- A 81 SÉRIES) NO MORRO AZUL -
SÃO SEBASTIÃO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502228 0053 COMPLEMENTAÇAO E REFORMA DAS UNIDADES DE ENSINO DE SÃO
SEBASTIÃO

lê - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502229 0054 REFORMA E AMPUAÇAO DA ESCOLA CLASSE DA Q. 115 - RECANTO DAS
EMAS
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1.451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502230 0055 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) - ÁREA RURAL
DE RECANTO DAS EMAS
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502231 0056 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO (03 SALAS DE AULA E O l DEPÓSITO)
NO CAUB l - RIACHO FUNDO
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇAO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502232 0057 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NA ASPALHA -
LAGO NORTE
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502233 0058 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE N" 19 - TAGUATTNGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502234 0039 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTE NA ESCOLA CLASSE 47 DA EQNP
22/26 DE CEILÂNDIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502235 0060 REFORMA DA ESCOLA CLASSE N" 22 -EQNN 6/8 CEILÂNDIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPUAÇAO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502236 0061 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA VILA SÃO JOSÉ - TAGUATTNOA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502237 0062 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DO LAGO OESTE
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 502238 0063 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL QD 619
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502239 0064 CONTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 402
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502240 0065 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 605
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188 1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 302241 0066 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 603
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:502242 0067 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA QD 127
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502243 0068 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DO NÚCLEO RURAL TABATINGA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1431 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502244 0069 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO N" 07 DA QE 28/30 OUÁRi n COM
AMPUAfiO PARA SEDE DA DRE
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08 042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502245 0070 CONSTRUçiO DE DUAS SALAS DE AULA E GRADEAMENTO DAS JANELAS DO
PRéDIO DA ESCOLA CLASSE 60 DA CEUJNDIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARAO ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 502246 0071 CONTRUÇÃO DE UMA ESCOLA CLASSE NA RA XVD-RIACHO FUNDO II-
EXPANSAO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1451 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 302247 0072 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO C AIC BERNARDO SAYAO
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.1457 OUTORGA DE PRÉMIO A PROJETO EDUCACIONAL
Rrf: 502248 0001 PRÉMIO PAULO FREIRE DE CRIATIVIDADE NO ENSINO

(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.2226 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Rrf: 502249 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.042.0188.2229 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA EDUCADOR DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Rrf:502250 0001 AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PARA PROFESSORES DE l' A4* SÉRIES DO
ENSINO FUNDAMENTAL - "HOLON UMA TECNOLOGIA PARA O EDUCADOR'
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08042.0188.2232 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL
Rrf: 002304 0001 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL
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W.042.01 88.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Ref 50225 1 0010 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

Rrf 502231 0010 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 302252 COO! CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO
(Unidade - FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502253 0002 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NA ESCOLA NORMAL DA QSD AE 1/2 -
TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.01 88.1432 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 302254 0003 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 04 DA QNG AE 20 -
TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08 043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502255 0004 CONSTRUÇÀO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO EDUCACIONAL 05
DA QNJ 56 AE 16 - TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.01 88. 1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 502256 0003 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO EDUCACIONAL 03
DA QSE 05 AE 1 4 - TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502257 0006 CONSTRUÇÀO DA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO CENTRO
EDUCACIONAL 04 NA QNO AE 20 - TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502258 0007 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 03 DA QSE 05 AE 14 - TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188. 1432 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502259 0008 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 05 - QNJ 56 AE 16 - TAGUATINGA
. (Unidade - FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.01 M. 1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502260 0009 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GALPÃO DA ESCOLA DO ASSENTAMENTO 26
DE SETEMBRO - BR 240 - TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇ AO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502261 0010 AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 07 DA EQNM 38 ÁREA ESPECIAL 02
-TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 502262 001 1 AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO EDUCACIONAL DO
PARANOÁ
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188 1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502263 0012 CONSTRUÇÀO DE SETORIAL DE LÍNGUAS NO CENB ( COM 05 SALAS) -
NÚCLEO BANDEIRANTE
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502264 ' 0013 REFORMA GERAL DO CENB -NÚCLEO BANDEIRANTE
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.01 88. 1452 CONSTRUÇÀO, AMPL1AÇ AO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502265 0014 CONSTRUÇÃO DE 10 SALAS DE AULA NO CENB - NÚCLEO BANDEIRANTE
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502266 00 1 3 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL N* 10 DA QNP 30 -
SETOR P SUL - CEILÂNDIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.01 88. 1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 302267 0016 CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL NA QNO 17 LOTE D - EXPANSÃO
DO SETOR "O" - CEILÂNDIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502268 0017 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO NO CENTRO EDUCACIONAL 02 DO
GUARÁ I
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 502269 00 1 8 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 0 1 - CRUZEIRO VELHO
(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502270 0019 CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE CENTRO DE ENSINO
PROFISS10NAUZANTE NO SETOR SUL - PAR - SAMAMBAIA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502271 0020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA,
QUÍMICA, FÍSICA E BIOLOGIA DO CENTRO EDUCACIONAL DA QD- 202/203
RESIDENCIAL OESTE - SÃO SEBASTIÃO
(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 502272 0021 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NORMAL EM SÀO SEBASTIÃO
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)
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Og.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502273 0022 AMPLIAÇÃO DO CEL (CONSTRUÇÀO DE 08 SALAS DE AULA E BANHEIROS) -
SHJS Ql 13 AE LAGO SUL
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

35.201.000

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 302274 0023 IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA, MECÂNICA DE AUTO. MARCENARIA E
ELETRICIDADE NO CENTRO EDUCACIONAL, DA QROA - CANDANGOLÀNDIA
(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
493 1 87 269 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502275 0024 REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL N" 03 - CEILÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

933 347 Rt£: 502276 0025 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTUDOS DO MEIO AMBIENTE
REALIZADOS NO LAGO PARONOA E SUAS MARGENS.
(Unidade - FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

195 000 Rrf 302277 °°26 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 06 EM TAGUATINGA
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502279 0028 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL 02
I00 0QQ (Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 302280 0029 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO DE ENSINO INCRA 08
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

22.000
08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO
Rrf 502281 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA TÉCNICA REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

50.000 08.043.01 88.1 452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÀO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 502282 0031 CONSTRUÇÀO DE CENTRO DE ENSINO NA QD 623
(Unidade - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1432 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
70 W» AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 502283 0032 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 02 DO GAMA
(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
130-000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf; 502284 0033 CONSTRUÇÀO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL CEAN ASA
NORTE
(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

150.000 08.043.0188.1452 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502285 0034 CONSTRUÇÀO DE QUADRA DE ESPORTES NO CENTRO DE ENSINO N- 5 19 DE
SAMAMBAIA
(Unidade • FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

50.000 08.043.0188.1452 CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 502286 0033 CONSTRUÇÀO DE QUADRA DE ESPORTES NO CENTRO EDUCACIONAL N4 04
DA CEILÂNDIA
(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

380.000 08.043.0188.1455 CONSTRUÇÃO, AMPLI AC AO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO PÚBLICO

Rrf 502287 0001 CONSTRUÇÀO DE ANFITEATRO COBERTO E LABORATÓRIO DE LÍNGUAS NO
CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DA CEILÂNDIA
(Unidide = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

260000 08.043.0188.1456 CONSTRUÇÃO DAESCOLA TÉCNICA DOCRUZEIRO NA QUADRA 1307 DO
CRUZEIRO NOVO

Rrf: 502288 0001 CONSTRUÇÀO DA ESCOLA TÉCNICA DO CRUZEIRO NA QUADRA 1 307 DO
CRUZEIRO NOVO
(Unidade •= FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

175.000

08.043.0188.2221 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Rrf 302289 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

(Unidade = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

185.000

08.047.0188.2218 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
Rrf: 502292 0001 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO

EDUCANDO
(Unidade - FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

185.415

08.047.0188.2218 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
Rrf: 502293 0002 REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE EDUCACIONAL

(Unidide = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

08.047.0235.201 3 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
Rrf:002305 0001 BOLSA AUXÍLIO NORMAUST A

08.047.0235.2172 CONCESSÃO DE BOLSA
Rrf: 002306 0001 BOLSA ESCOLA

1.320.000

500.000
08.047.0235.2 1 72 CONCESSÃO DE BOLSA
Rrf: 0023Q7 0003 BOLSA ESCOLA EM SAMAMBAIA

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
500.000 Ref. 002308 0008 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

15.081.0486.8304 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 502299 0009 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES DA FUNDAÇÀO EDUCACIONAL

l'00-000 DO DISTRITO FEDERAL
(Unidade = FUNDAÇÀO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

210304/21204 21204 FUNDAÇÀO PÓLO ECOLÓGICO DE BRASÍLIA
03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

180.461 Rrf002309 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

43.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

45.11.42

34.11.41

45.11.42

34.11.41

45.11.42

34.11.41

34.90.10

34.90.10
34.90.10
34.90.10

' "

34.90.39
45.90.32

34.90.10

31.90.08

34.90.39
34.90.39

31.11.41

34.11.41

34.90.14
34.90.30
34.90.30
34.90.32
34.90.33

110

110

110

100

110

100

100

104

110

100

110

110

110

100

100

IDO

100

100

100

100

102

100
101
102

102
102

101

130

100
130

130

100

100
100
220
100
100

*

200.000

*

150.000

*

720.520

100.000

110.000

*

10.000

*

10.000

*

200.000

*

100.000

*

20.000

*

200.000

*

50.000

*

50.000

*

300.000

*

450.000

*

877.500

1.367.761
ai

2.408.843

100.000
*

100.000

t

2.000.000

2.000.000
19.125.500
10.439.500

'

350.000
135.000

800.000

130.000

85397
14.700

10.894.980

10.625.820

20,000
189,720
198.100

200
5,000

1.000.000

200.000

130.000

720.320

100.000

110.000

10.000

10.000

200.000

100.000

20.000

200000

A

50.000

30.000

300.000

430.000

2.243.261

2.508.843

100.000

2000 000

32.200.000

800.000

230.097

21.520.800

3.103,588
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03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 002310 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Rrf 002310 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

04.007.0106.1099 AMBIENTAÇAO E PAISAGISMO DA ÁREA DE VISITAÇÀO
Rrf: 00231 1 0001 AMBIENTAÇAO E PAISAGISMO DA ÁREA DE VISITAÇÃO

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf:002312 0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

300101/00001 25101 SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
14.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Rrf: 000173 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

14.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 000172 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf: 0023 15 0001 INTERMEDIAÇÀO DE EMPREGO

:.

14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf 002316 0002 APOIO OPERACIONAL AO SEGURO DESEMPREGO

14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf: 0023 1 7 0003 APOIO AO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf: 0023 17 0003 APOIO AO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf: 002318 0004 ESTUDOS E PESQUISAS NA ÁREA DE EMPREGO

14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf 0023 1 9 0005 CAPACITAÇÃO E RECICLAGEM DE MÃO-DE-OBRA

15-081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 000174 0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

34.90.33
34.90.35
34.90.36
34.90.37
34.90.39
34.90.39
34.90.92
34.90.92
45 90 51
45.90.51
45.90.52
45.90.52

31.90.08

31.90.09
31.90.11
31.90.13
31.90.16
31 90 92
31.90.93

34.90.30
34.90,39
34.90.39
45.90.51
45.90.31
45.90.52

31.90.08
34.90.39

34.90.14
34.90.30
34.90.33
34.90.35
34,90.36
34.90.39
34.90.39
34.90.92
45.90.52

31.90.08
31.90.09
31.90.11
31.90.13
31.90.16
31.90.92
31.90.93

34.90.30
34.90.30
34.90.33
34.90.33
34.90.35
34.90.36
34.90.39
34.90.39
45.90.52
45.90.52

34.90.30
34.90.30
34.90.33
34.90.33
34.90.35
34.90.36
34.90.36
34.90.39
34.90.39
45.90.52
45.90.52

34.90.30
34.90.30
34.90.35

34.90.36
34.90.39
34.90.39
45.90.52
45.90.52

34.90.39
34.90.39

34.90.39
34.90.39

31.90.08
34.90.39

220
100
100
100
100
220
100
220
100
220
100
220

100

100
100
100
100

100

100
100
110
100
110
100

100
100

104
104
104
104
104
100
104
104
104

100
100
100
100
100
100
100

104
132
104
132
104
132
104
132
104
132

104
132
104
132
132
104
132
104
132
104
132

104
132
132

132
104
132
104
132

104
132

104
132

100
104

10.000
300

3.000
500

226.050
194.378
19.673
17.843
11 000
15.000
40.000
30.000

4.880

978
1.541.562

91.312
29.731

44.000

25.000
25 000
75.000
25.000
72.000
25.000

48.307
65.054

50.000
200.000

50.000
300.000
30.000

1.056.552
1.104.608

94.327
20.000

10.000
479

2.087.860
56.350
26.500

187.581
24700

105.000
100.000
30.000
20.000

359.000
140.000
160.000
108.704
21.000
80.000

80.000
50000
10.000
10.000
30.000
10.000
20.000

398.500
71.876

110.000
100.000

20.000
50.000
50.000

50.000
60.000
30.000
30.000
20.000

1.200.000
750.000

3.248.870
70.300.000

58.349
40.359

* At tmufertedu nlo coutam do Tola] TOTAL

15.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
Rrf: 502321 0005 PAGAMENTO DE INATTVOS E PENSIONISTAS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL
(Unidíde = FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL)

980.764

31.90.01
31.90.03
31.90.08
31.90.09
31,90.92

31.11.41

31.11.41
31.11.41

130
130
130
130
130

104

106
130

42.109.521
2.366.081

10.000
1.100

4.300.000

14,979.457

2.200.000
198.906.365

*

* Ai transferências nào coutam do Total TOTAL

50.879.907

216.085.822

266.965.729

ANEXO V --

CREDITO ESPECIAL ORÇAMENTO FISCAL
i 762 463 C A N C E L A M E N T O

Anexo ao Decreto n° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS
E S P E C I F I C A Ç Ã O

160101/0000118101 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
RrfOOOOSl 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

247.000

113.361

83.240.615

08.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 000046 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

2.905.487

08.007.0024.2016 SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Rrf: 000063 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

08.041.0190.2197 CONCESSÃO DE CESTA PRÉ-ESCOLAR
Rrf:001694 0001 CONCESSÃO DE CESTA PRE-ESCOLAR

08.042.01 88.2232 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL
Rrf:000187 0001 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

.

1.123.704

08.047.0235.2015 CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO
Rrf: 000059 0001 BOLSA AUXÍLIO NORMAUST A

08.047.0235.2172 CONCESSÃO DE BOLSA
Rrf:000052 0001 BOLSAESCOLA

890.376

08.047.0235.2172 CONCESSÃO DE BOLSA
Rrf: 001852 0003 BOLSAESCOLA EM SAMAMBAIA

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 000061 0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

330.000 160201/16201 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
08.007.0021.2165 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rrf: 000655 0001 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS

1 .950.000 08.007.0021.21 65 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rrf: 000655 0001 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS

73.548.870 08.007.0021.2165 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS
Rrf: 001853 0002 AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUT ADORES PARAESCOLAS CLASSES DE

ENSINO FUNDAMENTAL

98.708 08.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Rrf000641 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

865.301.001

ATUREZA

34.90.14
34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.90.39
34.90.39
34.90.92
34.90.92
34.90.93
45.90.52
45.90.52
46.90.64

31.90.09
31.90.11
31.90.11
31.90.13
31.90.16
31.90.92
31.90.93

34.90.30
34.90.39
45.90.52

34.90.08

34.90.30
34.90.30
34.90.36
34.90.39
34.90.92
34.90.93
45.90.51
45.90.52
45.90.52
43.90.92

34.90.10

34.90.10
34.90.10
34.90.10
34.90.30
34.90.36
34.90.39
45,90.52

34.90.10

31.90.08
34.90.39
34.90.39

34.90.30
34.90.36

34.90.39
43.90.52

45.90,52

34.90.14
34.90.30
34.90.30
1AWt 19

FONTE

100
100
100
100
100
102
100
102
100
100
102
100

130
100
130
130
130
130
100

102
102
102

100

102
132
132
132
132
102
132
102
132
132

102

100
101
102
102
102
102
102

101

130
100
130

100
100

100
100

110

100
100
220
inn

DETALHADO

14,556
264.720
25.000
15.000

305.306
800.594
240.400
77.000
40.000

200.000
100.000

2.000

200
300.000

2.211.510
67.200

100.000
415.000
200.000

40.000
200.000
200.000

3.000.000

359.000
14.600.000

51.000
1.850.000
3.600.000

101.000
3.700.000

340.000
7.400.000
3.200.000

2.000.000

2.000.000
19.125.500
10.439.500

50.000
,100.000
350.000
135.000

800.000

130.000
85.397
14.700

150.000
5.000

107.165
398.650

400.000

8.051
90.832
99.667
IDMfl

TOTAL

79.249.583

2.084.576

3.293.910

440.000

3 000 000

35.201.000

2.000.000

32.200.000

800.000

230.097

699.707.215

660.815

400.000

ANEXO 117

CRÉDITO ESPECIAL

Anexo ao Decreto n"
S U P L E M E N T A Ç A O

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS

E S P E C I F I C A Ç Ã O

160201/16201 18201
15.082.0495.8503

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL

Rrf: 002321 0005 PAGAMENTO DE INATTVOS E PENSIONISTAS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

160901/16901 18901

15.082.0493.8503
Rrf: 002322 000-

DO DISTRITO FEDERAL

FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUC. BÁSICA £ DE
VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DO D.F.
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

NATUREZA

31.90.01

31.90.01
31.90.01
31.90.03
31.90.03
31.90.03
31.90.09
31.90.92
31.90.92

31.90.01

FONTE

304

306
330
304
306
330
330
304
330

100

DETALHADO

10.179.457

763.000
169,169.090

1,000.000
1,437.000
6,035.667

16,000.000
3.800.000
7.701.608

2.093.205

T O T A L

216.085.822

216.085.822

50.879.907
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Rrf: 000656 0001 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

08.007.0034.2164 SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Rrf:00065l 0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

08.007.0217.2139 QUALIFICAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
Rrf: 000644 0001 TREINAMENTO E CAPACITAçAí) DE PESSOAL

08.041.0183.1269 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 001550 0001 REFORMA DE CRECHE DO INCRA 08 - BRAZLÂNDIA

08.041.0185.2192 MANUTENÇÃO DE CRECHE
Rrf: 000914 0001 MANUTENÇÃO DE CRECHE

01.041.0190.1269 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 001531 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE E
PRÉ-ESCOLA NA QD. 32 CONJ E LOTE 01 DO PARANOÁ

08.041.0190. 1369 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf:0015!l 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE E
PRfcESCOLA NA QD. 32 CONJ E LOTE 01 DO PARANOÁ

08.041.0190.1269 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 001552 0003 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA ÁREA LESTE DA
CIDADE DE SÃO SEBASTIÃO

08.041.0190.1369 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 001553 0004 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NA VILA VARJÃO -
LAOO NORTE

08.041.0190.1269 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf:001834 0005 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA QUADRA 32S

08.041.0190.1369 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf: 001855 0006 CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL NA QR 100 DE SANTA
MARIA

08.041.0190.1269 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR

Rrf:001856 0007 ADAPTAR E CONSTRUIR PRÉDIOS DESTINADOS A PRE-ESCOLA

08.041.0190.2193 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÍ-ESCOLÁR
Rrf:000915 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 000659 0001 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES DO
ENSINO FUNDAMENTAL

08.042 0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001373 0002 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NA ASA NORTE - BRASÍLIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001373 0003 INFRA-ESTRUTURA E PARQUE PARA O JARDIM DE INFÂNCIA DO CENTRO DE
ENSINO N-01 DA VOA PLANALTO - BRASÍLIA

08.042 0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001374 0004 CONCLUSÃO DE OBRA DO PROEM - ESCOLA DO PARQUE DA CIDADE -
BRASÍLIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:001375 0005 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESCOLA CLASSE DO CÓRREGO DO BARREIRO -
GAMA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001376 0006 REFORMA/AMPLIAÇÃO DO CILT DA QSB/CSB - TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001377 0007 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA NA ESCOLA CLASSE 46 DA
EQNL 21/23 - TAGUATINGA

08.042.0118.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001378 0008 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE 52 DA EQNM 38/40 - TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001379 0009 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA NA ESCOLA CLASSE 45 DA
EQNM 40/42 - TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001380 0010 COBERTURA DE ÁREA DA QUADRA POUESPORTIVA DA ESCOLA CLASSE 16
DA QNG - TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:00138I 0011 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA NA ESCOLA CLASSE 42 DA
EQNM 34/36 - TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001382 0013 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POUESPORTIVA COBERTA NA ESCOLA CLASSE
27 NA PRAÇA DA FORMAÇÃO-QNF 19-TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001383 0013 CONSTRUÇÃO DE MURO DA ESCOLA CLASSE 46 DA EQNL 21/23 -
TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001385 0015 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 49 DA EQNL 17/19-TAGÚATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
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AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
Rrf: 001386 0016 REFORMA DA ESCOLA CLASSE 42 DA EQNM 34/36 - TAQUAT1NOA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001387 0017 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE N-07 (CONSTRUÇÃO DEOS
SALAS DE AULA) SETOR VEREDAS - BRAZLÂND1A

08.IM2.0I88.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001388 0018 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE ALMECEOAS (CONSTRUÇÃO
DE 02 SALAS DE AULA) - BRAZLANDIA

08.042.0188 1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO f. REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rd 001389 0019 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DO POLO AORtCOLA
(CONSTRUÇÃO DE 02 SALAS DE AULA). LOCALIZADA NA TORRE DA
RADIOBRÁS - BRAZLÂNDIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf. 0013(0 00» REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DO RODEADOR
(CONSTRUÇÃO DE 08 SALAS DE AULA E COBERTURA DA QUADRA DE
ESPORTES) - BRAZLÂNDIA

08.042.018t.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001391 0031 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N- 01 DE
BRAZLÂNDIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001393 0023 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N- 04 DE
BRAZLÂNDIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf001392 0023 CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA NA ESCOLA CLASSE N" 03 DE
BRAZLÂNDIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001394 0024 RECONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE l'GRAU DA RUA DO MATO-SOBRADINHO

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001395 0025 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO BASEVI -
SOBRADINHO

08.042.0188 1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001396 0026 AMPLIAÇÃO/TRANSFORMAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DE BOA VISTA PARA
CENTRO DE ENSINO - ÁREA RURAL DE SOBRADINHO

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001397 0027 AMPLIAÇÃO DE 04 SALAS DE AULA NA ESCOLA CLASSE 07 NO BAIRRO
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - PLANALTINA

01.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001399 0028 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO NO NÚCLEO RURAL DO RIO PRETO -
PLANALTINA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001400 0029 REFORMA DE ESCOLA CLASSE NO NÚCLEO RURAL PALMEIRAS -
PLANALTINA

08.042 0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001401 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO NÚCLEO
RURAL CÓRREGO DO ARROZAL - PLANALTINA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001402 0031 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO
CONDOMÍNIO NOVA PLANALTINA

08 042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:001403 0032 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 10 SALAS DE AULA) NA ZONA
URBANA DO PARANOÁ

08 042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001405 0033 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NA
QUEBRADA DOS GUIMARÃES - PARANOÁ

08.042 0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001406 0034 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DO ALTIPLANO LESTE -
PARANOÁ

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001407 0035 AMPLIAÇÃO DE ESCOLA CLASSE DO CARIRU - ZONA RURAL DO PARANOÁ

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001408 0036 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO BURITI VERMELHO -
ZONA RURAL DO PARANOÁ

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES í
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001409 0037 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NO BAIRRO
SÃO BARTOLOMEU - PARANOÁ

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001410 0038 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS PARA O CENTRO DE ENSINO DA
METROPOLITANA - NÚCLEO BANDEIRANTE

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001411 0039 APARELHAMENTO DO CENTRO DE ENSINO N- 01 DA METROPOLITANA -
NÚCLEO BANDEIRANTE

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001412 0040 REFORMA DO CENTRO DE ENSINO N-13 DAEQNP 30/34- SETOR PSUL.
CEILÂND1A

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001413 0041 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR LÚCIO COSTA-OU ARA
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08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001414 0042 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DA QE 46 PARA CENTRO
EDUCACIONAL - GUARÁ

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf001415 0043 IMPLANTAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA ESCOLA CLASSE 08 NA
OCTOGONAL - CRUZEIRO

08.041.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001416 0044 CONSTRUÇÃO DE MURO DA ESCOLA CLASSE N- 08 NA OCTOGONAL -
CRUZEIRO

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rd 001417 0045 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO N" 01 DA ZONA RURAL DE SAMAMBAIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf001418 0046CONSTRUÇÃODEQUADRAPOLIESPORTIVANOCENTRODEENSINON-01 -
ZONA RURAL DE SAMAMBAIA

08 042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001419 0047 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA CLASSE DA QR 403 -SAMAMBAIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:001420 0048 REFORMA DA ESCOLA CLASSE DA QR 425 - SAMAMBAIA

08 042 0188 1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001422 0049 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE N-01 NA CL 203 - SANTA MARIA

01.041.01111066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001423 0050 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR SUL DE SANTA MARIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001424 0051 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO RESIDENCIAL SANTA MARIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001425 0052 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NO SETOR NORTE DE SANTA MARIA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001426 0053 CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ENSINO (l- A 8- SÉRIES) NO MORRO AZUL -
SÃO SEBASTIÃO

08.042.0188 1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001427 0054 COMPLEMENTAÇÃO E REFORMA DAS UNIDADES DE ENSINO DE SÃO
SEBASTIÃO

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001429 0055 REFORMAE AMPLIAÇÃO DAESCOLA CLASSE DA Q. 115-RECANTO DAS
EMAS

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001430 0056 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) - ÁREA RURAL
DE RECANTO DAS EMAS

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001432 0057 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE ENSINO (03 SALAS DE AULA E 01 DEPOSITO)
NO CAUBI - RIACHO FUNDO

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001435 0058 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE (COM 04 SALAS DE AULA) NA ASPALHA -
LAGO NORTE

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001616 0059 REFORMA GERAL DA ESCOLA CLASSE N- 19-TAOUATINGA

08 042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARESE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001857 0060 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTE NA ESCOLA CLASSE 47 DA EQNP
2116 DE CEILÃNDIA

08.042.0188 1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:001858 0061 REFORMA DA ESCOLA CLASSE N- 22 -EQNN 6/8 CEILÃNDIA

08 042 0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001859 0062 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA VILA SÃO JOSÉ - TAGUATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001860 0063 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ENSINO DO LAGO OESTE

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001861 0064 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL QD 619

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001862 0065 CONTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 402

08 042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001863 0066 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 605

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001864 0067 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA CLASSE NA QD 603

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:001865 0068 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NA QD 127

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf:001866 0069 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DO NÚCLEO RURAL TABATINGA

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001867 0070 REFORMA GERAL DO CENTRO DE ENSINO N- 07 DA QE 28/30 GUARá n COM
AMPUAçiO PARA SEDE DA DRE

45.90.52

45.90.51

45.90.52

45.90.52

459051

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51
45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45-90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110
110

110
110

110
110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

103

103

103

103

103

103

103

100

110

155.000

150.000

200.000

30.000

60.000

100.000

29.396

553.774

553.774

380.000

880.000
155.000

880.000
155.000

880.000
155.000

800.000

200.000

300.000

290.000

220.000

260.000

30.000

210.000

15.000

12.000

200.000

500.000

100.000

100.000

100.000

100.000

100.000

40.000

317.400

OS.042.0I8S. 1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001868 0071 CONSTRUçK) DE DUAS SALAS DE AULA E ORADEAMENTO DAS JANELAS DO
PRéDIO DA ESCOLA CLASSE 60 DA CEIUND1A

08.042.0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf: 001869 0072 CONTRUÇÃO DE UMA ESCOLA CLASSE NA RA XVD - RIACHO FUNDO n -
EXPANSÃO

08.042 0188.1066 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

Rrf 001870 0073 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CAIC BERNARDO SAYÃO

OS.042.0188.1384 OUTORGA DE PRÉMIO A PROJETO EDUCACIONAL
Rrf:001871 0001 PREMO PAULO FREIRE DE CRIATIVIDADE NO ENSINO

OS.042.0188.2183 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Rrf: 00064J 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

01.042.0188.3212 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA EDUCADOR DO ENSINO
FUNDAMENTAL

Rrf 001872 0001 AQUISIÇÃO DE SOFTWARE PARA PROFESSORES DE l' A 4' SERIES DO
ENSINO FUNDAMENTAL - "HOLON UMA TECNOLOGIA PARA O EDUCADOR"

08.042.0188.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf 000630 0002 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

08.042.0188.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 000630 0002 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rd: 001444 0001 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001528 0002 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NA ESCOLA NORMAL DA QSD AE 1/2 -
TAGUATINGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf:001529 0003 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 04 DA QNG AE 20 -
TAGUATINGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001530 0004 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO EDUCACIONAL 05
DA QNJ 56 AE 16 - TAGUATINGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001531 0005 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO CENTRO EDUCACIONAL 03
DA QSE 05 AE 14 - TAGUATINGA

08.043.0)88.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001532 0006 CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DO CENTRO
EDUCACIONAL 04 NA QNG AE 20 - TAGUATINGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001533 0007 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 03 DA QSE 05 AE 14 - TAGUATINGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001534 0008 REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL 05 - QNJ 56 AE 16 - TAGUATINOA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001535 0009 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GALPÃO DA ESCOLA DO ASSENTAMENTO 26
DE SETEMBRO - BR 240 - TAGUATINOA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 001536 0010 AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL07 DAEQNM 38 ÁREAESPECIAL02
-TAOUATINGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001537 0011 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O CENTRO EDUCACIONAL DO
PARANOÃ

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001538 0012 CONSTRUÇÃO DE SETORIAL DE LtNGUAS NO CENB (COM 05 SALAS) -
NÚCLEO BANDEIRANTE

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf:001539 0013 REFORMA GERAL DO CENB-NÚCLEO BANDEIRANTE

J8.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMADE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001540 0014 CONSTRUÇÃO DE 10 SALAS DE AULA NO CENB - NÚCLEO BANDEIRANTE

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001541 0015 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL N° 10DAQNP30
SETOR P SUL. CEILÃNDIA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001542 0016 CONSTRUÇÃO DE CENTRO EDUCACIONAL NA QNO 17 LOTE D -EXPANSÃO
DO SETOR "O" - CEILÃNDIA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA Õ ENSINO MÉDIO

Rrf: 001543 0017 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO COBERTO NO CENTRO EDUCACIONAL 02 DO
GUARÁ I

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001544 0018 REFORMAE AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL 01 - CRUZEIRO VELHO

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001545 0019CONSTRUÇÃOEEQU1PAMENTODECENTRODEENSINO
PROFTSSIONALIZANTE NO SETOR SUL - PAR - SAMAMBAIA

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
34.90.33
34.90.36
34.90.39
45.90.52

34.90.39

31.90.04
31.90.08
31.90.09
31.9011
31.90.11
31.90.11
31.90.11
31.90.11
31.90.16
31.90.92

31.90.92
31.90.93

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

100

110

110

100

103
103
103
103
103

100

130
130
130
100
101
102
109
130
130
100

130
130

100

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

110

104

50.000

100.000

150.000

50.000

7.939.638
66.000
100.000

9.850.882
6463.362

200.000

21.105.700
192.500
58.800

139.548.500
11.400.000
5.100.000

15.750
300.553.619

212.100
7.000.000

7.852.600
147.700

933347

195.000

100.000

22.000

50.000

70.000

130.000

150.000

50.000

380.000

260.000

175.000

185.000

185.415

553.000

1.060.000

260.000

500.000

500.000

857.567
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Ot.043.01S8. 1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 00 1 546 0020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA.
QUÍMICA, FÍSICA E BIOLOGIA DO CENTRO EDUCACIONAL DA QD. 201/203
RESIDENCIAL OESTE - SÃO SEBASTIÃO

08.043.01S8.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 00 1 547 002 1 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA NORMAL EM SÃO SEBASTIÃO

08.043 .0 1 88. 1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 001548 0022 AMPLIAÇÃO DO CEL (CONSTRUÇÃO DE 08 SALAS DE AULA E BANHEIROS) -
SHISQI13AELAOOSUL

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 00 1 549 0023 IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA, MECÂNICA DE AUTO, MARCENARIA E
ELETRICIDADE NO CENTRO EDUCACIONAL DA QROA - CANDANGOLÂNDIA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001617 0024 REFORMA GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL N" 03 - CEILÂNDIA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001873 0025 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARAESTUDOS DO MEIO AMBIENTE
REALIZADOS NO LAGO PARONOA E SUAS MARGENS.

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 00 1 874 0026 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 06 EM TAOUATTNGA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 00 1 876 0028 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL 02

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001 877 0029 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO DE ENSINO INCRA 08

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001 878 0030 CONSTRUÇÃO DE ESCOLA TÉCNICA REGIONAL DE BRAZLÂNDI A

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001879 0031 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE ENSINO NAQD 623

08.043.01 88. 1075 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001 880 0032 REFORMA DO AUDITÓRIO DO CENTRO EDUCACIONAL 02 DO GAMA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 001881 0033 CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO NO CENTRO EDUCACIONAL CEAN ASA
NORTE

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf 001882 0034 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NO CENTRO DE ENSINO N* 519 DE
SAMAMBAIA

08.043.0188.1075 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO MÉDIO

Rrf: 001883 0035 CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NO CENTRO EDUCACIONAL Ne 04
D A CEILÂNDIA

08.043.0188.1337 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES E
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO PÚBLICO

Rrf: 001884 0001 CONSTRUÇÃO DE ANFITEATRO COBERTO E LABORATÓRIO DE LÍNGUAS NO
CENTRO INTERESCOLAR DE LÍNGUAS DA CEILÂNDIA

08.043.0 188. J 356 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA TÉCNICA DO CRUZEIRO NA QUADRA 1307 DO
CRUZEIRO NOVO

Rrf: 001885 0001 CONSTRUÇÃO DA ESCOLA TÉCNICA DO CRUZEIRO NA QUADRA 1307 DO
CRUZEIRO NOVO

08.043 0188 2161 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Rrf: 000648 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

08.047.01 88.21 58 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
Rrf: 000643 0001 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO

EDUCANDO

08.047.0188.2158 PROGRAMAS SUPLEMENTARES DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO
Rrf: 001886 0002 REALIZAÇÃO DE ATJVIDADE EDUCACIONAL

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 000640 0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

150107/00001 21107 JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Rrf: 000410 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

03.007.0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Rrf 000410 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

03.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 000408 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

04.007.0106.1099 AMBffiNTACAO E PAISAGISMO DA ÁREA DE VISITAÇÃO
Rrf: 00041 1 0001 AMBIENTAÇÃO E PAISAGISMO DA ÁREA DE VISITAÇÃO

45.9051
45.90.52

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.52

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.S1

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

45.90.51

34.90.30
34.90.39
45.90.52

34.90.30

34.90.33
34.90 39
45.90.32

34.90.39

31.90.08
31.90.92
34.90.39

34.90.14
34.90.30
34.90.30
34.90.32
34.90.33
34.90.33
34.90.35
34.90.36

34.90.37
34.90.39
34.90.39
34.9092
34.90.92
45.9051
45.90.51
45.90.52
45.90.52

31.90.08
31.90.09
3190.11
31.90.13
31.90.16
31.90.92
31.9093

34.90.30

HO
110

110

110

110

110

110

100

110

100

100

104

110

100

110

110

110

100

100

100
100
100

100

100
100
100

100

130
130
100

100
100
120
100
100
120
100
100

100
100
120
100
120
100
120
100
120

100
100
100
100
100
100
100

100

342.433
300.000

180.461

1.000.000

200.000

150.000

720.520

100.000

110.000

10.000

10.000

200.000

100.000

20.000

200.000

50.000

50.000

300.000

450.000

852.500
25 000

1.367.761

2.138.843

70.000

100.000

100.000

9.894.980
1.000.000

10.625.820

20.000
189.720
198.100

200
5.000

10.000
300

3.000

500
226.050
194.378
19.673
17.843
11.000
15.000
40.000
30.000

4.880
978

1.541.562
91.312
29.731
50.000
44.000

25.000

1.500.000

1S.OSL0486.SS04 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
1 80 46 1 *** 000409 O001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

300103/00001 25103 DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL
1.000.000 14.007,0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Rrf: 000180 0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

200.000

150.000 14.007.0021.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Rrf: 000179 0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

720.520

100.000 H.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
RrfOOOlSl 0001 INTERMED1AÇÃO DE EMPREGO

110.000

10.000

10 000 14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf 000182 0002 APOIO OPERACIONAL AO SEGURO DESEMPREGO

200 000 14.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf: 000182 0002 APOIO OPERACIONAL AO SEGURO DESEMPREGO

100.000

20.000

1 4.078.0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf: 000183 0003 APOIO AO PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA

200.000

50.000

14.078 0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf 000184 0004 ESTUDOS E PESQUISAS NA ÁREA DE EMPREGO

14.078 0470.2044 ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR
Rrf 000185 0005 CAPACITAÇÀO E RECICLAGEM DE MÃO-DE-OBRA

300 000 15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES
Rrf: 000186 0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES

34.90.39
34.90.39
4590.51
45.90.51
45.90.52

31.90,08
34.90.39

34.90.14
34.90.30
34.90.33
34.90.35
34.90.36
34.90.39
34.90.39
34.90.92
45.90,52

31.90.08
31.90.09
31.90.11
31.90.13
31.90.16
31.90.92
31.90.93

34.90.30
34.90.30
34.9033
34.90.33
34.90.35

34.90.39
34.90.39
45.90.52
45.90.52

34.90.30
34.90.30
34.90.33

34.90.33
34.90.35

34.90.36
34.90.39
34.90.39
45.90.52
45.90.52

34.90.30
34.90.30
34.90.35
34.90.36
34.90.39
34.90.39
45.90.52
45.90.52

34.90.39
34.90.39

34.90.39
34.90.39

31.90.08
34.90.39

100
110
100
110
100

100
100

104
104
104
104
104
100
104
104
104

100
100
100
100
100
100
100

104
132
104
132
104
132
104
132
104
132

104
132
104

132
132

132
104
132
104
132

104
132
132
132
104
132
104
132

104
132

104
132

100
104

25.000
75.000
23.000
72.000
25.000

48.307
65.054

50.000
200.000
50.000

300.000
30.000

1.056.552
1.104.608

94J27
20.000

10.000
479

2.087.860
56.350
26.500

187.581
24.700

105.000
100.000
30.000
20.000

359.000
140.000
160.000
108.704
21.000
80.000

80.000
50.000
10.000

10.000
30.000

20.000
398.500
71.876

110.000
100.000

20.000
50.000
50.000
50.000
60.000
50.000
30.000
20.000

1.200.000
750.000

3.248.870
70.300,000

58.349
40.359

«0.000 •AíIrtnsftrâdMOioowwUtndoTouI TOTAL

247.000

113 361

83.240.615

2.905.487

2.393.470

1.123.704

890-376

330.000

1.950.000

71 ^48.870

865.301.001

ANEXO VI

CRÉDITO ESPECIAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2 245 261 C A N C E L A M E N T O

Anexo ao Decreto n° RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERÊNCIAS
E S P E C I F I C A Ç Ã O

160101/00001 18101 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1 5.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENC1ÁRIOS DO DISTRITO FEDERAL
Rrf: 000060 0001 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

2.508.843

' *

100.000

160201/16201 18201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
21 520 800 15.082.0495.8503 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DO DISTRITO FEDERAL

Rrf 000639 0001 PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

3.103.588

NATUREZA

31.90.01
31.90.01
31.90.03
31.90.08
31.90.09
31.90.92

31.90.01
31.90.01
31.90.01
31.90.03
31.90.03
31.90.03
31.90.09
31.90.92
31.90.92

FONTE

too
130
130
130
130
130

04
06
30
04
06
30
30
04
30

DETALHADO

2.093.205
42.109.521
2.366.081

10.000
1.100

4.300.000

10 179.457
763.000

169.169.090
1.000.000
1.437.000
6.035.667

16.000.000
3.800.000
7.701.608

' As transferências não conaam do TcUl TOTAL

T O T A L

50.879.907

50.879.907

216.085.822

216.085.822

266.965.729

D E C R E T O N9 19 .043 , DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

980 764 Abre crédito suplementar, no valor de
R$ 2 6 . 0 0 0 , 0 0 (vinte e seis mil reais),
para reforço de dotação orçamentaria
consignada no vigente orçamento.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 7°, inciso I,
alinea "a" da Lei n° 1.814, de 07 de janeiro de 1998 e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4 .320, de 17 de março de
1964, e o que consta do processo n° 020 .000 .097 /98 , decreta:
Art. 1° Fica aberto à Procuradoria Geral crédito suplementar, no valor de R$
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26.000,00 (vinte e seis mil reais), para atender à programação orçamentaria indicada
no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 19 de Fevereiro de 1998.
110° da República e 38° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE

Art. 4° A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela
Orçamentaria interessada no valor da efetiva e correspondente arrecadação,
procedendo-se ao final do exercício a reversão ou o cancelamento da diferença que
houver sido empenhada.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,19 de Fevereiro de 1998.
110° da República e 38° de Brasília

CRISTOVAM

EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00

AhEXOI EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR

SUPLEMENTACÃO
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12.000 PROCURADORIA GERAL

12.101 PROCURADORIA GERAL

03.007.0024.2006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

03.007.0024.2006 0001 FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

NATUREZA
DA

DESPESA

45.90.52

FONTE

100

V A L O R

DETALHADO

26.000

T O T A L

T O T A L

26.000

26.000

26.000

26.000

26.000

ANEXOU EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR

CANCELAMENTO
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

12.000 PROCURADORIA GERAL

12.101 PROCURADORIA GERAL

03.007.0024.2006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS

03.007.0024.2006.0001 FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

NATUREZA
DA

DESPESA

34.90.39

FONTE

100

V A L O R

DETALHADO

26.000

T O T A L

T O T A L

26.000

26.000

26.000

26.000

26.000

D E C R E T O N9 1 9 . 0 4 4 , DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

Abre crédito suplementar, no valor de
RS 5.297.669,00 (cinco milhões,
duzentos e .noventa e sete ml 1 e
seiscentos e sessenta e nove reais},
para reforço de dotações
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso IV,
da Lei n° 1.81.4, de 07 de janeiro de 1998,' e com o. art. 41, inciso L,, das Normas
Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 19é4,
decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal
crédito suplementar, no valor de R$ 5.297.669,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e
sete mil e seiscentos e sessenta e nove reaisj, para atender às programações
orçamentarias indicadas no Anexo III.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito suplementar decorrerão de:

1 - Excesso de Arrecadação, no valor de- RS L. 796.557,00 (num milhão., setecentos e
noventa e seis mil e quinhentos e cinquenta e sete reais)-, oriundo de Convénios
celebrados entre o Distrito Federal e a União, por intermédio da Caixa Económica
Federal, nos termos do art. 43, § 1°, inciso II, da Lei n." 4.320 de 17 de março de
1964, conforme Anexo II;

II - produto de Operações de Crédito,, no valor de RS 2.352.729., 00 (dois milhões,
trezentos e cinquenta e dois mil e setecentos & vinte e nove reais), proveniente de
Contratos de Empréstimos firmados entre a Caixa Económica Federal e o Distrito
Federal, nos termos do art. 43, § 1°, inciso IV, da Lei supracitada, conforme Anexo
II;

III - produto de Operações de Crédito, no valor de RS 1.148.383-, 00 (num milhão, cento
e quarenta e oito mil e trezentos e oitenta e três reais), proveniente de Contrato de
Empréstimo firmado entre a Caixa -Económica .Federal e o Instituto de BÊsenvolvjLmento
Habitacional do Distrito Federal, no âmbito do Programa de Difusão Tecnológica para
construção de Habitação de Baixo Custo - PROT.ECH, nos termos do art. 43, § 1°, inciso
IV, da Lei supracitada, conforme Anexo I.

Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior., incisos I e II, a .receita .do
Distrito Federal fica acrescida na forma do Anexo II, e em função do inciso III do
mesmo artigo a receita do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal fica acrescida na forma do Anexo I.

F I S C A L

R E C E I T A

28000 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

28203 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DF

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO

21 10.00.CX) OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

DESDOBRAMENTO

•

FONTE

1.148.383

1.148.383

T O T A L

CATEGORIA ECONÓMICA

1.148.383

1.148363

EXERCÍCIO DE 1998 Ri 1,00

R E C E I T A

T E S O U R O

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2500.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

2530.00.00 RECEITA DE CONVÉNIOS

2100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO

21 1000.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

DESDOBRAMENTO FONTE

1.796.557

1.796.557

2.3S2.729

2.362.729

T O T A L -

CATEQORIA ECONÓMICA

4149.286

4.1 «286

EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00
CRÉDITO SUPLEMENTAR

S U P L E M E N T A C Ã O
FISCAL

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

28000.SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
URBANO

28203 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

1005703161218 PTTOGRAMA HABITAR-BRASIL

100570316.1218.0001 FINANCIAMENTO DE CESTAS BÁSICAS DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO

100570316.1218 .0002 FINANCIAMENTO DE CESTAS DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO NO RECANTO DAS EMAS

100570316.1218.0003 FINANCIAMENTO DE CESTAS DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇAO NO RIACHO FUNDO II

100570316.1219 PROGRAMA CASA DA GENTE

100570316.1219.0002.CONSTRUÇAO DA VILA TECNOLÓGICA

100570316.1220 PROGRAMA PRÒ-MORAOIA

100570316.1220.0001 CONSTRUÇÃO DE CASAS NO PARANOA

100570316.1220.0002 CONSTRUÇÃO DE CASAS NO RECANTO DAS EMAS

100570316.1220 0003 CONSTRUÇÃO DE CASAS EM SAMAMBAIA

100570316 1220.0004 CONSTRUÇÃO DE CASAS EM SANTA MARIA

100570316.1220.0005 CONSTRUÇÃO DE CASAS NA VILA VARJÃO

NATUREZA

DA
DESPESA

4590.51

4590.51

4590.51

459051

4590.51

4590.51

459O.5T

4590.51

4590.51

FONTE

132

132

132
\
\

\

235
\ ..

135

135

135

135

135

V A L O R

DETALHADO

515.000

177.000

1.104.557

1.148.383

496.676-

559.504

395.796

528.925

368626

T O T A L

T O T A L

-5 297i668

5.297:889

17SK557

515.000

177.000

1.104.557

1.148.383

1.148J83

2.352.729-

496.876

539.504

398.796

528.925

368.E26

5.297.688
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DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 19 de fevereiro de 1998

PROCESSO N": 030.007.918/96 - INTERESSADO : Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais - ASSUNTO : Contratação de Pessoal

Com fulcro no artigo 2° do Decreto n° 17.105, de 10 de janeiro de 1996, AUTORIZO, para lotação nas
Administrações Regionais, a contratação na Carreira de Fiscalização e Inspeção de: até 34 (trinta e quatro)
fiscais de posturas e até 58 (cinquenta e oito) fiscais de obras aprovados em concurso público promovido pelo
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR, nos termos do Edital n° 026, publicado no DODF n"
036, de 23/02/94. Publique-se e encaminhe-se á Secretaria de Administração do Distrito Federal - SEA para as
providências complementares.

CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

D E S P A C H O S DO S U B S E C R E T Á R I O
Em 17 de fevere i ro de 1998

PROCESSO N° : 135.000.903/96
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação d
que trata o presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista
justificativa constante do processo acima citado, inclusive no que se refere ao prazo n
encaminhamento para a presente ratificação. Nota de Empenho n.° 08/98 no valor d
R$ 34.689,50 ( trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos ), er
favor da CEB - Companhia Energética de Brasília.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Planaltina, para as providência
complementares.

PROCESSO N° : 147.000.055/98
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGiONAL DA CANDANGOLÂNDIA
ASSUNTO : TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 i
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação d.
que trata o presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista ;
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n." 023/98 no valor de
R$ 4.000,00 ( quatro mil reais), em favor da CEB - Companhia Energética de Brasília.
Publique-se e encaminhe-se â Administração Regional,da Candangolândia, para as providência:
complementares.

PROCESSO N° : 137.000.039/98
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE PERIÓDICO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de
que trata o presente processo, com fulcro no "capuf do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 031/98 no valor de
R$ 464,00 ( quatrocentos e sessenta e quatro reais ), em favor de J. Câmara e Irmãos S/A ( Jornal
de Brasília). t

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Guará, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 131.000.198/98
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ASSUNTO : TARIFA POSTAL

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado. Nota de Empenho n.° 031/98 no valor de
R$ 1.860,00 ( um mil, oitocentos e sessenta reais ), em favor da ECT - Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Gama, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 135.000.903/96
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO : MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a dispensa de licitação de que
trata o presente processo, com fulcro no inciso VIII do artigo 24 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado, inclusive no que se refere ao prazo no
encaminhamento para a presente ratificação. Nota de Empenho n.° 07/98 no valor de
R$ 17.000,00 ( dezessete mil reais ), em favor da CEB - Companhia Energética de Brasília.
Publíque-se e encaminhe-se à Administração Regional de Planaltina, para as providências
complementares.

J O Ã O C A R L O S T E A T I N I

RETIFICAÇÃO

No despacho do Subsecretário de Coordenação das Administrações Regionais, publicado na
Seção l, DODF n° 20, de 29.01.98, página 03, referente ao processo n° 149.000.039/98, da
Administração Regional do Lago Norte - ONDE SE LÊ: "ASSUNTO: TARIFA DE ENERGIA
ELÉTRICA, ... em favor da CEB - Companhia Energética de Brasília" . LEIA-SE: "ASSUNTO:
TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO, ... em favor da CAESB - Companhia de Água e Esgoto de
Brasília'.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

D E S P A C H O S DO A D M I N I S T R A D O R

Em 19 de fevere i ro de 1998

PROCESSO N° : 137.000.283/98
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e
nos termos do artigo 26, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de
que trata o presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado, inclusive no que se refere ao prazo no
encaminhamento para a presente ratificação. Nota de Empenho n." 021/98 no valor de
R$ 39,60 (trinta e nove reais e sessenta centavos ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Guará, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 135.000.005/98
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e
nos termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de
que trata o presente processo, com fulcro no "capuf do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a
justificativa constante do processo acima citado, inclusive no que se refere ao prazo no
encaminhamento para a presente ratificação. Nota de Empenho n.° 027/98 no valor de
R$ 2.916,00 ( dois mil, novecentos e dezesseis reais ), em favor do Banco de Brasília S/A.
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional( de Planaltina, para as providências
complementares.

PROCESSO N°..: 135.000.489/97
INTERESSADO...: EMBRAPA - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida

-Á vista das instruções contidas no presente processo, de conformidade com o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n.° 16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I do
artigo 38, combinado com o item II do artigo 39, do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a
realização da despesa e determino a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 909,99
(novecentos e nove reais e noventa e nove centavos), a favor da EMBRAPA-EMPRESA BRASILEIRA
DE PESQUISA AGROPECUÁRIA, referente a pagamento de ressarcimento do mês de dezembro de
1997.

PROCESSO N°..: 135.000.879/97
INTERESSADO. .: CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS-CEF
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida

Á vista das instruções contidas no presente processo, de conformidade com o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n.° 16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I do
artigo 38, combinado com o item II do artigo 39, do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a
realização da despesa e determino a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 41,40 (quarenta e
um reais e quarenta centavos), a favor da CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS/CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, referente a pagamento de ressarcimento do mês de
dezembro de 1997

WILMAR LACERDA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
DESPACHOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO Na : 131.000.291/98
INTERESSADO : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CÊS
ASSUNTO : Reconheci Dento de Dívida
'A vista das instrutoes contidas no presente processo e o disposto nos
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Artigos 80 e 81 do Decreto no 16.098/94 e de acordo co«t o que
estabelece o Ite« I do Artigo 38 combinado cou o Ite» II do Artigo 39,
do citado Diploma Legal, reconheço a Dívida, autorizo a realização da
despesa e detemino a enissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e
Programa de Desembolso no valor de R* 94.966,28 (Noventa e quatro mil,
novecentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos), em favor
da COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB.
Publique—se e encaminhe—se o processo à Divisão de Administração
Geral, para emissão da respectiva Nota de Empenho, a conta da Dotação
de elemento 34.90.92 - Despesa de Exercício Anteriores, do orçamento
desta Administração Regional.

01 (um) triturador manual e 01 (um) colchão de espuma.
01 (um) esmeril e 01 (um) colchão de mola.
01 (uma) bateria veicular e diversos utensílios de cozinha.
01 (uma) lona plástica e 01 (uma) pia de poliester.
01 (uma) tábua de passar roupa e 02 (dois) botijões de gás
02 (duas) cadeiras e 01 (um) fogão industrial de duas bocas.

OSVALDO DALVI

PROCESSO No : 131.001.932/97
INTERESSADO : FEDERAÇÃO BRASILIENSE DE FUTEBOL DE SAUfiO
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida
A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto na 16.098/94 e de acordo com o que
estabelece o Item I do Artigo 38 combinado com o Item II do Artigo 39,
do citado Diploma Legal, reconheço a Dívida, autorizo a realização da
despesa e determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e
Programa de Desembolso no valor de R* 600,00 (Seiscentos reais) , em
favor da FEDERAÇfiO BRASILIENSE DE FUTEBOL DE SALftO.
Publique-se e encaminhe-se o processo à Divisão de Administração
Geral, para emissão da respectiva Nota de Empenho, a conta da Dotação
de elemento 34.90.92 - Despesa de Exercício Anteriores, do orçamento
desta Administração Regional.

PROCESSO N« 131.000275/98
INTERESSADO : SÔNIA LUIZ BARBOSA e OUTROS
ASSUNTO : Reconhecimento de dívida
À vista das i n s t r u ç õ e s contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do D e c r e t o n^ 16.098/94 c de acordo com o que se e s t a b c
lece o Item I do Artigo 38 combinado com o item II do Artigo 39 do
citado Diploma Legal, reconheço a d i v i d a , autorizo a realização da
despesa e determino a. Emissão da Nota de E m p e n h o no valor de R$2.132,32
(Dois mil, cento e t r i n t a e dois reais e trinta e dois cen t a v o s ) , favor
de SÔNIA LUIZ BARBOSA e OUTROS.
Publique—se e encaminhe-se o presente processo a d i v i s ã o de A d m i n i s t r a
cão, para emissão da re s p e c t i v a Nota de Em p e n h o , à conta da Dotação do
Elemento 31.90.92 - Despesas de Exercícios anteriores, do orçamento dês
ta Administração Regional.

CÍCERO CÂNDIDO SOBRINHO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO NO 12, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 17 de fevereiro de 1998

PROCESSO N" : 136001056/97
INTERESSADO: CEB - CIA ENERGÉTICA DE BSB
ASSUNTO. : Reconhecimento de Dívida
À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto n°
16 098/94 e de acordo com o que estabelece o Artigo 38, Inciso l e Artigo 39, Incisos U e IV, do citado
Diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota de
Empenho e a liquidação da referida dívida no valor de R$ 1.007,86 (hum mil e sete reais e oitenta e seis
centavos), em favor do interessado acima mencionado
Publique-se e encaminhe-se o processo à DAG, em seguida à SOF, para emissão da respectiva Nota de
Empenho, a conta do Elemento de Despesa: 349092 (Despesas de Exercícios Anteriores), do Orçamento
desta Administração Regional.

OSVALDO DALVI

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1998.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso das atribuições legais e com fundamento
no que dispõe o Artigo 53, inciso XXXVII do Regime Interno aprovado pelo Decreto n° 16.274, de
29/12/94 e considerando o que consta no Processo n" 132.001.540/97. r e s o l v e : 01) Cancelar a
Ordem de Serviço de 25/09/97, publicada no DODF n° 193, página 8141 de 07/10/97. 02) Autorizar em
caráter precário, a ocupação da Área Pública localizada entre o lote da Fundação Educacional do
Distrito Federal e a Paróquia São Judas Tadeu, na QNL 09 / 11, em Taguatinga-DF, para
funcionamento de Feira Livre ao sábados e domingos, no horário das 8:00 às 14:00 horas, sendo
proibido edificações definitivas no local, conforme o que consta na Lei n° 235 de 15 de janeiro de 1992 e
Lei n" 259 de maio de 1992, que regulamenta o funcionamento das Feiras Livres e Permanentes do
Distrito Federal.

ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto N° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e conforme determina a Lei N° 1.172, de 24 de
julho de 1996, regulamentada pelo Decreto N° 18.256, de 19 de maio de 1997, artigo 37, resolve publicar
a relação de bens apreendidos, e por não apresentar documentos fiscais para sua retirada dentro do prazo
previsto, considerá-los incorporados ao património do Distrito Federal a serem utilizados pela
Administração Regional do Núcleo Bandeirante conforme auto de apreensão N° 000 253. E processo N°
136.001.288/97.
01 (um) trailler sem rodas de +- l,20m de larg e 1,5 de comp.
01 (uma) caixa de isopor sem tampa.
01 (um) carrinho de compras (velho).
01 (um) galão de plástico sem tampa.
02 (duas) gavetas de madeira.
01 (um) fogareiro de duas bocas com botijão pequeno.
01 (uma) panela sem tampa.
01 (um) pacote de copos descartáveis (aberto).
01 (uma) lata de ervilha.
01 (um) pote de tempero arisco.
01 (uma) lata de alumínio
01 (uma) vassoura usada
02 (dois) pegadores de alumínio.
01 (uma) faca de mesa
01 (um) pote de mantimentos.
01 (um) bule.
0 l (um) facão velho.
01 (uma) armação de zinco.

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N9 157, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997 (*)

Dijpíe sobre a N4o Renovação do Registro e • Inscrição do Programa de Atendimento dl Entidade FRENTE DE
RENASCIMENTO ESPIRITUAL LUCIS-MILlCIA FRATERNA A SERVIÇO DA PAZ UNIVERSAL - FREL
O CONSELHO- DQS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL - CDCA/DF, tendo
em vista o disposto na Resolução Normativa rf 37/97 - CDCA/DF, e com conformidade com o que dispõe Artigo 7*
inciso vi da Lei if 518/93, combinado com os Artigos 90 e 91 da Lei rf 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), r e s o l v e :

Nio conceder o registro a entidade FRENTE DE RENASCMENTO ESPIRITUAL LUCIS-MILlCIA FRATERNA A
SERVIÇO DA PAZ UNIVERSAL FREL, e nio Inscrever seu programa em regime de abrigo, com bace na
dttoeraçao da Mesa Diretora em reunião do dia 19/12/97 e de conformidade com o Processo n° 030.011.324/94.

NEIDE VIANA CASTANHA
Presidente do CDCA/DF

(*) R e p u b l i c a d o por ter saTdo com i nco r reçao , do o r ig ina l , no DODF n9
246 , de 2 2 . 1 2 . 9 7 , pág. 10617.

O S V A L D O D A L V I

ORDEM DE S E R V I Ç O N9 13, D E ' 1 8 DE F E V E R E I R O DE 1998

ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto N° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e conforme determina a Lei N" 1.172, de 24 de
julho de 1996, regulamentada pelo Decreto N° 18.256, de 19 de maio de 1997, artigo 37, resolve publicar
a relação de bens apreendidos, e por não apresentar documentos fiscais para sua retirada dentro do prazo
previsto, considerá-los incorporados ao património do Distrito Federal a serem utilizados pela
Administração Regional do Núcleo Bandeirante conforme auto de apreensão N° 000 256. E processo N°
136.000.017/98.
01 (um) freezer pequeno e 01 (uma) TV preto e branco 6"
01 (uma) mesa de madeira e 01 (uma) caixa de isopor
01 (uma) mesa de fórmica pequena e 01 (um) cobertor.
01 (uma) mesa com pés de ferro e 01 (um) televisor Pb 5".
01 (uma) estante de aço e 01 (um) filtro de barro.
01 (uma) plantadeira manual e 04 (quatro) camas c/ estrados quebrados.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

D E S P A C H O S DO S E C R E T A R I O
Em 19 de feverei ro de 1998

PROCESSO N" :030.005.895/97
INTERESSADO :DIGITUS IND. COM. E SERV. DE ELETRÔNICA LTDA
ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA
Aplico à firma DIGITUS IND. COM. E SERV. DE ELETRÔNICA LTDA, multa no valor de R$ 133,56
(cento e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos) referente ao atraso de 14 (quatorze) dias na
entrega do material citado na Nota de Empenho N" 97NE00984, emitida em 26 de dezembro de
1997.
Publique-se e encaminhe-se à DAG/SEA para os demais procedimentos administrativos.
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PROCESSO N" :030.005.895/97
INTERESSADO :DIGITUS IND. COM. E SERV. DE ELETRÔNICA LTDA
ASSUNTO : APLICAÇÃO DE MULTA
Aplico à firma DIGITUS IND. COM. E SERV. DE ELETRÔNICA LTDA, multa no valor de R$ 556,50
(quinhentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos) referente ao atraso de 14(quatorze) dias
na entrega do material citado na Nota de Empenho N° 97NE00975, emitida em 24 de dezembro de
1997.
Publique-se e encaminhe-se à DAG/SEA para os demais procedimentos administrativos.

TORQUATO FERNANDO LIMA
Interino

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

PROCESSO N.": 00031.000048/98
INTERESSADO : MARIA DO PERPETUO SOCORRO S. M. T. AZEVEDO
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DIVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos Artigos 80 e 81, do Decreto n."
16.098 de 16 de novembro de 1994 de acordo com o que estabelece o Item II do Artigo 39, combinado
com o Item l do Artigo 38, do citado diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização da
despesa, determino a emissão de Nota de Empenho e o pagamento no valor de R$
960,00(novecentos e sessenta reais), em favor de MARIA DO PERPETUO SOCORRO S.M. T.
AZEVEDO, à conta do Elemento de Despesa 34.90.92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. Para
fazer face as despesas com serviços prestados no Encontro de Avaliação das Ações do IDR e
Planejamento para 1.998. no exercício de 1997. Publique-se e encaminhe-se o presente á Divisão de
Administração Geral/IDR, para as providências de praxe.

JOSÉ" FERNANDO SANTOS
Substi tuto

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA N9 1, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Ò SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n" 11.335, de 07 de dezembro de 1988 e a PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, "ad refèrendun" da Mesa Diretora e no uso de suas
atribuições previstas no art. 43, parágrafo 2°, da Lei 1.584, de 23 de julho de 1997, resolvem.

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de
Fazenda e Planejamento, aprovado pela Portaria SEFP n° 04, de 12 de janeiro de 1998 e da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, aprovado pela Portaria GMD n" 01, de 12 de janeiro de 1998.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

II I - Ficam revogadas as disposições em contrário.

LÚCIA CARVALHO MÁRIO TINOCO DA SILVA

ANEXO l EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00

A C R É S C I M O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

01.000 CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

01.101 CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

01 007 0023.8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

01.007.0023.8505 0001 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

15.081.0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SER-
VIDORES

150810486.8504.0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A
SERVIDORES

19.000 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

19.101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.007.0024.2416 COORDENAÇÃO DO SISTEMA GERAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS

03.007.0024.2416.0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA GE-
RAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

NATUREZA
DA

DESPESA

34.9039

3490.39

34.9039

FONTE

100

100

110

V A L O R

DETALHADO

3.196.900

254000

3.450900

0000/001 - 200080 T O T A L

T O T A L

3.450.900

3.450.900

3.196.900

3.196900

254000

254.000

3.450.900

3.450.900

3.450.900

3450.900

6.901.800

R E D U Ç Ã O

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

01 .000 CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

01.101 CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

01.007.0023.8505 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

01.007.0023 8505.0001 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

15.081 0486.8504 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SER-
VIDORES

15.081048685040001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A
SERVIDORES

19.000 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

19.101 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

03.007 0024.2416 COORDENAÇÃO DO SISTEMA GERAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS

03.007.0024.2416.0001 MANUTENÇÃO DO SISTEMA GE-
RAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

NATUREZA
DA

DESPESA

34.90.39

3490.39

3490.39

FONTE

110

110

100

V A L O R

DETALHADO

3.196.900

254.000

3.450.900

0000/002 - 200081 T O T A L

T O T A L

3.450.900

3.450900

3196.900

3.196.900

254.000

254.000

3450900

3.450.900

3.450.900

3450.900

6.901.800

PORTARIA N9 77; DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988 e
0 que consta do processo n° 210 000106/98, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria
de Turismo, Lazer e Juventude, aprovado pela Portaria SEFP n" 04, de 12 de janeiro de 1998.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrario.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

ANEXO l EXERCÍCIO DE 1998

A C R É S C I M O

R$1,00
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

27.000 SECRETARIA DE TURISMO

27.101 SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

03.007.0021 .8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03.007.0021.8501.0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

NATUREZA
DA

DESPESA

34.90.36

FONTE

100

V A L O R

DETALHADO

2.000

0000/001-200080 TOTAL

TOTAL

2.000

2.000

2.000

2.000

2.000

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00

R E D U Ç Ã O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

27.000 SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

27.101 SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

03 007 0021.8501 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

03.007.0021.8501.0001 FUNCIONAMENTO DA UNIDADE

NATUREZA
DA

DESPESA

34.90.39

FONTE

100

V A L O R

DETALHADO

2.000

0000/002 - 200081 T O T A L

T O T A L

2.000

2.000

2000

2.000

2.000
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PORTARIA N9 78, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições c tendo cm vista a competência que lhe
foi delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e n, a alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de Habitação e
Desenvolvimento Urbano, aprovado pela Portaria SEFP n" 04, de 12 de janeiro de 1998

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IT- Ficam revogadas as disposições cm contrário.

03- Pagamento a maior do IPVA-97 do veiculo de placa JII 0004, no valor de R$ 40,57, com débitos inscritos em Divida
Àtiva/Outras Receitas em nome de Edna Maria Cavalcante, CPF n° 153372511 -04 (processo n" 040.006.957/97).

04- Pagamento a maior do IPVA-97 do veículo de placa JJC 8022, no valor de R$ 197,68, com débitos inscritos em Divida
Ativa/Outras Receitas em nome da firma Instituto de Medicina Interna Ltda, CGC n" 37106572/0001-60 (processo n"
040.013.073/97).

SEBASTIÃO QUINTILIANO

ANEXO l

EDUARDO COSTA E OLIVEIRA
Respondendo

EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00

A C R É S C I M O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

28.000 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO

28101 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO

100070021.2213 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLÍ-
TICA HABITACIONAL E DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO

100070021 .2213.0001 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLÍ-
TICA HABITACIONAL E DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO

NATUREZA
DA

DESPESA

4590.51

FONTE

100

V A L O R

DETALHADO

184.000

T O T A L

T O T A L

184.000

184.000

184.000

184000

184.000

ANEXO II EXERCÍCIO DE 1998 R$1,00

R E D U Ç Ã O
F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

28.000 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO

28.101 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO URBANO

100070021.2213 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLÍ-
TICA HABITACIONAL E DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO

100070021.2213.0001 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DA POLÍ-
TICA HABITACIONAL E DE DESENVOLVI-
MENTO URBANO

NATUREZA
DA

DESPESA

4590.52

FONTE

100

V A L O R

DETALHADO

184.000

TO.TAL

T O T A L

184.000

184.000

184000

184.000

184.000

DESPACHO DO SECRETARIO

PROCESSO :040.011.922/96
INTERESSADO SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
ASSUNTO :RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos artigos SÓ e 81 do Decreto n° 16.098/94 e de
acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo 39, do citado diploma legal,
reconheço a divida e autorizo a emissão da Nota de Empenho e o pagamento, no valor de RS 448307,12
(quatrocentos e quarenta e oito mil, trezentos e sete reais e doze centavos), referente a despesas com a prestação
de serviços na área de informática para esta Secretaria, a conta da dotação do elemento 3.4.90-92 - Despesas de
Exercícios Anteriores, Subatividade 2.416-0001 - Manutenção do Sistema Geral de Processamento de Dados,
PTRES 000015, fonte 100, que apresenta saldo disponível, em favor do SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS.
Publique-se e encaminhe-se ao DAG, para as providencias devidas.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO N° 33-DAT/SUREC/SEFP, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

Isenção do ITCD - Lei n° 1.343/96

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no artigo 1°, incisos l e II, e no artigo 2° da Lei n° 1.343,
de 27.12.96 e, considerando ainda o que consta do processo n° 040.016203/97, declara:
Isenta do Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos-ITCD
a transmissão dos bens móveis e do imóvel localizado na QNP 32, CONJUNTO M, CASA 34,
CEILÂNDIA - DF, inscrito no Cadastro Fiscal Imobiliário sob o n° 30745179, para MARIA JOSÉ
GUIMARÃES DOS SANTOS, CPF n° 145.528.311-20, decorrente do falecimento de ANTÓNIO
PEDRO SANTOS, ocorrido em 19.3.97.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SEBASTIÃO QUINTILIANO

ATO DECLARATÓRIO tf 35-DAT/SUREC/SEFP, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

Imunidade quanto ao IPTU para autarquia.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "a" e seus §§2° e 3° da
Constituição Federal combinado com o artigo 11, inciso III do Decreto 16.100, de 29.11.94 e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.016028/96, declara:
1) O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL-COREN-DF, autarquia ,
criada pela Lei n° 5.905/73, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
- IPTU, relativo ao exercício de 1997, em relação ao imóvel localizado no SDS ED.
ELDORADO.LOJA 35,1° SUBSOLO- BRASILIA-DF e imune quanto do IPTU relativo aos exercícios de
1996 e 1997 em relação ao imóvel localizado no SDS ED. VENÂNCIO III, SALA 302-BRASÍLIA-DF, já
que a utilização do imóvel, pelo Conselho Federal de Enfermagem , não o desvincula das atividades
essenciais do COREN-DF;
2)Cancelado o Despacho publicado no DODF n° 57 de 22.03.96, que indeferiu o pedido de
reconhecimento de imunidade do IPTU, relativo ao exercício de 1996, para o imóvel localizado no
SDS. ED. VENÂNCIO III, SALA 302-BRASÍLIA-DF.
Vale lembrar que o benefício terá efeito para os exercícios posteriores, enquanto prevalecerem as
razões que o fundamentaram, ficando o beneficiário obrigado a comunicar ao órgão que administra o
tributo qualquer alteração que implique a cessação do benefício, no prazo de 30 dias, a contar da data
em ocorrer a alteração (parágrafos 1°, 2° e 3° do artigo 11 do Decreto n° 16.100, de 29.11.94,
modificado pelo Decreto n° 17.960/96).

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SEBASTIÃO QUINTILIANO

ATO DECLARATÓRIO N" 36-DAT/SUREC/SEFP, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

Isenção do ICMS na compra de veiculo por portador de deficiência física.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANÊJAMETNO DO DISTRITO FEDERAL, com base
no item 44, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n" 18.955 (Convénio ICMS n"
121/97) e no artigo 1° da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13.6.94, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC/SEFP, de
11.09.95, e tendo em vista o que consta do Processo n° 040.015150/97, declara:
Junto à ITÁLIA - BRASÍLIA VEÍCULOS LTDA que SOLANGE GOMES DOS SANTOS, CPF n"
620.645.411-87, está autorizada a adquirir até o dia 31 de março de 1998, um veículo automotor
nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, desde
que haja o repasse do beneficio fiscal sob a forma de redução no preço do produto.
Este Ato Declaratório tem validade de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, prazo no qual o adquirente deverá cumprir as exigências contidas no
parágrafo 1° do artigo 1° da Portaria 379/94-SEFP, de 13.6.94, sob pena de ter que recolher o ICMS
com atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses
elencadas no subitem 44.3 do Caderno l do Anexo l do Decreto n° 18.955/97.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SEBASTIÃO QUINTILIANO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO N° 6/98-DAR/DAT/SUREC/SEFP

O DIRETOR DO DEPARTAMETNO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 1° da Lei 937, de 13/10/95, regulamentada pelo decreto n" 17.106 de 10/01/96, e a Ordem de Serviço n° 096
de 14/09/95, DECLARA que foram autorizadas as seguintes compensações:

01- Pagamento a maior do IPVA-97 do veículo de placa JDZ 7234, no valor de R$ 56,49, com débito inscrito em Divida
Ativa/Outras Receitas em nome de Geraldo José Martins de Godoy, CPF n° 003927746-15 (processo n° 040.008.981/97).

02- Pagamento a maior do IPVA-97 do veículo de placa JEP 5924, no valor de R$ 57,94, com débitos inscritos em Dívida
Ativa/Outras Receitas em nome de Geraldo Ferreira de Paulo, CPF n° 482933006-63 (processo n° 040.010.947/97).

ATO DECLARATÓRIO N" 37-DAT/SUREC/SEFP, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

Isenção do ITCD - Lei n° 1.343/96

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no artigo 1", incisos l e II, e no artigo 2° da Lei n° !343;

de 27.12.96, e considerando ainda o que consta do processo n° 040.000033/98, declara:
Isenta do Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" ou Doação de Quaisquer Bens e Direitos -
ITCD, a transmissão dos bens deixados por GERALDA CAETANO DE JESUS, falecida em 12.03.97,
para HELENA MARTA FERREIRA E OUTROS.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SEBASTIÃO QUINTILIANO
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ATO DECLARATÓRIO N° 38-DAT/SUREC/SEFP, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

Isenção do IPVA para membros de Missão Diplomática.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no artigo 6°, inciso IV do Decreto n° 16.099, de 29.11.94,
e considerando ainda o que consta do processo n° 040.000465/98, declara:
TADAAKI YAMASHITA, perito da JICA, da EMBAIXADA DO JAPÃO, isento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 1998, incidente sobre o
veículo de sua propriedade, Marca/Modelo VW/PARATI, Placa JFA 8695, Chassi n°
9BWZZZ379VT213379, lembrando que o benefício deverá ser renovado anualmente mediante
requerimento do interessado ( § 2° do artigo 6° do Decreto n° 16.099/94).
Este Ato Dedaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal

SEBASTIÃO QUINTILIANO

ATO DECLARATÓRIO N" 39-DAT/SUREC/SEFP. DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

Isenção de IPTU e ITBI para empreendimentos enquadrados no Programa de Desenvolvimento
Económico do Distrito Federal.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no artigo 12, inciso V, parágrafo 2° do Decreto n" 16.100,
de 29.11.94, e no artigo 4°, inciso III e parágrafo 3° do Decreto n° 16.114, de 02.12.94, tendo em vista
o artigo 3° da Portaria n° 307, de 22.04.963, considerando ainda o Ato de Excepcionalizaçâo da
anualidade para o reconhecimento da isenção do IPTU, através do processo n° 040.001050/95,
declara:
a) A KERNEL INFORMÁTICA LTDA, CGC n" 02.596.310/0001-46, isenta do Imposto de Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos - ITBI, decorrente de aquisição junto à
TERRACAP, do imóvel localizado na QUADRA 02, DO CONJUNTO "C", LOTES 13, 14 e 15, do
SETOR INDUSTRIAL BERNARDO SAYÃO - NÚCLEO BANDEIRANTE - DF, mediante escritura
pública de compra e venda;
b) Isenta do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, relativo ao exercício de
1988, o imóvel acima mencionado, destinado ao empreendimento industrial, ressaltando que o
beneficio deverá ser renovado anualmente (parágrafo único do artigo 11 do Decreto n° 16.100/94).
Este Ato Dedaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

SEBASTIÃO QUINTIUANO

RETIFICACÃO

No Ato Dedaratório n° 610/97-DAT/SUREC/SEFP, de 15.12.97, publicado no DODF de 17.12.97,
página 10464, onde se lê: 'chassi n° 1780371421-5", leia-se:" chassi n" 9BD178237V0371421".

ATO DO DIRETOR

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço n° 096, de 11/09/95, RESOLVE:

Excluir o item n° 09 do Ato Declaratório n" 031/97 - DAR/DAT/SUREC/SEFP, publicado no DODF n° 196, do dia 10 de
outubro de 1997.

SEBASTIÃO QUINTILIANO

DESPACHOS DO DIRETOR

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

040.015.3701/97
MARIA LUIZA FALCÃO SOARES
RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição de [TBI,
tendo em vista informação do Serviço de Cadastro e Lançamento/DTI (fl. 09).

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

040.015.885/97
PAULO MARTINS VIEIRA
RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição do
IPTU/96 e 97, tendo em vista informação do Serviço de Cadastro e Lançamento/DTI (fl. 20).

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

040.015.987/97
DIVINO RAMIRO DA SILVA
RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição de
IPTU/97, tendo em vista informação do Serviço de Cadastro e Lançamento/DTI (flS. 10 e 11).

PROCESSO:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

040.016.024/97
DIOGENES SEGUTI FERREIRA
RESTITUIÇÃO DE TRIBUTO

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC, de 11/09/95, INDEFIRO o pedido de restituição do ITBI,
tendo em vista informação do Serviço de Cadastro e Lançamento/DTI (fl. 36).

Era 17 de fevereiro de 1998

De acordo com a Ordem de Serviço n° 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO as restituições
discriminadas abaixo:

040.013.926/97
040.015.590/97
040.013.838/97
040.013.383/97
040.015.533/97
044.000.408/97
040.015.976/97
040.015.592/97
040.016.148/97
045.000.164/97

Nelito de Oliveira Marques
Neuza Aparecida Café Ribeiro

Genética Terapia Estética Integral Ltda - ME
Maria Auxiliadora Barbosa Torres

Maria Izabel Tafuri Froés de Carvalho
Adriana Cristina Braz Salvador

[_ Walmir Eiras de Sá
Giulândia Andrade Caixeta

Paulo Henrique Lopes Sampaio
Milton Vieira de Andrade

IPTU/TLP
IPVA

TAXA DE EXPEDI ENTE
IPTU/TLP

IPVA
IPT/TLP

IPTU/TLP
IPVA

TAXA DE EXPEDIENTE
IPVA

84,61
93,46
52,76
358,53
81,33

312,75
85,66
17,94
12,85
43,43

Em 18 de fevereiro de 1998

De acordo com a Ordem de Serviço n» 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO as restituições
discriminadas abaixo:

Processo n"
042.000.232/97
040.013.336/97
040.012.126/97
040.015.723/97
040.007.072/97
047.000.197/96
040.000.472/98
040.015.494/97
040.015.167/97
040.014.735/97
040.014.576/97
040.015.957/97
040.016.069/97

Interessado
Arilson Bernardo Meneses
Elvina Gonçalves Carvalho

José Pinto Resende
Mário Takeda

Maria Lúcia Carneiro Machado
Benjamim Montes Melendez

Maria José Villar - ME
João Nogueira Filho

Maria Gilzette da Trindade Souza
Alaydes Mendes Alves

Christopher Howard Palmer
Luiz Esperidião do Couto
Solearte Presentes Ltda

Imposto
IPTU
IPTU

IPTU - Notificação
IPVA
IPVA

PARCELAMENTO
Taxa de Expediente

IPTU/TLP
IPVA
IPVA
IPVA
ITBI

Taxa de Expediente

Valor em R$
458,70
36,40
597,81
90,85
119,93
81,37
52,76
113,12
70,44
34,14

494,23
2.589,98

52,76

Processo n°
040.014.304/97

Interessado
Rodrigo Dias da Costa Villas Boas

Imposto
IPTU/TLP

Valor em R$
60,86

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo indso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, dedde:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 1998 para os imóveis abaixo
relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista os requerentes não terem
completado 65 anos à data da ocorrência do fato gerador dos tributos (1°.1.98), conforme o disposto
no artigo 3° da Lei n" 1.362, de 30.12.96:

PROCESSO N" : 040.001298/98
INTERESSADO : MIRTHES DAS DORES DE DEUS
ENDEREÇO : Q. 33- LOTE 50- SETOR OESTE-GAMA -DF.

PROCESSO N° : 040.001216/98
INTERESSADO : MIRTES ANTONIA DOS SANTOS FERREIRA
ENDEREÇO : QR. 412- CONJUNTO 16- CASA 19- SAMAMBAIA-DF

PROCESSO N" : 040.000135/98
INTERESSADO : OSWALDO DA COSTA GUNDIN
ENDEREÇO : QUADRA 01-CONJ. "P"-CASA 03-SETOR SUL-GAMA-DF

PROCESSO N° : 040.000884/98
INTERESSADO : FRANCISCA BELARMINO CARVALHÇ NASCIMENTO
ENDEREÇO : QNN. 05- CONJ. "E" - CASA 41- CEILÂNDIA NORTE- DF

PROCESSO N" : 040.000083/98
INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS TORRES RODRIGUES
ENDEREÇO : QNP. 05- CONJUNTO "J"- CASA 09-CEILÂNDIA- DF

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente dedsão,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo indso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, dedde:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 1998 para os imóveis abaixo
relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista os requerentes não terem
completado 65 anos à data da ocorrência do fato gerador dos tributos (1°.1.98), conforme o disposto
no artigo 3° da Lei n" 1.362, de 30.12.96:

PROCESSO N° : 040.000182/98
INTERESSADO : MARIA DAS DORES SILVA
ENDEREÇO : QNM. 25- CONJ. "G"-LOTE 37- CEILÂNDIA SUL-DF.

PROCESSO N° : 040.000386/98
INTERESSADO : ANTÓNIO CAMARGO DA SILVA
ENDEREÇO : QNM. 23- CONJ.T-CASA 33-CEILÂNDIA SUL-DF

PROCESSO N" : 040.000682/98
INTERESSADO : MARIA DO SOCORRO BRITO ROCHA
ENDEREÇO : QUADRA 29- LOTE 59-SETOR OESTE- GAMA -DF

PROCESSO N" : 040.001043/98
INTERESSADO : FRANCISCO JORGE VIEIRA
ENDEREÇO : QNN. 06- CONJUNTO "A"-CASA 32-TAGUATINGA -DF

PROCESSO N" : 040.000376/98
INTERESSADO : JOSÉ CHACPE
ENDEREÇO : QSC. 14-CASA 2-TAGUATINGA SUL- DF

PROCESSO N° : 046.000085/98
INTERESSADO : DURVALINA RODRIGUES DO CARMO
ENDEREÇO : QNN. 19- CONJUNTO "K"- CASA 14- CEILÂNDIA-DF

PROCESSO N° : 040.000125/98
INTERESSADO : MARIA LÚCIA CARVALHO
ENDEREÇO : SETOR SUL- QUADRA 10- CONJ.T- LOTE 04- GAMA-DF



PÁGINA 18 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 36 SEXTA-FEIRA, 20FEV1998

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a*, item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 1998 para os imóveis abaixo
relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista os requerentes não terem
completado 65 anos à data da ocorrência do fato gerador dos tributos (1°.1.98), contrariando o
disposto no artigo 3° da Lei n° 1.362, de 30.12.96:

PROCESSO N° : 040.016299/97
INTERESSADO : MARIA TEREZA DE ALMEIDA ALBERNAZ
ENDEREÇO : QNM. 19-CONJ. "N"-LOTE 31- CEILÂNDIA -DF.

PROCESSO N° : 046.000034/98
INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEDROSA SENA
ENDEREÇO : QNN. 21-CONJ. "N'- LOTE 19-CEILÂNDIA NORTE-DF

PROCESSO N° : 040.016124/97
INTERESSADO : ANTÓNIO RODRIGUES NETO
ENDEREÇO : Q. 05- CONJ. "F"- CASA 52-SOBRADINHO -DF

PROCESSO N" : 040.000977/98
INTERESSADO : FRANCISCO LEITE PEREIRA
ENDEREÇO : QNN. 06- CONJ. "A" - CASA 33- CEILÂNDIA - DF

PROCESSO N» : 046.000128/98
INTERESSADO : ALMERINDA FRANCISCA ALVES BEZERRA
ENDEREÇO : QNN. 21-CONJ. 'N'- LOTE 22 TAGUATINGA- DF

PROCESSO N" : 046.000075/98
INTERESSADO : MARIA ROMUALDO DA SILVA BARBOSA
ENDEREÇO : QNP. 05- CONJ. "R'- CASA 19-CEILÂNDIA-DF

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94.

Em 19 de fevereiro de 1998

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 1998 para os imóveis abaixo
relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista ser a área construída dos
mesmos superior a 120 m' , contrariando o disposto nó artigo 3° da Lei n° 1.362, de 30.12.96:

PROCESSO N" : 044.000064/98
INTERESSADO : DELCY MENDES DE JESUS
ENDEREÇO : ST. SUL Q. 13-CONJ. "F"- CASA 36-GAMA -DF.

PROCESSO N" : 040.000993/98
INTERESSADO : PEDRO RIBEIRO SOBRINHO
ENDEREÇO : Q. 10-CONJ. T- CASA 17- SETOR SUL -GAMA-DF

PROCESSO N" : 040.016145/97
INTERESSADO : JOSÉ RODRIGUES DE MENDONÇA
ENDEREÇO : QNF. 22- LOTE 36 -TAGUATINGA NORTE- DF

PROCESSO N" : 040.000285/98
INTERESSADO : SABINA LINA DOS SANTOS
ENDEREÇO : Q. 17-CONJ. 'D"- CASA 46-SOBRADINHO -DF

PROCESSO N° : 044.000124/98
INTERESSADO : JANDYRA MARIA DE LIMA
ENDEREÇO : ST. SUL Q. 15- CONJ. "B"- CASA 16-GAMA -DF

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 1998 para os imóveis abaixo
relacionados pertencentes a aposentados/pensionistas, tendo em vista os requerentes perceberem
mais de dois salários mínimos mensais, contrariando o disposto no artigo 3° da Lei n° 1.362, de
30.12.96:

PROCESSO N°
INTERESSADO
ENDEREÇO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ENDEREÇO

040.016033/97
JOÃO JOSÉ DOS SANTOS
Q.05-CONJ. "P- CASA 19- SOBRADINHO-DF.

045.0000051/98
HILÁRIO PEREIRA DO AMARAL
Q.03- CONJ. "C"- CASA 15-SOBRADINHO-DF.

PROCESSO N" 040.015693/97
INTERESSADO : VITALIANO DE OLIVEIRA GAMA
ENDEREÇO : MESTRE D'ARMAS-MÓDULO "H"- LT. 15- RS.01-PLANALTINA-DF

Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.106/94.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
Indeferir o pedido de isenção do IPTU/TLP referente ao exercício de 1998 para o imóvel abaixo
relacionado pertencente a aposentado/pensionista, tendo em vista o requerente ser possuidor de
mais de um imóvel no Distrito Federal, contrariando o disposto no artigo 3° da Lei n" 1.362, de
30.12.96:
PROCESSO N° 040.001197/98
INTERESSADO WALDEMIRO LEHBARCK
ENDEREÇO QSD.15-LOTE6-TAGUATINGA-DF
Cabe ressaltar que o interessado tem o prazo de vinte dias para recorrer da presente decisão,
conforme o disposto no parágrafo 3°, inciso II, do art. 70 do Dec. n° 16.108/94.

SEBASTIÃO QUINTILIANO

DIVISÃO DA RECEITA DO GAMA
ATO DECLARATORIO N° 2-DRG-DAT/SUREC/SEFP DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

A CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DO GAMA , DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA , DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL ,
fundamentada no artigo 29 , inciso I , alínea "c", item 02 do decreto 18.955 , de 22 de dezembro de 1997, e no decreto 16.128
de 06 de dezembro de 1994 , declara SUSPENSAS no cadastro fiscal do Distrito Federal -CF/DF , as inscrições dos
contribuintes abaixo relacionados por constar a cessação de suas atividades nos locais para os quais foram inscritos , bem
como dá conhecimento de que se permanecerem suspensas por período superior a 90 (noventa ) dias , contados do 10°
(décimo) dia da publicação do presente ato declaratório , serão canceladas , na forma do art 29 , inciso II , alínea "d" , do
mesmo diploma legal.

RAZÃO SOCIAL CF/DF CGC
DROGARIA APARECIDA LTDA ME 07301337/001-07 26501825/0001-83
INDUSTRIA E COMER. DE MAT. DE LIMPEZA BANDEIRANTE LTDA 07306796/001-04 33495128/0001-22
COMERCIAL DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS SIMÕES LTDA ME 07308806/001-83 36761831/0001-23
IOLANDA G. CARVALHO ME 07309658/001-79 37090032/0001-35
ELIZABETE SILVA DE ARAÚJO ME 07310889/001-04 01594472/0001-82
FRIGAMA FRIGORIFICO INDUSTRIAL GAMA LTDA 07314094/001-00 24938425/0001-04
COMERCIAL DE DOCES ABLOOM LTDA ME 07316150/001-98 36771400/0001^8
CASA POLLAR TINTAS LTDA 07321613/024-27 03601960/0029-04
BIJOU FESTAS LTDA ME 07322918/001-41 26471664/0001-22
JOSÉ FERREIRA NOBRE FILHO ME 07329013/001-39 00433060/0001-06
EMJLIA DO CARMO ROCHA ME 07330969/001-90 38034245/0001-02
PANIFICADORA E MERCEARIA LA PAVONNE LTDA ME 07344998/001-08 70597083/0001-23
SANTA MONICA ATAC. DE PROD AGRO. E PECAS P/ VEÍCULOS LTDA 07347306/001-48 72614902/0001-29
EMOL EMPRESA DE MÃO DE OBRA LTDA 07347307/001-00 37054285/0001-53
ADEMAR JOSÉ DOS SANTOS BAR ME 07348851/001 -06 72617970/0001 -41
KJTETO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 07349576/001-93 38049466/0001-54
MUNDIAL TOLDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 07358699/001-77 26458844/0001-74
MARCI MARIA RIBEIRO DE SOUZA ME 07359852/001-00 01161924/0001-32
COMERCIAL DE ALIMENTOS LESTE LTDA 07365266/001-66 01513287/0001-16
TA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 07366063/001-50 01541206/0001 -91
S B DA SILVA CONFECÇÕES ME 07366492/001-82 01281188/0001-56
COPPEC CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 07367070/001-60 01548735/0001-17
NEFVAN DE JESUS VJEGAS ME 07368171/001-86 01623663/0001-25
OLIVEIRA SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS DE REPROGRAFIA LTDA 07373977/001-84 02008939/0001-28

SISLEN E DE SOUZA DIAS

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

D E S P A C H O S D A P R E S I D E N T E
Em 14 de janeiro de 1998

Recurso Voluntário n- 731/97
Recorrente : JOSÉ BARREIROS
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVIII
JOSÉ BARREIROS, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n*
149.000663/97, pertinente ao Auto de Infracão n2 147/97, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em IS de Setembro de 1997 (documentos de fls. 10). O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 9 de Setembro de 1997
(recibo de fls. 15), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n8 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Em 2 de fevere i ro de 1998

Pedido de Esclarecimento n°: 001/97
Requerente: SOCIEDADE EDUCACIONAL ELITE LTDA
Requerida: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais
Advogado: JOSÉ OSVALDO BRANDI
SOCIEDADE EDUCACIONAL ELITE LTDA, via procurador habilitado, mandato incluso às fls. n" 13,
com base no artigo 68, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, pede
esclarecimento sobre a decisão contida- no Acórdão n° 024/97 PLENO, publicado no DODF, de 6 de
Novembro de 1997. Recebo o pedido, eis que estão presentes os pressupostos de admissibilidade.
Distribua-se e publique-se.

Pedido de Esclarecimento n°: 002/97
Requerente: RECANTO DAS ÁGUAS - PROMOTORA DE EVENTOS LTDA
Requerida: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais
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Advogado: JÚLIO CÉSAR ALVES RIBEIRO E/OU
RECANTO DAS ÁGUAS - PROMOTORA DE EVENTOS LTDA, via procurador habilitado, mandato
incluso às fls. n° 20, com base no artigo 68, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, pede esclarecimento sobre a decisão contida no Acórdão n" 26/97 - PLENO, publicado
no DODF, de 6 de Novembro de 1997. Recebo o pedido, eís que estão presentes os pressupostos de
admissibilidade. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n- 825/97
Recorrente : NELSON RIBEIRO NEVES
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/R A-X VI
NELSON RIBEIRO NEVES, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 146.000858/96, pertinente ao Auto de Infração n2 2482/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 24 de Novembro de 1997 (documentos de fls. 06). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20,11,97 (recibo de
fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94.
I. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário na 836/97
Recorrente : RONALDO MACHADO
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVI
RONALDO MACHADO, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
tf 146.001390/95, pertinente ao Auto de Infração n- 1603/95, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 19 de Agosto de 1997 (documentos de fls. 07). O apelo é
TEM PESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 13 de Agosto de 1997 (recibo
de fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto ns 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 838/97
Recorrente : SÍLVIO DE JESUS PEREIRA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
SÍLVIO DE JESUS PEREIRA, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal tf 141.004557/96, pertinente ao Auto de Infração n2 25455/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 3 de Abril de 1997 (documentos de fls. 16). O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 13 de Março de 1997 (recibo
de fls. 15), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 839/97
Recorrente : MARCO ANTÓNIO NOBRE
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-II
MARCO ANTÓNIO NOBRE, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal ns 131.000932/96, pertinente ao Auto de Infração n5 1565/97, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 30 de Setembro de 1997 (documentos de fls. 15). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 11 de Setembro de
1997 (recibo de fls. 13), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n°
657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 843/97
Recorrente : CARLOS ALBERTO REIS
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
CARLOS ALBERTO REIS, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 141.000977/97, pertinente ao Auto de Infração n2 2407/97, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de Setembro de 1997 (documentos de fls. 22). O apelo
é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 15 de Agosto de 1997
(recibo de fls. 20), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, pois, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n" 845/97
Recorrente : JOSÉ AMÉRICO GONÇALVES DIAS
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-VIII
JOSÉ AMÉRICO GONÇALVES DIAS, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal n2 136.000577/97, pertinente ao Auto de Infração n2 1001/97, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 3 de Novembro de 1997 (documentos de fls.
18). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 14 de Outubro
de 1997 (recibo de fls. 16), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2

657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 846/97
Recorrente : MAYRO IPOJUCAN CAVALCANTI PINHEIRO
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVI
MAYRO IPOJUCAN CAVALCANTI PINHEIRO, irresignado com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal n2 146.000345/96, pertinente ao Auto de Infração n2 2565/96, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 28 de Novembro de 1997
(documentos de fls. 06). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 17 de Novembro de 1997 (recibo de fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei ns 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, ORECURSO, com suporte no artigo 10,
inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Em 3 de f e v e r e i r o de 1998

Recurso Voluntário n2 517/97
Recorrente: SALATHIEL QUEIROGA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-VII
SALATHIEL QUEIROGA, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
tf 140.000350/97, pertinente ao Auto de Infração n2 4573/97, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 5 de Maio de 1997 (documentos de fls. 12). O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 18 de Abril de 1997 (recibo de
fls. 12), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94.
I. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XTV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 755/97
Recorrente : GEOVANI LEAL DA SILVA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XI
GEOVANI LEAL DA SILVA, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 139.000036/95, pertinente ao Auto de Infração n2 022/94, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 9 de Fevereiro de 1995 (documentos de fls. 10). O apelo
é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 23 de Janeiro de 1995
(recibo de fls. 03), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 763/97
Recorrente : JOFRAN FREJAT
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVIII
JOFRAN FREJAT, irresignado com a sentença de primeira 'instância proferida no processo fiscal n2

149.000522/97, pertinente ao Auto de Infração n2 041/97, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 3 de Setembro de 1997 (documentos de fls I I ) . O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em l de Setembro de 1997
(recibo de fls. 16), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência nrévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário as 816/97
Recorrente : LAURA FALCÃO DA GAMA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
LAURA FALCÃO DA GAMA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 141.002095/97, pertinente ao Auto de Infração n2 393/97, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, cm 20 de Novembro de 1997 (documentos de fls. IO). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 6 de Novembro de
1997 (recibo de fls. 09), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2

657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15 535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 817/97
Recorrente : JOÃO OCTAVIANO DA SILVA PEREIRA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVI
JOÃO OCTAVIANO DA SILVA PEREIRA, irresignado com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n2 146.000454/96, pertinente ao Auto de Infração n2 2541/96, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de Novembro de 1997 (documentos de fls.
06). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 17 de
Novembro de 1997 (recibo de fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo
27 da Lei n2 657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário a- 819/97
Recorrente : VIANECK SILVEIRA CASTRO
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVI
VIANECK SILVEIRA CASTRO, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 146.000850/96, pertinente ao Auto de Infração n2 2028/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 7 de Novembro de 1997 (documentos de fls. 07). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 22 de Outubro de
1997 (recibo de fls. 06), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2

657, de 25/01/94. 1. RECEBO, pois, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15 535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 821/97
Recorrente : EDCLEY VIEIRA FERREIRA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
EDCLEY VIEIRA FERREIRA, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n2 141.001980/97, pertinente ao Auto de Infração rr 2605/97, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 7 de Outubro de 1997 (documentos de fls. 06). O apelo
é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de Setembro de 1997
(recibo de fls. 08), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de
25/01/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n- 823/97
Recorrente : MARIA CLOTILDE DE LIMA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
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MARIA CLOTILDE DE LIMA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n" 141.000971/96, pertinente ao Auto de Inlração n- 14240/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de Novembro de 1997 (documentos de fls. 10). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de Outubro de
1997 (recibo de fls. 09), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf
657, de 25/01/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n5 837/97
Recorrente : GRIFFE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-X VI
GRIFFE MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA, irresignado com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal n2 146.000958/96, pertinente ao Auto de Infração tf 2663/96, interpôs
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 27 de Agosto de 1997
(documentos de fls. 07). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 13 de Agosto de 1997 (recibo de fls. 04), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94.1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10,
inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto rf 15.535, de 25/03/94. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Em 5 de feve re i ro de 1998

Recurso Contra Decisão do Presidente na 05/97
Recorrente : SANTA HELENA CEREAIS LTDA
Advogado : ADENOR DE OLIVEIRA
Recorrido : Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais
SANTA HELENA CEREAIS LTDA, irresignada com a decisão do Presidente deste egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, proferida no processo fiscal na 136.001553/91, interpôs, em data de
13 de Junho de 1997, recurso ao Pleno do Tribunal, via procurador habilitado (mandato incluso às fls.
154). O apelo é TEMPESTIVO, em função do disposto no artigo 37 da Lei n2 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 99 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94, eis que tinha como prazo limite para sua
interposição a data de 8 de Julho de 1997. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal. 2. Distribua-se e publique-se.

Recurso Extraordinário n2 012/97
Recorrente : SANTA HELENA CEREAIS LTDA
Advogado : ADENOR DE OLIVEIRA
Recorrida : 1a Câmara do TARF
SANTA HELENA CEREAIS LTDA, irresignada com a decisão da l" Câmara deste egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário n" 058/95, interpôs Recurso
Extraordinário ao Pleno do Tribunal (documentos de fls. 217), via procurador habilitado (mandato incluso
às fls. 154), em data de 8 de Julho de 1997. O apelo é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão
recorrida foi publicado no DODF de 27 de Junho de 1997 (pág. 4707), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei n° 657, de 25/01/94, combinado com o artigo 100 do
Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Extraordinário n2 018/97
Recorrente : ELIZABETH DA SILVA ARAÚJO
Recorrida : 1a Câmara do TARF
ELIZABETH DA SILVA ARAÚJO, irresignada com a decisão da 1a Câmara deste egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário tf 340/96, interpôs Recurso
Extraordinário ao Pleno do Tribunal em data de 16 de Abril de 1997 (documentos de fls. 27). Constata-se,
porém, que o apelo é INTEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF
de 27 de Dezembro de 1996 (pág. 10629), evidenciando-se, assim, a inobservância do prazo previsto no
artigo 36 da Lei n° 657, de 25/01/94, combinado com o artigo 100 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94.
DEIXO, POIS, DE RECEBER RECURSO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Intento deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. Publique-se.

Em 10 de fevere i ro de 1998

Recurso Extraordinário n2 001/98
Recorrente : BRASAL REFRIGERANTES S/A
Advogado : ADENOR DE OLIVEIRA
Recorrida : 1a Câmara do TARF
BRASAL REFRIGERANTES S/A, irresignada com a decisão da l'Câmara deste egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário n* 523/96, interpôs Recurso
Extraordinário ao Pleno do Tribunal (documentos de fls. 159), via procurador habilitado (mandato incluso
às fls. 129), em data de 9 de Dezembro de 1997. O apelo é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão
recorrida foi publicado no DODF de 2 de Dezembro de 1997 (pág. 9926), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei n° 657, de 25/01/94, combinado com o artigo 100 do
Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado peto Decreto n° 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Extraordinário n" 002/98
Recorrente : CENTRO CLÍNICO ALUIZIO FRANÇA LEITE LTDA
Advogado : JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Recorrida : 1a Câmara do TARF
CENTRO CLÍNICO ALUIZIO FRANÇA LEITE LTDA, irresignada com a decisão da l" Câmara deste
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário n* 507/96,
interpôs Recurso Extraordinário ao 1'lcno do Tribunal (documentos de fls. 204), via procurador habilitado
(mandato incluso às fls. 156), em data de 26 de Dezembro de 1997. O apelo é TEMPESTIVO, eis que o

Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 22 de Dezembro de 1997 (pág 10625),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei n° 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 100 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535,
de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n2 02/98
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : SESSÃO NOTURNA BAR LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal n° 040.015624/96, pertinente ao Auto de Infração na

2310/96, de 31 de Outubro de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 96 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto ns 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 04/98
Recorrente : OCEAN TROPICAL CREAÇÕES LTDA
Advogado : CARLOS CELSO DA SILVA
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
OCEAN TROPICAL CREAÇÕES LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal tf 040.005161/96, pertinente ao Auto de Infração tf 437/96, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às fls. 66) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 2 de Dezembro de 1997 (documentos de fls. 254). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO,
eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 24 de Novembro de 1997 (fls. 253),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94,
combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XTV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf
15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-

Recurso Voluntário n2 012/98
Recorrente : SANTA IGNÊS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS
Recorrida : Subsecretária da Receita
SANTA IGNÊS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal tf 040.010550/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão tf
1316/96, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 249), recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 27 de Novembro de 1997 (documentos de fls. 481). Constata-se,
porém, que o apelo é INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória em 5 de
Novembro de 1997 (fls. 480), evidenciando-se, assim, a inobservância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei n° 657, de 25/01/94, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. DEIXO,
POIS, DE RECEBER o RECURSO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo l O, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535, de 25/03/94. Publique-se. Após,
restituam-se os autos à primeira instância.

Em 11 de feverei ro de 1998

Recurso de Ofício n2 13/98
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : TAGUACENTRO LOTERIAS LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal n2 040.011041/96, pertinente ao Auto de Infração tf
814/96, de 30 de Abril de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n215/98
Recorrente : Subsecretária da Receita.
Recorrido : PISCINAZUL ROCHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040.001379/97, pertinente a Reclamação Contra
Lançamento de IPTU, exercício de 1997, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de
25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n2 17/98
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : TORQUE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040.014677/96, pertinente ao Auto de Infração tf
1954/96, de l de Outubro de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 14/98
Recorrente : TAGUACENTRO LOTERIAS LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
TAGUACENTRO LOTERIAS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal tf 040.011041/96, pertinente ao Auto de Infração tf 814/96, interpôs recurso a este
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egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 17 de Novembro de 1997 (documentos de fls.
83). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatóría ocorreu em 6 de
Novembro de 1997 (pag. 82), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
n8 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária 3.
Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n- 22/98
Recorrente : VALDDAC MODA LTDA
Advogado : JOSÉ ROBERTO ARANTES
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
VALDDAC MODA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
tf 040.003239/95, pertinente ao Auto de Infracão tf 54/95 - DFE, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às fls. 186) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 21
de Novembro de 1997 (documentos de fls. 279). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 7 de Novembro de 1997 (fls. 278), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94, combinado com com os
artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Em 12 de fevere i ro de 1998

Recurso de Ofício na 10/98
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : FEDERAÇÃO DE TAEKWONDO DO DF

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040.015953/96, pertinente ao Auto de Infracão n2

2351/96, de 13 de Novembro de 1996, recorreu de ofício nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 96 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto ns 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se

Recurso de Ofício n211/98
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : SANTA IGNÊS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal n2 040.010550/96, pertinente ao Auto de Infracão n2

1316/96, de 27 de Junho de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 96 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, pois, o RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário ns 795/97
Recorrente : AMAURI DE CASTRO
Advogado : TARCISO PICHTTELLI
Recorrida: DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS/RA-XVI
AMAURI DE CASTRO, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n2

146.000658/96, pertinente ao Auto de Infracão e Apreensão ns 1867/96, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às fls. 07), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 15 de Janeiro de 1997 (documentos de fls. 06). Constata-se, porém, que o apelo é
INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória em l de Outubro de 1996 (fls. 05),
evidenciando-se, assim, a inobservância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n° 657, de 25/01/94,
combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. DEIXO, POIS, DE RECEBER o
RECURSO, negando seguimento ao feito, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. Publique-se. Após, restituam-se os autos à
primeira instância.

Recurso Voluntário n2 05/98
Recorrente : ACADEMIA PRATIQUE DE EDUCAÇÃO FÍSICA LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
ACADEMIA PRATIQUE DE EDUCAÇÃO FÍSICA LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal tf 040.005392/97, pertinente ao Auto de Infracão r? 528/97,
interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 7 de Novembro de 1997
(documentos de fls. 48). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 20 de Outubro de 1997 (pag. 47), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de
30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n- 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 016/98
Recorrente : DORALICE GOMES DE OLIVEIRA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
DORALICE GOMES DE OLIVEIRA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no
processo fiscal tf 040.016275/96, pertinente ao Auto de Infracão tf 41346/96, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 23 de Outubro de 1997 (documentos de fls.
153). 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso .XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 18/98
Recorrente : PRIGIANI JÓIAS LTDA
Advogado : JOÃO BISPO DOS SANTOS JÚNIOR
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
PRIGIANI JÓIAS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
tf 040.011029/96, pertinente ao Auto de Infracão tf 1288/96, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às fls. 140) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 29
de Outubro de 1997 (documentos de fls. 168). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 10 de Outubro de 1997 (fls. 167), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94, combinado com com os
artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94.1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário a° 19/98
Recorrente : ACADEMIA PRATIQUE DE EDUCAÇÃO FÍSICA LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
ACADEMIA PRATIQUE DE EDUCAÇÃO FÍSICA LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal if 040.005411/97, pertinente ao Auto de Infracão tf 529/97,
interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 7 de Novembro de 1997
(documentos de fls. 273). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 20 de Outubro de 1997 (pag. 272), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto ri° 16.106, de
30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n* 24/98
Recorrente : CÉSAR KENJINAKAME
Advogado : SÉRGIO LEVERDI CAMPOS E SILVA E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
CÉSAR KENJI NAKAME, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
n2 040.011276/96, pertinente ao Auto de Infracão n2 1434/96, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às fls. 70) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 17 de
Novembro de 1997 (documentos de fls. 97). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 11 de Novembro de 1997 (fls. 96), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94, combinado com com os
artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

CONCEIÇÃO ÁLVARES TEIXEIRA DE CASTRO

Brasília está cada
vez mais legal.

Dá gosto
viver assim.

O Governo Democrático e Popular está tornando o Distrito Federal cada vez mais legal.

Para isso foram criados projetos como o Morar Legal, do IDHAB, que está

regularizando lotes em várias cidades e abrindo portas para a cidadania. Em nome de

uma Brasília melhor, o governo agiu com firmeza no caso da invasão da Estrutural,

mostrando que o respeito à lei é fundamental para a construção de um futuro digno.

Outro exemplo é a legalização da Feira do Paraguai. Assim, dá gosto viver em Brasília.

GOVERNO
DEMOCRÁTICO
E POPULAR
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

P O R T A R I A N9 21, DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

0 SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, resolve:
1 - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo estabelecido para a Comissão instituída pela
Portaria n° 214, de 12 de novembro de 1997, concluir seus trabalhos.
II - Retificar o item l da Portaria 231, de 18/12/97, publicada no DODF de 19/12/97, página 10577. da
seguinte forma: onde se lê Portaria n° 209, leia-se Portaria n° 214.
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

D E S P A C H O S DO S E C R E T A R I O
Em 13 de fevere i ro de 1998 (*)

PROCESSO : 030.000695/98
INTERESSADO: SECRETAJUA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, nos termos do artigo 26, caput, da Lei n° 8.666/93, a Inexigibilidade de licitação em favor do
BANCO DE BRASÍLIA S/A - BRB, objetivando atender despesa com aquisição de vales-transporte para
os servidores desta Secretaria, no valor de R$ 1.972,00 (Um mil novecentos e setenta e dois reais),
conforme NE 00011/98A Inexigibilidade foi efetuada com base no art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993.Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG/SE, para as devidas providências.

PROCESSO : 030.000695/98
INTERESSADO : SECRETAJUA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE
Ratifico, nos termos do artigo 26, caput, da Lei n° 8.666/93, a Inexigibilidade de licitação em favor da
VIAÇÃO ANAPOLINA, objetivando atender despesa com aquisição de vales-transporte para os
servidores desta Secretaria, no valor de R$ 129,20 (cento e vinte e nove reais e vinte centavos), conforme
NE 00012/98A Inexigibilidade foi efetuada com base no art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993.Publique-se e encaminhe-se à SOF/DAG/SE, para as devidas providências.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ

( * ) R e p u b l i c a d o s por terem saído com inco r reçao , dos o r ig ina is .no D O D F
n9 34, de 18 .2 .98 , pág. 8.

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 18 de fevereiro de 1998

PROCESSO N" : 030.001.195/98
INTERESSADO : SECRAS
ASSUNTO : RATIFICAÇÃO DE NOTA DE EMPENHO

RATIFICO a inexigibilidade de licitação, em favor da TELEBRASÍL1A - Telecomunicações de Brasília S/A, no
valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), relativo à Nota de Empenho n" 26/98, de 16.02.98, para atender despesas
com serviços telefónicos do CAS/SECRAS, de acordo com o artigo 25, combinado com o artigo 26, da Lei Federal
n° 8.666, de 21.06.93.

Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, para as providências complementares

MARIA JOSÉ VIEIRA FERES

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 2 de fevereiro de 1998

Processo n.° : 030.000.737/98
Interessado : Secretaria de Transportes
Assunto : Inscrição de curto
Ratifico nos termo» do Artigo 26, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 a inerigibiídade de icitacao com fulcro
no "caput* do artigo 25 do referido diploma legal, referente a Inscriçlo no curto de Relatório Técnico e
Dissertaçio , a reabar-se no período de 29.01.98 a 16.04.98, valor de R$ 975,00 ( novecentos e setenta e cinco
reais), conforme nota de empenho n.° 00034 , em favor do Centro de Estudos Integrados - Torricel. Publque-se
e encaminhe-te i Divisão de Administração GeraVST. para at demais providências.

HENRIQUE LUDUVICE

SECRETARIA DE SAÚDE

RESOLUÇÃO NO 3, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, em sua Quadragésima
Sétima Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de fevereiro de 1998, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n.° 19.006, de 23 de janeiro de 1998, e
considerando:
1. que a implantação do Programa Saúde em Casa em cada localidade foi precedido de ampla discussão
com a população, através dos Conselhos de Saúde, com a aprovação dos mesmos;
2. o aumento da cobertura da assistência à saúde no DF, alcançada pelo Programa;
3. que até esta data o Programa foi implantado em 15 Regiões Administrativas, atendendo cerca de l (um)
milhão de pessoas;
4. que a qualidade da assistência prestada é garantida, atingindo um grau de resolutividade em tomo de
90%;
5. a aceitação e o reconhecimento da população quanto ao Programa Saúde em Casa, r e s o l v e :

Repudiar qualquer tentativa no sentido de inviabilizar a continuidade do Programa Saúde em Casa no
Distrito Federal.
Propor que os Conselhos Regionais de Saúde baixem resolução neste sentido, as quais deverão ser
encaminhadas ao Conselho de Saúde do Distrito Federal.

Brasília, 13 de fevereiro de 1998.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO
Presidente do Conselho de Saúde

do Distrito Federal

Homologo a Resolução n." 003/98-CSDF, de 10 de fevereiro de 1998, conforme art. 215, da LODF, de
08/06/95.

MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO
Secretária de Saúde

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL

Em 9 de fevereiro de 1998 (*)

Processo: 113004.962/97
Interessado: GERAP/DER-DF
Assunto: Reconhecimento de dívida
Conforme Art. 80 e 81 do Decreto 16 098/94, combinado com Art. 66, Inciso X do Regimento aprovado
pelo Decreto n. 15 342/93, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e emissão da respectiva
nota de empenho no valor de R$ 1.441,17 (hum mil, quatrocentos e quarenta e um reais e dezessete
centavos) a favor do Sr ASSIS COUTINHO e outros

(*) Republ icado por ter saído com incorreçao, do original, no DODF n?
30, de 12.2 .98, pãg. 7.

Em 17 de f e v e r e i r o de 1998

Processo: 113.001172/97
Interessado: Engebrás S/A - Indústria, Comércio e Tecnologia de Informática
Assunto: Reconhecimento de dívida
Conforme Art. 80 e 81 do Decreto 16 098/94, combinado com Art. 66, Inciso X do Regimento aprovado
pelo Decreto n. 15.342/93, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e emissão da respectiva
nota de empenho no valor de R$ 68.955,12 (sessenta e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais e
doze centavos) a favor da Engebrás S/A - Indústria, Comércio e Tecnologia de Informática.

Processo: 113.001173/97
Interessado: INEP AR - S/A - Indústria Construções
Assunto: Reconhecimento de dívida
Conforme Art 80 e 81 dp Decreto 16.098/94, combinado com Art. 66, Inciso X do Regimento aprovado
pelo Decreto n 15.342/93, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e emissão da respectiva
nota de empenho no valor de R$ 77.557,05 (setenta e sete mil quinhentos e cinquenta sete reais e cinco
centavos) a favor da INEP AR - S/A - Indústria Construções

Em 18 de f e v e r e i r o de 1998
Processo: 113.000.027/98
Interessado: NSG-DER/DF
Assunto: Emissão Nota de Empenho
Autorizo a realização da despesa com base no "Caput" do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.
Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade da licitação
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.342 de 20
de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho por estimativa no valor de R$ 20 000,00 (vinte
mil reais), a favor da CAESB - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA.
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Processo: 113.000.028/98
Interessado: NSG/DER-DF
Assunto: Emissão nota de empenho
Autorizo a realização da despesa com base no "Caput" do artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993
Ratifico nos termos do artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade da licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342 de
20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho por estimativa no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) a favor da TELEBRASÍLIA - Telecomunicações de Brasília S.A.

Processo: 113.000.029/98
Interessado: CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
Assunto: Instalação rede elétrica
Autorizo a realização de despesa com base no "Caput" do Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993.
Ratifico nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342
de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), a favor da Companhia Energética de Brasília - CEB

Em 19 de fevere i ro de 1998

Processo: 113.000502/98
Interessado: GERAP/DER-DF
Assunto: Reconhecimento de dívida
Conforme Art. 80 e 81 do Decreto 16.098/94, combinado com Art. 66, Inciso X do Regimento aprovado
pelo Decreto n 15.342/93, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e emissão da respectiva
nota de empenho no valor de R$ 7.080,09 (sete mil, oitenta reais e nove centavos) a favor do Sr JOSÉ
FLORENTINO CAIXETA e OUTROS.

MAURÍCIO THEODÓS1O MATTOS MARQUES

DISTRIBUIDORA S/A. para fazer face a aquisição de combustível| tipo querosene QAV-1 (aviação) para helicóptero da
Polícia Civil do Distrito Federal até 31 de dezembro de 1998.
Publique-se e restitua-se à Policia Civil para os devidos fins

Em 18 de fevere i ro de 1998

REFERÊNCIA: Processo n" 052-000.196/98
INTERESSADO: Polícia Civil do Distrito Federal.
ASSUNTO: Ratificação de ato de Inexigibilidade de Licitação
Com base no artigo 26 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico os atos praticados pela Polícia Civil do Distrito
Federal relativos à incxigiblidadc de licitação, fundamentada nos termos do artigo 25, Inciso I. da referida Lei, em favor de
OSM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, para fazer face a despesas com prestação de serviços de manutenção de
software aplicativo SIGESP Sistema Integrado de Gestão de Pessoal durante o exercício de 1998, no valor de R$ 34.573,00
(trinta e quatro mil, quinhentos e setenta e três reais).
Publique-se e restitua-se á Polícia Civil para os devidos fins.

ROBERTO ARMANDO RAMOS DE AGUIAR

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 73. DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 43, inciso XLHI, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezembro de 1976,
resolve: SUSPENDER o médico abaixo relacionado com fulcro na IS N" 748/96, Artigo 24, Letra G.
Processo n° 055.007449/96
Interessado: JOSÉ RODRIGUES BARBOSA
Período: 90(noventa) dias, a partir de 16.02 98

LUÍS RIOGI MIURA

DIRETORIA DE OBRAS

INSTRUÇÃO N9 6, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

O DERETOR DE OBRAS DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, com base no Art. 143 da Lei n. 8.112/90 e Instrução de Serviço n. 001/95 de 09-10-95-
DER/DF. r e s o l v e :

prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para Comissão de Sindicância nomeada através da
Instrução n.003 de 20 de Janeiro, publicada no DODF n. 15 de 22.01.98, página 29, concluir os trabalhos,
conforme solicitação da Presidente da mesma.

SÉRGIO HENRIQUE REZENDE VALLE

SECRETARIA DE AGRICULTURA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 17 de fevereiro de 1998

PROCESSO N°: 030 000004/97
INTERESSADO; Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuària
ASSUNTO: Reconhecimento de Divida
À vista das instruções contidas no presente processo e do disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n°
16098/94, e de acordo com o que estabelece o inciso I do artigo 38 combinado com o inciso II e IV do
artigo 39, do citado Diploma Legal RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização da despesa e
determino a emissão de Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programação de Desembolso no valor
de R$ 11.524,41 (Onze mil quinhentos e vinte e quatro reais^ e quarenta e um centavos), em favor da
EMBRAPA - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuària, referente a diferença de valor do 13° salário
do exercício de 1997 Publique-se e encaminhe-se o processo ao SOF/DAG, para emissão da respectiva
Nota de Empenho, Nota de Lançamento e Programação de Desembolso, a conta da Dotação Orçamentaria
- Natureza da Despesa 31 90 92 - Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento desta Secretaria

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 11 de fevereiro de 1998

PROCESSO n°: 052-003.252/97.
INTERESSADO: Polícia Civil do Distrito Federal
ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação.
Com base no artigo 26 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico a dispensa de licitação, realizada pela Polícia Civil
do Distrito Federal, fundamentada nos termos do artigo 24, inciso Vil da referida Lei. em favor de PETROBRÁS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 74, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no artigo 199 Item IV e seu parágrafo 1° do RCNT as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo
especificadas. Em consequência ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veículo automotor. A
penalidade será reduzida à metade se os condutores fizerem o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N ° :

SÉRGIO KA/UO MIKAMI
00486652-0/DF
Artigo 181 Inciso XVIII do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 21.01.98

INTERESSADO :
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO :
PERÍODO :
PROCESSO N" :
INTERESSADO :
PRONTUÁRIO :
INFRAÇÃO :
PERÍODO :
PROCESSO N ° •:
INTERESSADO :
PRONTUÁRIO :
INFRAÇÃO :
PERÍODO

GUSTAVO ANDRADE DE S. BARRETO
00.480.030.3/DF
Artigo 181 Inciso XVIII do RCNT
06 (seis) meses, a partir de 20.01.98

AUGUSTO SUSSUMU KATAGIRI
0005975584 l/DF
Artigo 181 Inciso XVIII do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 06.01 98

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 75, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no artigo 199 Item II e seu parágrafo l" do RCNT as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo
especificadas. Em consequência ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veículo automotor. A
penalidade será reduzida à metade se os condutores fizerem o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N" :

CHRISTOPHE PINHEIRO LOPES
003314286/DF
Artigo 181 Inciso III do RCNT
06 (seis) meses, a partir de 20.01 98

INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N °
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N °
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N"
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

: LUIZ HENRIQUE SANTANA LIMA
: 00159399620/DF
: Artigo 181 Inciso III do RCNT
: 06 (seis) meses, a partir de 19.01.98

: DEUSDEDIT C. D. ALBUQUERQUE FILHO
: 00143569-8/DF
: Artigo 181 Inciso III do RCNT
: 06 (seis) meses, a partir de 02 02.98

: BENEDITOALVÊS DE ALMEIDA
: 00049026327/DF
: Artigo 181 Inciso III do RCNT
: 06 (seis) meses, a partir de 28.01.98

LUÍS RIOGI MIURA-

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 76. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 43, Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no artigo 199 Item I e seu parágrafo 1° do RCNT as Carteiras Nacional de Habilitação abaixo
especificadas. Em consequência ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veículo automotor A
penalidade será reduzida à metade se os condutores fizerem o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N ° :
INTERESSADO : NANCI PEREIRA COSTA
PRONTUÁRIO : 00243072672/DF
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INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N °
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÀO
PERÍODO
PROCESSO N °
INTERESSADO :
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

Artigo 181 Inciso II do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 28.01.98

LUCUJA MARIA BRAGA
00074438927/DF
Artigo 181 Inciso II do RCNT

02 (dois) meses, a partir de 19.01.98

MIRAILDES ALVES REGINO
0035670-0/DF
Artigo 181 Inciso II do RCNT

02 (dois) meses, a partir de 28.01.98

LUÍS RIOGIMIURA

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 17 de janeiro de 1998

PROCESSO: 0052-000.035/97
INTERESSADO: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
ASSUNTO: Reconhecimento de divida.
À vista das instruções contidas nos autos e, nos termos dos artigos 80 e 81 das Normas de Execução Orçamentaria,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n" 16.098, de 29 de novembro de 1994, reconheço a divida,
no valor de R$ 3.580,13 (três mil quinhentos e oitenta reais e treze centavos), em 6vor da empresa ECT - EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , referente ao pagamento da Nota Fiscal n» 10.12.47.1509-2 e
18124714229 de serviços postais, telegráficos e demais serviços prestados pela ECT, correndo a despesa á conta da dotação
orçamentaria alocada à Natureza de Despesa 34.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores, do Subprqjeto 8501.0001 -
Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da Policia Civil, da Unidade Orçamentaria 24105 - Polícia Civil do
Distrito Federal.
Publique-se e restitua-se ao Departamento de Administração Geral para as providências complementares. •

e Musicais Ltda, visando 05 (cinco) apresentações da Banda Hoásis, no caldeirão da folia, com base
no Inciso III do art. 25 da Lei 8.666/93, combinado com os Incisos l e II do Artigo 39, do Decreto n"
16.098/94.

Ratifico a despesa autorizada na forma do artigo 26, da mesma Lei acima mencionada.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, com vista ao SOF, para

as demais providências

PROCESSO N° : 210.000116/98
INTERESSADO: SECRETARIA DE TURISMO
ASSUNTO : Apresentação do trio elétrico Trem das Cores

Autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota de Empenho, no valor
de R$ 25.000,00 ( vinte e cinco mil reais ), em favor da Baratona Agito Comunicação e Eventos Ltda,
visando 05 (cinco) exibições do Trio elétrico Trem das Cores nos dias de 21 a 24/02, por ocasião do
Carnaval de Brasília/98, com base no Inciso III do artigo 25, da Lei 8.666/93, combinado com os
incisos l e II ,do artigo 39, do Decreto n° 16.098/94.

Ratifico a despesa autorizada na forma do artigo 26, da mesma Lei acima mencionada.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, com vista ao SOF, para

as demais providências

PROCESSO N° : 210.000.115/98
INTERESSADO: Secretaria de Turismo
ASSUNTO : Apresentação da Banda Imagem

Autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota de Empenho, no valor
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais ), em favor de Carlos Alberto Pinheiro Quintão, visando 05
(cinco) apresentações da banda Imagem, com o trio elétrico no Caldeirão da Folia, com base no Inciso
III do art. 25 da Lei 8.666/93, combinado com os Incisos l e II do Artigo 39, do Decreto n° 16.098/94.

Ratifico a despesa autorizada na forma do artigo 26, da mesma Lei acima mencionada.
Publique-se e encaminhe-se à Divisão de Administração Geral, com vista ao SOF, para

as demais providências

RODRIGO ROLLEMBERG

TEODORO RODRIGUES PEREIRA

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

DESPACHOS DO SECRETARIO

Em 11 de fevereiro de 1998

PROCESSO: 011.000.034/98
INTERESSADO: Empresa de Transportes Coletivos de Brasília - TCB
ASSUNTO: fNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da Lei 8.666/93, a inexigibilidade de Licitação em favor da Empresa de Transportes
Coletivos de Brasília - TCB, com o objetivo de atender despesa com ressarcimento de salário, do mês de janeiro/98, de servidor
requisitado para este Departamento A Inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do artigo 25 da Lei 8 666 de 21
de junho de 1993, tendo em vista o constante do processo acima citado. Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de
Educação Física Esportes e Recreação - DEFER

Em 18 de fevereiro de 1998

REFERÊNCIA : Processo n" 150.0000.38/98
INTERESSADO: EDITORA TERCEIRO MUNDO LTDA.
ASSUNTO : Inexigibilidade de Licitação

Ratifico nos termos do artigo 26, da Lei n^ 8.666/93, de 21 de junho de
1993, a Inexigibilidade de Licitação em favor do credor acima menciona
do, conforme 98NE00050, no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais), para custear despesas com aquisição de 200 (duzentas) assinatu
rãs da revista "Caderno do Terceiro Mundo", destinadas a comporem oacer
vo das.Bibliotecas Domiciliares - Programa Mala do Livro.
A inexigibilio*ade foi fundamentada de acordo com o inciso I do artigo
25, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, tendo em vista a documentação constan
te do processo acima citado.
Publique-se e devolva-se a Divisão de Administração Geral, para as
das providencias.

HAMILTON PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

D E S P A C H O S D O S E C R E T A R I O
Em 17 de fevere i ro de 1 9 9 8

PROCESSO N° : 210.000117/98
INTERESSADO: SECRETARIA DE TURISMO
ASSUNTO : Apresentação da HOÁSIS

Autorizo a realização da despesa, determino a emissão de Nota de Empenho, no valor
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais ), em favor de Hoásis Prod. e Promoções de Eventos Artísticos

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORÍA COLEGIADA
RESOLUÇÃO DE DIRETORÍA N° 121/97

SESSÃO, REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 1997

ASSUNTO: Aprovação a regulamentação do Programa Morar Legal - Regularização
DECISÃO: A Diretoría Colegiada considerando o exposto pelo relator, r e s o l v e :
a) Aprovar a regulamentação do Programa Morar Legal - Regularização, anexo I a esta Resolução.
b) Estabelecer que a Coordenação Especial Imobiliária (CEO dará conhecimento à Área Imobiliária da Diretoria de
Operações sobre as novas normas e procedimentos.
c) Definir que os procedimentos necessários á operacionalização do estabelecimento no anexo I desta Resolução.
RELATOR: AMBROSINO DE SERPA COUTINHO - ALEXANDRA RESCHKE STANISLAU AFFONSO - Diretora
Presidente - PAULO CÉSAR CAMPOS Diretor de Administração e Finanças - TÁSSIA DE MENEZES REGINO Diretora
de Planejamento - AMBROSINO DE SERRA COUTINHO - Diretor de Operações.

ANEXO l .

REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA MORAR LEGAL - REGULARIZAÇÃO

1. OBJETTVO:

Esta regulamentação objetiva dar cumprimento ao disposto no Decreto de n" 18.010, de 30 de janeiro de 1997. do governador
do Distrito Federal, além de garantir maior agilidade no processo de Regularização dos Lotes do Programa de Assentamento
da População de Baixa Renda
2 - Para fins de Habilitação para regularização dos lotes, serão exigidos apenas os documentos que constam no anexo único
do Decreto em referência.
3 - O documento precário de ocupação do lote será rescindido, mediante publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, e a
regularização promovida em nome do atual ocupante quando:
a - Após convocação por carta, e por edital publicado no DODF, o concessionário original não procurar o Escritório Local.
b - A localização do beneficiário e/ou do co-adquirente original, for desconhecida e o atual ocupante for detentor de qualquer
documento que prove ter sido o mesmo autorizado pelo beneficiário original a ocupar o lote,
c - O falecimento do beneficiário original for comprovado por documento próprio, desde que sejam beneficiados os
dependentes do concessionário original.
d - A cadeia dominial que comprove uma ação de compra e venda for rompida por falta de anuência de um dos cônjuges.
salvo se houver algum questionamento em andamento na justiça
4 - A fim de calcular o desconto previsto no Decreto 18.010/97. de 30/01/97, também será considerado como beneficiário
original aquele concessionário que, com a anuência dos órgãos competentes, tiver promovido a permuta com outro lote do
Programa de Assentamento da População de Baixa Renda .
5 - O processo de regularização será remetido a Comissão de urbanização e Legalização. COMUL, quando:
a - O atual ocupante não for detentor de nenhum documento que comprove estar autorizado a morar no lote em questão,
b - O atual ocupante comprovar que reside no lote há mais de 05 ( cinco ) anos, mesmo que o lote ainda não tenha sido
distribuído pelo Idhab.
c - O atual ocupante tenha adquirido os direitos pela concessão de uso do lote de outro ocupante irregular.
d - O atual ocupante não conseguir comprovar 05 (cinco) anos de Distrito Federal.
6 - Todos os casos remetidos à COMUL, cuja regularização for aprovada pela direloria do Idhab, terão sua comercialização
efctuada com o preço de avaliação sendo praticado sem desconto.
6. l - Os casos que após análise da COMUL tiverem parecer contrário à regularização, terão sua reintegração de posse
solicitada pela assessoria jurídica do Idhab. imediatamente.
6.2 - Os casos analisados favoravelmente pela COMUL, cuja regularização for indeferida pela Diretoria Colegiada do
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Idhab, terão sua reintegração cie posse solicitada pela assessoria jurídica, imediatamente.
7. Para fins de regularização, será considerado documento hábil, relativo ao item 4.1.2 do Anexo Único do Decreto
18.010/97, de 30/01/97 os seguintes documentos:
a - Cessão de Direitos, com firma reconhecida em cartono.
b - Procuração, registrada em cartório, onde fique caracterizada a venda.
c - Recibo de Compra e Venda, assinado por ambas as partes e com firma reconhecida.
d - Instrumento de doação ou escritura pública de doação.
8 - Estas normas entram em vigor na data de sua assinatura.
9 - Revogam-se todas disposições em contrário referentes á regularização de lotes do Programa de Assentamento da
População de Baixa Renda.

A D I R E T O R I A

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N° 3306

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 1998, às 10 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA e MAURÍLIO
SILVA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o
representante do Ministério Público junto a esta Corte, Procurador-Geral JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES, o Presidente, Conselheiro JORGE CAETANO, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n° 3305, de 10.2.98.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do Ofício n° 085/98-PG, mediante o qual o
Procurador-Geral do Ministério Público junto a esta Corte, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES,
encaminhou à Procuradoria Geral do Distrito Federal informações solicitadas por meio do Ofício n°
717/97-GAB/PRG.

A seguir, submeteu à consideração do Plenário a Representação n° 002/98-JUJF, do Procurador-Geral do
Ministério Público junto a esta Corte, sobre possíveis irregularidades nas deliberações do Conselho de
Cultura do Distrito Federal.- O Tribunal tomou conhecimento do referido documento e determinou o seu
processamento, para os fins pertinentes (Processo n" 0643/98).

Finalmente, o Senhor Presidente informou ao Tribunal que recebeu em audiência a Doutora MARIA
JOSÉ DA CONCEIÇÃO, Secretária de Saúde do Distrito Federal.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO RONALDO COSTA COUTO

PROCESSO N° 5685/91 - Aposentadoria de MARIA DOLORES AGUIAR PEREIRA-FHDF. -
DECISÃO N° 0371/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 0281/92 - Aposentadoria de JOAQUIM NONATO DA SILVA-FSSDF. - DECISÃO N"
0372/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu baixar os autos em diligência junto à FSS/DF, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam
ultimadas as seguintes providências: a) elaborar novo Abono Provisório, de acordo com a DN TCDF n°
02/93, excluindo a parcela referente à "Gratificação de Produtividade"; b) juntar aos autos a revisão de
proventos que ensejou a incorporação dos "quintos", após a concessão da aposentadoria, com todos os
documentos exigidos para a efetivação do pleito, em especial, cópia autenticada do ato de revisão, com a
data da publicação no DODF, mapa de quintos e o respectivo Abono Provisório; c) tornar sem efeito o
documento substituído.

PROCESSO N" 1276/92 - Recurso interposto pelos Srs. MAURÍCIO DUTRA GARCIA e SYLVIO
PETRUS JÚNIOR, Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro da Sociedade de Abastecimento de
Brasília S.A., contra a Decisão n° 5047/96. - DECISÃO N" 0373/98.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar o recurso inominado
como Pedido de Reexame; b) deixar de tomar conhecimento do Pedido de Reexame por ser
intempestivo; c) informar aos requerentes que, além do valor já imputado, incide multa diária
equivalente a um trinta avos de UPDF (R$ 3,58 ao dia, atualizado pela UFIR de junho de 1997), por força
do art. 3° da Resolução n." 68/94; d) promover o sobrestamento das Contas da SAB, exercício de 1995,
Processo n.° 6.627/96, até a quitação do débito imputado; e) autorizar a devolução do Processo à 2a ICE
para acompanhamento do cumprimento da Decisão n.° 5.047/96.

PROCESSO N" 2767/93 - Aposentadoria de JONAS MARTINS GOMES-DER. - DECISÃO N"
0374/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO N" 0479/95 - Prestação de contas anual da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
Distrito Federal, referente ao exercício 1993. - DECISÃO N° 0375/98.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3264/95 (apenso o de n° 041.000.176/95) - Prestação de contas anual da BRB -
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., referente ao exercício de 1994. - DECISÃO N°
0376/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO N° 0600/96 (apenso o de n° 101.001.477/95) - Aposentadoria de JOSÉ DONIZETH DA
SILVA-FSSDF. - DECISÃO N° 0377/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, decidiu baixar os autos em diligência junto à FSS/DF, para que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, sejam ultimadas as seguintes providências: a) elaborar novo abono provisório, de
acordo com a DN TCDF n° 02/93, para excluir a parcela referente à "Gratificação de Produtividade"; b)
retificar o ato a fim de se corrigir a denominação do cargo e a matricula para 5217-9; c) elaborar nova
certidão de tempo de serviço para que seja suprimida a linha duplicada referente ao ano de 1989; d)
tornar sem efeito documentos acaso substituídos.

PROCESSO N" 0998/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N" 0378/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 20 a
32, relevando a falha apontada; II - considerar a Tomada de Contas Especial encerrada por perda de seu
objeto; III - em razão da reposição do bem, autorizar a liberação de responsabilidade dos servidores
GILBERTO NUNES FERREIRA, Matrícula n" 6736-2 e CÉLIA MARIA MARQUES, Matrícula n°
6023/2.

PROCESSO N" 1636/96 (apenso o de n° 101.001.478/95) - Aposentadoria de ESTER ROSA LUSTOSA
CASTRO DA SILVA-FSSDF. - DECISÃO N° 0379/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu baixar os autos em diligência junto à Fundação

do Serviço Social do Distrito Federal, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam ultimadas as
seguintes providências: a) elaborar novo Abono Provisório, de acordo com a DN TCDF n° 02/93, para
excluir a parcela referente à "Gratificação de Produtividade"; b) retificar o ato de concessão, a fim de
incluir, na fundamentação legal, o § 1°, do item I, do art. 186, da Lei n° 8.112/90 (fl. 07-apenso); c)
preencher declaração de bens (fl. 03-apenso); d) autenticar os documentos de fls. 07 e 15 - apenso; e)
tornar sem efeito documentos substituídos.

PROCESSO N"'1637/96 (apenso o de n° 101.001.407/95) - Aposentadoria de HILDA MOFATI
BARRETO-FSSDF. - DECISÃO N" 0380/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu baixar os autos em diligência junto à Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam ultimadas as seguintes
providências: a) elaborar novo abono provisório, de acordo com a DN TCDF n" 02/93: ai) para excluir a
parcela referente à "Gratificação de Produtividade"; a2) calcular a vantagem do art. 192, item II, da Lei n°
8.112/90, levando-se em conta a diferença entre os padrões III da última e da penúltima classes (fl. 12-
apenso); b) retificar o ato (fl. 05-apenso), a fim de: bl) corrigir a denominação do cargo para Assistente
Básico em Serviços Sociais, de acordo com as Informações Cadastrais e Demonstrativos de Pagamento
(fls. 03,14 e 15 - apenso); b2) corrigir a matrícula para 0421-9; c) comprovar o ressarcimento aos cofres
públicos dos valores percebidos a título de gratificação de produtividade; d) tornar sem efeito documentos
substituídos.

PROCESSO N° 2925/96 (apenso o de n" 2928/96) - Contrato n° 95/129 e outros, celebrados entre o Banco
de Brasília S.A. e terceiros. - DECISÃO N" 0381/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar conhecimento dos Contratos n°s
95/129, 95/139 e 96/060 -BRB; II) autorizar a 1a ICE proceder a citação dos servidores nominados na
Informação n° 2925/96, item II (fl. 32), Coordenadores de Administração de Material, Património e
Serviços, e representantes do BRB na ocasião da celebração dos Contratos n°s 95/129 e 95/139,
respectivamente, a fim de que estes apresentem, em vinte dias, as razões que tiverem em suas defesas por
haverem dispensado a pertinente licitação na realização das despesas correspondentes, com vistas a
aplicação da multa de que trata o inciso II do art. 57 da Lei Complementar n° 01, de 09.05.94, c/c o art.
89 da Lei 8.666/93.

PROCESSO N° 3117/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. -
DECISÃO N° 0382/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento dos documentos de fls. 10a 15; II. relevar o atraso
apontado; III. recomendar à EMATER/DF o atendimento, com presteza, da recomendação feita pela
Comissão de Tomada de Contas Especial, sugerindo que todos os documentos (Termo de
responsabilidade provisório e Guia de retirada de materiais e outros) identifiquem com clareza as
assinaturas apostas nos mesmos, a fim de evitar extravios ou perda de bens da empresa, como os que
motivaram a TCE em exame; IV. determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N° 3671/96 (apenso o de n" 101.000.497/95) - Aposentadoria de NOEL LOPES BEZERRA-
FSSDF. - DECISÃO N° 0383/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, decidiu baixar os autos em diligência junto à Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam ultimadas as seguintes providências: a)
elaborar novo abono provisório, de acordo com a DN TCDF n" 02/93, excluindo a parcela referente à
"Gratificação de Produtividade"; b) confirmar junto ao INSS a autenticidade da certidão comprobatória
do tempo de trabalhador rural (fl. 13 - apenso), haja vista a determinação desta Corte de Contas no
Processo n" 3483/93; c) apor o carimbo e assinatura do responsável pela elaboração dos documentos de
fls. 07/09 e 11 - apenso; d) tornar sem efeito o Abono Provisório substituído; e) juntar os comprovantes
do ressarcimento aos cofres públicos dos valores recebidos a título de gratificação de produtividade.

PROCESSO N° 6234/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N° 0384/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando
parecer.

PROCESSO N° 6405/96 (apenso o de n" 131.001.300/95) - Tomada de contas anual dos agentes de
material da Região Administrativa II- Gama, relativa ao exercício de 1995. - DECISÃO N° 0385/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I.
tomar conhecimento da citada tomada de contas anual; II. considerar satisfatória a apresentação das
contas em apreço, não obstante a ausência de pronunciamento quanto à confiabilidade do sistema de
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controle; III. cientificar à RA II quanto ao cometimento, no decorrer do exercício de 1995, das seguintes
impropriedàdes em relação às contas do agente de material: a) o almoxarifado encontrava-se desprovido
de extintores de incêndio carregados; b) existência no almoxarifado de materiais obsoletos, inativos e de
baixa rotatividade; c) por ocasião da transferência da responsabilidade pela Seção de Material e
Património não foi elaborado o Inventário de Transferência de Responsabilidade; IV. determinar à
Administração Regional do Gama que adote as medidas necessárias à correção das impropriedàdes
assinaladas no item anterior, de modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes; V. recomendar,
ainda, àquela Regional que observe, em relação às Tomadas de Contas de Agente de Material, o que
dispõe o art. 142 (caput e parágrafo único) do RI/TCDF, especialmente no tocante ao pronunciamento
quanto à confiabilidade do sistema de controle, que deve integrar o relatório conclusivo do organizador
das contas; VI. na forma dos arts. 17, inciso I, da Lei Complementar n° 01/94, e 167, inciso I, do
RI/TCDF, julgar REGULARES as contas do agente de material da RA II - Gama, referentes ao exercício
de 1995, e autorizar, em consequência, a expedição do competente certificado de quitação às servidoras
MARIA DO CARMO MAIA, Matricula n" 38.492-5, Chefe da Seção de Material e Património no
período de 01.01 a 18.01.95, ROSA HELENA DE SOUZA, Matrícula n° 22.325-5, Titular da Divisão de
Administração Geral respondendo pela Seção de Material e Património no período de 19.01 a 22.01.95 e
TÂNIA APARECIDA BARBOSA, Matrícula n" 44.456-1, Chefe da Seção de Material e Património no
período de 23.01 a 31.12.95; VII. autorizar o retorno dos autos à l' ICE, para as providências pertinentes,
e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO N" 7814/96 (apenso o de n" 137.000.472/96) - Tomada de contas anual dos agentes de
material da Região Administrativa X - Guará, relativa ao exercício de 1995. - DECISÃO N" 0386/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I -
tomar conhecimento da citada tomada de contas anual; II - relevar, em caráter excepcional, a
inobservância pela RA X - Guará do prazo previsto no art. 143 do RI/TCDF para encaminhamento das
contas anuais ao Tribunal, recomendando àquela Regional maior rigor no cumprimento dos prazos
regimentais; III - considerar satisfatória a apresentação das contas em exame, não obstante a ausência de
pronunciamento quanto à confiabilidade do sistema de controle e da manifestação quanto à situação dos
agentes de material perante à Fazenda Pública; IV - recomendar à Administração Regional do Guará que
observe, em relação às tomadas de contas de Agente de Material, o que dispõe o art. 142 (caput e
parágrafo único) c/c o art. 140 do RI/TCDF, especialmente no tocante ao elemento previsto na alínea "b"
do art. 140 e ao pronunciamento quanto à confiabilidade do sistema de controle, que devem integrar o
relatório conclusivo do organizador das contas; V - na forma dos arts. 17, inciso I, da Lei Complementar
n" 01/94 e 167, inciso I, do RI/TCDF, julgar REGULARES as contas do agente de material da RA X -

Guará, referentes ao exercício de 1995, e autorizar, em consequência, a expedição do competente
certificado de quitação aos servidores RAIMUNDO NONATO FREIRE DE SOUZA, Matrícula n°
09.886-8, Chefe da Seção de Material e Património no período de 01.01 a 22.02.95 e FREDERICO
CARLOS MARQUEZ DE OLIVEIRA, Matrícula n° 45.331-5, Chefe da Seção de Material e Património
no período de 23.02 a 31.12.95; VI - autorizar o retorno dos autos à 1a ICE, para as providências
pertinentes, e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO N° 8126/96 (apenso o de n" 082.019.682/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. -
DECISÃO N" 0387/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das contas em apreço; II - relevar o atraso de 107 dias, quanto à remessa da TCE à SEFP pela Fundação,
alertando aquela jurisdicionada para o disposto no parágrafo único do art. 152 da Resolução n.° 38, de
30.10.90; III - determinar a devolução da TCE à Comissão de Tomada de Contas Especial, para que
aquela comissão, no prazo de trinta dias, obtenha e examine os seguintes elementos para um melhor
esclarecimento do feito: a) a legislação que vedava o pagamento de horas extras, bem como a que
determinava a carga horária dos vigias na Fundação, no período em que ocorreu o furto, avaliando a
possibilidade de remanejamento do pessoal com vistas a cobrir os plantões do vigia que se encontrava de
licença; b) depoimento do Sr. Waller Lopes de Melo Trindade, Chefe do SRH/DREP, objetivando
esclarecimentos a respeito da solicitação de um vigia substituto feita pelo Diretor da Escola Classe Osório
Bacchin em 18.09.96.

PROCESSO N° 0380/97 (apenso o de n° 054.000.004/97) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. -
DECISÃO N" 0388/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento da citada tomada de contas especial, comunicada à
Corte em 13.01.97; II. relevar o atraso de vinte e seis dias na comunicação do fato danoso ao Tribunal,
pela Polícia Militar do Distrito Federal; III. nos termos do inciso II, artigo 157, do RI/TCDF, considerar
supridas as contas em apreço, tendo em vista a satisfatória recuperação dos prejuízos causados à viatura
oficial em lide, promovida pelo Soldado PM HÉLIO ALVES DO CARMO, Matrícula n° 20.292-4,
responsabilizado nos autos; IV. julgar regulares as contas em apreço e declarar o nominado militar quite
com o erário distrital, neste caso específico; V. autorizar o encaminhamento dos autos à 1a ICE para
arquivamento, bem como a devolução do processo apenso à origem.

PROCESSO N" 0382/97 (apenso o de n° 054.000.006/97) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial,
decorrente de acidente de trânsito. - DECISÃO N" 0389/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I. tomar conhecimento das contas em
apreço - Processo n° 054.000.006/97 - comunicada à Corte por meio do Oficio n° 060/CPTCE, de
03.01.97; II. relevar o atraso, de trinta dias, no envio da comunicação do fato danoso ao Tribunal pela
Polícia Militar do DF; III. nos termos do inciso II, art. 157, do RI/TCDF, considerar supridas as referidas
contas, tendo em vista a satisfatória recuperação dos prejuízos ocasionados à viatura oficial, promovida
pelo Sr. RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, Cl n" 1.088.506-SSP/DF, responsabilizado nos autos;
IV. considerar o Senhor RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA quite com o erário distrital, neste caso
específico; V. autorizar o encaminhamento dos autos à 1a ICE para'arquivamento, bem como a devolução
do processo apenso à origem.

PROCESSO N° 1559/97 - Auditoria Programada realizada junto à área de pessoal do Instituto de
Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF, com o objetivo de investigar a forma de

controle dos dados funcionais dos servidores daquela entidade e realizar análise, por amostragem, das
fichas funcionais e de outros documentos, para fins de verificação de possíveis admissões irregulares. -
DECISÃO N° 0390/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I. tomar conhecimento do
resultado do relatório de regularidade de fls. 122/130 e documentos que o acompanham; II. encaminhar
cópia do citado relatório e do Parecer do Ministério Público ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Habitação e Desenvolvimento Urbano do DF, solicitando providências para que seja regularizada a
situação do IPDF; III. encaminhar o processo à 1a ICE, para apuração em autos próprios, devolvendo-o
após à 4a ICE para os devidos fins: a) da forma de pagamento da remuneração dos conveniados da
NOVACAP, ocupantes de cargo em comissão no Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal - IPDF, elencados à fl. 127; b) das licenças concedidas pela NOVACAP aos conveniados
cedidos ao IPDF.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO N° 0826/87 (apenso o de n° 2392/89) - Balancete da Companhia Imobiliária de Brasília,
referente ao 4° trimestre de 1986. - DECISÃO N° 0391/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: 1) tomar conhecimento do Of. n° 791/96/PRESI e da documentação que o acompanha (fls.
164/196); 2) enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 7822/91 - Revisão dos proventos da aposentadoria de FRANCISCO ARRUDA DA
SILVA-DER-DF. - DECISÃO N° 0392/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar
o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 1087/92 (apenso o de n" 2884/91) - Aposentadoria de MARIA CÉLIDA DE MELO-
SEA. - DECISÃO N" 0393/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar
conhecimento da Decisão-TJDF de fl. 92, que determinou a extinção do Mandado de Segurança n°
7.057/96, bem como dos documentos de fls. 93/102; 2) determinar à SEA que, no prazo de 60 dias, adote
as seguintes providências: a) anexar cópia do Acórdão indicado à fl. 94v, referente ao Mandado de
Segurança n° 6.461/95, confirmando, junto à PRG, o desfecho da ação; b) esclarecer, junto à PRG, se
houve o trânsito em julgado da Decisão proferida no Mandado de Segurança n" 7.057/96 (fl. 92); c) em se
confirmando o trânsito em julgado das decisões proferidas nos "Mandamus" n°s 6.461/95 e 7.057/96, dar
prosseguimento ao cumprimento da Decisão n" 5927/95 (fl. 35).

PROCESSO N° 0622/93 (apenso o de n" 040.003.869/92) - Tomada de contas anual dos ordenadores de
despesa da Região Administrativa do Paranoá, referente ao exercício de 1991. - DECISÃO N° 0394/98.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento das citadas contas, relativas ao exercício de 1991, relevando, em caráter excepcional,
a inobservância do prazo previsto no artigo 143 do RI/TCDF; b) considerar satisfatória sua apresentação,
não obstante a ausência de pronunciamento do Controle Interno quanto â eficácia e eficiência das gestões
orçamentaria, financeira e patrimonial; c) julgar regulares as contas de José Reis Serri de Castro e
Roberto Gonçalves Jorge, Administradores Regionais do Paranoá nos períodos de 1°/1 a 26/2/91 e de 27/2
a 31/12/91, respectivamente, determinando a expedição das respectivas provisões de quitação; d)
esclarecer à jurisdicionada que a presente decisão não terá reflexo ou interferência no exame de mérito de
quaisquer processos, com destaque para os de tomada de contas especial, que se encontrem em tramitação
ou que venham a ser instaurados; e) autorizar o retorno dos autos à 1a ICE para conhecimento, devolução
do apenso à origem e posterior arquivamento.

PROCESSO N" 1963/93 (apensos os de n°s 112.007.244/89 e 112.012.892/92) - Relação de tomadas de
contas especiais instauradas pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, no 1° trimestre de
1993. -.DECISÃO N° 0395/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, decidiu: I) tomar conhecimento: a) dos O.I. n°s 1279/96-AUD/PRES e seus
anexos (fls. 92/94) e 213/97-AUD/PRES e anexos (fls. 78/83), bem como dos documentos acostados às
fls. 98/108 e 110/111; b) do Processo n" 112.012.892/92; c) dos resultados da inspeção realizada na
NOVACAP; II) considerar cumprida a Decisão n° 4305/97; III) autorizar a devolução dos processos
apensos à origem; IV) determinar ao Diretor Financeiro da NOVACAP que envide esforços junto ao
Banco do Brasil S.A. no sentido de que aquela instituição financeira promova o ressarcimento dos valores
indevidamente cobrados nos meses de setembro, outubro e dezembro de 1989, correspondentes a 34,07
UPDF's, dando à Corte ciência das providências adotadas, no prazo de 60 dias.

PROCESSO N° 3956/93 - Pensão civil concedida a MARIA JOSÉ DA SILVA-SLU. - DECISÃO N"
0396/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a presente concessão de pensão; b) determinar ao SLU
que, posteriormente, se ainda não o fez, exclua do rol de beneficiários, por apostilamento, os filhos: -
Francivaldo Alberto da Silva, desde 03/08/92 - Francinaldo Alberto da Silva, desde 31/08/93 - Erivaldo
Alberto da Silva, desde 20/02/96; c) autorizar a 4" ICE a verificar na origem, em auditoria programada, o
cumprimento da determinação acima.

PROCESSO N" 3063/95 - Contrato n° 501/95 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a firma URBRÁS-Urbanização e Premoldados Ltda. - DECISÃO N" 0397/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento do Ofício n" 833/97-
AUD/PRES, considerando atendido o item 4 da Decisão n° 6647/97; 2) determinar à 3a ICE que promova
a citação do engenheiro Marcelo Augusto de Lima Bucar para que apresente, em trinta dias, alegações
acerca das impropriedàdes detectadas na execução do Contrato n° 501/95, especialmente sobre a "
inexistência do desconto previsto na alínea "d" do Anexo às Normas da D.V.O. (Laudo n° 26/95), como,
também, na aceitação de trechos com grau de compactacão de subleito e base abaixo do especificado nas
mesmas normas e de trecho com espessura de capa asfáltica inferior a 70% da descrita no projeto"; 3)
autorizar o sobrestamento do exame das defesas apresentadas pelos nominados no item 3 da mesma
decisão, até o recebimento das alegações requeridas no item anterior; 4) ordenar o retomo dos autos à 3a

ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO N" 5079/95 - Convénio n" 46/95-FEDF celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito
Federal e a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal. - DECISÃO N"
0398/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do I
Termo Aditivo ao Convénio n° 46/95; b) autorizar o retorno dos autos à 2a ICE.

PROCESSO N" 5005/96 - Contrato de aluguel de veículos e outros ajustes, celebrados entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e terceiros. - DECISÃO N° 0399/98.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Oficio n" 844/97 (fl. 54), O.I. n° 426/97 (fl. 58),
bem como da documentação anexa (fls. 59/127 e 130/131); b) considerar atendida a diligência
determinada pela Decisão n° 2125/97; c) relevar as falhas apontadas nos autos; d) autorizar o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.
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PROCESSO N° 5188/96 (apenso o de n" 040.015.615/96) - Auditoria realizada pela Secretaria de Fazenda
e Planejamento do Distrito Federal, com o objetivo de verificar a legalidade e a adequação das rotinas e
procedimentos relacionados à elaboração da folha de pagamento de funcionários e empregados da RA I -

Brasília. - DECISÃO N" 0400/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar
conhecimento da Informação n° 119/97, bem como dos documentos de fls. 30/2; 2) relevar o atraso
ocorrido na remessa de esclarecimentos ao Tribunal; 3) em função das impropriedades detectadas no
Relatório de Auditoria n" 09/96, determinar à RA I que: a) suspenda, imediatamente, o pagamento do
Adicional por Tempo de Serviço aos servidores que estejam nas situações anotadas nos itens 3.1.1.2 e
3.1.1.3, dando à Corte a devida ciência no prazo de 15 dias; b) informe, em 30 dias, sobre as condições
em que a servidora, Matrícula n° 45.788-4, está cedida à RA I; c) preste esclarecimentos acerca das
concessões de afastamento e de benefícios à servidora Matrícula n° 24.875-4 (fls. 20 e 21), indicando os
nomes dos responsáveis pelo deferimento; 4) alertar o órgão auditado no sentido de que a falta de zelo e
dedicação de servidores deve ser coibida com os instrumentos previstos no Título IV da Lei n° 8.112/90;
5) autorizar o envio de cópia do Relatório n° 09/96 à RA I, com o fim de auxiliar na implementação das
providências determinadas; 6) solicitar à RA I que mantenha a Corte informada a respeito do estágio das
providências adotadas em razão das impropriedades constantes do Relatório de Auditoria.

PROCESSO N° 0101/97 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N°
0401/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO N° 0775/97 (apenso o de n" 073.000.039/97) - Aposentadoria de JAIR GOMES RABELO-
FZDF. - DECISÃO N° 0402/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 1356/97 (apenso o de n° 082.003.554/96) - Aposentadoria de HUMBERTO NUNES
SANTOS-FEDF. - DECISÃO N" 0403/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 1358/97 (apenso o de n° 082.007.208/96) - Aposentadoria de EULINA MARIA DA
CRUZ-FEDF. - DECISÃO N° 0404/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 1867/97 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N° 0405/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento da Tomada de Contas Especial de que cuida o Processo n° 050.000.263/97,
comunicada pelo Oficio n° 534/97-SSP/DF; b) considerar regulares os procedimentos adotados pela
Secretaria de Segurança Pública com suporte no artigo 157, inciso II, do RI/TCDF, face ao
reaparecimento do bem havido como extraviado; c) autorizar o retomo dos autos à l" ICE para
conhecimento e arquivamento.

PROCESSO N° 2050/97 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N°
0406/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) tomar conhecimento da Tomada de Contas Especial de que cuida o Processo n°
050.000.308/97, comunicada pelo Ofício n° 604/97-SSP/DF; b) considerar regulares os procedimentos
adotados pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, à vista do disposto no artigo 157,
inciso II, do RI/TCDF; c) declarar o senhor Jurani Felício Leal quite com o erário distrital, neste caso;
d) autorizar o retorno dos autos à 1a ICE para conhecer e arquivar.

PROCESSO N" 2118/97 (apensos os de n°s 040.002.599/96 e 040.008.646/96) - Tomada de contas anual
dos ordenadores de despesa da Região Administrativa XIII - Santa Maria, relativa ao exercício de 1995. -
DECISÃO N° 0407/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento da
Tomada de Contas Anual dos ordenadores de despesa da Regional de Santa Maria, no exercício de 1995,
e dos documentos acostados às fls. 3 a 33, relevando, em caráter excepcional, o atraso no seu
encaminhamento; II) considerar satisfatória a apresentação das contas, não obstante a ausência do
relatório do controle interno sobre a eficácia e eficiência da gestão orçamentaria, financeira, contábil e
patrimonial, previsto no artigo 140, inciso VII, do RI/TCDF; III) determinar à Administração Regional
de Santa Maria que, no prazo de 60 dias, adote as seguintes providências: a) junte ao Processo n°
040.002.599/96, apenso, os documentos comprobatórios da efetiva regularização do Inventário
Patrimonial de 1995, conforme observações dos itens 3 e 4 de fls. 74 e 75 daquele processo. Caso ainda
não se tenha feito a regularização, promova gestões junto ao Departamento Geral de Patrimônio/SEFP,
visando sanear as pendências, dando ciência à Corte; b) esclareça as razões que embasaram o
procedimento adotado ou regularize o pagamento do auxílio natalidade feito a menor, nos meses de junho
e setembro/95, aos servidores de Matrículas n°s 39.0283 e 45.522-9, respectivamente, os quais receberam
valor inferior ao salário mínimo da época (R$ 100,00), contrariando o artigo 196, caput, combinado com
o artigo 40, parágrafo único, da Lei 8.112/90; c) providencie a regularização, caso ainda não a tenha
feito, da documentação pertinente à concessão dos benefícios da indenização de transporte ao servidor de
Matrícula n° 38.902-1 e auxílio natalidade ao servidor de Matrícula n" 45.522-9, conforme item 4.4.4 do
Relatório de Tomada de Contas n° 036/97-DADI/SUAUD/SEFP; IV) determinar a audiência dos
Administradores Regionais José Meirelles Filho e André Luís Pires Costa, para, no prazo de 30 dias,
apresentarem alegações quanto à utilização inadequada do Programa de Trabalho 03.007.0021.2325.0001
- Funcionamento da Administração -, nas N.Es. n°s 429, 583 e 448/95-RA XIII, em nome das empresas
BGR Sonorização Ltda. e Gama Sport Calçados Ltda., respectivamente, cujos objetos deveriam estar
alocados em programas de trabalho específicos, e quanto às impropriedades apontadas nos itens 4.4.1 e
4.4.4 do Relatório de TC n" 36/97-DADI/SUAUD; V) determinar à jurisdicionada rigorosa observância
das normas relativas à concessão, aplicação e prestação de contas de suprimento de fundos (Decreto n°
13.771/92) e das normas para formalização dos contratos definidas nos artigos 60 a 64 da Lei n° 8.666/93;
VI) recomendar à RA XIII a adoção das seguintes medidas: a) implantação de controle de
movimentação de veículos, de forma a possibilitar o efetivo acompanhamento dos deslocamentos; b)
observação rigorosa dos prazos estabelecidos no artigo 91, inciso I, do Decreto n° 16.098/94 para
encaminhamento dos demonstrativos ali indicados ao Departamento Geral de Contabilidade/SEFP; VII)
autorizar o retorno dos autos à l" ICE e a devolução dos Processos n°s 040.008.646/96 e 040.002.599/96
à RA XIII para o cumprimento da diligência determinada; VIII) determinar, depois de cumprida a
diligência, o sobrestamento da tramitação dos autos até a conclusão do Processo n° 6272/96, que trata de

denúncia sobre possíveis irregularidades nas feiras livres e permanentes da cidade satélite de Santa
Maria.

PROCESSO N° 2284/97 (apensos os de n°s 040.003.421/96 e 040.009.374/96) - Tomada de contas anual
da Ordenadora de Despesa do Jardim Botânico de Brasília, relativa ao exercício de 1995. - DECISÃO N°
0408/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO N° 2604/97 (apensos os de n°s 966/97 e 191.000.202/97) - Prestação de contas da Diretoria
do Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal, referente ao exercício de 1996. -
DECISÃO N° 0409/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 2802/97 - Contratos de Prestação de Serviços n°s 012 e 016/97 celebrados entre o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a empresa SITRAN - Comércio e Indústria de Eletrônica
Ltda. - DECISÃO N" 0410/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento dos Contratos n°s 012 e 016/97 e Edital da T.P. n" 004/97; b) autorizar a devolução dos
autos à l* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO N° 4057/97 (apenso o de n" 082.002.384/97) - Aposentadoria de MARIA ABADIA
RIBEIRO RODRIGUES-FEDF. - DECISÃO N" 0411/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato
concessório.

PROCESSO N° 4216/97 (apenso o de n" 082.005.640/97) - Aposentadoria de LENDAURA ROSA DO
NASCIMENTO-FEDF. - DECISÃO N° 0412/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4483/97 (apenso o de n" 054.001.157/97) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. -
DECISÃO N" 0413/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4980/97 - Termo de Cessão de Uso de Imóvel n" 006/97-PJ/FHDF, firmado entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a TELEBRASÍLIA. - DECISÃO N" 0414/98.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Termo de Cessão de Uso de Imóvel n°
006/97-PJ/FHDF; b) autorizar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA

PROCESSO N" 0050/94 - Aposentadoria de SELVA MARIA DE PAIVA-FEDF. - DECISÃO N°
0415/98.- O Tribunal, de acordo com ç voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4845/94 - Aposentadoria de LEZY FERREIRA LAGÔA-FEDF. - DECISÃO N°
0416/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu determinar a realização de diligência
preliminar junto à Fundação Educacional do Distrito Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
informe as atividades desempenhadas pela servidora enquanto exerceu emprego comissionado na FEDF
(de 19.8.1974 a 20.5.1975), com vistas ao aproveitamento ou não desse tempo como efetivo exercício de
magistério.

PROCESSO N° 7047/94 - Aposentadoria de MARIA VILMA DE BARROS SOUTO-FEDF. - DECISÃO
N" 0417/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 3815/95 - Contrato n° 010/95 celebrado entre o Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal e a empresa Nilton Correia Advogados Associados S.C. - DECISÃO N°
0418/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da
inspeção realizada no Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal por força da Decisão

n" 8225/96 deste Tribunal e do 1° Aditivo ao Termo de Contrato/IDHAB-DF/GP/AJ/N" 010/95; b)
devolver os autos à 3° Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO N° 4457/95 - Termo de Contrato n" 3296/95 e outro ajuste, celebrados entre a Companhia de
Água e Esgotos de Brasília e terceiros. - DECISÃO N" 0419/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Termo de Rescisão ao Contrato de n.° 3.296/95,
considerando-o correio em seus aspectos formais; b) devolver os autos à 3a Inspetoria de Controle
Externo, autorizando o seu arquivamento.

PROCESSO N° 5716/95 - Aposentadoria de ELZA DA COSTA FERREIRA-SSP. - DECISÃO N"
0420/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a presente concessão inicial de aposentadoria; b)
determinar à SSP/DF que, posteriormente, adote as providências a seguir arroladas, cujo cumprimento
será objeto de verificação em futura auditoria: b.l) elabore nova certidão de tempo de serviço em
substituição à de fls. 36 e 37, computando-se, para fins de aposentadoria e adicionais, as licenças
concedidas para tratamento da própria saúde, até o limite de dois anos, o que importa na majoração do
percentual dos adicionais para 32% (trinta e dois por cento) e, ainda, lançando-se no campo Deduções -
Licenças não computáveis, no ano de 1990, 32 dias de licença por motivo de doença em pessoa da
família, na forma do documento de fls. 8 e 9; b.2) elabore outro abono provisório em substituição ao de
fl. 38, que consigne o Adicional por Tempo de Serviço à razão de 32% (trinta e dois por cento) do
vencimento, observando-se os termos da Decisão Normativa-TCDF n" 2/93; b.3) efetue o devido ajuste de
contas entre a servidora e a Administração, em razão do pagamento a menor dos adicionais, evitando-se,
destarte, o enriquecimento sem causa do erário; b.4) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO N° 5799/95 - Aposentadoria de MARIA NESSI LEAL-FEDF. - DECISÃO N" 0421/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato concessório, e determinou à FEDF que, posteriormente, providencie de
acordo com a Decisão Normativa n.° 002/93-TCDF a elaboração de novo abono provisório, em
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substituição ao de fl. 36, para fazer consignar a parcela da Gratificação de Regência de Classe de forma
integral, devendo tal medida ser objeto de verificação pela Inspetoria em futura auditoria a ser realizada
naquela j urisd ic ionada.

PROCESSO N" 5438/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N" 0422/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) conhecer do resultado da citada tomada de contas
especial; b) considerando as disposições do artigo 157, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal,
determinar o arquivamento do feito, ante o reaparecimento do bem objeto da tomada de contas especial
em apreço; c) julgar regulares as contas em apreço, declarando o servidor Júlio Conceição quite, neste
caso, com o erário distrital.

PROCESSO N° 6578/96 (apensos os de n°s 7183/96 e 054.001.193/96) - Tomada de contas especial
instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
veículo oficial. - DECISÃO N" 0423/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
conhecer do resultado da citada tomada de contas especial; b) conhecer do Ofício n° 593/CPTCE, de
24.9.1996 e determinar o arquivamento do processo dele originário e apenso aos autos em apreço (n°
7183/96 - fl. 1); c) determinar à PMDF que encerre, se ainda não o fez, a tomada de contas especial
instaurada por força do Processo n° 054.001.328/96, por possuir o mesmo objeto da ora examinada; d)
relevar o descumprimento, pela jurisdicionada, do prazo inserto no artigo 152, parágrafo único, do

RI/TCDF; e) considerando as disposições do artigo 157, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal,
determinar o arquivamento do feito, ante a recuperação do bem danificado pelos servidores
responsabilizados nos autos; f) julgar regulares as contas em exame, declarando quites com o erário
distrital, neste caso, os servidores Gilberto Catunda, Romano Pereira de Carvalho, Ivan Gonçalves de
Souza, Luiz Carlos Pereira Gomes, Paulo Francisco Veloso Lima, Sebastião Vieira da Silva, Gilmar
Alves dos Santos e Wagner Francisco da Fonseca.

PROCESSO N° 7413/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N° 0424/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento do Ofício n" 1071/97-SSP/DF e do resultado da tomada de contas especial de que
cuidam os autos do Processo n" 00050.000894/96-0; b) relevar o atraso apontado pela instrução; c) ante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso I, do artigo 157, do Regimento Interno deste Tribunal, julgar
regulares as contas em questão, declarando o ex-servidor Luiz Carlos Pereira, neste caso, quite com o
erário distrital; d) devolver os autos à l" Inspetoria de Controle Externo, autorizando-a a proceder ao seu
arquivamento.

PROCESSO N° 7422/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N° 0425/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)
tomar conhecimento do Ofício n° 1068/97-SSP/DF e do resultado da tomada de contas especial de que
cuidam os autos do Processo n° 00050.000900/96-0; b) relevar o atraso apontado pela instrução; c) ante
a ocorrência da hipótese prevista no inciso II, do artigo 157, do Regimento Interno deste Tribunal, julgar
regulares as contas em questão, declarando o servidor Wilson Jerônimo da Silva, neste caso, quite com o
erário distrital; d) devolver os autos à l" Inspetoria de Controle Externo, autorizando-a a proceder ao seu
arquivamento.

PROCESSO N" 7819/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de talões de
tíquetes alimentação. - DECISÃO N" 0426/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
conhecer do resultado da citada tomada de contas especial, relevando o atraso apontado pela instrução; b)
julgar regulares as contas em apreço; c) considerando as disposições do artigo 157, inciso I, do Regimento
Interno deste Tribunal, determinar o arquivamento do feito, ante o ressarcimento do dano.

PROCESSO N° 7934/96 - Tomada de contas especial realizada na Companhia Energética de Brasília para
apurar responsabilidades pelo pagamento de multa de trânsito envolvendo veículo de sua propriedade. -
DECISÃO N" 0427/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) conhecer do resultado
da tomada de contas especial; b) considerando as disposições do artigo 157, inciso I, do Regimento
Interno deste Tribunal, determinar o arquivamento do feito, ante o ressarcimento do dano; c) julgar
regulares as contas em apreço.

PROCESSO N" 7949/96 (apenso o de n" 054.001.706/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. -
DECISÃO N° 0428/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da
tomada de contas especial; b) relevar a inobservância, pela PMDF, do prazo regimental inserto no artigo
152, parágrafo único, do RI/TCDF; c) determinar à PMDF que o prejuízo seja absorvido pelos cofres
públicos, declarando o SD PM José Carlos de Oliveira quite, neste caso, com o erário; d) determinar o
arquivamento dos autos e a devolução do processo apenso à origem.

PROCESSO N° 0521/97 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito
Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N° 0429/98.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da documentação acostada ao
feito; b) dar ciência à jurisdicionada da obrigatoriedade de instauração de tomada de contas especial
sempre que alguém der causa a perda, subtração, estrago ou extravio de bens do Distrito Federal; c)
relevar a falha procedimental da jurisdicionada, consubstanciada na abertura de sindicância para apuração
de responsabilidade pelo evento danoso objeto dos autos; d) determinar o arquivamento do processo.

PROCESSO N° 1763/97 - Tomada de contas especial instaurada por esta Corte de Contas para apurar
responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N° 0430/98.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da Tomada de Contas Especial de
que cuida o feito; b) julgar regulares as contas em apreço, declarando o senhor Admilson Ferreira de
Deus, neste caso, quite com o erário distrital; c) devolver os autos à l' Inspetoria de Controle Externo para
as providências sugeridas no item III de fls. 101.

PROCESSO N° 1764/97 - Tomada de contas especial instaurada por esta Corte de Contas para apurar
responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N" 0431/98.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da Tomada de Contas Especial de

que cuida o feito, relevando o atraso apontado na instrução; b) julgar regulares as contas em apreço,
declarando o senhor Carlos Brezinski, neste caso, quite com o erário distrital; c) devolver os autos à l*
Inspetoria de Controle Externo, autorizando-a a adotar as providências visando ao seu arquivamento.

PROCESSO N" 4005/97 (apenso o de n" 082.004.258/97) - Aposentadoria de ENY SOARES DE
SOUZA-FEDF. - DECISÃO N° 0432/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 4006/97 (apenso o de n" 082.003.955/97) - Aposentadoria de ALMERINDA SANTOS-
FEDF - DECISÃO N" 0433/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer
do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 4009/97 (apenso o de n" 082.002.885/97) - Aposentadoria de MANOEL VIEIRA
SANTOS-FEDF. - DECISÃO N" 0434/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 4078/97 (apenso o de n" 082.002.916/97) - Aposentadoria de ELISA DAL VA BORGES
TATAGIBA-FEDF. - DECISÃO N° 0435/98.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N" 0850/90 (apenso o de n° 121.024.180/89 e 4 volumes) - Tomada de contas especial
instaurada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central para apurar responsabilidades por
prejuízo causado àquela Empresa, em decorrência de irregularidades ocorridas na execução de contrato
firmado com a UNIMED - Brasília Cooperativa de Trabalho Médico. - DECISÃO N° 0436/98.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar os autos ao Ministério Público, solicitando
parecer.

PROCESSO N° 7343/91 - Convénio n" 76/91 firmado entre a então Secretaria de Desenvolvimento
Urbano do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - DECISÃO N"
0437/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomando conhecimento do resultado de
inspeção realizada pelo órgão de apoio técnico, determinou à NOVACAP que adote imediatas
providências necessárias ao pagamento da índenização devida ao Sr. RAIMUNDO NONATO ARAGÃO
e à instituição da servidão administrativa pública, com relação à Chácara Mirim, de propriedade do
referido cidadão, devendo informar à Corte, no prazo de 30 dias, o resultado das medidas adotadas.

PROCESSO N° 1555/92 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito
Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo. - DECISÃO N" 0438/98.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, tomando
conhecimento do resultado de inspeção realizada pelo órgão de apoio técnico, decidiu determinar à
FHDF que, no prazo de 60 dias, apure as responsabilidades pelos prejuízos decorrentes dos fatos
constantes do Processo n° 061.031219/91-FHDF e da decisão judicial proferida no Processo n" 7282/94-
3' VFP/TJDF.

PROCESSO N° 1618/92 (apenso o de n° 020.000.869/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Procuradoria-Oeral do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. -
DECISÃO N" 0439/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar os autos ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 1901/92 - Relação trimestral de tomadas de contas especiais instauradas pela Fundação
Educacional do Distrito Federal no 1° trimestre de 1992. - DECISÃO N° 0440/98.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3096/92 - Relação trimestral de tomadas de contas especiais instauradas pela Fundação
Educacional do Distrito Federal no 2° trimestre de 1992. - DECISÃO N° 0441/98.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 2009/94 (apenso o de n° 1247/94) - Relação trimestral de tomadas de contas especiais
instauradas pela Fundação Educacional do Distrito Federal no 1° trimestre de 1994. - DECISÃO N°
0442/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério
Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 5418/94 (apensos os de n°s 4929/94, 5844/94, 6882/94, 6931/94, 2335/95 e
061.042.016/94) - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal
para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. - DECISÃO N° 0443/98.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 2345/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Cultural do Distrito
Federal para apurar responsabilidades por irregularidades na prestação de contas do auxílio financeiro
concedido à Associação dos Amigos da Orquestra Sinfónica do Teatro Nacional Cláudio Santoro. -
DECISÃO N° 0444/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 2369/95 (apenso o de n" 082.003.273/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. -

DECISÃO N° 0445/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 3414/95 (apenso o de h" 053.000.698/95) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bem. - DECISÃO N° 0446/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, ao tomar conhecimento da tomada de contas especial em apreço, decidiu
ordenar, nos termos dos arts. 13, II, da Lei Complementar n° 01/94 e 172 do Regimento Interno, a citação
do servidor nominado à f. 19, para, no prazo de 30 dias, apresentar defesa quanto à responsabilidade que
lhe é atribuída nos autos ou, se preferir, recolher desde logo o valor atualizado do débito apurado ou,
ainda, repor ao património do DF outro bem similar ao desaparecido.
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PROCESSO N" 4978/95 (apensos os de n°s 054.001.183/95 e 054.001.370/95) - Tomada de contas
especial instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos
causados a veículo. - DECISÃO N° 0447/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, ao tomar conhecimento da matéria, decidiu solicitar à PrG/DF que,
no prazo de 30 dias, informe à Corte o estágio atual da Ação de Reparação de Danos intentada, em
25.8.97, contra o Sr. BONIFÁCIO VIEIRA DE SOUZA, conforme Processo n° 054.001183/95-PMDF.

PROCESSO N° 5066/95 (apenso o de n° 072.000.062/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo
recolhimento a maior e com atraso de contribuição social, referente ao mêŝ  de janeiro de 1995. -
DECISÃO N" 0448/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 5677/95 (apenso o de n° 190.000.562/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal para apurar responsabilidades
pelo desaparecimento de bens. - DECISÃO N° 0449/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 1763/96 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga patrimonial. -
DECISÃO N° 0450/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 4855/96 - Auditoria programada realizada na Procurâdoria-Geral do Distrito Federal,
objetivando verificar a regularidade das admissões de pessoal ocorridas após outubro de 1988 e nos anos
de 1989 e 1996. - DECISÃO N° 0451/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4883/96 - Comunicação da Companhia Energética de Brasília sobre instauração de
tomada de contas especial objeto do Processo n° 093.001283/95. - DECISÃO N° 0452/98.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando
parecer.

PROCESSO N° 5845/96 (apenso o de n° 139.000.605/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Região Administrativa XI - Cruzeiro para apurar responsabilidades por danos causados a veículo. -

DECISÃO N° 0453/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 5855/96 (apenso o de n° 053.000.731/96) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
veículo, envolvido em acidente de tráfego. - DECISÃO N" 0454/98.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 5867/96 - Comunicação da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal sobre
instauração de tomada de contas especial, em decorrência de danos causados a veículos, envolvidos em
acidente de tráfego. - DECISÃO N" 0455/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 6078/96 (apenso o de n" 094.001.359/94) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
veículo, envolvido em acidente de tráfego. - DECISÃO N" 0456/98.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 1296/97 - Comunicação da Companhia Energética de Brasília sobre instauração de
tomada de contas especial, em decorrência de danos causados a veículo, envolvido em acidente de
tráfego. - DECISÃO N° 0457/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 2676/97 (apenso o de n° 054.000.661/97) - Comunicação da Polícia Militar do Distrito
Federal sobre instauração de tomada de contas especial, em decorrência de danos causados a veículo,
envolvido em acidente de tráfego. - DECISÃO N° 0458/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3868/97 (apenso o de n" 082.003.081/97) - Aposentadoria de MARIA SEBASTIANA
DE MELO-FEDF. - DECISÃO N° 0459/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a concessão de
que se trata; b) determinar à Fundação Educacional que providencie a elaboração de novo demonstrativo
dos proventos, em substituição ao de f. 23, para corrigir, no campo TOTAL, o valor da soma das parcelas
que compõem o abono provisório devido; c) autorizar a 4° ICE a incluir a matéria em procedimento de
auditoria, para verificar o atendimento da medida acima determinada.

PROCESSO N" 4004/97 (apenso o de n" 082.004.615/97) - Aposentadoria de MARIA LÚCIA DE
AZEVEDO CARVALHO-FEDF. - DECISÃO N° 0460/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato
concessório.

PROCESSO N" 4059/97 (apenso o de n° 082.018.588/96) - Aposentadoria de ANITA GUIMARÃES
SOUZA-FEDF. - DECISÃO N" 0461/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 4968/97 (apenso o de n" 054.001.255/97) - Comunicação da Polícia Militar do Distrito
Federal sobre instauração de tomada de contas especial, em decorrência de danos causados a veículo,
envolvido em acidente de tráfego. - DECISÃO N° 0462/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 4969/97 (apenso o de n" 054.001.256/97) - Comunicação da Polícia Militar do Distrito
Federal sobre instauração de tomada de contas especial, em decorrência de danos causados a veiculo,

envolvido em acidente de tráfego. - DECISÃO N° 0463/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 5078/97 (apenso o de n" 054.001.298/97) - Comunicação da Polícia Militar do Distrito
Federal sobre instauração de tomada de contas especial, em decorrência de danos causados a veículos,
envolvido em acidente de tráfego. - DECISÃO N" 0464/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 5154/97 - Representação n° 1/97-MF, da Procuradora do Ministério Público junto a esta
Corte, MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, sugerindo a adoção dos procedimentos que indica, em
relação às tomadas e prestações de contas. - DECISÃO N° 0465/98.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu remeter os autos à Divisão de Planejamento e Modernização
Administrativa, do Gabinete da Presidência.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N° 4244/83 (apensos os de n°s 1933/88, 6984/93, 030.009.144/90 e 3 volumes) - Pedido de
prorrogação de prazo formulado pela Secretaria de Obras do Distrito Federal para conclusão de tomada de
contas especial. - DECISÃO N° 0466/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento dos expedientes de fls. 865/867; II - conceder a prorrogação de prazo postulada a
contar de 02.02.98 (Ofício n" 47/97-GAB/SO).

PROCESSO N° 4036/90 - Aposentadoria de CECY ANTUNES LIBERATO-SEA. - DECISÃO N°
0467/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou ilegal a concessão em apreço, recusando-lhe o registro, determinando à Secretaria de
Administração do DF que adote, de imediato, as medidas necessárias ao exato cumprimento da lei.

PROCESSO N° 0540/93 - Aposentadoria de EUNICE MARQUES DA SILVA-FEDF. - DECISÃO N"
0468/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N" 1686/93 - Aposentadoria de DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA-FEDF. - DECISÃO N°
0469/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, determinou diligência, para que a Fundação Educacional, no prazo de 60 (sessenta) dias: I) preste
esclarecimentos sobre o cômputo do tempo de serviço do servidor, referente ao período de 16.05.77 a
26.12.77, tendo em vista que o documento de fls. 2v. registra a sua admissão naquela entidade em
24.04.78; II) esclareça a divergência existente quanto ao período aquisitivo para efeito de concessão de
licença especial/prémio, haja vista que o documento de fl. 07 (observação) informa que o 1° decénio
corresponde ao período de 16.05.77 a 13.09.87; os documentos de fls. 07 (apuração de tempo de serviço
averbado) e 23 indicam a concessão de dois quinquénios nos períodos de 24.04.78 a 23.04.83 e 24.04.83 a
23.04.88; e o documento de fl. 20 indica a concessão de quinquénio no período de 14.09.87 a 13.09.92;
verificando, ainda, se o período em que o servidor esteve afastado da FEDF (de 27.12.77 a 23.04.78) está
enquadrado nas hipóteses contidas no art. 1° da Lei n° 221/91, com relação à concessão de licença

especial no período de 16.05.77 a 13.09.87; III) anexe declaração atestando o exato período de licença
especial/prémio concedida pela FEDF, não gozada pelo servidor e, portanto, computada em dobro para
fins de aposentadoria, atentando para as informações do item precedente; IV) informe qual a
denominação do cargo em comissão, símbolo EC-14, exercido pelo servidor a partir de 12.03.90 (fl. 03),
juntando atos de designação e dispensa, a fim de verificar se o período em que esteve como comissionado
pode ser considerado como de magistério, de acordo com o entendimento firmado no Processo n°
5019/92, resguardado pelo Processo n" 3069/96; V) elabore nova Certidão de Tempo de Serviço, em
substituição à de fl. 05, para: V.a - computar o exato período de licença especial/prémio não gozada pelo
servidor, de acordo com a declaração de que trata o item II e declarações de fls. 16 e 17; V.b - contar para
fins de adicional o tempo averbado da Prefeitura Municipal de Timon-MA, no período de 27.12.77 a
21.04.78 (fls. 08); V.c - promover alteração na totalização do tempo apurado e observar o disposto no
item III; VI) - torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO N° 2488/94 (apenso o de n" 061.003.093/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pela aquisição irregular de selos,
constante do Processo n° 061.003.093/94. - DECISÃO N" 0470/98.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu fixar o dia 10 de março para o julgamento das contas em exame; e intimar
o Dr. PAULO CHAGAS com a antecedência mínima de 10 (dez) dias, conforme Decisão n° 4.650/96, de
31.05.96 (fls. 102).

PROCESSO N° 5971/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Instituto de Saúde do Distrito
Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem. - DECISÃO N° 0471/98.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu:
a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 7 a 9; b) relevar o descumprimento de prazo verificado,
bem como o descumprimento da Decisão n" 6.031/95, em virtude do encerramento da TCE; c) determinar
o arquivamento dos autos.

PROCESSO N" 6212/94 (apenso o de n° 095.001.878/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para apurar responsabilidades pelo desaparecimento
de vales-transportes e passes, ocorrido em 06.06.94. - DECISÃO N" 0472/98.- O Tribunal, de acordo com
a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 0164/95 (apenso o de n° 054.001.580/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados, em decorrência de
acidente de trânsito, a veículo oficial. - DECISÃO N° 0473/98.- O Tribunal, de accrdo com a proposta do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 73/74 do apenso, dando por cumprida a
diligência determinada; b) julgar regulares as contas em exame, declarando quite com o erário distrital,
neste caso específico, o Soldado ANTÓNIO CARLOS MENDES CARNEIRO; c) determinar o
arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO N" 2261/95 (apenso o de n° 061.001.762/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados, em
decorrência de acidente de trânsito, a veículo oficial. - DECISÃO N" 0474/98.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar
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conhecimento das contas etn apreço; b) relevar o atraso verificado; c) considerar o servidor JOSÉ LUIZ
SILVA PEREIRA quite, neste caso, com os cofres públicos; d) determinar o arquivamento dos autos e a
devolução do apenso à origem.

PROCESSO N° 2934/95 - Aposentadoria de TEREZINHA MARIA DO AMARAL NOVAIS-FEDF. -
DECISÃO N" 0475/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO N° 3198/95 (apenso o de n° 075.000.016/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A. para apurar responsabilidades pela quebra de estoque
constatada em Inventário realizado no PV-41. - DECISÃO N° 0476/98.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 4472/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito
Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo. - DECISÃO N" 0477/98.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO N" 0143/96 (apenso o de n" 101.001.466/95) - Aposentadoria de ALAERTE RIBEIRO DE
SOUZA-FSSDF. - DECISÃO N" 0478/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N° 0205/96 (apenso o de n° 081.000.476/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar responsabilidades por prejuízos decorrentes da
exoneração da servidora SOPHIA WAINER, do cargo de Assessora da Diretoria Executiva daquela
Fundação. - DECISÃO N" 0479/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 1026/96 (apenso o de n" 082.020.752/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Educação do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. -
DECISÃO N° 0480/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento das contas em apreço; b) relevar os atrasos apontados;
c) determinar a citação dos responsáveis, servidores relacionados às fls. 13, para apresentarem defesa.

PROCESSO N" 1138/96 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo oficial. - DECISÃO N°
0481/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério
Público, solicitando parecer.

PROCESSO N" 3005/96 (apenso o de n° 081.002.650/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelas irregularidades
constatadas no pagamento de contas telefónicas. - DECISÃO N" 0482/98.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento das
contas em apreço, considerando-as irregulares, sem imputação de débito; b) relevar os atrasos verificados,
bem como o descumprimento das disposições contidas no art. 154, inciso XI, do Regimento Interno; c)
determinar a arquivamento dos autos e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO N° 3723/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Companhia Imobiliária de Brasília
para apurar responsabilidades por possíveis irregularidades na aquisição e distribuição de vales-transporte.
- DECISÃO N° 0483/98.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do Ofício n° 39/98-PRESI; II - conceder a prorrogação de prazo requerida, pelo período de
60 (sessenta) dias, a contar de 03.02.98.

PROCESSO N" 7201/96 (apenso o de n" 081.000.192/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Fundação Cultural do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelas irregularidades constatadas no
pagamento de contas telefónicas. - DECISÃO N° 0484/98.- Havendo o Procurador-Geral do Ministério
Público junto a esta Corte, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, pedido vista do processo, foi
adiado o seu julgamento.

Nada mais havendo a tratar, as l IhlO, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar,
eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata -contendo 114
processos- que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditores e
representante do Ministério Público junto à Corte.

JORGE CAETANO, RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA,
OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, MÁRCIA FERREIRA CUNHA
FARIAS.

RETIFICAÇAO (*}

Na ata da Sessão Ordinária n° 3301, de 09.12.97, na parte relatada pelo Conselheiro-Substituto OSVALDO
RODRIGUES, as decisões corretas adotadas nos Processos n°s 0271/96, 3853/96, 1620/97 e 1651/97 são as
seguintes:

PROCESSO N" 0271/96 (apenso o de n° 082.008.191/95) - Aposentadoria de DAGMAR RIBEIRO-FEDF. -
DECISÃO N° 8896/97.- O Tribunal, por maioria, determinou a baixa do processo em apenso em diligência
preliminar, a fim de que a Fundação Educacional, no prazo de 60 dias, providencie a elaboração de novo
demonstrativo: a) de tempo de serviço, em substituição ao de f. 18, para computar, também para adicionais
(anuênios), o tempo de serviço (averbado) prestado ao Tribunal Regional do Trabalho da 10" Região, conforme
certidão de f. 5; b) dos proventos, em substituição ao de f. 19, para: l - retificar o percentual e o valor do adicional
por tempo de serviço, em decorrência da medida de que trata a alínea anterior; 2 - considerar a parcela TIDEM no
seu valor integral, à vista do decidido pela Corte, no Processo n° 564/94 (Decisão n° 2451/96). Vencidos, em parte,
o Relator, Conselheiro-Substituto OSVALDO RODRIGUES, e o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, que
votaram, também, pela diligência constante do item 2 do voto de fs. 8-9.

PROCESSO N° 3853/96 (apenso o de n° 082.010.887/95) - Aposentadoria de FRANCISCA RODRIGUES DOS
SANTOS-FEDF. - DECISÃO N° 8902/97.- O Tribunal, por maioria, determinou a baixa do processo em apenso
em diligência preliminar, a fim de que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 dias, afira,
junto ao INSS, a autenticidade da certidão de f. 4, por tratar de tempo de trabalho rural, tendo em vista o decidido

por esta Corte no Processo n° 3483/93. Vencidos, em parte, o Relator, Conselheiro-Substituto OSVALDO
RODRIGUES, e o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, que votaram, também, pela diligência constante dos
itens II e III do voto de fs. 7-8.

PROCESSO N" 1620/97 (apenso o de n" 082.021.734/95) - Aposentadoria de GILBERTO PARAGUASSU
CAMPOS FERNANDES-FEDF. - DECISÃO N" 8907/97.- O Tribunal, por maioria, determinou a baixa do
processo em apenso em diligência preliminar, para que a FEDF, no prazo de 60 dias, esclareça o motivo pelo qual
não houve a dedução, na coluna pertinente do demonstrativo de f. 32, de 22 faltas ocorridas no ano de 1996, tendo
em vista as informações de fs. 28-v e 30, devendo, na falta de justificativa plausível, refazer os documentos de fs.
32 e 40, para as alterações e correções cabíveis. Vencidos, em parte, o Relator, Conselheiro-Substituto OSVALDO
RODRIGUES, e o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, que votaram, também, pela diligência constante dos
itens II e III do voto de fs. 7-8.

PROCESSO N° 1651/97 (apenso o de n° 082.014.701/96) - Aposentadoria de MARIA TERESINHA FERREIRA
DE FARIA-FEDF. DECISÃO N° 8910/97.0 Tribunal, por maioria, determinou a baixa do processo em apenso em
diligência preliminar, a fim de que a Fundação Educacional, no prazo de 60 dias, providencie a elaboração de novo
demonstrativo: a) de tempo de serviço, em substituição ao de f. 14, para computar, também para adicionais
(anuênios), o tempo de serviço (averbado) prestado à Secretaria de Estado de Minas Gerais e à Prefeitura
Municipal de São Gonçalo do Abaeté/MG, conforme certidões de fs. 4 e 5 (3.399 dias); b) dos proventos, em
substituição ao de f. 24, para retificar o percentual e o valor do adicional por tempo de serviço, em decorrência da
medida de que trata a alínea anterior. Vencidos, em parte, o Relator, Conselheiro-Substituto OSVALDO
RODRIGUES, e o Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, que votaram, também, pela diligência contida na
alínea "b", in fine, do voto de fs.7-8.

(*) Publicadas no DODF n9 242, de 16.12.97, págs. 10424 e 10425.

ESTAMOS CUMPRINDO
MAIS UM COMPROMISSO.

O Governo Democrático e Popular, através da Novacap, está recuperando

180 quilómetros das principais vias do Plano Piloto. Uma área onde
circulam mais de 200 mil veículos por dia, que nunca tinha sofrido uma
reforma de verdade.
A Novacap está usando a tecnologia mais moderna do mundo para a

recuperação de asfalto, com um investimento de apenas R$ 8 milhões
metade do que se gastaria com os métodos tradicionais. E os recursos
economizados serão empregados em obras de infra-estrutura nas
demais cidades do Distrito Federal.
Quanto maior é a obra, maiores são os transtornos que ela causa à
população. Em compensação, maiores serão os benefícios. Por isso, a gente
pede a sua compreensão. Nos próximos meses, você vai notar que as vias-e o
trânsito estarão muito melhores. E vai perceber que o incómodo passa, mas a
segurança fica.

EM BREVE VOCÊ VAI VER
OUE VALEU A PENA.

NOVACAP
S e c r e t a r i a

de
O b r a s

G O V E R N O
DEMOCRÁTICO
E POPULAR

ALERTA PREVENTIVO
PERÍODO DE CHUVA

O esgoto deve ser canalizado para a rede pública ou
fossas
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100 incisos XVIII e
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Nomear os candidatos abaixo relacionados, habilitados no Concurso Público a que se refere o Edital Normativo n°. 224/93-
IDR, publicado no DODF n° 237, de 25/11/93, e de Resultado Final n° 026/94-IDR, publicado no DODF n" 036, de 23/02/94,
para exercerem o cargo de Fiscal de Obras. 3" Classe. Padrão I, da Carreira de Fiscalização e Inpeção do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal:

NOME
ADRIANO DE OLIVEIRA MACEDO
ALEXANDRE DA SILVA ARAÚJO
GERSON CLÓVIS MALTY
ALEXANDRE GOMES MACHADO
EDSON TRI CAETANO DE ARAÚJO
JANAILTON ALVES RIBEIRO
ELIEZER JORGE DOS SANTOS FILHO
AIRTON PINTO DA COSTA
LAERCIO DE SOUSA MARQUES
SIMAO PEDRO TEIXEIRA
ALBUQUERQUE
DANIEL LINHARES LIM-APO
CELSO GONÇALVES GARCIA
CLEIDS MARIA LISBOA
KARINA FELIX RAMOS
EDER LUIZ QUEIROZ DA SILVA
LUZIMAURA PATRÍCIA E SILVA
RIVANDA MARCELINO BRASIL
CAMPOS
SAMARA PATRÍCIA LIMA MARQUES
VALDIRENE PAES DE MEDEIROS
ELGENI RAMOS DE SOUZA
LUCIANO SOARES CARREIRO
ELISABETE COUTINHO GUERRA
MARCIANO DIAS SANDY
WELLINGTON JOSÉ DE SANTANA
ULISSES SANTANA LARA
WALTER CAVALCANTE DOS
SANTOS
DANIEL SANTOS PEIXOTO
JAIR FRANCISCO SOARES
CIBELE MAGALHÃES DE PINHO DE
CASTRO
ALBERTO MARTINS DA SILVA
ANDREA REGINA DA SILVA
EDUARDO TOLEDO NETO
JOSEBIAS TOD SANTOS
ELVIS DA CRUZ AVELAR
JOSÉ NATAL FERREIRA
POTY CARVALHO LIMA
SANDRA CRISTINA OLIVEIRA DE
MATOS
LUIZ ALBERTO QUEIROZ
ERIÇA CRISTINA FARIAS
MÁRCIO CEZAR COELHO SIMÃO
HÉLIO TATUO SAMESHIMA
JÚLIO CÉSAR FONSECA VIEIRA
L1NDOMAR FERREIRA BRITO
HAYDERLEY DE ALMEIDA
FREDERICO DE PINA ALVARES
FILHO
HÉLIO ALVES DE AMORIM
ALESSANDRA DE MATOS
CONCEIÇÃO
EMILIANO BATISTA DA SILVA
JÚNIOR
ADRIANA FORTALEZA CUNHA
NICOLE ANDREA VAN ERVEN
SIGAUD
GEONAIDE MENDES
DILMA MARIA MENDES
ROGER WILLIAM PEREIRA LOBO
SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS
MARCELO IVO SILVA DE LIMA
MARCOS RENATO DE ABREU
CORRÊA
SIDNEI JOSÉ DOS SANTOS
ALESSANDRO SANTOS DE
MIRANDA

CLÃS.
249°
250°
251"

252°
253°
254°
255°
256°
257°
258°

259°
260"

261°

262°
263°
264°
265°

266°
267°
268°
269°
270°
271°

272°
273°
274°

275°
276°
277°

278°
279°
280°
281°

282°
283°
284°
285°

286°
287°
288°
289°
290°
291°

292°
293°

294°
295°

296°

297°
298°

299°
300°
301°

302°
303°
304°

305°
306°

NA VAGA DE
Lindolfo O. Matos
Damasio P. de Oliveira

Silvio D. Ferreira
oaquim J. dos Santos

Joaquim M. de Sousa
ienedito P. da Silva

Carlos M. de Souza
António C. da Silva
Camilo C. de Oliveira
Edmar R. de Oliveira

uvenil Ferreira Lopes
Miguel B. da Silva
Teodoro G. Pereira
Tiburcio U. Ferreira
osé Alves de Souza

Manoel F. dos Santos
Francisco Alves Campos

António Alves da Costa
Bartolomeu Pereira Martins
vliguel Novaes Santos
Aldenor Pires Cardoso
Dizete Solon Sátiro
Afonso Nunes Guimarães
Augusto Belarmino da Silva
Cícero Messias do Nascimento
Francisco Alves Filho

Francisco Soares de Menezes
"rancisco Vieira Filho
José Alves Barbosa

José Ferreira Bastos
Ladislau Leite de Araújo
Sinomar Severino de Oliveira
Aparecida L. B. Saboya
Josué Bertolino da Costa
António Soares da Silva
José Moura de Souza
Silvio Dias Ferreira

Alcy da Silva Martins
Joaquim Martins de Souza
Osvaldo Lopes Ribeiro
Jorge Severino de Oliveira
Otacilio Ferreira Gomes
Valdemar F. de Araújo
Francisco F. dos Santos
Algy da Silva Marins

Aldenor Pires Cardoso
Lindon Jonson Coutinho Monte

Jorge António Neves Pereira

Piqueroby Vidigal de Oliveira
António S. da Silva

Em aga originária
Em aga originária
Em aga originária
Em aga originária
Em aga originária
Em aga originária

Em aga originária
Em aga originária

MATRÍCULA
02.778-2
1135871
11.402-2
I1.703-X
11863-X
12.181-9
12398-6
13380-9
13.433-3
13.641-7

14040-6
14.048-1
14.063-5
14.064-3
15.124-6
15.222-6
17.180-8

11.088-4
11.556-8
14.049-X
12.065-0
12.871-6
12.939-9
13.409-0
13.445-7
14.002-3

14.009-0
14.010-4
14.026-0

14.029-5
14.041-4
14.062-7
16.890-4
14.037-6
02.405-8
05.661-8
11.402-2

11.655-6
11 863-X
13.151-2
14.025-2
14.054-6
14.065-1
11.991-5
11655-6

12.065-0
40.604-X

40.679-1

46.527-5
02.405-8

MOTIVO
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
FALEC.

APÔS
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.

APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.

APÔS.
APÔS.
APÔS.

APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.

APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.
APÔS.

APÔS.
EXON.

EXON.

EXON.
APÔS.

Nomear os candidatos abaixo relacionados, habilitados no Concurso Público a que se refere o Edita! Normativo n°. 224/93-
IDR, publicado no DODF n° 237, de 25/11/93, e de Resultado Final n° 026/94-IDR, publicado no DODF n° 036, de 23/02/94,
para exercerem o cargo de Fiscal de Posturas, 3" Classe, Padrão I, da Carreira de Fiscalização e Inspecão do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal:

NOME
KATIA MARTINS DOS SANTOS
RODRIGO DE ASSIS REPUBLICANO
SILVA
ANTÓNIO RAILTON BARBOSA
SOUZA
JOÃO ROBERTO NOBRE DE
MIRANDA
ADRIANO MELO DA SILVA
ADRIANO MELO DA SILVA

CLÃS.
237°
238°

239°

240°

241°
241°

NA VAGA DE
Altamiro Carvalho Moura
Mareei Nóbrega de Araújo

Eduardo Monteiro de Rezende

Francisco Gomes

Jaci Vieira Gonçalves
Em vaga originária.

MATRICULA
23158-4
25300-6

40671-6

3920-9

37718-8

MOTIVO
APÔS.
EXON.

EXON.

APÔS.

APÔS.

HELIA GONÇALVES DO
NASCIMENTO
LUCIANO DE SOUZA PEREIRA

MILSIA RODRIGUES

GEONAIDES MENDES
FRANCISCO CORRÊA RABELO

CUSTUDIO TOMAZ ROCHA

REJANE GOMES DE SOUSA

FÁBIO HENRIQUE BARBOSA DIAS
RENATA ALVES NAVARRO
LUCIANO SANTANA LOPES

GABRIÊLA GALVÃO SILVEIRA
MELLO
CARLOS JOAQUIM DE ALMEIDA
CREUSA D'OLIVEIRA LINS
PAULO CÉSAR ZORDAN
JORGE HENRIQUE DA SILVA VAZ

RODRIGO DOS SANTOS

JACQUILENE PEREIRA DA SILVA
ANGELA DE ALMEIDA MARTINS
ANDRÉ LUIZ VIANA DA SILVA

EDSON TRI CAETANO DE ARAÚJO
TULIO CAMPOS NOGUEIRA

ADELISSON MÁRCIO CAMPOS
GOMES

SÔNIA ALEX SMIELEVSKI

OCIMITU OFUGI
MARA NUBIA DELLINGHAUSEN DE
RANÇO
DEOCLECIANO COSTA FARIAS
EVALDO GREGORIO DA SILVA

FILOMENA MARIA COSTA DA SILVA

242°

244°

245°
246°

247°

248"
249°
250°

251°
252°

253°

254°
255°
256°
257°

258°

259°
260°
261°
262°

263°
264°

265°
266°
267°

268°
269°

270°

Em vaga originária.

Em vaga originária

Em vaga originária.
Em vaga originária.

Em vaga originária.
Em vaga originária.

Em vaga originária.

Em vaga originária.

Em vaga originária.
Em vaga originária.
Em vaga originária.

Em vaga originária.
Em vaga originária.
Em vaga originária.
Em vaga originária.

Em vaga originária.

Em vaga originária.
Em vaga originária.
Em vaga originária.

Em vaga originária.
Em vaga originária.

Em vaga originária.

Em vaga originária

Em vaga originária.
Em vaga originária

Em vaga originária
Em vaga originária

Em vaga originária

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear MARGARIDA HATEM PINTO COELHO, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe, Sfmbolo DFG-13,
da Assessoria de Coordenação e Integração Setorial da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere, o artigo 100. inciso XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear, para compor o Conselho de Supervisão do Fluxo de Pagamentos do Governo do Distrito Federal, de que trata o art. 2°
do Decreto n° 19.012, de 27 de janeiro de 1998, os seguintes membros:

- Mário Tinoco da Silva - Secretário de Fazenda e Planejamento, como Presidente;

- Eduardo Costa e Oliveira - Secretário-Adjunto da Secretaria de Fazenda e Planejamento, como suplente;

- Paulo Alves da Silva - Subsecretário de Finanças - Respondendo;

- Nelson Ribeiro Neves - Representante da Federação do Comércio do Distrito Federai - Fecomércio;

- Luiz Carlos Botelho Ferreira - Representante do Sindicato da Indústria da Construção Civil do Distrito Federal - Sinduscon;

- Galileu Marrara - Representante da Federação das Indústrias do Distrito Federal - Fibra;

- Leonardo Moreira Prudente - Representante do Sindicato das Empresas de Segurança, Vigilância e Transporte de Valores do
Distrito Federal - Sevibra, tendo como suplente o Sr. Oswaído Pedro franco.

- Representantes do Orçamento Participativo:

Adonias Pereira Filho
Eucy Gomes dos Santos
João Batuta Leandro

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar JOSÉ GERALDO HOSANNAH CORDEIRO, matricula n° 49.274-4, do cargo de natureza especial, Símbolo
CNE-06, de Subsecretário de Planejamento da Secretaria de Fazenda e Planejamento, por estar sendo nomeado para exercer
outro cargo.

Exonerar JOAQUIM ANNÍBAL BARÃO DE ASSUMPÇÃO, matrícula n" 45.463-X, do cargo em comissão de Diretor do
Departamento Geral de Orçamento, Símbolo DFG-14, da Subsecretária de Planejamento da Secretaria de Fazenda e
Planejamento, por estar sendo nomeado para exercer outro cargo.

Exonerar ARMANDO SIQUEIRA C. NETO, matricula n° 30.875-7, do cargo em comissão de Assessor, Símbolo DFA-I l, do
Departamento Geral de Orçamento da Subsecretária de Planejamento da Secretaria de Fazenda e Planejamento, por estar sendo
nomeado para exercer outro cargo.

Nomear JOSÉ GERALDO HOSANNAH CORDEIRO, matrícula n° 49.274-4, para exercer o cargo de natureza especial.
Símbolo CNE-06, de Chefe de Gabinete da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Nomear JOAQUIM ANNÍBAL BARÃO DE ASSUMPÇÃO, matricula n° 45.463-X, para exercer o cargo de natureza
especial. Símbolo CNE-06, de Subsecretário de Planejamento da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Nomear ARMANDO SIQUEIRA C. NETO, matrícula n° 30.875-7, para exercer o cargo em comissão de Diretor do
Departamento Geral de Orçamento, Símbolo DFG-14, da Subsecretária de Planejamento da Secretaria de Fazenda e
Planejamento.

Exonerar, a pedido, ADRIANA MOURÃO ROMERO, matricula n" 90 660-3, do Cargo de Consultora
Adjunta da Consultoria Jurídica do Gabinete do Governador do Distrito Federal, Símbolo DF A-13.

Mandar cessar os efeitos do Decreto de 25 de agosto de 1997, publicado na edição n° 163, de 26 de agosto de
1997, do Diário Oficial do Distrito Federal, que designou CARLOS JOSÉ FRANCISCO GOMES para responder
pelo Cargo em Comissão de Diretor, símbolo DFG-13, do Departamento de Concessões e Permissões da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, CARLOS JOSÉ FRANCISCO GOMES, do Cargo em Comissão
de Chefe de Gabinete, símbolo DFG-14, do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal.

Nomear CARLOS JOSÉ FRANCISCO GOMES, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor, símbolo DFG-13,
do Departamento de Concessões e Permissões da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, PEDRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA, do Cargo em
Comissão de Secretário Executivo, símbolo DFA-05, do Gabinete do Diretor-Geral do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear PEDRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete,
símbolo DFG-14, do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Mandar cessar os efeitos do Decreto de 1S de dezembro de 1997, publicado na edição n" 245, de 19 de dezembro
de 1997, do Diário Oficial do Distrito Federal, que designou CLÓVIS ANTÓNIO BARBARA JACOB para
responder pelo Cargo em Comissão de Coordenador, símbolo DFG-13, da Coordenação Técnica do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.
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Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, LUIZ CARLOS DE SOUZA NEVES PEREIRA, do Cargo em
Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10, da Gerência de Custos e Tarifas da Coordenação Técnica do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear LUIZ CARLOS DE SOUZA NEVES PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador,
símbolo DFG-13, da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, HÉLCIO EUSTÁQUIO RIZZI, do Cargo em Comissão de
Gerente, símbolo DFG-12, da Gerência de Relações Comunitárias da Coordenação Operacional do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear LIA GOMES VARELLA, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente, símbolo DFG-12, da Gerência
de Relações Comunitárias da Coordenação Operacional do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos
do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE PACHECO, do
Cargo em Comissão de Assessor, símbolo DFA-11, do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do
Distrito Federal.

Nomear HÉLCIO EUSTÁQUIO RIZZI, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, símbolo DFA-11. do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, MÁRCIO ANTÓNIO RICARDO DE JESUS, do Cargo em
Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10, da Gerência de Programação e Projetos da Coordenação Técnica do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear MÁRCIO ANTÓNIO RICARDO DE JESUS, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, símbolo
DFA-11, do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Exonerar WILSON JOSÉ RODRIGUES ABREU, do Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10, da
Gerência de Planejamento e Estudos Especiais da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear JOSÉ DE RIBAMAR ROCHA DE GÓES, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo
DFG-10, da Gerência de Planejamento e Estudos Especiais da Coordenação Técnica do Departamento

\ Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

/ Exonerar CARLOS AURÉLIO GOMES CARDOSO, do Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10. da
/ Gerência de Orçamento e Finanças da Coordenação Administrativo-Financeira do Departamento Metropolitano

de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear OLGA APARECIDA MOREIRA DINIZ, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-
10, da Gerência de Orçamento e Finanças da Coordenação Administrativo-Financeira do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear MARTA NEVES MERGENER, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10, da
Gerência de Programação e Projetos da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos do Distrito Federal.

Nomear SÉRGIO PRESA, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10, da Gerência de
Custos e Tarifas da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, MÁRCIO MUNIZ E SILVA, do Cargo em Comissão de
Encarregado, símbolo DFG-05, da Gerência de Apoio Operacional da Coordenação Operacional do
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear MÁRCIO MUNIZ E SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10, da
Gerência de Fiscalização e Vistoria da Coordenação Operacional do Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos do Distrito Federal.

Nomear ANTÚLIO RIBEIRO GONÇALVES, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor, símbolo DFG-10,
da Gerência de Fiscalização e Vistoria da Coordenação Operacional do Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear AIRTON HÉLIO MILANI, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado, símbolo DFG-05, da
Gerência de Apoio Operacional da Coordenação Operacional do Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos do Distrito Federal.

Nomear JAQUELINE FILGUEIRAS CHAPADENSE PACHECO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário
Executivo, símbolo DFA-05, do Gabinete do Diretor-Geral do Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido desligado do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal, LUÍS
FERNANDO RAYE PUPPY DE LELLES, do Cargo em Comissão de Secretário Administrativo, símbolo DFA-03,
da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

Nomear LUCIMÁRIO VITALINO DAMÁSIO, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Administrativo,
símbolo DFA-03, da Coordenação Técnica do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal.

EXONERAR , ABSALÃO SOARES NETO, matrícula n° 93.596-4, do cargo em comissão símbolo DFA-11, de
Assessor do Departamento Agropecuário da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.
NOMEAR: MARINALDO MARIANO DE REZENDE, matricula n." 93.320-1, para exercer o cargo em comissão
símbolo DFA-11, de Assessor do Departamento Agropecuário da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.
EXONERAR, JOÃO BOSCO DE SOUZA, , matrícula n.° 93.929-3, do cargo em comissão símbolo DFG-03, de
Encarregado de Arrecadação do Viveiro da Granja Modelo do Ipê do Departamento Agropecuário da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal.
NOMEAR: ABSALÃO SOARES NETO, matricula n." 93.596-4, para exercer o cargo em comissão símbolo
DFG-03, de Encarregado de Arrecadação do Viveiro da Granja Modelo do Ipê do Departamento Agropecuário da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.
EXONERAR , RODRIGO HERMETO CORRÊA DOLABELLA, matrícula n." 94.760-1, do cargo em comissão
símbolo DFG-06, de Chefe da Seção de Conservação de Solo e Recursos Hídricos do Departamento de
Engenharia e Mecanização Agrícola da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, a partir de 09/02/98.
NOMEAR: LÚCIO FLÂVIO DA SILVA , para exercer o cargo em comissão símbolo DFG-06, de Chefe da Seção
de Conservação de Solo e Recursos Hídricos do Departamento de Engenharia e Mecanização Agrícola da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

ASSINATURA SEMESTRAL

Exonerar MARISTELA AIRES DA FONSECA, do Cargo em Comissão de Assessora, Símbolo DF A-10,

da Assessoria Especial do Gabinete do Governador do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

Retirada no Anexe
de Palácio do Buriti

R$ 87,12

Remessa
via Cerreles

R$ 223,O8
Anexo do Palácio do Buriti
telefones: <X>61) 225-78O3
316-4137 e 213-6312

CASA MILITAR

PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n"
15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
NOMEAR o Cabo QPPMC JOSÉ ROGILDO DE LIMA SOUSA, matricula 09.931/7, da Polícia Militar do Distrito Federal,
para exercer a função de Auxiliar Militar na Divisão de Segurança da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito
Federal, bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Artigo l" da Lei n"
186, de 22 de novembro de 1991.

LÚCIO SEBASTIÃO ROSSI - CEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

P O R T A R I A S DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

O SECRETÁRIO-ADJTJNTO DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições regimentais estabelecidas pelo Decreto n" 15.063, de 23 de setembro de 1993 e o constante da Portaria
n" 17, de 22 de novembro de 1995, resolve:

CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de Assistente, a servidora MARIA
NILDE MOREIRA DA SILVA, Fiscal de Concessões eTermissões, matricula n° 41.953-X, a disposição da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regiénais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a

partir de 16 de fevereiro de 1998,

Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxiliar, ao servidor ALCIDES DE
SIQUEIRA PEIXOTO, a disposição da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de 16 de fevereiro de
IQQg

Conceder Gratificação por Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxiliar, à servidora El'DETE ALVES DE
CASTRO, a disposição da Secretaria de Governo do Dispnto Federal.

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JONIOR

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE S E R V I Ç O NÇ> 14, DE 18 DE F E V E R E I R O DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL VÊ BRAZLÂNDIA, no mo de nu «ribuçta rfghnrmaii, e face t <
lhe confere o Artigo 3" do Decreto «• 1S.3S7 de 23.12.93, resolve:
DESIGNAR FRANCISCO RAIMUNDO DE MORAES, nutriente B* 46.450-3, Dirctor <k Divirfo Regional de
de Obn* e Ftttant - DRFOP, pua substituir GUSTAVO FERNANDES DE ARAÚJO, matricula n* 48.082-7, Dirctor á»
Divirto Regional de UcendameMo - DRL, no período de 20.02.98 « 21.03.9*, reqmdendo omnlrtivaniente p» nMto de
Feriu regnltintnliiitt do titulai.

J AMIL FRANCISCO DOS SANTOS

ORDEM DE S E R V I Ç O HQ 15, DE 18 DE F E V E R E I R O DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA-RA IV, no uso de suas atribuições regimentais que lhe comete o
artigo 43, inciso XXXIII, do Decreto n° 16.247, de 29 de dezembro de 1994, e tendo em vista o constante do processo n°
133.000.041/98, resolve:
Designar os servidores Arq. HELENA FERREIRA NORONHA, Diretora da Divisão Regional de Exame, Aprovação e
Elaboração de Projetos, Matricula n° 40.833-6, RENATO GONÇALVES PESSOA, Chefe da Seção de Conservação de
Logradouros Públicos, Matricula n" 48.004-5 e MARCO TÚLIO DO AMARAL BARROS, Fiscal de Obras, Matricula n°
23.856-2, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Provisório da obra de reforma e
melhoramentos em 03 (três) quadras de esportes, constando de reforma de alambrado. reforma e fabricação de traves de
futebol de salão, recuperação e pintura de piso e melhoramentos em bancos, nas entrequadras 6/8 Norte e 36/37 e Área
Especial de praça na Quadras 38, da Vila São José, objeto do Convite n" 07/97 - RA IV

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento
Interno da RA-X1. aprovado pelo Decreto n." 16.247 de 29 de novembro de 1.994 e o disposto no artigo 2° do Decreto n.°
18.445. de 15.117.97. resolve:
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DESIGNAR o servidor PAULO CÉSAR DE TOLEDO, matricula n.° 46.969-6, Engenheiro Civil, ocupante do Cargo era
Comissão de Chefe da Scção de Conservação de Logradouros Públicos da Divisão Regional de Obras, Símbolo DFG-05, para
substituir IOI .ANDA ILHA REIS, matricula n." 45.975-5, Diretora da Divisão Regional de Obras, Símbolo DFG-12. no
período de 03.03.98 a 01 04 98, referente a férias regulamentares da titular.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ORDEM DE SERVIÇO N9 16, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
TV do artigo 20, do Regimento a aprovado pelo Decreto n° 16.244/94, tendo em vista o que consta no
processo n" 146.000.026/98, resolve:

DESIGNAR, nos termos do item n do artigo 13 da Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, aprovados pelo Decreto n° 16.098/94, o Chefe da Secão de Serviços Gerais -
SESG/RA XVI^ para EXECUTOR do serviço firmado entre DF/RA XVI e FN EQUIPAMENTOS
CONTRA INCÊNDIO LTDA, referente aos serviços de inspeção e revisão e manutenção dos extintores
de incêndio, desta Administração Regional.

PAULO CEZAR TIMM

O R D E M DE S E R V I Ç O N9 2 0 , D E 17 DE F E V E R E I R O DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/RA XIV, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo n° 144.001.132196, resolve:
DESIGNAR a servidora ECILENE DE SOUZA OLIVEIRA, matricula n " 44 369-7, Assistente, DFA-05,
para acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços postais, constantes da Nota de
Empenho n" 020/98, caberá ao executor a observância do artigo 13, inciso n, § 3° inciso I a VII do
Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria,
Financeira e Contibil do Distrito Federal.

VIRGTNIO GABRIEL BELTRAMI

O R D E M DE S E R V I Ç O N9 21, DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/RA XIV, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo n° 144.000.075/98, resolve:
DESIGNAR o Diretor Regional de Cultura, símbolo DFG-12, para acompanhar, supervisionar e fiscalizar
a execução dos serviços constantes da Nota de Empenho n° 021/98, referente contratação de banda com
equipamento de som e iluminação, no período do carnaval dias 21, 22 23 e 24, caberá ao executor a
observância do artigo 13, inciso II, § 3° inciso I a VII do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994,
que aprova as Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

VIRGlNIO GABRIEL BELTRAMI

ORDEM DE SERVIÇO N9 17, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
IV do artigo 20, do Regimento a aprovado pelo Decreto n° 16.244/94, tendo em vista o que consta no
processo n° 146.000.039/98, resolve:

DESIGNAR, nos termos do item n do artigo 13 da Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira, aprovados pelo Decreto n° 16.098/94, Marcelo António Paiva, Matricula n"
43.250-4, Téc. Adm. Publica, para EXECUTOR do serviço firmado entre DF/RA-XVI e ARTS PLAN
COMERCIO E SERV. DE LETREIROS LTDA, referente aos serviços de com fornecimento de faixas
para esta Administração Regional.

PAULO CfZAR TIMM

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
O R D E M DE S E R V I Ç O N9 16, DE 16 DÊ F E V E R E I R O DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/RA XTV, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo n" 144.000.088/98, resolve:
DESIGNAR o Chefe da Seção de Material e Património, símbolo DFG-05, da Divisão de Administração
Geral, para acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços constantes da Nota de
Empenho n.° 019/98, referente a confecções de carimbos diversos, de interesse desta Administração.
Caberá ao executor a observância do artigo 13, inciso n, § 3° inciso I a W do Decreto n" 16.098, de 29
de novembro de 1994, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

V I R G T N I O G A B R I E L BELTRAMI

ORDEM DE SERVIÇO N9 17, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO/RA XIV, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo n° 144.000.091/98, resolve:
DESIGNAR o Diretor da Divisão Regional de Cultura, símbolo DFG-12, da Administração Regional de
São Sebastião, para acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços constantes da Nota de
Empenho n." 018/98, referente.a instalação de um ponto de luz para iluminação do Galpão Multiuso
Caberá ao executor a observância do artigo 13, inciso H, § 3° inciso I a VH do Decreto n" 16.098, de 29
de novembro de 1994, que aprova as Normas de Execução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal.

V I R G T N I O G A B R I E L B E L T R A M I

ORDEM DE SERVIÇO N9 18,DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SÈBASTIÃO/RA XIV, no uso das atribuições legais,
resolve:
TORNAR sem efeito a Ordem de Serviço n." 16, de 12 de fevereiro de 1998, publicada no DODF n." 31,
de 13.02.98.

VIRGTNIO GABRIEL BELTRAMI

ORDEM DE SERVIÇO N9 19, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO'SEBASTIÃO / RA-XIV, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que dispõe no item m, da Portaria de 20 de novembro de l .997, resolve:
DESIGNAR, o servidor RONALD ACIOLI DA SILVEIRA, matricula n." 44.632-7, Gerente de
Planejamento, símbolo DFG-13, como representante legal, desta Administração Regional, na Comissão
Permanente do Sistema Regional de Informática - CPSRI.

VIRGTNIO GABRIEL BELTRAMI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE '18 DE FEVEREIRO DE 1998

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em
vista o disposto no artigo 20, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e ainda o que consta do artigo 15, Parágrafo Único, do
Decreto n° 14.648, de 23 de março de 1993,resolve:
Retificar na Portaria publicada no DODF n° 131, de 09 de julho de 1996, o resultado final da avaliação do Estágio Probatório
do servidor abaixo relacionado, sem prejuízo da continuidade da apuração dos fatores de que trata o artigo 4°, do Decreto n"
14.648, de 23 de março de 1993:
ONDE SE LÊ:

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

MAT
43.512-0

NOME

WALACE D. FREITAS

CAT

TEC.A.P.

CONCEITO

6,86 EXCELENTE

DTING

11.11.94

DTEFT
DTHOM
11.05.96

LEIA -SE:
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

MAT
43.512-0

NOME

WALACE D. FREITAS

CAT

TEC.A.P.

CONCEITO

6,86 EXCELENTE

DTING

09.12.94

DTEFT
DTHOM
09.06.96

T O R Q U A T O F E R N A N D O LIMA
Interino

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em 18 de fevereiro de 1998

Processos: 121.141.593/38, 121.141.8BB/3B e Í21.141.607/38

Interessados: Diversos Servidores

Assunto: Reconhecimento de D í v i d a

A v i s t a das instruções contida
o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto no.
de 1394, e de acordo com o que estabelecem o
a r t i g o 33, combinado com c item l, do a r t i g o
legal e, tendo em vista a falta de Recursos
e x e r c í c i o para sua l i q u i d a ç ã o , reconheço
r e a l i z a ç ã o da despesa, determino a emissão
pagamento, no v a l o r total de R$ 43.536,77
quinhentos e trinta e seis reais e setenta e
de Diversos Servidores, à conta do e l eme
C x e r c f c i o s A n teriores.

Encaminhe-se à D i r e t o r í a A d m i n i s t r a t i v a e
para as providências cabíveis.

JORGE HAROLDO MARTINS

s no presente processo e
16.098, de 29 de novembro
s i tens l , l l e I V , do
38, do citado d i p l o m a

Financeiros no - f i n a l do
a d í v i d a , autor i zo a

de Nota de Empenho e o
(quarenta e nove mi),

sete centavos), em favor
nto 313032-Despesas de

F i n a n c e i rã

ALERTA PREVENTIVO
PERÍODO DE CHUVA

Não cavar fossas ou buracos próximos a construções
ou barrancos
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

P O R T A R I A N9 22, DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, resolve:

I. Nomear o servidor ADRIANO ARRUDA BARBOSA LEAL, matrícula n° 23811-2, para exercer,
interinamente, a função de Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização do Magistério do Distrito Federal - FUMDEVAM, criado pela Lei Complementar n" 51, de 23
de dezembro de 1997, até que seja aprovada a estrutura organizativa do Fundo referido.

n. Esta Portaria entra em vigor na data da wa publicação.

ANTÓNIO IBANEZ RUI Z

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
D E S P A C H O S DA D I R É T O R A

Em 17 de feverei ro de 1998

PROCESSO N": 030.000669/98
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA (ATIVO)
Em foce das instruções contidas no presente processo, e do disposto no art. 81 do decreto 16.098/94,
combinado com o art 38, item I do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da
despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e o pagamento, no valor de R$ 1.159,88 (Hum mil,
cento e cinquenta e nove reais e oitenta e oito centavos ), em favor de REJANE PARENTE LUCAS E
OUTROS. Encaminhe-se a DAG/SE, para publicação e emissão da respectiva Nota de Empenho, a conta
do Elemento 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES do orçamento desta Secretaria de
Educação.

PROCESSO N0:030.000669/98
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA (ATIVO)
Em face das instruções contidas no presente processo, e do disposto no art. 81 do decreto 16.098/94,
combinado com o art. 38, item I do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da
despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e o pagamento, no valor de R$ 124,45 (cento e vinte e
quatro reais e quarenta e cinco centavos ), em favor de rNSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL. Encaminhe-se a DAG/SE, para publicação e emissão da respectiva Nota de Empenho, a conta do
Elemento 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES do orçamento desta Secretaria de
Educação.

PROCESSO N0:030.000669/98
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA (ATIVO)
Em foce das instruções contidas no presente processo, e do disposto no art. 81 do decreto 16.098/94,
combinado com o art. 38, item I do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da
despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e o pagamento, no valor de R$ 2.402,92 ( Dois mil,
quatrocentos e dois reais e noventa e dois centavos ), em favor de PAULO BRASILEIRO DO VALLE
FILHO E OUTROS. Encaminhe-se a DAG/SE, para publicação e emissão da respectiva Nota de Empenho,
a conta do Elemento 3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES do orçamento desta
Secretaria de Educação.

PROCESSO N": 030.000669/98
INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA (ATTVO)
Em face das instruções contidas no presente processo, e do disposto no art. 81 do decreto 16.098/94,
combinado com o art. 38, item I do citado diploma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da
despesa, determino a emissão da Nota de Empenho e o pagamento, no valor de R$ 337,07 ( Trezentos e
trinta e sete reais e sete centavos ), em favor do INSITrUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL.
Encaminhe-se a DAG/SE, para publicação e emissão da respectiva Nota de Empenho, a conta do Elemento
3190-92 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES do orçamento desta Secretaria de Educação.

GILVA ALVES GUIMARÃES
Respondendo

MATR.

100323-2

100371-2

100590-1

100705-0

100776-9

SERVIDOR

Eliane da Silva Lima

Jorkjone Silva Batista

M' Aparecida M. Martinelli

Jacson Ulhoa Moura

Altair Martins Gomes

FUNÇÃO
EXERCIDA

Chefe da Seção
de Compras

Chefe da Seção
de Orçamento
Sub. Chefe da
Seção Pessoal

Chefe da Seção
de Pessoal
Assistente

DAG/ISDF
Sub. Chefe da

Seção de
Orçamento

Respondeu pela
Seção de

Orçamento
Chefe da Seção
de Orçamento
Sub. Chefe da

Seção de
Compras

Chefe da Seção
de Pessoal

INCORPO-
RADO

10/10 DF-02

08/10 DF-05

08/10 DF-02

04/10 DF-05

02/10 DF-02

TRANSFOR-
MADO

10/10 DF-08

08/10 DF-08

08/10 DF-08

04/10 DF-08

02/10 DF-08

VIGÊNCIA

15/01/98

15/01/98

15/01/98

15/01/98

15/01/98

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO NÇ 6, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO INSTTrUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL/ISDF,
no uso de sua competência delegada pela Ordem de Serviço n" 216 de 22 de novembro de 1995 e tendo em
vista o contido no Decreto n" 7.612. art 30, inciso 30 de 25 de julho de 1983, resolve:
TRANSFORMAR os Adicionais dos DÉCIMOS INCORPORADOS, conformeprevê o artigo 10 da Lei n°
1004 de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto 17.182, de 06/03/96 e tendo em vista o contido
no artigo 13 da Lei n" 1.837 de 14/01/98, aos servidores abaixo relacionados:

WILSON ANTÓNIO SALGADO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

. INSTRUÇÃO DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere a letra "b", inciso I do artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de
1990, do Governador do Distrito Federal, resolve

Conceder Licença sem Vencimentos para trato de interesses particulares ao servidor CARLOS
MURILO PRATA DA FONSECA, Assistente Superior de Saúde (Médico - Cirurgia Geral), 3a

Classe, Padrão IV, matrícula 133.690-8, lotado no HRG, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de
02.02.98, nos termos do art. 91 da Lei 8.112/90, conforme processo n° 061.033096/98.

Autorizar a Dispensa de Ponto à servidora ALBA SONY BASTOS OLIVEIRA, Assistente Superior
de Saúde (Assistente Social), 3" Classe, Padrão III, matricula 136.211-9, lotada no Centro de Saúde n°
04 do Gama, para defesa de Monografia com vista à conclusão do Curso de Especialização em
Gerontologia Social, na Universidade Estadual do Ceará-UECE, no período de 16.03 a 21.03.98.

M A R I A JOSÉ C O N C E I Ç Ã O

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
considerando o disposto no Inciso II, item 7 da Instrução n° 13, de 1° de agosto de 1995,
resolve:

l - Averbar o tempo de serviço prestado pelo* servidores abaixo indicados, aos órgãos e
entidades a seguir mencionados:

PROCESSO: O61.031023/97
NOME: DELCI RUFINO DA SILVA E SILVA, matrícula 115.759-1, Assistente Superior

de Saúde - Médico, HRT.
623 dias, ou seja, l ano, 8 meses e 18 dias, com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, no período de 18-3-74 a 30-11-75, contados somente para fins
de aposentadoria.
PROCESSO: 061.O31O23/97

NOME: DELCI RUFINO DA SILVA E SILVA, matrícula 115.759-1, Assistente Superior
de Saúde - Médico, HRT.
535 dias, ou seja, l ano, 5 meses e 20 dias prestados ao SESI - DF, no período de 1-6-79 a
16-11-80, contados somente para fins de aposentadoria.
PROCESSO: 061.031O23/97

NOME: DELCI RUFINO DA SILVA E SILVA, matrícula 115.759-1, Assistente Superior
de Saúde - Médico, HRT.
771 dias, ou seja, 2 anos, l mês e 11 dias prestados ao Hospital Universitário de Brasília -
DF, no período de 19-1-77 a 28-2-79, contados somente para fins de aposentadoria.
PROCESSO: 061.031O23/97

NOME: DELCI RUFINO DA SILVA E SILVA, matricula 115.759-1, Assistente Superior
de Saúde - Médico, HRT.
77 dias, ou seja, 2 meses e 17 dias'prestados à Prefeitura Municipal de Carandaí, no período
de 1-3-72 a 31-1-73, contados para fins de adicional e aposentadoria.
PROCESSO: O61.031023/97

NOME: DELCI RUFINO DA SILVA E SILVA, matricula 115.759-1, Assistente Superior
de Saúde - Médico, HRT.
292 dias, ou seja, 9 meses e 22 dias prestados à Secretaria de Estado da Educação -
Barbacena, no período de 15-3-65 a 31-12-65, contados para fins de adicional e
aposentadoria.
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PROCESSO: O61.O473O6/97
NOME: VENÂNCIO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 132.096-3, Assistente

Intermediário de Saúde - Artífice - Obras Civis, HRGu.
5.596 dias, ou seja, 15 anos, 4 meses e l dia, com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 22-10-73 a 17-8-74, 1-10-74 a 9-11-74, 23-1-
76 a 18-12-76, 20-3-77 a 24-12-77, 11-8-78 a 1-4-80, 13-6-80 a 13-8-80, 27-8-80 a 21-9-80,
2-3-81 a 19-12-81, 7-7-82 a 21-5-86, 8-10-86 a 25-4-87, 1-10-87 a 23-8-92, 5-1-8Í. a 22-5-
82 e 1-6-87 a 30-9-87, contados somente para fins de aposentadoria.
PROCESSO: O61.0473O6/97

NOME: VENÃNCIO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 132.096-3, Assistente
Intermediário de Saúde - Artífice - Obras Civis, HRGu.
13 dias prestados â NOVACAP, no período de 16-6-82 a 28-6-82, contados somente para fins
de aposentadoria.
PROCESSO: O61.O473O6/97

NOME: VENÃNCIO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 132.096-3, Assistente
Intermediário de Saúde - Artífice - Obras Civis, HRGu.
102 dias, ou seja, 3 meses e 12 dias prestados ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito
Federal, no período de 14-4-78 a 24-7-78, contados para fins de adicional e aposentadoria.
PROCESSO: O61.036O73/98

NOME: TERESA DE JESUS PEREIRA LIMA, matricula 136.176-7, Assistente
Intermediário de Saúde - Auxiliar de Enfermagem, HRS.
7.831 dias, ou seja, 21 anos, 5 meses e 16 dias, com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 1-8-72 a 6-7-74, 21-10-74 a 26-2-82, 11-2-83 a
31-12-89, 1-3-90 a 5-2-95 e 1-5-95 a 29-8-95, contados somente para fins de aposentadoria.
PROCESSO: O61.O42O95/98

NOME: JOEL MORAES SALGADO, matricula 123.408-1, Assistente Superior de Saúde -
Farmacêutico Bioquímico, HRC.
2.231 dias, ou seja, 6 anos, l mês e 11 dias, com base no Parecer n° 10 da CGR, conforme
Certidão expedida pelo INSS, nos períodos de 23-6-75 a 31-5-78 e 1-6-78 a 31-7-81, contados
somente para fins de aposentadoria.
PROCESSO: O61.033765/97

NOME: RICARDO MAGNO MEDEIROS, matrícula 114.373-5, Assistente Intermediário
de Saúde - AOSD - Enfermagem, HRG.
329 dias, ou seja, 10 meses e 29 dias prestados ao Ministério do Exército - DF, no período de
13-1-78 a 7-12-78, contados para fins de adicional e aposentadoria.
PROCESSO: O61.036072/98

NOME: EDUARDO BARBOSA DE SOUZA, matrícula 115.812-1, Assistente Superior de
Saúde - Médico, HRS.
663 dias, ou seja, l ano, 9 meses e 28 dias prestados ao Ministério da Marinha - DF, no
período de 24-1-79 a 16-11-80, contados para fins de adicional e aposentadoria.

PROCESSO: 061.036081/98
NOME: ABDORAL DIAS DA SILVA, matrícula 112.465-0, Assistente Superior de Saúde

- Médico, HRS.
1.036 dias, ou seja, 2 anos, 10 meses e 6 dias prestados ã Secretaria de Estado da Saúde -
PI, no período de 24-3-72 a 23-1-75, contados para fins de adicional e aposentadoria.

LEADOR MACHADO

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998.

A Diretora da Divisão de Pessoal no uso das atribuições regimentais e considerando o disposto na Ordem
de Serviço de 11 de agosto de 1.995, resolve:

Conceder LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo relacionados lotados
na ADMC nos termos do Art 87 da Lei 8.112/90 combinado com a Lei 221/90, condicionado o
período de gozo aos critérios da Administração deduzidos os meses por ventura usufruídos

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

NOME: JOSMAILTON INÁCIO LOPES
MATRÍCULA: 132478-1 PROCESSO: 061001432/98
QUINQUÊNIO(S): 1° 01.02. 93 a 31.01.98

MARIA DULCE GOMES

HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE
ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE, no uso de suas atribuições
regimentais e considerando o disposto no ftem I I I , da Instrução nQ 13,
de IS de agosto de 1995, da Presidência da Fundação Hospitalar do Dis-
t r i t o Federal, resolve:

Nomear os servidores LUCIANA ANDREA N. BARBUIO, AI-21 I I , classe 2A,
padrão I, (Agente de Portaria), matricula 131.772-5; VANILDA NATALIA DO
N. VASCONCELLOS, AI 22-11, classe 2A, padrão II, (Telefonista), matrí-
cula 131.987-6; RODRIGO GUTMACHER GALVAO BUENO, AI 34-11, classe 3A,
padrfto IV, (AGENTE ADMINISTRATIVO), matrícula 133.734-3; ANGELA
ALEXSANDER SILVA, AI 14-11, classe IA, padrão IV, (Auxiliar de Enferma-
gem), matrícula 129.130-1, (SUPLENTE), para sob a presidência do primei
ro coporera, a Comissão Permanente de Sindicância do HRAN a partir de
12.02.98.

Designar o servidor abaixo, para substituir o titular da pasta, no pe-
ríodo mencionado.

NOME : SANDRA SUELI NOBRE DA SILVA
MATRÍCULA : 124.672-1 REF..-AI 02-11
FUNÇÃO :AG. SERV. COMPL. - ÁREA NUTRIÇÃO
Cargo : Chefe de Equipe do P.S. - DFG (06)
Motivo: Licença Gestante da titular, pelo período de 03.2.98 à 02.6.98

CARLOS SARAIVA E SARAIVA

HOSPITAL MATERNO INFANTIL DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1998

O Diretor do Hospital Materno Infantil de Brasília, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
através da Instrução n" 13/95 de 01 de agosto de 1995, resolve:
Autorizar o afastamento dos servidores;
ALICE MOCHEL, Assistente Superior de Saúde(Médico- Clinica Médica), l" Classe, Padrão VI, matrícula
120397-5, para participar do XXXIV Congresso da Sociedade Brasileira de Medicina Tropical , em
Manaus/ AM no período de 28 02.98 a 06/03/98
ALINE DE MELO SOARES ARRELARO, Assistente Superior de Saúde (Psicólogo), 3" Classe, Padrão
III, matrícula 135547-3 , para participar da 9a Conferência Internacional de Redução dos Danos Causados
Pelas Drogas em São Paulo/SP no período de 14 a 20/03/98
ELINDA SARAIVA GARCIA, Assistente Superior de Saúde (Médico- Pediatria), 2' Classe , Padrão III,
matrícula 129511-0, para participar do XI Congresso Brasileiro de Infectologia Pediátrica, em
Fortaleza/CE no período de 03 a 10/07/98.
ALEXANDRE PEIXOTO SERAFIM, Médico de Contrato Temporario-Pediatria, matrícula 350732-7 ,
para participar do VII Congresso Brasileiro de Terapia Intensiva Pediátrica, em Salvador/BA no período de
23 a 28/05/98.

LUCAS CARDOSO VERAS NETO

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
ORDEM DE S E R V I Ç O DE 23 DE J A N E I R O DE 1998 (*)

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições
regimentais e tendo em vista o constante no processo n" 063.000.430/97, r e s o l v e :
1. Autorizar os servidores relacionados abaixo, ocupantes dos cargos de Auxiliar, Técnico e Analista de

Administração Pública, a prestarem serviços extraordinários em fevereiro/98, nos totais especificados,
nos termos do art. 3" do Decreto n° 17084, de 28 de dezembro de 1995.

Matrícula Nome
300061-3 JOÃO MOTA SANTANA
300070-2 ELOIZIA NEVES GUIMARÃES
300082-6 CARLOMAM BATISTA GONÇALVES
300080-0 ELISABETH REGINA DE A. L. ARAÚJO
300167-9 DARCI GOULART DE FREITAS
300018-4 LAURITA CARDOSO DE LEMOS
300121-1 MARIA JOSÉ A. O. BARBOSA
300105-9 MARIA ANTONONIA T. DE SOUZA
300090-7 MARIA DO SOCORRO N. RODRIGUES
300067-2 MARIA DENISE DE OLIVEIRA
300177-6 MARLENE CARDOSO DE O. MENDONÇA
300074-5 MARINETE CATÃO DE MELO
300166-1 NELSON LOPES FERREIRA

2. Determinar que a Chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre a efetiva realização dos
mencionados serviços, encaminhando à Seção de Pessoal da FHB, ao final dos referidos meses, os totais
de horas trabalhadas por cada servidor.

BEATRIZ MAC DOWELL SOAR£S

H.E.N.
-
-
35
21
21
17
21
21
21
21
21
14
14

E.E.D.
36
48
25
15
15
07
27
15
15
15
27
22
22

TOTAL
36
48
60
36
36
24
48
36
36
36
48
36
36

(*) R e p u b l i c a d a por ter saído com inco r reçao , do o r i g ina l , no D O D F n9
2 0 , pãg. 27 , de 2 9 . 1 . 9 8 .

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 16 DE F E V E R E I R O DE 1998

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições
regimentais e tendo em vista o constante no processo n° 063.000.430/97. r e s o l v e :
l. Autorizar os servidores relacionados abaixo, ocupantes dos cargos de Auxiliar. Técnico e Analista de

Administração Pública, a prestarem serviços extraordinários em fevereiro/98, nos totais especificados,
nos termos do art. 3° do Decreto n° 17084, de 28 de dezembro de 1995.

Matrícula Nome H.E.N.
300061-3 JOÃO MOTA SANTANA
300070-2 ELOIZIA NEVES GUIMARÃES
300082-6 CARLOMAM BATISTA GONÇALVES 21
300080-0 ELISABETH REGINA DE A.L.ARAÚJO 21
300125-3 FRANCISCA DAS CHAGAS A. GONÇALVES 14
300018-4 LAURITA CARDOSO DE LEMOS 21
300121-1 MARIA JOSÉ A. O. BARBOSA 21
300105-9 MARIA. ANTONONIA T. DE SOUZA 21
300090-7 MARIA DO SOCORRO N. RODRIGUES 21
300067-2 MARIA DENISE DE OLIVEIRA 21
300074-5 MARINETE CATÃO DE MELO . 21
300166-1 NELSON LOPES FERREIRA 14
300156-1 AGENOR BARROSO CARVALHO 07

E.E.D.
72
60
15
15
10
15
15
15
15
15
15
10
05

TOTAL
72
60
36
36
24
36
36
36
36
36
36
24
12
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300081-8 JOSÉ RODRIGUES DOS REIS 14 10 24
300095-8 JOSÉ SANTOS OLIVEIRA 07 05 12
300083-í MARCOS PRUDENTE DE ABREU 07 05 12

2. Determinar que a Chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre a efetiva realização dos
mencionados serviços, encaminhando à Seção de Pessoal da FHB, ao final dos referidos meses, os totais
de horas trabalhadas por cada servidor.

BEATRIZ MAC DOWELL SOARES

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
I N S T R U Ç Ã O DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art.2", inciso IV, do Decreto n° 12.740, de 24/10/90, resolve:
CONCEDER APOSENTADORIA a servidora abaixo:

DADOS D O ( A ) S E R V I D O R ( A )

PROCESSO: 101.000146/98
NOME: ALTINA RODRIGUES COSTA

DURÃES
MATRICULA: 1613-6
CARGO: AISS
CLASSE: ESPECIAL
PADRÃO: III
QUADRO: DE PESSOAL DA FSS/DF.

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do inciso III, alínea "c" do art 186,
e caput do art 189, e seu parágrafo único, da
Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinados com o inciso III, alínea "c" do
art.41 e parágrafo 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, acrescidas aos
proventos as vantagens da Lei 1004, de 09/01/96,
a contar de 01/02/96, regulamentada pelo
Decreto n° 17.182 de 06/03/96.

MARIA JOSÉ VIEIRA FERES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DEFEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 30. inciso VII, do Decreto N°
4.037, de 30.12.1977, resolve:

Conceder Salário Família a servidora nos termos do artigo 197, da Lei N° 8.112/90;
SERVIDORA : HERLY CEZÃRIA DE TORRES
MATRICULA : 32.307-1
DEPENDENTE : VÍTOR TORRES LIMA

Conceder Auxílio Natalidade a servidora nos termos do artigo 196, § 2°, da Lei N° 8.112/90;
SERVIDORA : HERLY CEZÁRIA DE TORRES
MATRICULA : 32.307-1
DEPENDENTE : VÍTOR TORRES LIMA

LUIZ GONZAGA DE ASSIS

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DEÍSTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL , usando das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VTII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 15.342, de 20 dê dezembro de 1.993 e com base no Decreto 18.445 de 15.07.97, resolve:
Designar o servidor ANTÓNIO CARLOS DA ROCHA NASCIMENTO, matrícula 94.168-9, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor MARINHO CARVALHO DE MEDEIROS, matrícula
93.839-4, Encarregado de Lubrificação, símbolo DFG-02, do 5° Distrito Rodoviário, da Diretoria de Obras,
no período de.Ol .02.98 a 28.02.98,por motivo de licença médica do titular.

MAURÍCIO THEODÓSIO MATTOS MARQUES

I N S T R U Ç Õ E S DE 12 DE F E V E R E I R O DE 1998

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL , usando das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso vm, do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 15.342, de 20 de dezembro de 1.993 e com base no Decreto 18.445 de 15.07.97, resolve:
Designar o servidor ANTÓNIO VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO, matricula 93.995-1, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor JOSÉ ALVES MOREIRA .matrícula 93.115-2,
Encarregado de Obras de Arte I, símbolo DFG-02, do 2° Distrito Rodoviário, da Diretoria de Obras, no
período de 02 02.98 a 03.03.98, por motivo de férias regulamentares do titular.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso VIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 15.342, de 20-12-93, r e s o l v e :
1. Nomear os servidores ANA HILDA DO CARMO SILVA, matrícula n" 94.068-2, MÁRCIA BUZAR PIRES,
matrícula n° 93.655-3, CÁTIA CILENE NERY OLIVEIRA, matrícula n° 94.120-4, ELCY OZÓRIO DOS
SANTOS, matrícula n° 93.751-7, como representante da Associação dos Engenheiros do Departamento de
Estradas de Rodagem - ASSENDER e EDSON PEREIRA BATISTA, matrícula n° 94.222-7, como
representante da Associação dos Servidores do Departamento de Estradas de Rodagem - ASDER-DF,
para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Mérito, de acordo com a
Portaria n° 002/95-SEA, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, em 11 de janeiro de 1995.
2 Para secretariar a comissão indicamos a servidora SANDRA CRISTINA GOMES DURÃES, matrícula n°
94.096-8
3. Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação.

1. Nomear os servidores CÁTIA CILENE NERY OLIVEIRA, matrícula n° 94.120-4, CÉLIA MARIA SIRQUEIRA
LEAL, matrícula n° 93.532-8, RONEI FERREIRA VASCONCELOS, matrícula n° 93.008-3, ELCY OZÓRIO DOS
SANTOS, matrícula n° 93.751-7, como representante da Associação dos Engenheiros do Departamento de
Estradas de Rodagem - ASSENDER e VALTENE DE OLIVEIRA RAMOS, matrícula n° 94.115-8, como
representante da Associação dos Servidores do Departamento de Estradas de Rodagem - ASDER-DF,
para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação de Desempenho, de acordo com
a Portaria n° 001/95-SEA, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, em 11 de janeiro de 1995.
2 Para secretariar a comissão indicamos a servidora LEILA REGINA DA SILVA, matricula n° 94 049-6
3. Esta Instrução entra em vigor na data da sua publicação

SECRETARIA DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E
CONTROLE DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que preceitua o artigo 13 do Decreto n" 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:
Designar a Eng" Myrinês de Fátima Naves Abath matricula 44.726-9, a Arqa Rachel Fechina Gomes de Oliveira,
matricula 80.345-6, Eng° Daniel Castro Sales, matricula 45.859-7, Eng° José Alves de Melo, matrícula n": 43.510-
4 e o Eng° Iwao Shimura, matrícula n": 48.296-x, para, sob a coordenação do primeiro, gestores da
reestruturação funcional da reforma da Rodoviária do Plano Piloto para sua adequação como Terminal Rodoviário
Integrado ao Sistema Metro em Brasília/DF, tudo em conformidade com as especificações contidas na
Concorrência n° 001/97-SO, Processo n» 030.003.294/97.
Esta Ordem de Serviço substitui a de 03 de fevereiro de 1998.

MAURÍCIO CANOVAS SEGURA

MAURÍCIO THEODÓSIO MATTOS MARQUES

INSTRUÇÃO DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n" 15.342, de 20 de dezembro de 1.993 e com base no Decreto 18.445 de 15.07.97, resolve:
Designar o servidor SÉRGIO CAVALCANTE DO NASCIMENTO, matricula 94.207-3, Técnico de
Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor NILO SÉRGIO MARQUES MAIA, matricula 93.570-0,
Chefe do Núcleo de Custos, símbolo DFG-09, da Divisão de Estudos e Projetos, da Diretoria Técnica, no
período de 09.02.98 a 10.03.98, por estar o titular substituindo no mesmo período.
Designar o servidor NILO SÉRGIO MARQUES MAIA, matrícula 93.570-0, Chefe do Núcleo de Custos,
símbolo DFG-09, para substituir o servidor ELCY OZÓRIO DOS SANTOS, matrícula 93.751-7, Gerente
de Orçamento de Obras, símbolo DFG-12, da Divisão de Estudos e Projetos, da Diretoria Técnica, no
período de 09.02.98 a 10.03.98, por motivo de férias regulamentares do titular.

MAURÍCIO THEODÓSIO MATTOS MARQUES

ALERTA PREVENTIVO
PERÍODO DE CHUVA

Evite retirar a camada vegetal dos barrancos; ela
protege contra erosões e deslizamentos

INSTRUÇÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso IX, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 15.342, de 20-
12-93 e tendo em vista o constante do processo n° 113000523/97, resolve: Aplicar, nos termos do
Artigo 130, § 2°, da Lei n° 8 112/90, penalidade disciplinar de suspensão de 20 (vinte) dias ao servidor
RAFAEL DOS SANTOS FERREIRA, matrícula n° 93.695-2 e de 90 (noventa) dias ao servidor ROBISON JOSÉ
DE ABREU, matrícula n° 92 870-4.

MAURÍCIO THEODÓSIO MATTOS MARQUES
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 36, DÊ 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SSOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência outorga
da pela Instrução de Servigo "N" no 001, de 01 de agosto de 1997, e o
que consta do processo no 073.000201/98, resolve: Mandar averbar para
fins de aposentadoria e anuênio, o tempo de serviço no total de 365( tre
zentos e sessenta e cinco) dias, prestados pelo servidor ALFREDO EURÍPE
DÊS FERREIRA, matrícula nO 92.378-8, da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, conforme Certidão expedida em 03 de fevereiro de 1998, pelo Mi.
nistério da Marinha.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 37, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência outorga
da pela Instrução de Serviço "N" no 001, de 01 de agosto de 1997, e o
que consta do processo no 073.000182/98, resolve; Mandar averbar para
fins de aposentadoria, o tempo de serviço no total de 952(novecentos e
cinquenta e dois)dias, prestados pelo servidor GERVALINO LOPES DA SILVA,
matrícula no 92.765-1, da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, con
forme Certidão expedida em 06 de fevereiro de 1998, pelo Instituto Na
cional do Seguro Social-INSS.

ROGÉRIO PEREIRA DIAS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO N9 8; DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pelo Artigo 20
Inciso I alínea "G", da Instrução de Serviço "N" no 001 de 01 de agosto
de 1997, combinada com o Parágrafo Único do artigo 2Q do Decreto nS
12.740/90, resolve: Conceder o pagamento do Benefício Auxílio Creche e
Pré-Escola, com base no Artigo 2O Parágrafo Único do Decreto no 16.409/95
e Portaria 040/95-SEA, aos servidores abaixo relacionados:

Neci Fernandes Ventura
- Ana Vitória Fernandes Leite

Gerulino Lopes da Silva
- Pedr-o Souza Lopes

Flávio da Silva Sousa
- Maria Mikele de Carvalho Sousa

José dos Santos
- Pedro Felipe Pires da Silva Santos

Jerõnimo Villela Neto
- Clara Rodrigues Villela

Mat. 92.998-0
Nasc. 17.12.97

Mat. 93.194-2
Nasc. 31.01.98

Mat. 94.396-7
Nasc. 02.08.95

Mat. 94.433-5
Nasc. 22.04.92

Mat. 94.647-8
Nasc. 03.10.96

HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO

Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO N9 9, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pela Instrução de Serviço " N"
no 001 de 01.08.97, resolve: Conceder Auxílio Natalidade, com fundamen
to no Artigo 196, da Lei ns 8.112/90, aos servidores abaixo relaciona
dos:

Neci Fernandes Ventura
Gerulino Lopes da Silva

Jerõnimo Villela Neto
Flávio da Silva Sousa

Mat. 92.998-0
Mat. 93.194-2

Mat. 94.647-8
Mat. 94.396-7

HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO

Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO N9 10, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1998

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe é outorgada pela Instrução de Serviço "N"
no 001 de 01 de agosto de 1997, resolve: Conceder Salário Família, com
fundamento no Artigo 197, da Lei no 8.112/90, aos servidores abaixo r£
lacionados:

Neci Fernandes Ventura
- Ana Vitória Fernandes Leite

Gerulino Lopes da Silva
- Pedro Souza Lopes

Mat. 92.998-0
Nasc. 17.12.97

Mat. 93.194-2
Nasc. 31.01.98

Flávio da Silva Sousa
- Maria Mikele de Carvalho Sousa

Jerõnimo Villela Neto
- Clara Rodrigues Villela

Mat. 94.396-7
Nasc. 02.08.95

Mat. 94.647-8
Nasc. 03.10.96

HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO
Respondendo

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 131, inciso VTI, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 4.852, de 11 de outubro de 1979, resolve:

RETIFICAR a Ordem de Serviço de 14.06.96, que designou ELIAS JOSÉ DE t,ENA JÚNIOR, matricula 43.034-X, para
responder pelo Cargo em Comissão, Código DFG-05, de Chefe da Seçâo de Direitos e Deveres da Divisão de Pessoal da
Secretaria de Segurança Pública, a partir de 09.06.96, por motivo de Vacância, para considerar seus efeitos a partir de
30.05.%.

RETIFICAR a Portaria de 22.01.98, publicada no DODF 19 de 28.01.98, que designou EDSON CAIXETA DE PAULA,
matricula 24.269-1, para substituir JOSÉ ALVES DE SOUSA, matrícula 22.757-9, Diretor do Departamento de
Administração Geral-DAG/SSP. Código DFG-13, em virtude de férias regulamentares no período de 10 a 24.02.98 para
considerar o período de 11.02 a 25.02.98.

ROBERTO ARMANDO RAMOS DE AGUIAR

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

0 DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da subdelegaçâo de competência que lhe foi
conferida pelo item 3, alínea "a" da Portaria n" 034/93-SSP, de 21.06.93, resolve:

1 - Designar a Agente de Polícia LÚCIA BEZERRA SOARES, matricula n" 38.376-7, para exercer o Cargo em Comissão,
Código DFG-02, de Chefe da Seção de Apoio Administrativo/DOT/CPE/PCDF.

II - TORNAR SEM EFEITO o item V da Ordem de Serviço de 16.12.97. publicada no "DODF" n° 244, de 18.12.97, que
designou o Agente de Polícia HÉLIO DOS SANTOS, matricula n° 23 418-4, para exercer o Cargo em Comissão. Código
DFG-02, de Chefe da Seção de Apoio Administrativo/DOT/CPE/PCDF.

TEODORO RODRIGUES PEREIRA

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo Io, inciso I, letra "c", do Decreto n° 15.740, de 23 de j unho de 1994, ré só l vê :
AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 13 de fevereiro de 1998, o 1° Ten ANTÓNIO DE SOUZA
BARROS - Mat. 02.424/4, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração da Policia Militar do
Distrito Federal, de acordo com o artigo 77, § Io, inciso l, da \jei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, por ter sido
colocado à disposição da Casa Militar do Governo do Distrito Federal, eni função de natureza militar.

ALTERAR a situação de agregação do Capitão CILAS ABREU REGIS - Mat. 00.897/6, do Quadro de Oficiais
Policiais-Militares de Administração da Policia Militar do Distrito Federal, para considerá-lo agregado a contar de
02 de fevereiro de 1998, de acordo com o artigo 77, S 1°, inciso M, combinado com os Artigos 90, inciso I, e 91 da
Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, alterada pela Lei n° 7 475, de 13 de maio de 1986, por se encontrar
aguardando transferência para a reserva remunerada, por contar mais de 30 (trinta) anos de serviço

A N I U A I , PLRSON NLTO - CORONil-,1. QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTE E RECREAÇÃO

ORDEM OE SERVIÇO NQ 10, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCACÃoTÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO -DEFER, no uso da
competência que lhe é atribuída pelo artigo 22, do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 7.643 de 18 de
agosto de 1.983, ré SÓ l vê:
1 - Tomar oficial o resultado da Promoção Funcional, realizada através da Avaliação do Mérito, de que trata o artigo 5° do
Decreto n" 14.647 de 25.03.93 e portaria n" 04 de 30 de janeiro de 1.994;
2 - Os servidores concorrentes que não concordarem com o resultado, terão trinta dias, a contar da data da publicação, para
recorrerem junto ao dirigente do órgão;
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3 - O recurso deverá ser acompanhado de provas julgadas necessárias;
4 - O efeito financeiro começará a contar de 01/07/97.

MAT.

00.359-X
00.370-0
00.424-3
00.431-6

NOME

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA*
ILTON NUNES RIBEIRO*
BALTAZAR GONÇALVES BORGES*
JOSÉ DE RIBAMAR NASCIMENTO*

CARGO

T. A. P.
T. A. P.
T. A. P.
T. A. P.

S1T.
ATUAL

1MV
I ' I V
2" IV
2' IV

AV.
DÊS.

10
40
50
40

AV.
MÉR.

30
30
30
30

PTS.
OBT

40

70
80
70

SIT.
PROP.

l'I
r i

' Servidor beneficiado pelo item 5. l .9. da Portaria 02/SEA/95

RAIMUNDO AUGUSTO O. LOBÃO

O R D E M DE S E R V I Ç O N9 11, DE 10 DE F E V E R E I R O DE 1998

O Diretor do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, no uso de suas atribuições regimentais,
r eso l vê :
Declarar a vacância do cargo de Técnico de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação - DEFER, do Governo do Distrito Federal, ocupado pela servidora TEREZINHA BAPTISTA DA
SILVA, matrícula n° 00.456-1, de conformidade com o artigo 33, item VIII , da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1.990, a
partir de 21/01/98.

RAIMUNDO AUGUSTO O. LOBÃO

SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA

D E S P A C H O S D O S E C R E T A R I O
Em 18 de f eve re i r o de 1998

Processo n° 000.030.473/98
Interessado: GLAISSON SANTOS COSTA
Requisição n°: 010/98
Assunto: Requisição de Diárias

Nos termos do artigo 8° do Decreto n" 14.469, de 25/03/93, e, ainda, com base na Portaria n" 003 de 12
de abril de 1995, item l, alínea "e", autorizo:
3,5 (três e meia) diárias, no valor de R$ 519,58 (Quinhentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos), ao
servidor GLAISSON SANTOS COSTA, Gerente da Gerência de Crédito ao Assistido, matricula n° 91.045-7,
referente a despesas com viagem para participar de reunião referente à experiência desenvolvida com o Portosol, na
cidade de Porto Alegre, no período de 15.02 98 a 18.02.98.

Processo n" 000.030.473/98
Interessado: SUELY TOUGUTNHA NEVES MEDINA
Requisição n°: 011/98
Assunto: Requisição de Diárias

Nos termos do artigo 8° do Decreto n" 14.469, de 25/03/93, e, ainda, com base na Portaria n° 003 de 12
de abril de 1995, item l, alínea "e" , autorizo:
3.5 (três e meia) diárias, no valor de R$ 519,58 (Quinhentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos),
à servidora SUELY TOUGUINHA NEVES MEDINA, Escriturário-14/Chefe de Departamento do BRB - Cedida
a esta Secretaria, matrícula n° 02 644-3, referente a despesas com viagem para participar de reunião referente à
experiência desenvolvida com o Portosol, na cidade de Porto Alegre, no período de 15.02.98 a 18.02.98.

JOSÉ LUIZ RAMOS
Adjunto

Carnaval de Brasília/98, conforme elementos constantes dos processos
210.000112/98, 210.000113/98 e 210.000114/98, respectivamente.

MARCELO DOURADO

210.000.111/98,

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUCSO DE SERVIÇO N9 34, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF. no uso de suas
atnbuições legais e tendo em vista o contido no processo n° 094 001.087/97. r e s o l v e :
1 - DESIGNAR o CHEFE DO SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS, sob a
supervisão do CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, como EXECUTOR dos Contratos n°s 23 e 24/98,
tendo como objeto o fornecimento de géneros alimentícios para o preparo do café-da-manhã e lanche dos
servidores deste SLU/DF, competindo-lhes, dentre outras inerentes, as seguintes atribuições:
a) acompanhar a execução dos Contratos, em conformidade com o Edital, com as propostas das contratadas e de
acordo com os instrumentos contratuais;
b) propor a aplicação de penalidades em decorrência do inadimplemento contratual;
c) comparar os preços dos géneros alimentícios adjudicados, com os praticados no mercado;
d) atestar as notas fiscais referentes aos fornecimentos realizados e instruir os respectivos processos de
pagamento;
e) exercer o controle financeiro dos Contratos e das Notas de Empenhes;
f) solicitar suplementação de recursos, observando-se, rigorosamente, os valores globais estimados dos Contratos
e os valores já autorizados para empenhamento;
g) exercer o controle e a observância dos prazos de vigência dos Contratos.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 8, DE 18 DE FE V E R E I R O DE 1998

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL -
IDHAB-DF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n" 804, de dezembro de 1994; r e s o l v e :
DESIGNAR JOSÉ MARIA ANTUNES TOLENTINO, Advogado, matricula n" 12.00M, MARCOS LUIZ DE ANDRADE
REIS, Assistente Técnico de Administração, matricula n" 11.578-9, FERNANDO EDUARDO DA SILVA OTERO
SEABRA, Assistente Técnico de Administração, matricula n" 10.900-2 e LOURDES ANTON1A SILVA FERRAZ,
Assistente Técnico de Administração, matrícula n" 10.762-X, para, sob a presidência do primeiro e secretariada pelo último,
constituírem Comissão de Tomada de Contas Especial encarregada de apurar responsabil idades por prejuízos causados aos
cofres do Distrito Federal, face o constante do item 7. l .3 do Relatório de Prestação de Contas n" 002/96-DAIN/SUAUD/SEF.
FIXAR o prazo de .lO(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório
Dê-se ciência e cumpra-se.

ALEXANDRA RESCHKE

SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

P O R T A R I A D E . 1 8 DE F E V E R E I R O DE 1998

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais constantes do artigo 36, inciso III, do Regimento aprovado pelo
Decreto n" 15.059 de 24.09.93, combinado com a Portaria publicada no DODF n° 053 de 18.03.96,
reso lve :

- Designar a (o) Chefe da Divisão de Geração de Eventos, para Executor (a) dos Contratos celebrados
entre esta secretaria e Carlos Alberto Pinheiro Quintão, Baratona Agito Comunicações e Eventos
Ltda e Hoásis Prod. Promoções de Eventos Artísiticos e Musicais Ltda, visando 05 (cinco)
apresentações da Banda Imagem, conforme processo 210000115/98, 05 apresentações do Trio
elétrico Trem das Cores, proc 210.000116/98 e 05 (cinco) apresentações da Banda Hoásis, proc.
210.000117/98, no caldeirão da Folia no período de 21 a 24/02/98, respectivamente.

• Designar a (o) Chefe da Divisão de Geração de Eventos, pai-a Executor (a) dos Contratos celebrados
entre a NOVACAP - Companhia Urbanizadora da Nova Capital e CEB Companhia Energética de
Brasília, visando a locação de caminhões para transporte de alegorias, das Escolas de Samba, conf.
processo n° 210.000124/98 e instalação e retirada de iluminação no Caldeirão da Folia, conforme
processo 210.000099/98, respectivamente.

Designar a (o) Chefe da Divisão de Geração de Eventos, para Executor (a) dos Contratos celebrados
entre esta Secretaria e Carioca Promoções Produções Assessoria e Consultoria Ltda, Baratona
Agito Comunicação e Eventos Ltda, Grupo de Teatro Oceano Nox e Centro de Traduções
Populares, visando atender despesas com apresentações dos Grupos Boi-Bumbá Garantiando; Bloco
Galinho de Brasília; Bloco Mamãe Taguá e Bumba-Meu-Boi no "Caldeirão da Folia", por ocasião do

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N9 1, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

0 Procurador-Geral do Distrito Federal, no uso da faculdade que lhe confere o artigo 1°, da Lei n" 7.063, de 06 de
dezembro de 1982, e o que consta no parágrafo único, inciso VII, artigo 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
resolve:
1 - Delegar ao Chefe de Gabinete competência para praticar os seguintes atos administrativos:
a) autorizar a realização de despesas e emissão de notas de empenho para atender às necessidades da Procuradoria-
Geral;
b) dispensar licitação ou declarar sua inexigibilidade, nos termos da legislação pertinente;
c) autorizar aquisição de material fora do calendário estabelecido pela Secretaria de Administração do Distrito
Federal, exceto nas o pagamento das despesas modalidades de Tomada de Preços e Concorrência;
d) autorizar efetuadas;
e) autorizar o reconhecimento de divida;
f) ratificar as dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do artigo 17, incisos III a XX, do artigo 24, e as situações de
inexigibilidade citadas no artigo 25, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
g) autorizar a realização de viagens em objeto de serviços e respectivas diárias;
h) conceder gratificação por Encargo em Gabinete;
i) mandar cessar os efeitos de Gratificação por Encargo em Gabinete,
2 - Delegar ao Procurador-Geral Adjunto competência para praticar os segui: :cs atos administrativos:
a) autorizar a realização de licitação na modalidade de convite;
b) homologar e adjudicar licitações;
c) autorizar a prorrogação de prazos e aplicar aos fornecedores, as penalidades previstas nos artigos 106,
107 e 108, do Decreto n" 10.996, de 26 de janeiro de 1988.
3 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

P O R T A R I A N9 76, DE 19 DE F E V E R E I R O DE 1998

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 1, de 9 de maio de 1994, r eso l ve :

Exonerar AUGUSTO CÉSAR JOSÉ DE SOUSA do cargo em comissão de Assessor, Código TC-CCA-6,
do Gabinete do Conselheiro Frederico Augusto Bastos, por estar sendo nomeado para exercer outro
cargo em comissão.

JORGE CAETANO

PORTARIA N° 77, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n° 1, de 9 de maio de 1994, resol vê :
Nomear, nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, AUGUSTO
)ESAR JOSÉ DE SOUSA, para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Código TC-

CCG-7, do Gabinete do Conselheiro Frederico Augusto Bastos.

JORGE CAETANO

Brasília está cada vez
mais legal. Dá gosto

viver assim.
O Governo Democrático e Popular está tornando o

Distrito Federal cada vez mais legal. Para isso foram

criados projetos como o Morar Legal, do IDHAB, que

está regularizando lotes em várias cidades e abrindo

portas para a cidadania. Em nome de uma Brasília

melhor, o governo agiu com firmeza no caso da

invasão da Estrutural, mostrando que o respeito à lei é

fundamental para a construção de um futuro digno.

Outro exemplo é a legalização da Feira do Paraguai.

Assim, dá gosto viver em Brasília.

GOVERNO
DEMOCRÁTICO
E POPULAR

CAESB
A EMPRESA DE SANEAMEJMTO

MAIS EFICIENTE DO PAÍS.
Mais uma conquista do Governo Democrático e Popular.

Para atingir a meta de 100% de
abastecimento de água no
Distrito Federal, a Caesb está
implantando um grande
programa para redução das
perdas, com a recuperação de
reservatórios, estações de
tratamento e maior agilidade
na manutenção de milhares
de quilómetros de rede.
O resultado desse trabalho é
visível no comparativo ao lado.
Mas esse programa só será
totalmente vitorioso se contar
com uma participação
importante: a sua. Fique de
olho nos vazamentos em sua
casa e evite, de toda forma,
o desperdício.

Ptrdas dtjaturamento deu companhias estaduais dt saneamento básico
1995 - - - - - ..

CAESB•DF
COPASA - MO
SANEPAR-PR
CESAN - ES
CASAN-SC
SA8ESP • SP
SANEAGO-OO
CAERN- RN
CAGECE.CE
CASAL-AL
CORSAN - RS
CAER-RR
DE SÓ' SE
SANESUL- MS
SANEMAT - MT
CEDAE• RJ
SANACRE - AC
SANEATINS - TO
AGESPISA - PI
CAGEPA-PB
CAESA-AP
E MB ASA. BA
COMPESA - PE
COSANPA - PA
CAEMA-MA
COSAMA-AM
CAERD - RO

wcaesb

l Perdas de fatu rã mento

G O V E R N O
kMMOãMMD
M POPULA*
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
E X T R A I O DO P R I M E I R O TERMO A D I T I V O AO CONTRATO N9 10/97

NOS TERMOS DO PADRÃO N9 13/96

PROCESSO: 137.000.489'97. PARTES: DF/RA X x TRANSBARROS - TRANSPORTES E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Apresentação de crédito anual. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: U. O: 11112: P.T:1005803238508.0001: Natureza da Despesa: 3.4.90-39; Fonte de
Recursos: 100; NOTA DE EMPENHO: 022 emitida em 06 02/98, VALOR: RS 14.000,00 (quatorze mil
reais) sob o evento n." 400091, por estimativa. O presente Termo entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. SIGNATÁRIOS: Pelo
Distrito Federal: MARCOS DE ALENCAR DANTAS, na qualidade de Administrador Regional do
Guará. Pela Contratada: SÉRGIO OTÁVIO MACHADO BARROS, na qualidade de Sócio-Gerente.

E X T R A T O DO P R I M E I R O T E R M O A D I T I V O AO C O N T R A T O N9
NOS T E R M O S DO PADRSO N9 13/96

M / 9 7

PROCESSO: 137.000.835/97. PARTES: DF/RA X x SKEMA COM. E SERV. DE
EQUIPAMENTOS LTDA. OBJETO: Apresentação de crédito anual. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: U. O: 11112; P.T:0300700252057.0001: Natureza da Despesa: 3.4.90-39: Fonte de
Recursos: 100; NOTA DE EMPENHO: 028 emitida em 11/02/98, VALOR: RS 300,00 (trezentos reais)
sob o evento n." 400091, por estimativa. O presente Termo entrará em vigor na data de sua assinatura,
devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito
Federal: MARCOS DE ALENCAR DANTAS, na qualidade de Administrador Regional do Guará, Pela
Contratada: OBENILTON RODRIGUES DUAILIBE. na qualidade de Sócio-Gerente.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
EXTRATOS DOS PRIMEIROS TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS N° 1/97 (* )

DO PADRÃO N" 1/96 - NOS TERMOS DO PADRÃO N° 13/96

PROCESSO N" 146.000.024/97 - PARTES: DF/RAXVI X ELETROTEL COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA LTDA, OBJETO: Apresentação de crédito anual pelo qual correrá a despesa referente
ao exercício de 1998: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11.118, PROGRAMA DE TRABALHO:
03.007.0021.8501-0001, NATUREZA DA DESPESA: 3.4.90-39, FONTE DE RECURSOS: 100, NOTA
DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N° 97NE00016 emitida em 20/01/98 no valor inicial de R$ 900,00,
DA VIGÊNCIA: O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura, DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo, DATA
DA ASSINATURA: 20/01/98, SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal PAULO CÉZAR TTMM, na
qualidade de Administrador. Pela Contratada JOSÉ SOBRINHO DE BARROS, na qualidade de
Proprietário.

DO PADRÃO N° V/96 NOS TERMOS DO PADRÃO N° 13/96 ( * )

PROCESSO N° 146.000.021/97 - PARTES: DF/RAXVI X MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GÁS
COMBUSTÍVEL SÁ, OBJETO: Apresentação de crédito anual pelo qual correrá a despesa referente ao
exercício de 1998: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11.118, PROGRAMA DE TRABALHO:
03.007.0021.8501-0001, NATUREZA DA DESPESA: 3.4.90-30, FONTE DE RECURSOS: 100, NOTA
DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N° 97NE00015 emitida em 20/01/98 no valor inicial de R$ 400,00,
DA VIGÊNCIA: O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura, DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo, DATA
DA ASSINATURA: 20/01/98, SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal PAULO CÉZAR TIMM, na
qualidade de Administrador. Pela Contratada EDSON FRANCISCO VERRI, na qualidade de Diretor
Regional Centro-Oeste.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2/97 ( * )
DO PADRÃO N° 9/96 - NOS TERMOS DO PADRÃO N° 13/96

PROCESSO N" 146.000.028/97 - PARTES: DF/RAXVI X COMERCIAL DE BEBIDAS 205 LTDA,
OBJETO: Apresentação de crédito anual pelo qual correrá a despesa referente ao exercício de 1998:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11.118, PROGRAMA DE TRABALHO: 03.007.0021.8501-0001,
NATUREZA DA DESPESA: 3.4.90-30, FONTE DE RECURSOS: 100, NOTA DE EMPENHO POR
ESTIMATIVA N° 97NE00014 emitida em 20/01/98 no valor inicial de R$ 89,00, DA VIGÊNCIA: O
presente termo entra em vigor na data de sua assinatura, DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as
demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo, DATA DA ASSINATURA.
20/01/98, SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal PAULO CÉZAR TIMM, na qualidade de Administrador.
Pela Contratada ABEL HENRIQUE FERREIRA TORRES, na qualidade de Proprietário.

DO PADRÃO N° 2/96 - NOS TERMOS DO PADRÃO N" 13/96 (* )

PROCESSO N° 146.000 099/97 - PARTES DF/RAXVI X ART PHOTO FILMS LTDA, OBJETO:
Apresentação de crédito anual pelo qual correrá a despesa referente ao exercício de 1998: UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 11.118, PROGRAMA DE TRABALHO: 03.0070021 8501-0001. NATUREZA DA

DESPESA: 3.4.90-39, FONTE DE RECURSOS: 100, NOTA DE EMPENHO POR ESTIMATIVA N»
97NE00012 emitida em 20/01/98 no valor inicial de R$ 200,00, DA VIGÊNCIA: O presente termo entra
em vigor na data de sua assinatura, DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo, DATA DA ASSINATURA: 20/01/98,
SIGNATÁRIOS: pelo Distrito Federal PAULO CÉZAR TIMM, na qualidade de Administrador. Pela
Contratada ANTÓNIO GERMANO JÚNIOR, na qualidade de Proprietário.

(*) Repub l i cados por terem sa ído com incor reção , dos o r ig ina is , no DODF
n9 14, de 2 1 . 1 . 9 8 .

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 6/97

OBJETO: execução de calçadão para cooper e lazer Nesta Região Administrativa - RA VIII.
Sendo: a) demolição de passeios em concreto, com área de 440 m2. B) execução de passeio em concreto
com área de 2.500 m2.
DATA DA ABERTURA 09/03/98
HORÁRIO: 09: 00 Horas
LOCAL: Sala de Reuniões Administração Regional do Núcleo Bandeirante - RA VIII, Praça Padre
Roque, Módulo II
A Comissão de Licitação da Administração Regional do Núcleo Bandeirante torna público aos
interessados a abertura do Convite em epígrafe na data, hora e local acima indicados. Cópias do Edital
poderão ser adquiridas na sala 03 da RA VIII. Maiores informações pelos telefones: 552-3620 ou 552-
3311 Ramal 211 com a Comissão de Licitação

C O N V I T E N 9 7 / 9 7

OBJETO: Para fazer face a execução de passeio em concreto , incluindo regularização e compactação do
terreno com área de 825,00 m2. Nesta Região Administrativa - RA VIII.
DATA DA ABERTURA: 11/03/98
HORÁRIO: 09: 00 Horas
LOCAL: Sala de Reuniões Administração Regional do Núcleo Bandeirante - RA VIII, Praça Padre
Roque, Módulo II.
A Comissão de Licitação da Administração Regional do Núcleo Bandeirante torna público aos
interessados a abertura do Convite em epígrafe na data, hora e local acima indicados. Cópias do Edital
poderão ser adquiridas na sala 03 da RA VIII. Maiores informações pelos telefones: 552-3620 ou 552-
3311 Ramal 211 com a Comissão de Licitação.

Brasília-DF, 19 de fevereiro 1998.

JAILITA RIBEIRO DE S. RODRIGUES
Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO
A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O

C O N V I T E N9 3 /98

OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILAIZADA NO SERVIÇO DE REVELAÇÃO
DE FILMES FOTOGRÁFICOS (COLORIDO E PRETO E BRANCO) E FILMAGENS DE EVENTOS.
DATA : 27.02.98
HORÁRIO : 09:30 horas
O convite encontra-se à disposição dos interessados na sala 21 da Administração Regional de São
Sebastião nos dias úteis das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17: 00. Maiores esclarecimentos pelos
telefones: 335-1065, 335-1022 e FAX: 335-1271

FRANCISCO DE O L I V E I R A E S O U Z A .
Presidente da C o m i s s ã o Permanente de L i c i t ação

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
RELAÇÃO DE MATERIAL APREENDIDO

A Seção de Administração de Bens Apreendidos da Administração Regional de Sobradinho, em
cumprimento ao disposto no § 5° do art. 37 do Decreto n° 18.256, de 19 de maio de 1997, torna público os
seguintes Termos de Apreensão
TERMO

0324/98

0429/98

IDENTIFICAÇÃO

Jonas

Sem Identificação

LOCAL/DATA/HORA
AR 05 Lote do Centro
Comunitário Sobradinho
II - Feira, em 04/02/98,
às 17:00 h.
Condomínio Del Lago -
Rod DF EPCT 001 -
Sobradinho-DF, em
16/02/98, às 10:30 h.

QTD
01
06

L 03
05

ESPECIFICAÇÃO
Freezer horizontal em péssimo estado
Caixas de refrigerantes, vazias,
completas
Garrafas vazias.
Postes de concreto de iluminação
pública.

Os materiais encontram-se no Depósito desta RA-V - Área Especial para indústria n° 03, lotes 7/10 -
Setor de grandes Áreas, Sobradinho-DF.
Os mesmos estarão disponíveis aos proprietários a partir de 30 dias, contados da data desta publicação.
Os interessados deverão procurar a Seção de Administração de Bens Apreendidos desta Administração
para os devidos procedimentos Brasília, 18 de fevereiro de 1998

ANTÓNIO DE LISBOA AMANCIO VALE
Admi ni strador



N» 36 SEXTA-FEIRA, 20 FE V 1998 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 41

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO N9 23/98
CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS

Ficam convocados os candidatos, relacionados a seguir, aprovados c classificados no Concurso Público para o cargo de Rsc«l
de Obra», Edital Normativo n° 224/93-IDR, publicado no DODF n° 237, de 25/11/93, e de Resultado Final n" 026/94-IDR,
publicado no DODF n" 036, de 23/02/94, para comparecerem pessoalmente, ou através de procurador legalmente constituído,
ao Anexo do Palácio do Buriti, sala 706, nos dias 19 ou 20 de fevereiro de 1998, das 9:30 às 12: 00 e das 15:00 às 18:00
horas, para tratarem de assunto referente à sua nomeação. (Nome e classificação): HÉLIO TATUO SAMESHIMA, 289°;
JÚLIO CÉSAR FONSECA VIEIRA, 290»; LINDOMAR FERREIRA BRITO, 291»; HAYDERLEY DE ALMEIDA, 292°;
FREDERICO DE PINA ALVARES FILHO, 293»; HÉLIO ALVES DE AMORIM. 294°; ALESSANDRA DE MATOS
CONCEIÇÃO, 295°; EMILIANO BATISTA DA SILVA JÚNIOR, 296»; ADRIANA FORTALEZA CUNHA, 297°; NICOLE
ANDREA VAN ERVEN SIGAUD, 298°. GEONAJDE MENDES, 299"; DILMA MARIA MENDES, 300°; ROGER
WILLIAM PEREIRA LOBO, 301°; SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS, 302"; MARCELO IVO SILVA DE LIMA, 303°;
MARCOS RENATO DE ABREU CORRÊA, 304°; SIDNEI JOSÉ DOS SANTOS, 305»; ALESSANDRO SANTOS DE
MIRANDA, 306°;.

TORQUATO FERNANDO LIMA
Secretário de Administração

Interino

AVISO NO 24/98
CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS

Ficam convocados os candidatos, relacionados a seguir, aprovados e classificados no Concurso Público para o cargo de Fiscal
de Posturas, Edital Normativo n» 224/93-IDR, publicado no DODF n° 237, de 25/11/93, e de Resultado Final n° 026/94-IDR,
publicado no DODF n° 036, de 23/02/94, para comparecerem pessoalmente, ou através de procurador legalmente constituído,
ao Anexo do Palácio do Buriti, sala 706, nos dias 19 ou 20 de fevereiro de 1998. das 9:30 às 12: 00 e das 15:00 às 18:00 horas,
para tratarem de assunto referente à sua nomeação. (Nome e classificação ): MARA NUBIA DELLINGHAUSEN DE
FRANCO, 267; ; DEOCLECIANO COSTA FARIAS, 268 ; EVALDO GREGORIO DA SILVA, 269°; FILOMENA MARIA
COSTA DA SILVA, 270°.

TORQUATO FERNANDO LIMA

Secretário de Administração
Interino

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA

EDITAL N° 3-DRB/DAT/SUREC/SEFP. DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de sua competência legal e das suas atribuições regimentais, DECLARA
SUSPENSAS, com fundamento no art.29, inciso I, alínea "c", tem 2 e no art.383 do Decreto n.° 18.955, de 22 de
dezembro de 1997, as inscrições no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF, dos contribuintes abaixo
relacionados, por constatar a cessação de suas atividades nos locais para os quais foram inscritos, bem como dá
conhecimento de que as inscrições que permanecerem suspensas por período superior a 90 (noventa) dias, contados
do 10° (décimo) dia da publicação do presente Edital, serão canceladas, na forma do art.29, inciso II, alínea "d", do
mesmo diploma legal.

RAZÃO SOCIAL
ALTERNATIVA DECORAÇÕES, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
BETE BETH PRESENTES LTDA ME
BORDEAUX COMERCIO DE BORDADOS LTDA ME
CARTAXO CARTAXO LTDA
DONA COMERCIO DE CALÇADOS LTDA
FS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
GB EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
GYM CLUB VESTUÁRIO ESPORTIVO LTDA ME
H PRESENTES LTDA
HAPPY PRESENTES LTDA
irS MODA INTIMA LTDA
PASSO ARTE ARTIGO DE COUROS LTDA
POSITIVE IDIOMAS LTDA ME
ROCHA BIAGI-COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
SANTA HELENA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ULTR1X SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA
UNIDAS EMPREENDIMENTOS E CONSERVAÇÃO LTDA

CF/DF
07.304.237/001-42

07.314.504/001-79
07.362.708/001-02
07.331.077/001-24
07.359.155/001-13
07.357.492/001-94

07.323.242/001-21
07.322.747/001-50
07.330.118/001-10
07.341.835/001-47
07.359.501/001-18
07.310.795/001-07
07.359.148/001-30
07.327.032/001-11
07.324.883/001-02
07.326.627/001-31
07302.469/001-01

CGC
37.994.373/0001-35

26.435.610/0001-01
01.232.422/0001-55
37.133.329/0001-30
24.925.646/0001-48
72.626.682/0001-53

03.243.870/0001-80
26.969.741/0001-79
37.112.406/0001-76
38.068.193/0001-95
00.958.318/0001-80
37.053.154/0001-51
72.643.836/0001-15
26.990.887/0001-04
37.057.627/0001-99
26.980.227/0001-34
21.771.068/0001-44

DANILO ALVES

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 54 /96(* )

PROCESSO N° 030.000.043/97 - PARTES: DF/SEA X CENTRO DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO SENADO FEDERAL - PRODASEN. OBJETO: Prorrogar por meio deste instrumento o
Contrato n° 54/96, celebrado em 15 de janeiro de 1997, com vigência até 14.01.98, o presente
contrato tem por objeto permitir a Secretaria o acesso aos Bancos de Dados do Sistema de
Informação do Congresso Nacional - SICON, mediante utilização de equipamentos de
processamento de dados, ligados ao Sistema Central do PRODASEN e apresentar o Orçamento
conforme NE n° 00022/98, emitido em 16 de janeiro de 1998, no Programa de Trabalho
03007002420630001, Natureza da Despesa 349039, Evento 400091, U.O. 13101, Fonte de
Recursos 100. PRAZO: até 14.01.99. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições previstas no referido contrato. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art.
57, inciso II. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser
publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 14.01.98
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: TORQUATO FERNANDO LIMA, na qualidade de Secretário.
Pela Contratada: REGINA CÉLIA PERES BORGES, na qualidade de Diretora Executiva.

n9(*) Republicado por ter saído com incorrecao, do original, no DODF
12, de 10.1.98, pãg. 14.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N9 5/97

TIPO: Menor Preço
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário
PROC./INTER.: 030.008.990/97-SEG; 030.008.953/97-SEG; 030.009.241/97-SEA.
OBJETO: Aquisição de géneros alimentícios (água, café, leite, pão, etc.)
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração, comunica aos interessados que
o resultado da Concorrência em referência encontra-se afixado no quadro de avisos, situado no 6°
andar do Edifício Anexo do Palácio do Buriti - Nesta.

Brasília, 19 de fevereiro de 199b.
LEOLINO CEZAR DE A. CAMPOS

.Presidente da CPL

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

C O M U N I C A D O HQ 5/98
A Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal torna público que, independentemente da ordem cronológica das
exigibilidades de que trata o art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, continuam sendo pagos normalmente os seguintes
compromissos do Governo do Distrito Federal:

- folhas de pagamento normais e suplementares (fontes 100 e 130), respectivas consignações e ressarcimentos de salários;

- parceria popular;

- indenizações de transporte e vale-transporte;

- diárias, exonerações, auxílio funeral e suprimentos de fundos;

- bolsa-escola, bolsa-auxllio, bolsa-estágio e poupança-escola;
- obrigações que geram encargos adicionais pelo atraso, a saber:

serviço da divida, PASEP, seguridade social, tributos, fornecimento de combustível, água, luz e telefonia.

Brasllia,19 de fevereiro de 1998.

EDUARDO COSTA E OLIVEIRA
S e c r e t á r i o S u b s t i t u t o

EDITAL N° 4-DRB-DAT-SUREC-SEFP, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998

O CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE BRASÍLIA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o disposto no artigo 16, incisos IV e 21, da Lei n° 657, de 25 de janeiro de 1994 e artigo
33, inciso II, do Decreto n° 16.106, de 30 de novembro de 1994, após declarada a REVELIA nos termos do artigo 32,
inciso l, do mencionado Decreto, INTIMA o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s) a comparecer(em) a esta
Divisão, sita no SBN-Quadra 2-Bloco k-3° subsolo, no prazo de 10 dias a contar da publicação do presente EDITAL,
a fim de comprovar(em) o cumprimento das exigências descritas no(s) Auto(s) de Infração, abaixo relacionado(s),
sob pena de inscrição do débito em DIVIDA ATIVA e da consequente cobrança judicial:

N°
01
02
03
04
05
06
07

PROCESSO
040.016048/96
040.008317/97
040.002051/97
040.010538/96
040.010213/97
040.003861/97J

040.007925/96

CONTRIBUINTE
Carlos S. Automóveis Ltda
Casa Pollar Tintas Ltda .
Celular Comércio de Equip. Eletrônicos Ltda
Centro Automotivo Asa Norte Ltda
Federação de Ténis de Mesa de Brasília
Kodak Brasileira Com. e Ind. Ltda
Telecom Celular Telecomunicações Ltda

N°AIA
2.358/96

814/97
214/97

1.290/96
1.532/97

235/97
919/96

DANILO ALVES

BANCO DE BRASÍLIA S.A

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Contratada: FIANÇA IMÓVEIS LTDA. Objeto: Prestação de serviços de apoio administrativo para a
BRB/DTVM e para a Agência Rio de Janeiro. Contrato: DIRAD/DESEG-97/027 -1 TERMO ADITIVO.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 19.05 98 Assinatura: 19.02.98. Valor: R$82.014,12 (oitenta e dois
mil, quatorze reais e doze centavos). Licitação: Tomada de Preços DIRAD/CPLIC-97/012. Processo:
468/96.

Contratada: FIANÇA IMÓVEIS LTDA. Objeto: Prestação de serviços de conservação e limpeza para a
BRB/DTVM e pari a Agência Rio de Janeiro Contrato: DIRAD/DESEG-97/028 -1 TERMO ADITIVO.
Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 19.05.98 Assinatura: 19 02.98. Valor: R$30.967,20 (trinta mil,
novecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos). Licitação: Tomada de Preços DIRAD/CPLIC-97/012.
Processo: 468/96.

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE NÇ 2/98

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o julgamento
das propostas comerciais do Convite DIRAD/CPLIC n" 002/98. Empresa vencedora COMPULINE
REPRESENTAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.Os autos do processo 041.000.005/98, encontram-se
com vistas franqueada no SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício Brasília, sobreloja da Agência Central,
Brasília/DF, no horário de 10 às 16 horas.

WASHINGTON PAULO DE JESUS
Presidente da CPLIC
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SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRAIO DE DISPENSA D INEXIGIBI LIDADE DE LICITAÇÃO

Entidade responsável: FHDF
Responsável pelo Ato de Ratificação: Dr.' Maria José Conceição - Secretária de Saúde

Processo

061.000996/98
061.000813/98
061 000812/98
061.010727/97
061 000700/98
061.012376/97
061 000158/98
061 000993/98
061 012072/98
061 000991/98
061 001538/98
061 001539/98
061.000701/98

(Ma do Ato de
Rjttftcaçlo
13.02.98
16.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98
17.02.98

JuDHtcatlvi
LeirTI.IM/13

art.24inciso IV
art.24 inciso X
art.24inciso X
art.25 inciso 1
art.24 inciso X
art.24 inciso X
art.24 inciso X
art.25 inciso I
art 24 inciso X
art.25 inciso I

art.24 inciso IV
art 24 inciso IV
art.25 inciso II
cc/art. 13 inciso

IV

Objeto

Fornecimento de combustível
Locação de imóvel para o PSC
Locação de imóvel
Registradores térmicos e outros
Locação de imóvel
Locação de imóvel
Locação de imóvel
Lamotrigina lOOmg
Locação de imóvel
Lipase 4.000UI+Am-ilase 20.000Ul+Protease 25000UI
Fio de sutura e outros
Fio de sutura
Curso de capacitaçâo (Pós-Graduação)

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

E X T R A T O S DE INSTRUMENTOS C O N T R A T U A I S

ESPÉCIE: Contrato n" 032/98-PJ-FHDF. CONTRATANTES; XEROX DO BRASIL LTDA e a
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. OBJETO: Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva, nos equipamentos de propriedade da Fundação, cuja descrição
e localização é a constante no Anexo I do referido contrato. VALOR: Mensal de RS 1.926,36 (um
mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
PROGRAMA DE TRABALHO: 13075042821540004. FONTE: 338000000. N.E. n": 00231/98. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 (d*ie) meses a contar de sua assinatura. DESPESA DE PUBLICAÇÃO:
FUNDAÇÃO. MODALIDADE VÊ LICITAÇÃO; TOMADA DE PREÇOS n° 354/97 - processo n"
061.005254/97-FHDF. Fundação e Contratada sujeitar-se-ão as normas da lei n" 8.666/93, e as
cláusulas contratuai». PATA PE ASSINATURA: 12/02/98. PELA FUNDAÇÃO: MARIA JOSÉ
CONCEIÇÃO. PELA CONTRATADA: PAULO SÉRGIO ALVES LASSI. TESTEMUNHAS: ODAIR
ELIAS DOS SANTOS e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n" 012/98-PJ-FHDF ao Contrato n" 021/97-PJ-FHDF.
CONTRATANTES; MOZART DE OLIVEIRA JÚNIOR a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 11 (onze) meses, a contar de 06 de
fevereiro de 1998, consignado na Cláusula Oitava do Contrato n° 021/97-PJ-FHDF . DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA; PROGRAMA DE TRABALHO: 13075021721160001. FONTE: 338000000.
NATUREZA DA DESPESA: 349036. N.E. n"; 00475/98. PRAZO DE VIGÊNCIA: ll(onze) meses, a
contar de 06 de fevereiro de 1998 e perdurará até 31.12.98. DESPESA DE PUBLICAÇÃO; FHDF.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO; Inexigível de licitação, com fundamento no art. 25, inciso n, c/c o
art 13, inciso I e m, da Lei n" 8.666/93 - Processo n" 061.009917/96-FHDF que deu origem ao
Contrato n" 021/97-PJ-FHDF - Decisão n" 040/98-CD-FHDF. DATA DE ASSINATURA; 06/02/98.
PELA FHDF; MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO. PELO CONTRATADO: MOZART DE OLIVEIRA JÚNIOR.
TESTEMUNHAS: KÊNIA DA SILVA FERREIRA e LEDA MARIA MORAIS DA SILVA.

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n° 014/98-PJ-FHDF ao Contrato n° 112/97-PJ-FHDF.
CONTRATANTES: SERED - SERVIÇOS, EDIFICAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e a
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
por 40(quarenta) dias corridos, a contar de 10(dez) de fevereiro de 1998, consignado na Cláusula
Quinta do Contrato n" 112/97-PJ-FHDF. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; Permanece inalterada a
dotação orçamentaria consignada na Cláusula Quarta do Contrato n" 112/97-PJ-FHDF. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 40(quarenta) dias corridos, a contar de 10(dez) de fevereiro de 1998. DESPESA
DE PUBLICAÇÃO; FHDF. MODALIDADE DE LICITAÇÃO; CONVITE n° 347/97, processo n"
061.039650/96-PJ-FHDF, que deu origem ao contrato principal. DATA DE ASSINATURA; 09/02/98.
PELA FHDF; MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO. PELA CONTRATADA; PAULO CEZAR GONT1JO.
TESTEMUNHAS: KÊNIA DA SILVA FERREIRA e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo n" 015/98-PJ FHDF ao Contrato n" 118/97-PJ-FHDF.
CONTRATANTES; ENGEMAXI - ENGENHARIA LTDA e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, por
30(trinta) dias corridos, a contar de 10(dez) de fevereiro de 1998. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
Permanece inalterada a dotação orçamentaria consignada na Cláusula Quinta do Contrato n"
118/97-PJ-FHDF. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30(trinta) dias corridos, a contar de 10/02/98. DESPESA
DE PUBLICAÇÃO: FHDF. MODALIDADE DE LICITAÇÃO; TOMADA DE PREÇOS n° 269/97 -
processo n" 061.003962/97-FHDF que deu origem ao Contrato Principal. DECISÃO n" 042/98-CD-
FHDF. DATA DE ASSINATURA: 10/02/98. PELA FHDF; MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO. PELA
CONTRATADA: EDUARDO CERQUEIRA PINTO. TESTEMUNHAS: KÊNIA DA SILVA FERREIRA
e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ESPÉCIE; Segundo Termo Aditivo n" 016/98-PJ-FHDF ao Contrato n" 111/97-PJ-FHDF.
CONTRATANTES: DINÂMICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA e a FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato
supra, por 10(dez) dias corridos, a contar de 10(dez) de fevereiro de 1998. DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA: Permanece inalterada a dotação orçamentaria consignada na Cláusula
Quarta do Contrato n° 111/97-PJ-FHDF. PRAZO DE VIGÊNCIA: 10(dez) dias corridos, a contar
de 10/02/98. DESPESA DE PUBLICAÇÃO; FHDF. MODALIDADE DE LICITAÇÃO; CONVITE n°
345/97 - processo n° 061.002108/97-FHDF que deu origem ao Contrato Principal. DECISÃO n"
043/98-CD-FHDF. DATA DE ASSINATURA: 10/02/98. PELA FHDF: MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO.
PELA CONTRATADA: DORTVAL BATISTA DE SOUZA JÚNIOR, TESTEMUNHAS: ELLEN
GOULART DAYRELL e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ESPÉCIE; Terceiro Termo Aditivo n" 013/98-PJ-FHDF ao Contrato n" 121/97-PJ-FHDF.
CONTRATANTES; MARCOSA CONSTRUÇÕES LTDA e a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por IS(quinze) dias corridos, a
contar de 09(nove) de fevereiro de 1998, consignado na Cláusula Quinta do Contrato n" 121/97-
PJ-FHDF e Ampliação da obra de reforma da Central de Material Esterilizado CME do HRC.
VALOR; 6.000,00(seis mil reais), que somado ao valor do Contrato, perfaz o valor global total de
RS 62.481,69 (sessenta e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 13075042821520001. FONTE:
338000000. N.E. n": 00806/98. PRAZO DE VIGÊNCIA: IS(quinze) dias corridos, a contar de
09(nove) de fevereiro de 1998. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FHDF. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: CONVITE n" 121/97 - Processo n" 061.011106/96-FHDF, que deu origem ao
Contrato Principal. DATA DE ASSINATURA; 06/02/98. PELA FHDF; MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO.
PELA CONTRATADA: EVERALDO JOSÉ NOGUEIRA. TESTEMUNHAS: KÊNIA DA SILVA
FERREIRA e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

ESPÉCIE: Termo de Distrato n" 001/98-PJ-FHDF. PARTES: NIVALDO JOSÉ DA SILVA e
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. OBJETO: Rescisão do Contrato n" 076/97-
PJ FHDF, celebrado entre a FHDF e NIVALDO JOSÉ DA SILVA, firmado em 01 de agosto de 1997,
publicado no DODF de 01/09/97, que tem como objeto a locação do imóvel situado à QR. 501,
Conjunto 02, casa 03, Samambaia-DF, para funcionamento de atividades do Programa "SAÚDE
EM CASA". PRAZO DE VIGÊNCIA: O referido Termo de Distrato vigerá a partir da data de sua
assinatura. DESPESA DE PUBLICAÇÃO; FUNDAÇÃO. DATA DE ASSINATURA; 11/02/98. PELA
FHDF; MARIA JOSÉ CONCEIÇÃO. PELO LOCADOR; NIVALDO JOSÉ DA SILVA.
TESTEMUNHAS: KÊNIA DA SILVA FERREIRA e FRANCISLAINE CAETANO BARROS.

DIRETORIA EXECUTIVA

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITE

Tipo de Licitação: menor preço; Regime de Execução: empreitada por preço unitário
Edital n"
069/98

070/98

071/98

Processo
061001634/98

061011438/97

061009453/97

Data
04/03/98

09/03/98

09/03/98

Horário
08:30

15:00

16:00

Objeto
ALGODÃO LAMINADO TAMANHO 25X76MM
ENVELOPE COM 10 UNID. e outro.
BROCA CARBYDE P.M. N.703 L; CUNHA DE
MADEIRA ANATÓMICA SORTIDA E COLORIDA
MANDRIL CURTO P/CONTRA ÂNGULO/outros, total
de 34 Itens.
Prestação de serviços de conserto em EQUIPAMENTO
DE LAVAGEM E SECAGEM DE VEÍCULOS
M/CECCATO.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica que os Editais das Cartas Convites em epígrafe estão à disposição dos
interessados não convidados, mediante a apresentação de Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, na Secretaria da Comissão localizada no endereço: S.M.H.S Qd. 301, Edifício Pioneiras
Sociais, 6° andar CEP: 70.330-150, Brasllia-DF, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 e de 14'00 às
16:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS

Edital n°
053/98

054/98

055/98

Tipo de Licitação: menor preço; Regime de Execução: empreitada por preço unitário
Processo

061001443/98

061007567/97

061000338/98

Data
12/03/98

12/03/98

12/03/98

Horário
14:30

16:00

09:00

Objeto
NIMODIPINA 0.2MG/ML FA 50 ML/outros, total de 08
itens.
FRALDA DESC. P/RECEM NASCIDO ANATÓMICA
forro interno de falso tecido microperfurado manta de
celulose/outros, total de 08 itens.
TOALHA DE BANHO COR BRANCA 1,30XO,80CM
C/LOGOTIPO FHDF/outro.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica que os Editais das licitações am epígrafe estão à disposição dos interessados
na Secretaria da Comissão localizada no endereço: S.M.H.S. Qd. 301, Edifício Pioneiras Sociais 6° andar CEP
70.330-150, Brasllia-DF, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 e de 14:00 às 16:00 horas.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998

DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da CPL

RESULTADOS DE IMPUGNAÇÃO
CONVITE N° 34/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que foi dado provimento ao pedido
de impugnação interposto pel-a empresa TX COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
contra o Edital da licitação na modalidade de CONVITE 034/98, proc.
061.000658/98, ficando prorrogada a abertura da licitação para o dia
04/03/98, às 17:00.

TOMADA DE PREÇOS N° 2/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados gue foi dado provimento ao pedido
de impugnação interposto pela empresa ZENECA FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
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contra o Edital da licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 002/98,
proc. 061.011249/97, ficando prorrogada a abertura da licitação para o dia
12/03/98, às 10:00.

Brasília, 19 de fevereiro de 199X

DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da CPL

AVISO DE RETIF1CAÇÃO
CONVITE N° 30/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica que na publicação do DODF do dia 13/02/98, página
031, onde se lê "EDM COML. LTDA - vencedora para o item 01", leia-se, "EDM
COML. LTDA - vencedora para o item 02".

Brasília, 19 de fevereiro de 1998

DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da CPL

AVISOS DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N° 23/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL comunica aos interessados que a empresa PEDRO PEREIRA
MONTALVÃO ME, interpôs recurso contra sua inabilitação referente a licitação
aberta na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 023/98, proc. 061.027463/97.

TOMADA DE PREÇOS N° 24/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL comunica aos interessados que a empresa GIROFLEX S/A,
interpôs recurso contra sua inabilitação referente a licitação aberta na
modalidade de TOMADA DE PREÇOS 024/98-, proc. 061.011264/97.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998

DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da CPL

RESULTADO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N" 479/97

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, comunica aos interessados que foi dado provimento ao
recurso interposto pela empresa PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A,
ficando inabilitadas as empresas MB BIOQUÍMICA LTDA e MINASMED COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO LTDA pelo não atendimento ao item 4.1, letra "b". Comunica ainda
que em razão de todas as licitantes terem sido inabilitadas, esta Comissão
fixou o prazo de 08 (oito) dias úteis para que as mesmas possam cumprir a
exigência' do Edital referente ao citado item, de conformidade com o Art. 48,
inciso I, parágrafo único aã Lei 8'.666/93.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998

DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES
Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTOS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL, comunica aos interessados que se encontram afixados nos quadros de avisos desta CPL os
resultados dos julgamentos das licitações abaixo, sagrando-se vencedoras as seguintes firmas:

CONVITES

DEPARTAMENTO DE RECURSOS MATERIAIS
RELAÇÃO DE COMPRAS

JANEIRO/98

MATERIAL PERMANENTE

Edital n"
010/98

038/98

Vencedoras
UNICOM PRODS. HOSP.LTDA
COMERCIAL HOSPITALAR EXPANSÃO LTDA
CIRÚRGICA BRASIL COMERCIAL E IMP. LTDA
UNICOM PRODS HOSP LTDA
GRACI COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA
CRAL COM. DE ARTIGOS P/LABORATORIOS LTDA
PARAMED COM. E REP PROD.HOSP.LTDA

Itens
01,02

03,04,05,06,08
07

Desclassificada p/itens 07,08
01
03
04

Desclassificadas
ELAN PRODS.HOSPITALARES LTDA
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Obs: Item 02 - Revogado.

01
03,04

TOMADAS DE PREÇOS
Edital n°
001/98

016/98

Vencedoras
BIOTECNICA COM. E ASSISTÊNCIA DE EQUIPS HOSP.LTDA

Itens
02,04

Obs: itens 01,03,06- revogados. Item 05 -prejudicado por falta de cotação.
DMG COM. E REP. LTDA 05,06,64,65
NEWCATH COM IMP. DE PRODS MED. HOSP. LTDA
01,02,03,04,07,08,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,44,59,60,
61,62,68,69,73,76
CONTRAST COMÉRCIO EXP. IMP. E REPRESENTAÇÃO LTDA
09,10,11,12,24,25,38,39,40,41,42,43,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,63,66,67,70,71,72,
74,75
ESTRELAS IMPORTARDORA E EXPORTADORA LTDA desclassificada p/todos os

itens

Brasília, 19 de fevereiro de 1998
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da CPL

ITEH DESCRIÇÃO SUCINTA

0001 VEICULO BLAZER HOD.116ASN m mil m
0002 TESOURA TIPO DOHESTICO AÇO INOI. 07 POIEGADASN/ABC
0003 TESOURA TIPO DOKEST. EK AÇO MÓI. 07 POLE6ADAH/ABC
0004 POLÍGRAFO 30 CANAIS 12 TRAÇOS P/HEHODINAHICAN/ TEB
0005 GERADOR DE tf 10 HARCA TEB
0004 BACIA EB AÇO INOI AISI 304 CAP. 3100KL HARCAFORTIKI
0007 BACIA EK AÇO INOI AISI 304 CAP. 4700HL «ABCAFORTIMI
0008 BALDE Elt AÇO INOI AISI 304 CAP.10L MARCA FAHI
0009 BALDE EK AÇO INOI AISI 304 CAP. 3L MARCA FAHI
0010 BALDE EM AÇO INOK AISI CAP. 5L KARCA FAMI
0011 COMADRE EH AÇO INOK AISI 304 MARCA FAHI
0012 COMPADRE EM AÇO INOI AISI 304 HARCA FAKI
0013 BACIA EK AÇO INOI. AISI 304 CAP. 3100NL NARCAFOflTINI
0014 BACIA EM AÇO INOI. AISI 304 CAP. 4700NL N/FORTINI
0015 BALDE EK AÇO INOI. AISI 304 CAP.10L KARCAFAMI
0016 BALDE EK AÇO INOI. AISI 304 CAP. 31 KARCAFAHI
0017 BALDE EK AÇO INOI. AISI 304 CAP. 5L KARCAFANI
0018 COKADRE EK AÇO INOI. AISI 304 KARCA FAKI
0019 COKPADRE EM AÇO INOI. AISI 304 KARCA FAKI
0020 ESPECULO VAGINAL N. B MARCA EDLO
0021 ESPECULO VAGINAL TAM. PEBUENO NI MARCA EDLO
0022 ESPECULO VAGINAL TAN. GRANDE N3 KARCA EDLO
0023 PINÇA PARA ASSEPSIA (CHERON) DE 24 CK 91/2IH/EDLO
0024 PINÇA PEAN HURPHY 15CK 5 1/2* HARCA EDLO
0025 PORTA AGULHA DE HAYO 14CH N/EOLO
0026 TESOURA DE KETZEHBAUK 14CH 5 1/2* HARCA EDLO
0027 BACIA EH AÇO INOI. 304 1B/B MIN:35 I 9 KARCAFtMTINI
0028 CUBA REDONDA P/ ASSEPSIA 250HL 9<5,5 AÇO INOIFORTINI
0029 UN.EHERS.CARRO P/ TRANS.DESFIB.CARD.E KON.CARN/EHAI
0030 ESPECULO VAGINAL TAN. PEfl 01 AISI 420 OU 440ACIRUVET
0031 ESPECULO VAGINAL TAN. HED.2 AÇO INOI.420/440ACIRUVET
0032 ESPECULO VAGINAL TAN. GRANDE 3,AC.INI.420/440ACIRUVET
0033 PINÇA P/ASSEPS1A(CHERON),ACO INOI.AISI420/440CIRUVET
0034 PIKCA PEAN HURPHY ,15CH ANAT.ACO INOI.420/440ACIRUVET
0035 PORTA AGULHA DO KAYO,14CH ANAT.ACO 420/440ACIRUVET
0036 RÉGUA ANTROPOKETRICA INFANTIL ESC.O A 100CKTAYLOR
0037 TESOURA HETZEHBAUH 14CH 51/2'ANAT.ACO 420/440TAYLOR
0038 SISTEMA TESTE DE ESFORÇO COHPLETO KARCA KICROHED
0039 RÉGUA AHTROPOHETRICA INFANTIL, «AD. ESC. 0 A 100INDAIA
0040 ARNARIO TIPO VITRINE 70I45I150 NARCA HHKL
0041 KESA PARA CONSULTÓRIO HEDICO 100I60I75H/HHHL
0042 HESA PARA EIAKES TIPO HACA FIIA,190I60I80H/HBHL
0043 HESA PARA EIAKE GINECOLÓGICO 1BOI60IBOH/HHML
0044 KESA P/EIAHE GINECOLÓGICO LEITO DIV. 3 SECOES
0045 BALDE DE LHO EN AÇO INOI. TAKPA DE PEDAL N/ACONOI
0046 BAMUETA GIRATÓRIA HOD.610 KARCA HHHL
0047 HESA PARA EIAHE TIPO HACA FUÁ HARCA HNHL
0048 ARHMIO TIPO VITRINE HARCA HHKL
0049 EFROH 400 PULSED EOUIP. BIVOLT 110/220V H/W

0050 ONDAS CURTAS HOD. SAB. C/ELETRODOS RIGIDOSKROHAN
0051 EFROH 2,45 G KICRONAVE 6AB. KETALICO H/W
0052 KAOUINA DE FAZER GELO CONSTR. EK AÇO KARCA EVEREST
0053 JARRA C/ CAP. 2L EH AÇO AISI 304 KARCA FRACALANZA
0054 PORTA PRONTUÁRIO HOSP. EH ALUNINIO HARCA HARKSOLD
0055 JARRA C/ CAP. 2L EH AÇO AISI 304 HARCA FRANCALANZA
0056 COLPOSCOPIO FAB. DF VASC. NOD.CPH119 H/ DF VASCONCEL
0057 ESPECULO VAGINAL TAK. P NI HARCA EDLO
0058 ESPECULO VAGINAL N2 KARCA EDLO
0059 ESPECULO VAGINAL TAH GRANDE N3 HARCA EDLO
0060 PINÇA PARA ASSEPSIA (CHERON) DE 24CH 9 1/2'K/EDLO
0061 PINÇA PEAN HURPHY 15CH 1/2* KARCA EDLD
0062 PORTA AGULHA DE HAYO 14CH KARCA EDLO
0063 TESOURA DE HETZEKBAUK 14CH EK 5 1/2'K/EDLO
0064 EQUIPO ODONTOLOGICO NOVEL HARCA OLSEN
0065 CADEIRA ODONTDLOGICA HARCA OLSEN
0066 UNIDADE AUXILIAR ACOPLAVEL A CADEIRA ODONT.H/OLSEN
0067 BALDE DE LHO EM AÇO INOI. DIAHET.30CH KARCA ACONOI
0068 CENTRÍFUGA EICELSA BABY II HOD.206HP KARCA FANEH
0069 BANHO KARIA KARCA FANEH HOD. 102N
0070 CONTADOR AUT. DE CÉLULAS DI6. HOD.TB90 HARCACOULTER
0071 BIOHBO 3 FACES HARCA FORTIHEDICA
0072 SUPORTE DE SORO KARCA FORTIHEDICA
0073 NE6ATOSCOPIO HARCA FORTIHEDICA
0074 CENTRÍFUGA HOD.HEGAFUGE 2.0 CAP. 4I500HLK/HERAE
0075 KAOUINA P/HEKODIALISE DE PRESSÃO FLUIO 300A BOOHL/HI
0076 ELETROCARDI06RAFO KOD. ECG6 DE 1 CANAL HARCA ECAFII
0077 SISTEHA COHPT.HICROCOHP.H/UIS HOD NP23 IKP.HPDKI8200
0078 ELETROECENCEFAL06RAFO HOD.TP119
0079 APARELHO P/ REALIZAÇÃO DE TRONCO CEREBRAL H/HORTHAN
0080 BANQUETA GIRAT.72I45I37 KARCA LK
0081 CAHA FANLER, TIPO UTI, ADULTO KARCA LH
0082 PORTA PRONTUÁRIO HOSP, 120KH HARCA HARKSOLD
0083 RÉGUA ANTROPOKETRICA INFANTIL MAU. ESC 0 A100
0084 CARRO KACA HOSPITALAR ADULTO KARCA HHHL
0085 REFRIGERADOR TIPO DOHES. 260LTS KARCA CÔNSUL
0086 APARELHO DE TV 20 POLE6. C/CONTROLE H/SANYO
0087 APARELHO DE VÍDEO CASSETE 4 CABEÇAS HARCA KIREY
0068 CARRO HACA HOSP. ADULTO KARCA KHHL
0089 TENSIOHETRO ADULTO C/PEDESTRAL HARCA UNITEC
0090 OTOSCOPIO C/CASO DE AÇO INOI HARCA KOLE
0091 BALANÇA ANÍROPOKETRICA ADULTO CAP.150KG HARCA NELKY
0092 ALCOKETRO DE GAY-LUSSAC.ESC. 0 A 100GL
0093 EOUIPO ODONTOLOGICO TIPO (ART HARCA COHPACT

DUANT

1
15
60
1
1
23
7
3
1
6
25
17
120
30
12
7
30
130
75
75
M
30
180
90
45
15
15
90
1
98
70
2B
168
84
42
14
14
3
15
14
14
14
14
40
60
60
60
M
5
3
1
2
25
70
6
12
420
300
120
720
MO
180
60
7
11
4
14
4
2
1
6
12
2
1

16
1
3
1
1
14
6
15
60
72
1
1
2
1
4
4
2
2

1B

VALOR UNIT

30.329.000
7,870
7,870

62.300,000
18.350,000

21,190
26,330
94,620
40,590
40,590
34,400
17,280
21,190
26,330
94,i20
40,590
40,590
34,400
17,280
13,380
13,380
13,380
17,930
11,490
14,980
13,090
26,760
3,090

5.577,000
16,420
17,050
18,060
18,950
11,370
11,870
14,000
10,360

15.880,000
15,450
175,770
126,080
208,340
343,620
309,000
168,770
59,480
170,070
153,000

1.652,810

1.714,340
2.027,720
1.690,000

45,500
35,740
45,500

4.874,000
13,380
13,380
13,380
17,930
11,490
14,980
13,090
691,800

1.302,180
183,140
151,870

1.989,000
511,500

31.400,000
89,000
59,000
92,000

18.879,000
18.300,000
1.890,000
46.900,000
14.914,800
32.670,000

41,900
568,830
35,740
15,450
290,990
550,000
395,000
320,000
299,000
130,000
139,000
250,000
25,060
780,000

VALOR TOTAL

30.329,00
118,05
472,20

62.300,00
18.350,00

487,37
184,31
283,86
40,59
243,54
860,00
293,76

2.542,80
789,90

1.135,44
284,13

1.217,70
4.472,00
1.296,00
1.003,50
1.404,90
401,40

3.227,40
1.034,10
674,10
196,35
401,40
278,10

5.577,00
1.609,16
1.193,50
505,68

3.183,60
955,08
498,54
196,00
145,04

47. MO, 00
231,75

2.440,78
1.769,12
2.916,76
4.810,68
18.540,00
10.126,20
3.568,80
10.204,20
9.180,00
8.244,05

5.143,02
2.027,72
3.380,00
1.137,50
2.501,80
273,00

58.488,00
5.619,60
4.014,00
1.605,60
12.909,60
4.136,40
2.696,40
785,40

4.842,60
14.323,98

732,56
2.126,18
7.956,00
1.023,00
31.400,00

534,00
708,00
184,00

18.879,00
292.800,00
1.890,00

140.700,00
14.914,80
32.670,00

586,60
3.412,98
536,10
927,00

20.951,28
550,00
395,00
640,00
299,00
520,00
556,00
500,00
50,12

14.040,00
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0094 FILTRO M AR BE PAREDE COM MANÓMETRO 18
0093 AP. DE FOTOPOLIHERIZADOR DE RESINAS N/DABIATLAKTE 56
0096 MICRO BOTOS S1STEHA DE ALTO TORQUE N/DABIATLANTE 64
0097 PECA RETA ACOPLAVEL AO HICROHOTOfl N/DABIATLANTE 1
0098 AP.P/PROFILAXIA C/ULTRAGOH NOD.PROFIL II N/DABIATLAN l

0099 BACIA AÇO INOJ.304 18/8 HARCA FORTINOI 40
0100 CUBA REDONDA P/ASSEPSIA 250KL 915,5 304 18/8FORTINI 360
0101 TORSO BISSEIUAL 38125187 NARCA 3B l
0102 TORNIQUETE PENUHATICO NARCA RIESTER 3
0103 NESA PARA CONSULTÓRIO DEDICO 111,2' H/HANPER 60
0104 CADEIRA FIIA ESTOFADA S/BRACO N/ERGO-NOBILI 720
0105 CADEIRA SIRATDRIA ALTA ESTOFADA 120
0106 CADEIRA GIRATÓRIA ALTA ESTOFADA C/ BRAÇOS 88
0107 ARQUIVO DE AÇO 1335X470X680u HOD.OF04CR H/FLORIDA 2
0108 CADEIRA FIXA ESTOFADA,S/BRACO HOD.NA01 H/ABAFLEX 32
0109 POLTRONA GIRATÓRIA H0D. ST220 NARCA STILOFLEX l
0110 HÉSA P/COHPUTADOR HARCA:K6F] 115
0111 NESA P/INPRESSORA NARCA (CP 70
0112 CADEIRA 6IRAORIA TIPO LABORATÓRIO 10
0113 TRANSCEPTOR FAC-SINILE DE NESA, VELOC9600BPS 11
0114 FONE DE CABEÇA P/PABK FREQ.200 A 4000HZ 14
0115 AP.TRANSCEPTOR DE FAC-SINILE DE NESA CCITT 8R3 H/TCE l
0114 VIDEOCASSETE SISTENA PADRÃO VHS 4 CABEÇAS N/SANYO l
0117 RETROPRDJETOR ÓPTICO C/CABECA NOD.VISOGRAF PRH/IEC l
0118 MAQUINA SELADORA P/FECHANENTO DE EMBALAGENS N/ELAN l
0119 ANUÁRIO ESTASTISTICO DO BRASIL IBSE l
0120 CLASSIFICAÇÃO ESTATITICA INTERNACIONAL DE DOENÇAS 1.000
0121 CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA INTERNACIONAL DE DOENCASV3 1.000
0122 TECLADO P/CONPUTADOR C/104 TECLAS ABNT H/TRONE . 8
0123 NICROCONPUTADOR NARCA MICROTEC HOD.HYTHUS 5166 17
0124 PLACAS DE COMUNICAÇÃO BIS BSC3 ACESSO RD SERPRO B
0125 IMPRESSORA A LASER XEROX X4508 N/XEROX l
0126 SERVIDOR RISC N/IBN NOD.F50 l
0127 SERVIDOR RISC NARCA IBN NOD. FSO l
0128 NULTIPLEXADOR NARCA ADD NOD. 8721 C/08 PORTAS l
0129 EXAUSTOR DE AR NARCA 8ERBAR 4
0130 CALANDRA DE CALHA 198K6/H H/SUZUKI 2
0131 CALANDRA DE CALHA 160K6/H 2
0132 LAVADORA HOSPITALAR 1001(6 DE CARGA SECA J
0133 HIDRO EXTRATOR PENDULAR P/50K6 CARGA SECASUZUKI 4
0134 REFRIGERADOR TIPO DOHES.VERT.275LH/CONSUL 60
0135 REFRIGERADOR TIPO DOMES. 275L N/PROSDOCINO 14
0136 CAIIA P/ACONDICIONANENTO DE PAPEL TOALHAN/NOY 120
0137 CIRCULADOR DE AR TIPO DOMES.3 VEL. N/ARNO 2
0138 AP.DE AR CONDICIONADO 18000BTUS N/CONSUL 2
0139 AP DE SON TIPO NICRO SVSTEN N/6RADIENTE NOD.IS90 l
0140 BALANÇA ATROPONETRICA ADULTO CAP.1SOKG M/NELNY 14
0141 BALANÇA PEDIÁTRICA DE NESA CAP 16K6 14

268,000
633,000
486,000
373,000

1.978,000

26,760
3,090

1.738,000
1.119,000
111,000
18,490
69,700
95,000
196,400
26,500
158,000
38,900
28,900
86,440
415,000
133,400
413,000
390,000
705,000
649,000
50,000
32,000
25,600
38,900

1.890,000
560,000

1.261,920
77.665,000
100.565,000
1.100,000
217,000

37.800,000
35.550,000
17.640,000
7.470,000
429,800
438,880
14,820
98,000
914,000
390,000
213,000
141,000

TOTAL CONPRADO => R« 1.701.577,02

S E R V I Ç O S C O N T R A T A D O S

ITEN DESCRIÇÃO SUCINTA QUANT VALOR UNIT

TOTAL CONTRATADO => R* 725.467,32

CÓDIGO DESCRIÇÃO SUCINTA

M A T E R I A L DE C O N S U M O

UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO

4.824,00
36.714,00
31.104,00

746,00
1.978,00

1.605,60
1.112,40
1.738,00
3.357,00
6.660,00

13.312,80
8.364,00
8.360,00

392,80
848,00
158,00

4.473,50
2.023,00

864,40
4.565,00
1.867,60

413,00
390,00
705,00
649,00

50,00
32.000,00
25.600,00

311,20
32.130,00
4.480,00
1.261,92

77.865,00
, 100.565,00

1.100,00
868,00

75.600,00
71.100,00
88.200,00
29.880,00
25.788,00
6.144,32
1.778,40

196,00
1.828,00

390,00
2.982,00
1.974,00

VALOR TOTAL

0001 PRES.SERV.PASS.AER.BSB/FOR/8SB 1
0002 PRES.SERV.CONSERT.AP.IMPEDANCIOnETRD NOD.CATZA41 1
0003 PREST.SERV.PASS.AER.BH/BSB/BK SERV.NOZART DE OLIVEIR 1
0004 PREST.SERV.INST.SIST.NBREAK P/FC.NST E SA6 1
0005 PREST.SERV.CONSERT.AP.CONPC. 500MA/125KV. 1
0006 ASS1N.DAS PUB.DO ILC - INF. DE LICITAÇÕES 1
0007 PREST.SERV.ASS1N. DIÁRIO OFICIAL 1
0008 PREST.SERV.CONSERT.DA COPIAD. MR XEROX LOC.HSVP 1
0009 PREST.SERV.CONFC.DE 18000 AIH INP.PPEL FORMULÁRIO 18.000
0010 NAQ.COP.MANSHUA NOD. 3015 LOC. HSVP 1
0011 PREST. SERV.DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO 45000 DOSES VAC 1
0012 CONSTRUÇÃO DE CS DE AGUAS CLARAS (AREAL! 1
0013 SOFTNARE LIBHTBASE FOR NINDONS ULT. VERSÃO 1
0014 SQFTNARE LI6HTBASE FOR UINDONS P/SIST HIN95 19
0015 SOFTNARE FOR NINDOUS MBE (REDE) 10 USUÁRIOS 1
0016 SOFTKARE LIGHTBASE FOR NINDONS 10 USUÁRIOS 1
0017 SOFTNARE LIGHTBASE FOR NINDONS NME(REDE) 05 USUÁRIOS 1
0018 SOFTNARE LISHTBASE FOR NINDONS MNE(REDE) 05 USUÁRIOS 5
0019 PREST. SERV. CONSERT. DO NÓDULO DE ANESTESIA ND4000 1

608,36
507,75
291,44

171.103,00
1.300,00
1.480,00
3.331,37
151,55
0,10
80,00

1.800,00
500.716,85

475,00
425,00

4.090,00
3.681,00
2.760,00
2.484,00
10.796,00

608.36
307,73
291,44

171.103,00
1.300,00
1.480,00
3.331,37
151,55

1.800,00
80,00

1.800,00
300.716,85

475,00
8.075,00
4.090,00
3.681,00
2.760,00
12.420,00
10.796,00

VALOR TOTAL

018647 OXIGÉNIO LIQUIDO
052018 ERITROPOETINA HUMANA RECOMBINANTE 4 OOOUI/M
007158 1 CARBAPENENS -INIPENEM / NEROPENEN IV
090946 1 CLORIDRATO DE TETRACICLINA 100NG * ANFOTE
007113 KIT DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA REF. 4000544 P/
090952 CONTRASTE DE BAIXA OSMOLARIDADE P/AN6ID6RAF
090989 CONTRASTE DE BAIXA DSNOLARIDADE P/TONOGRAFI
090514 ENULSAO DE LIPÍDIOS 101 - 500ML
007097 TECIDO CON 671 DE POLVESTER E 331 DE AL60DA
090925 1 CEFAZOLINA SODICA 16 FA (EXCLUSIVO HBDF)
007008 ALGODÃO CRU 100! ALGODÃO PESANDO NO MÍNIMO
003793 RATICIDA ANTICDAGULANTE DOSE ÚNICA (2 GERAC
003521 TRIPTORELINA 3,75NG
091145 EGCALPE APIR06ENICO N. 21 CONPRINENTD NININO

N3
AM
FA
BS
KT
NL
NL
CJ
HT
FA
HT
KG
FA
UM

128.772
5.250
5.000
11.500

26
50.000
70.000
1.807
14.000
50.000
20.396
8.000
250

221.000

2,851
26,850
26,130
9,180

3.940,000
1,770
1,180
44,209
5,690
1,380
3,300
7,990

240,140
0,268

367.212,00
140.962,50
130.650,00
105.570,00
102.440,00
88.500,00

82.600,00
79.887,46
79.660,00
69.000,00
67.306,80
63.920,00
60.035,00
59.300,00

091146 ESCALPE APIR06ENICO N.23 COMPRIMENTO MÍNIMO
027974 ÓLEO COMBUSTÍVEL A BPF
007009 ALGODÃO CRU 1001 LISO.PESANDO NO MÍNIMO 460
090645 HIMOCORTIZONA, SUCC1NATO SODICO 300 N6
090453 CINETIDINA 200 MG
092222 DIALISADOR DE CUPROFANE/POLISSULFONA DE 1,2
069308 PECAS P/CARRO CHEVROLET
090886 t CEFALOTINA SODICA 1G
090003 OXIDO NITRDSO 1001 6N3 301(6
006593 INTERFERON BETA Ib 9.600.000 UI
004892 tt PULSEIRA P/IDENTIFICACAO PARTURIENTE E S
092240 ESPARADRAPO CIRÚRGICO C/FAIIA EN ALGODÃO IN
069305 PECAS P/CARRO VOLKSNA6EN
090632 POLINERIZADO DE GELATINA DEGRADADA 3,51 500
091113 EQUIPO C/CANARA 6RAD.100/150NL S/AG. C/INJ.
090878 l PENICILINA 6. PROCAINA t POTAS5ICA 100.00
090888 l CEFTAZIDINA 1G
001296 OXIGÉNIO
092112 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/V1ALDN
000522 MURONONABE CD-3 INJETAVEL
092010 CASSETE C/10 ANPOLAS DE PEROIIDO DE HIDROGE
091085 ATADURA GESSADA ISEC.RÁPIDA) 20CNX350CN (CO
092111 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/VIALON
004435 OCTREOTIDA 0,1 NG/NL
002803 tt FILHE SENSIBILIZADO P/RAID-X 24I30CM SEN
090889 l CEFTRIAXONA 1G
091147 ESCALPE APIR06ENICD N.25 COMPRIMENTO MÍNIMO
004557 TINTA ACRÍLICA INT.EXT. BRANCO 6ELO SENI BR
091169 SERINGA HIPODERNICA DESCARTÁVEL 10NL C/ AGU
090783 ' DACARBASINA 200NG '
090876 l PENICILINA G. POTASSICA CRISTALINA 5.000.
004745 ÓLEO DE SOJA 900NL
090875 l PENICILINA G. BENZATINA 1.200.000UI
007130 SENSOR DE COMPRESSÃO DE AR REF.4000535 P/RE
090921 t FLUCONAZOL 200NG

090580 AGUA DESTILADA 1001 - 10NL
095543 SDL.HEnDLIS.P/CONT.LEUC.C/DlF.LINF.DOS. HG,
011233 COBERTOR ADULTO COR MARRO» EM ALGODÃO 1.40X
090830 PVP IODO SOLUÇÃO AQUOSA 101 FR 1000NL
091144 ESCALPE APIR06ENICO N.19 COMPRIMENTO MÍNIMO
002809 VECURONIO BROMETO 10NG ANP*SOLVENTE
090874 l PENICILINA G. BENZATINA 600.000UI
092221 DIALISADOR DE CUPROFANE/POLISSULFONA DE Ii2
091076 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 25CHI450CM ICO
090552 CLORETO DE POTÁSSIO 10/151 (ANP.10NL/FR
090330 NIFEDIPINA 10NG
007911 TUBO ENISSOR DE RAIOS-J,D3122T,P/APARELHO D
095541 SOL.ELETR.BAL.FILTRADA DIL. P CONT.CEL E PL
073596 VÁLVULA DE ELLAN BRANN REF.310 EN ACRÍLICO
091074 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 13CNX300CN ICO
003803 PACOTE P/CIR.GERAL ESTÉRIL CDNT.AVENTAIS CA
000802 It FILME SENSIBILIZADO P/RAIO-I 18X24CN SEN
091084 ATADURA GESSADA (SEC.RÁPIDA) 15CMÍ300CM (CO
007185 MEDIDOR DE TEMPERATURA P/AQUECEDOR/UNIDIFIC
092569 KIT C/CATETER 20G POLIURETANO RADIOPACO P/A
090024 LIDOCAINA 21 - 20NL
007122 FILTRO DO FLUXO PRINCIPAL REF.1005902 P/RES
091148 ESCALPE APIR06ENICO N.27 COMPRIMENTO MÍNIMO
002767 CRETONE CRENE 1001 ALGODÃO C/NO MÍNIMO 4006
091126 EQUIPO P/SORO S/AGULHA C/ROLETE C/1.20M DE
093009 ANESTÉSICO ODONT. PR1LOCAINA t FELIPRESSINA
090957 ALPROSTADIL 500NC6/NL INL {USO EXCLUSIVO HB
091060 ALGODÃO HIDRÓFILO 20CNX100CN C/MANTA UNIFOR
090829 SOL. DE6ERNANTE A BASE DE PVP I CONTEN. TENSO
090369 SOL.OLI60ELENENTOSUINCO,COBRE,MANGANÊS E C
095593 TIRAS REAG.f1/ URINALISE C/ 8 ÁREAS, 100 UN
090260 OQBUTAMINA 12,5 NG/NL - 20 ML
073494 VÁLVULA DE REINALACAO REF. 1600 N/NARCDSUL.
004944 NÓDULO MULTIPLICADOR DO ÂNODO DO TUBO DE R>
006588 CLADRIBINA 1N6
091077 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 30CMX450CM (CO
090451 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 62N6/NL
007187 RESERVATÓRIO DE 500CC DO AQUECEDOR/UMIDIFIC
092365 INDICADOR BIOLÓGICO P/ESTERILIZACAO EM AUTO
090155 FENOTEROL 5NG/NL FR 20 ML
090779 • HETOTREXATE 500MG •
090777 ' METOTREXATE 50HG •
090820 BENZOATO DE BENZILA 251 100NL
092134 CATETER RADIOPACO DE SUBCLÁVIA DUPLO LUNEN/
091168 SERINGA HIPODERNICA DESCARTÁVEL 5NL C/A6ULH
092270 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES O 70CH C/AG. 4
000228 TINTA PVA BASE DAGUA.CONFORME NORMAS ABNT.C
050575 GASOLINA TIPO C
092097 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON CAL.14

890788 ' CITARABINA 100M6 •
004118 FILTRO CDNDESCENDEN. DE POROSIDADE GRAU 6 C
091075 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 20CNX300CN (CD
007124 RESERVATÓRIO DE UNIDIFICACAO REF.4000542 P/
007234 NITDXANTRONA 30NG
090568 SOL.OLIGOELENENTOSIZINCO,COBRE,NAN6ANES E C
007128 SENSOR DO FLUXO DE AR REF.4000534A P/RESPIR
007129 SENSOR DO FLUXO DE OXIGÉNIO REF.4000534 P/R
091082 ATADURA GESSADA (SEC.RÁPIDA) 10CHX300CM (CD
053953 VÁLVULA REDUTORA C/01 ESTAGIO P/CILINDRO DE
090855 KIPROMELOSE/POLIACRILAHIDA 1,51 2NL
000185 JOELHO REF. 277-5 CACHINBO NARCOSUL
007114 KIT DE MANUTENÇÃO DD FILTRO DE PROTECAO CDN
090828 PVP IODO SOLUÇÃO ALCOÓLICA 10Í FR 1000NL
090554 CLORETO DE SÓDIO 0,91 500HL C/CORT. ESTÉRIL
090225 6LICLAZIDA 80MG
091083 ATADURA GESSADA (SEC.RAP1DA) 12CNX300CM ICO
091112 DE6ERMANTE EMULSÃO OU SOL. ANTSSEP. BASE O,
002709 LONA 1001 ALGODÃO CRUA C/LOGOTIPO PESANDO N
092568 KIT C/CATETER 22G POLIURETANO RADIOPACO P/A
090462 HIOSCINA 10M6

UN
KG
NT
FA
CP
UN
UA
FA
CL
FA
UA
RL
UA
FR
UM
FA
FA
N3
UN
AN
CJ
RL
UN
AM
CX
FA
UN
LT
UN
FA
FA
LT
FA
UN
FA
AM
FR
UN
FR
UM
AM
FA
UM
RL
UN
CS
UM
6L
UA
RL
«T
CX
RL
UM
UN
FA
UN
UN
NT
UN
TB
AM
RL
FR
AN
FR
AN
UM
PE
FA
RL
FR
UN
CX
FR
FA
FA
FR
UM
UM
EN
LT
LI
UM

FA
UN
RL
UM
FA
AN
UM
UM
RL
UN
FA
UN
n
FR
FR
CP
RL
LI
MT
n
DG

223.000
310.020
20.000
23.100
321.000
2.305
715

32.000
4.512
360

13.000
25.000

396
1.800
24.000
100.000
10.000
9.212
57.560

40
150

27.450
52.500
1.300
600

10.000
116.000

635
320.000

600
29.000
25.660
50.000

10
2.000

263.000
427

1.000
7.000
88.000

800
50.000
1.100
37.200
170.000
454.980

1
369
20

90.000
420
600

25.000
52
224

20.000
108

85.000
5.000
87.000
90.000

25
5.440
4.000
3.400
800

1.730
100
1
24

21.000
24.000

40
50

8.750
210

1.820
20.000

249
180.000
14.028

450
20.000
2.000

2.100
75

42.000
21
40

3.750
4
4

23.000
150
480
100
23

3.000
30.480
67.000
17.450
3.200
2.000
240

160.000

0,238
0,180
2,790
2,400
0,172
21,940
74,374
0,979
11,000
125,670
3,420
1,630
97,760
21,350
1,598
0,370
3,590
3,874
0,617

888,000
229,130
1,190
0,618
24,690
53,190
3,180
0,272
49,500
0,098
51,000
1,050
1,180
0,588

2.763,290
13,750

0,100
61,600
25,000
3,400
0,267
29,150
0,455
20,410
0,600
0,131
0,049

21.534,000
57,200

1.015,000
0,225
46,930
31,920
0,750

356,460
79,800
0,890

164,640
0,208
3,430
0,197
0,189

649,500
2,930
3,900
4,544
18,930
8,590

150,000
14.775,000

614,960
0,700
0,611

359,640
287,000
1,580
65,480
7,490
0,680
54,433
0,075
0,960
29,700
0,661
6,500

6,080
170,000
0,300

599,200
307,730
3,280

3.067,590
3.067,390

0,490
80,500
25,000
118,000
507,000
3,870
0,380
0,170
0,650
3,540
5,650
46,765
0,070

57.730,00
35.972,39

55.800,00
55.440,00
55.380,00
54.939,70
53.177,77
50.939,90
49.632,00
45.241,20
44.460,00
41.250,00
38.713,10
38.430,00
38.361,60
37.000,00
35.900,00
35.690,21
35.356,17
35.320,00
34.369,50
32.665,50
32.445,00
32.097,00
31.914,00
31.800,00
31.570,00
31.432,50
31.360,00
30.600,00
30.450,00
30.302,40
29.400,00
27.632,90
27.500,00

26.500,00
26.303,20
25.000,00
23.800,00
23.550,00
23.320,00
22.750,00
22.451,00
22.320,00
22.300,00
22.294,02
21.534,00
21.106,80
20.300,00
20.250,00
19.719,00
19.132,00
18.750,00
18.535,92
17.875,20
17.800,00
17.781,12
17.680,00
17.150,00
17.139,00
17.010,00
16.237,50
15.939,20
15.600,00
15.452,00
13.160,00 •
15.032,50
15.000,00
14.775,00
14.739,04
14.700,00
14.680,00
14.385,60
14.350,00
13.825,00
13.750,80
13.631,80
13.600,00
13.554,00
13.500,00
13.466,88
13.365,00
13.220,00
13.000,00

12.768,00
12.750,00
12.600,00
12.583,20
12.309,20
12.300,50
12.270,36
12.270,36
12.250,00
12.075,00
12.000,00
11.800,00
11.661,00
11.610,00
11.582,40
11.390,00
11.342,50
11.328,00
11.300,00
11.223,60
11.200,00
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073220 CDNJ. P/ REACAO HEHAGL. IND. SORO-DIAB. D.
002607 II FILHE SENSIBILIZADO P/RAIO-X 35X43CH SEN
095360 CITRATO DE 6ALIO
091073 ATADURA DE CREPON DE 13 FIOS 10CHX300CH (CO
091574 KASCARA CIRURBICA DESC. C/ELEHENTD FILTRANT
091092 COLETOR DE URINA SI5TEHA FECHADO C/CAP. DE
092370 (II C/CATETER 186 POLIURETANO RADIDPACO P/A
090126 It HALOPERIDOL 5 NE/NL l HL
004945 PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO AC DIA6NOST1C
002748 CRETONE CINZA 1001 AL60DAO C/NO MÍNIMO 4006
001421 VÁLVULA «ANUAL E MECÂNICA P/VENTILADOR NARC
091149 ESTERILI2ANTE/DESINFETANTE 6LUTARALDEIDO 21
091191 TORNEIRA DESCARTÁVEL C/TRES VIAS
991182 CONJUNTO PARA NEBULIZACAO COMPLETO
012134 LANPADA FLUORESCENTE 40N TIPO LUZ DO DIA UN
074709 FLUXOHETRD P/REDE CANALIZADA DE QII6ENIO CO
09073? II TIOPENTAL SODICO 0,56
052280 FILTRO CIRCULAR DUPLO P/CARRO DE ANESTESIA
090610 HEPARINA SOD1CA 5.000UI/HL - 5NL
007127 COPO DO NEBULIZADOR REF.1005395 P/RESPIRADO
093708 CONJ. DET. TSH NEONATAL
050411 TOALHA DE BANHO COR BRANCA 1,30IO,80CII C/LD
007115 KIT BATERIA SECA REF.4000539 P/RESPIRADOR,
095343 6ERADOR DE TECNECIO 99NTC
050431 LONA 1001 AL60DAO,CRUA,LISA,PESANDO NO NINI
090381 FUROSEHIDA 10M6/HL - 2HL
092110 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/VIALON
090170 ACETILCISTEINA 100 HB/NL 3HL

992343 FITA CIRUR6ICA HIPOALERGENICA BRANCA 5.0CN
095228 CONJ. DET. CICLOSPORINA SANGUE TOTAL ANT.BO
007134 PLACA DO TRANSDUTOR DE PRESSÃO REF.4000543
090061 ACIDO ACETILSALICILICO 500116
001549 BLOCO DE FLUXOMETRO P/CARRO DE ANESTESIA 3F
001861 VÁLVULA P/DESCAREA C/REEISTRO E ACABAMENTO
007361 ENBALA6EH CONFECCIONADA A BASE DE TVVEK í M
090327 VITAMINA C 100 NE/ML (AH 5 ML)
069306 PECAS P/CARRO MERCEDEZ-BENZ
006431 VÁLVULA DE SEEURANCA CC/ROSCA 3/4* P/OLEO P
091167 SERINGA HIPODERMICA DESCARTÁVEL 2 A 3ML C/A
090513 AMINOACIDOS P/USO PEDIÁTRICO 101 S/ELETRDLI
007117 CABO E SENSOR DE TEMPERATURA REF.100587 E l
090505 ÓLEO MINERAL 1001 - 100/200NL
001815 DEXAMETASONA CREME
001728 CAFÉ MOÍDO ACONDICIONADO EM EMBALAEEM C/SOO
050898 NITROSENIO INDUSTRIAL CILINDRO
058285 It ELETRODD P/MONITDRACAO CAPTADOR DE SINAL
007768 ÁLCOOL HIDRATADO
006539 EQUIPO OPACO P/SORO C/KACRO EOTAS C/ROLETA
090454 CIMETIDINA 150ME/ML - 2HL
001292 ÓLEO DIESEL
001198 VÁLVULA FLECHA P/REDE CANALIZADA DE VÁCUO C
049255 tt FILME P/CINEFLUOROERAFIA 35NMI76M TIPO P
090590 COMPLEXO DE FERRO III - 5NL
090649 PREDNISONA 20ME
012106 U ALVEJANTE OREANICO P/LAVABEM INDUSTRIAL
091072 ATADURA DE AL60DAO ORTOPÉDICO 20CMX150CM (C
074342 DEPOSITO DE ACRÍLICO P/CAL SDDADA P/FILTRO
076710 VÁLVULA FLECHA P/REDE CANALIZADA DE OXI6ENI
003794 RATICIDA ANTICOA6ULANTE DE DOSE MÚLTIPLA (l
003666 TOXINA BDTULINICA 100UI LIOFILIZADA TIPO A
006547 CLORETO DE SÓDIO 0,91 BOLSA DE SISTEMA FECH
090949 ' ANTAEONISTAS DE RECEPTORES 5 H T3 8M6 AM
000525 LÂMPADA FLUORESCENTE 20* TIPO LUZ DD DIA U
075734 VÁLVULA P/DESCAREA DOCOL 1.1/4'
095183 CONJ. DET. TRIELICERIDEO ENZ.COL.AUTOMAÇÃO
092361 FITA CIRUREICA HIPOALEREENICA BRANCA 10,OCN
069774 VACUOMETRO P/REDE CANALIZADA DE VÁCUO COM F
007112 VÁLVULA P/DESCAR6A METAL CROMADO 1.1/2'
090690 NETRONIDA20L CREME VAEINAL 30 ME/56 BS DE 5
007710 CIRCUITO DE ARRANQUE DO ÂNODO REF 45203491
092123 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/VIALON
095377 HO-CONJ. DET. DE FENILALAMINA MÉTODO ENZIMA
095723 HO-CONJ. DET. PSA NUMERO DE TESTES
090958 " MESNA 400M6 '
090673 ESTROEENOS CONJU6ADOS - 20ME
091190 TERMÓMETRO AXILAR
008039 SOLUÇÃO DE BELZER P/PRESERVACAO DE OR6AOS F
095392 LAMINA P/HICROSCOPIA 26X76NM EXTREMIDADE FO
091175 SERIN6A HIPODERMICA DE VIDRO 20ML BICO CEN
004748 CARTUCHO DE TINTA PRETA P/IMPRESSORA HP DÊS
090471 OIHETICONA 73M6 - 10HL
007123 FILTRO DE NEBUL1ZACM REF.1005483 P/RESPIRA
090553 CLORETO DE SÓDIO 201 - 10ML
002695 FLANELA SARJADA C/90CM DE LARGURA NA COR RO
090561 6LICOSE 251 - 10ML
050612 TOALHA DE ROSTO BRANCA 0,4CIO,BOCM C/LOGOTI
091111 DETERBENTE BIODE6RAOAVEL DESENCROST. P/NAT
090885 l CEFALEXINA 50H6/ML - 60ML
001076 TECIDO OPALA C/90CM DE LARGURA NA COR AZUL
001077 TECIDO OPALA C/90CM DE LAR6URA NA COR ROSA
007020 PINÇA TRIPOD TÍPE F6-45U P/VIDEO-COLONOSCOP
090531 VITAMINA LIPO E HIDROSSOLUVEL-10ML
092109 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/VIALON
005593 MASTER P/DUPLICADOR DIGITAL RIS06RAPH MOD.l
000931 JOEO DE JUNTAS P/FILTRO CIRCULAR NARCOSUL R
095546 SOL.P/LIMPEZA USD AP AUT/SEMI-AUT COUTER, l
091164 HIPOCLORITD DE SÓDIO 10 A 121 ATIVO GALÃO C
090846 CARBACOL 0,11 FR 1,5 ML
004344 CARTÃO VITEK ENI COD.835206
050687 II REVELADOR P/PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE R
007567 MASTER P/MAQUINA DUPLICADORA RISOGRAPH
091121 EQUIPO INTRAFII PARENTERAL P/BOMBA INFUSÃO
006995 FLUID PACK P/APARELHO 9120/9130 REF.BP 5016
093713 HO-CDNJ. DET. TSH NUMERO DE TESTES
077304 TRAOUEIA K BOMMCM K 9001 P/FILTRO CIRCU
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120
100
B

72.000
60.000
2.400
390

20.900
1

3.000
20

10.750
26.900
4.000
4.420
750

3.950
4

7.000
100

4.608
1.500

26
1

1.300
110.000
13.800
10.000

3.200
200
3

700.000
2

200
48

51.000
33
15

120.000
350
21

8.500
15.000
1.400
6.024
50.000
15.000
4.100
63.000
20.000

750
100

2.500
136.000
5.740
51.000

75
750
500
16

5.000
3.000
3.120
150
37

1.400
150
200

3.000
1

10.000
4.320
1.500
1.200
300

6.200
10

2.600
1.260
200

11.900
54

49.000
3.000
45.000
2.000
2.300
3.200
1.500
1.500

3
4.000
9.100

30
100
297

4.000
700
BOO
42
24
840
20

2.756
100

93,196
111,210

1.367,600
0,150
0,180
4,450
27,000
0,499

10.344,600
3,430

495,000
0,900
0,356
2,370
2,130

12,490
2,355

2.290,000
1,290

87,670
1,890
5,800

333,760
1.063,720

6,650
0,078
0,618
0,850

2,640
42,220

2.800,000
0,012

4.175,000
41,000

170,770
0,160

152,235
537,000

0,067
22,900

377,325
0,930
0,524
3,600
1,294
0,155
0,510
1,850
0,120
0,377

10,040
75,000
2,937
0,053
1,244
0,140

95,000
9,360

13,970
430,000

1,370
2,230
2,130

43,980
174,900

4,550
42,140
31,500

1,255
6.273,610

0,621
1,430
4,053
5,066

12,130
0,969

399,000
2,295
4,733

29,800
0,500

110,000
0,120
1,950
0,130
2,900
2,490
1,785
3,800
3,800

1.899,000
1,420

. 0,623
167,000
56,000
18,700

1,386
7,800
6,820

129,842
227,000

6,480
271,290

1,960
54,000

11.183,52 095652 FILME EM A6AROSE P/ELETROFORESE C/06 DETERM
11.121,00 007126 DIAFRAGMA DE EXALAÇÃO REF.1005396 P/RESPIRA
11.100,80 090291 PROPRANOLOL 40HG
10.800,00 006165 AGULHA P/PUNCAO RAOUE NEONATAL USO ÚNICO AT
10.600,00 090128 II LEVOHEPROHAZINA 100 M6
10.660,00 092510 TELA CIRÚRGICA SINTÉTICA INABSORVIVEL DINEN
10.530,00 079968 BLOCO DE FLUXOHETRO P/CARRO DE ANESTESIA 2F
10.447,00 091071 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CHX150CM (C
10.344,60 078455 UNIDADE SELADA P/AR CONDICIONADO 2,5 HP 220
10.290,00 006540 EQUIPO P/SORO C/MACRO BOTAS C/ROLETE C/CAMA
9.900,00 090659 HIALURONIDASE 2.000 UTR AMPOLA
9.675,00 004182 II SUFENTANILA 50HCS/HL - 2HL
9.601,00 092108 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO TEFLON/VIALON
9.480,00 091018 AGULHA HIPODERNICA DESCART. 25X8,0 C/BISEL
9.414,60 095427 MICROPLACAS DE TERASAKI C/72 NELLS ESTÉREIS
9.367,50 092383 LAHINA P/BISTURI N. 24
9.302,30 049245 II DETERGENTE EH PO P/LAVA6EH INDUSTRIAL SÁ
9.160,00 006548 GLICOSE 51 BOLSA DE SISTEMA FECHADO 100ML
9.030,00 090933 CONTRASTE P/HISTEROSALPINEOERAFIA (JOXITALA
8.767,00 090530 COMPLEXO VITAMINA B - 2ML
8.709,12 007019 PINÇA BASKET TVPE FE 16U P/VIDEO-COLONOSCOP

8.700,00 oo75M ESPIRAMICINA 300H6
8.677,76 o90181 amETO K ím NMAL Oi« FR 20/30 HL
8.669,76 050688 II FIXADOR P/PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE RAI
8.645,00 007362 EHBALAGEN CONFECCIONADA A BASE DE TYVEK E H
8.560,00 005596 TINTA P/DUPLICADOR DIGITAL RISOSRAPH HOD.17
8.532,00 095711 HO-CONJ. DET. T3 NOHERO DE TESTES
8.500,00 095712 HO-CONJ. DET. T4 NUHERO DE TESTES
8.448,00 090761 PROHETAZINA 25 M6
8.444,00 090823 NEOMICINA t BACITRACINA POMADA 0,51 » 250 U
8.400,00 090912 l SULFAHETOXAZOL + TR1NETROPIN 400*BOH6
8.400,00 001167 ELETRODO DE PH P/APARELHO DE 6ASOHETRIA ABL
8.350,00 004547 CARTÃO VITEK GPI COD.835205
8.200,00 007186 CABO COMPLETO P/MEDIDOR DE TEMPERATURA DO A
8.196,96 002636 PASTA CARTOLINA 1206 TAMANHO OFICIO C/ABA E
6.160,00 001816 DIPIRONA 500 HE CO
8.068,47 090262 NOREPINEFRINA l ME/ML - 4 ML
6.055,00 092360 LAMINA P/BISTURI N. 20
6.040,00 090540 CLORETO DE POTÁSSIO 60MG/ML 100/150HL
3.015,00 091132 EOUIPO P/NUTRICAO ENT.P/BOMBA DE INF. NUTRI
7.923,64 090127 II LEVONEPROMAZINA 25 MG
7.905,00 007660 PECAS P/BOMBAS INJETORAS BICO E MOTORES EST
7.869,00 012490 LINHA 1001 ALEODAO COR BRANCA C/5000M
7.840,00 000248 CANETA E5FEROSRAFICA COR AZUL
7.799,76 007132 TEST LUN6 REF.105410P/RESPIRADOR 7200 M.BEN
7.750,00 090562 GLICOSE 501 - 10HL
7.660,50 092382 LAMINA P/BISTURI N. 22
7.385,00 090121 » CLORPRDMAZINA 100 HG
7.560,00 002660 LÂMPADA INCANDESCENTE 60N X 220V
7.558,00 012107 II AMACIANTE P/LAVAGEM INDUSTRIAL 8ALDE C/2
7.530,00 090643 DEXAMETASONA 4M6/HL - 2.3HL
7.300,00 093316 FITA DE ACETATO DE CELULOSE MED. 3,7(14,0
7.342,50 093191 CIMENTO IONOMERO DE VIDRO RESTAURADOR PO/L
7.220,00 093193 FIO DE SUTURA SEDA PRETA 3-0 C/AG 1/2 CIRC.
7.144,20 090924 NISTATINA 100.000UI - 50HL
7.140,00 090975 II ETOMIDATO 2M6/ML 10 ML
7.125,00 093117 LIMALHA DE PRATA ALTO TEOR DE COBRE (CONC.
7.020,00 006078 RODÍZIO GIRATÓRIO HOSPITALAR REFORÇADO 6HRO
6.985,00 006082 RODÍZIO GIRATÓRIO RODA DUPLA C/PROTECAO DE
6.680,00 007711 VÍDEO BOARD (PCB) - PART NUMBER REF 195636
6.850,00 092210 CONJUNTO P/FORNECER PRESSÃO AÉREA POSITIVA
6.690,00 090854 DEXAHETAZONA t NEOMICINA t POLIMIXINA B 11
6.645.60 091153 FRASCO DE VIDRO A VÁCUO ESTÉRIL CAPACIDADE
6.597,00 090908 METRONIDA20L 250M6
6.471,30 007120 JARRAS DO TERMO UMIDIFICADOR TU 200 REF.100
6.370,00 001147 REATDR PARTIDA RÁPIDA - FP 0,95 l X 20N X
6.321,00 090240 NEOSTI6MINA 0,5MG/ML - IML
6.300,00 039335 II FILHE SENSIBILIZADO P/MAM06RAFIA 18X24CM
6.273,00 092379 LAMINA P/6ISTURI N. 15
6.273.61 004548 CARTÃO VITEK 6PS-SB COD.B30502
6.210,00 090845 TRDPICAMIDA U - 5HL
6.177,60 004545 CARTÃO VITEK 6NS-F3 COD.830630
6.079,50 004546 CARTÃO VITEK ENS-F6 COD.830639
6.079,20 039540 BRAÇADEIRA P/APARELHO DE PRESSÃO 15CH LARE.
6.065,00 001509 LINHA 1001 ALGODÃO COR AZUL C/5000M
6.012,00 001510 LINHA 1001 ALGODÃO COR VERDE C/5000M
5.990.00 005670 CONJUNTO IFD ANTICORPO MONOCLONAL ANTIPNEUM
5.967,00 091017 A6ULHA HIPODERMICA DESCART. 25X7,0 C/BISEL
5.964,00 091138 EOUIPO DE TRANSFERENCIA C/INJETOR LATERAL 6
5.960,00 006545 CLORETO DE SÓDIO 0,91 BOLSA DE SISTEMA FECH
5.950,00 090321 ISOSSORBIDA DINITRATO 10M6
5.940,00 006077 RODÍZIO GIRATÓRIO HOSPITALAR EHR 4' X 1/2'
5.880*00 090710 l ACIDO NALIDIXICO 500ME
5.850,00 006449 VÁLVULA DE RETENÇÃO P/ASUA TIPO PORTINHOLA
5.650,00 090959 U FENTANIL 0.05M6/HL 10ML
5.800,00 091020 AEULHA HIPODERMICA DESCART. 30X6,0 C/BISEL
5.727,00 093134 MANEQUIM ODONTOLOEICO (MACRO HODELO SUPERIO
5.714,23 002180 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 30N/220V
5.700,00 006074 RODÍZIO GIRATÓRIO C/PLACA DE FIXAÇÃO C/RODA
5.700,00 091174 SERINBfl HIPDDERMICA DE VIDRO 10ML BICO CEN
5.697,00 093007 AGULHA DESCARTÁVEL 6EN6IVAL CURTA 30 G C/ l
5.680,00 006127 CHAVE SECCIONADORA 63A SACE TP.MM EZ 600V
5.670,00 091173 SERINGA HIPODERMICA DE VIDRO 5HL BICO CEN
5.610,00 006424 VÁLVULA DE SEGURANÇA C/ROSCA DE 2' P/VAPOR
5.600,00 006430 VÁLVULA DE SEGURANÇA C/ROSCA DE 2' P/VAPOR
5.553,90 095384 IODETO DE SÓDIO 1-131 SEH REDUTOR (SERÁ EXC
5.544,00 091070 ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICO 10CMX150CM (C
5.460,00 007724 FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 30 KV - PART NUHBER
5.456,00 090362 CINARIZ1NA 75MG
5.453,40 090950 ' ANTAGONISTAS DE RECEPTORES 5 H T3 8MG CP
5,448,00 090814 OXIDO DE ZINCO PORADA 171 BS 45 6
5.443,20 090490 CLORPRDPAHIDA 250H6
5.425,80 090252 LANATOSIDEO C 0.2N6 - 2HL
5.401,76 091177 SERINGA HIPODERMICA DE VIDRO 100ML BICO CEN
5.400,00 007135 RESERVATÓRIO DE UMIDIFICACAO REF.1000504 P/
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40
BO

442.120
1.260
22.000

40
2

46.800
15

B. 000
700

1.700
7.900

190.000
1.900
39.300
4.900
3.440
4.000
40.000

3

5.275
10.730

60
24
BO

2.264
2.264

145.000
5.000

142.600
1

600
48

15.000
226.000

300
28.400
2.300
660

41.600
48
250

20.000
24

21.000
28.200
139.000
7.560
4.560
7.000

30
130

3.600
3.000
410
430
200
200
1
42
700
696

156.000
11
510

11.000
40

23.200
440
900
600
600
750
200
200
135

105.000
2.100
2.680

140.000
200

5.620
5

1.200
100.000

30
800
200
804
350
3

1.054
3
3
8

34.000
1

88.500
1.875
3.500

106.000
5.000

20
4

133,800
66,500

0,012
4,200
0,239

130,000
2.590,000

0,110
341,400

0,640
7,140
2,930
0,626
0,026
2,589
0,124
0,997
1,420
1,210
0,120

1.593,000

0,897
0,430

76,490
187,705

54,790
1,860
1,860
0,029
0,830
0,029

4.098,000
6,820

84,828
0,270
0,017

12,800
0,132
1,630
5,670
0,089

76,053
14,500
0,160

149,000
0,170
0,126
0,025
0,460
0,760
0,490

112,000
25,800
0,930
1,100
8,020
7,240

16,150
15,900

3.151,950
75,000
4,460
4,500
0,020

281,960
6,080
0,280

75,980
0,130
6.820
3,320
4,950
4,950
3,900

14,500
14,500
21,400
0,027
1,350
1,050
0,020

13,690
0,486

545,000
2,250
0,027

89,900
3,370

13,370
3,288
7,550

878,220
2,473

840,000
860,00
314,930

0,070
2,508,110

0,02B
1,320
0,700
0,022
0,460

120,000
599.200

5.352,00
5.320,00
5.305,44
5.292,00
5.238,00
5.200,00
5.180,00
5.148,00
5.121,00
5.120,00
4.998,00
4.981,00
4.950,00
4.940,00
4.920,00
4.916,00
4.886,00
4.884,60
4.640,00
4.800,00
4.779,00

4.731,68
4.622,50
4.589,40
4.504,92
4.383,20
4.211,04
4.211,04
4.205,00
4.150,00
4.135,40
4.098,00

4.092,00
4.071,75
4.050,00
3.842,00
3.840,00
3.755,60
3.750,00
3.742,20
3.702,40
3.650,58
3.625,00
3.600,00
3.376,00
3.570,00
3.563,40
3.523,65
3.477,60
3.465,60
3.430,00
3.360,00
3.354,00
3.348,00

3.300,00
3.286,20
3.238,00
3.230,00
3.180,00
3.151,95
3.130,00
3.136,00
3.132,00
3.120,00
3.101,56
3.100,80
3.080,00
3.039,20
3.029,80
3.000,80
2.986,00
2.970,00
2.970,00
2.925,00
2.900,00
2.900,00
2.889,00

2.635,00
2.835,00
2.814,00
2.800,00
2.738,00
2.731,32
2.725,00
2.700,00
2.700,00
2.697,00
2.696,00
2.674,00
2.644,32
2.642,50
2.634,66

2.607,12
2.560,00
2.580,00
2.535,44
2.520,00
2.506,11
2.478,00
2.475,00
2.450,00
2.431,64
2.400,00
2.400,00
2.396,80
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041712 LÂMPADA FLUORESCENTE 65N TIPO LUZ DO DIA UN
«0811 • CMtMFlATlM 450H6 SOL. INJETAVEL '
010648 PREDNISOW SM
006073 RODÍZIO BIRATORIO C/PLACA DE FIIACAO 41 I l
049731 GARRAFA TERHICA CAP. 1L
010650 ACETATO DE HIDROCORTISONA II
007631 APROTININA 500,000 UIC
022962 SIFÃO CROMDO 1.1/211.1/2'
011960 COLCHA DE PIOUET COR BRAKCA 1,40J2,OOH C/LO
«3101 ESPONJA DE FIBRINA P/HEHOSTASIA
090901 l TETRACICLINA 250/500H6
«3194 FIO DE SUTURA SEDA PRETA 3-0 C/A6.TRIAK6.3/
090124 ti HALOPERIDOL 5 116
007972 CATETER PROBALL

090290 DIGOXINA ELIJIR PEDIÁTRICO 0,09 HG/KL- 60 N
092406 LUVA ESTÉRIL LATEI TAH.6RANDE COXP.il IKI HO 2
095246 COM. DET. TSO-TBP COL. MANUAL 100HL OU VOL
004217 TRANSPARÊNCIA TANANHO OFICIO,P/IlfPRESSDRA H
«0520 ACIDO FOLICO 9ffi
095416 PLACA DE Ig 'H1 P/ IDR
008130 RODÍZIO GIRATÓRIO HOSP.REFORÇADO 6HRO i 1/2
004942 LIPASE 4.000UI « ANILASE 20.000UI t PROTEAS
000385 TROMBO ISI 100C1 10FR 2ML P/APARELHO OPTION
004582 CARTÃO VITEK 8PS-TA KOD.240
095164 CALIBRADOR PARA AUTOMAÇÃO EN BIOQUÍMICA
092446 SONDA DE FDLEV 2 VIAS C/BALAO CAP. 5 HL N.l
075941 BARRA DE ERICH
007052 GLICOSE 51 BOLSA DE S1STEHA FECHADO 250NL
053308 VÁLVULA ESTABILIZADORA P/REDE CANALIZADA DE
053315 VÁLVULA ESTABILIZADORA P/REDE CANALIZADA DE
093317 VÁLVULA ESTABILIZADORA P/REDE CANALIZADA DE
«0455 RANIT1DINA 150H6
091118 EQUIPO DE SAÍDA VENOSA P/HEHODIALISE
090905 l CLQRANFENICOL 25/30N6/HL 60/100HL
001824 VITAMINAS A 3.0000 U1/HL*D 800 UI/HL 10HL
092376 LAMINA P/BISTURI N. 10
006006 VÁLVULA DE SEGURANÇA C/ROSCA 1.1/2' P/VAPOR
006399 VÁLVULA DE SEGURANÇA C/ROSCA 1.1/2' P/VAPOR
091154 FRASCO TRANSFERIDOR A VÁCUO ESTÉRIL C/CAPAC
«1159 FITA UMBILICAL 101450 HM
074575 FILTRO DE BARRO P/AGUA N.05 03 VELAS
007125 MANGUEIRA LONGA REF.1000505 P/RESPIRADOR 72
«1142 ESCALPE APIROGENICO EU ¥ N. 23
«5493 PLACA DE C4 P/ INUNODIFUSAO RADIAL
095235 COM. DET. FERRO SERICO E CAPACIDADE DE FII
002982 II PAPEL TERMO SENSÍVEL 4BMM I 30N PARA ELE
004551 UT DE AGLUTINAÇÃO P/TESTE COA6ULASE (BIOLA
062934 II GELEIA ECOGEL P/MONITOR FETAL FR. C/1000
095727 HO-COM. DET. CA 125 NUMERO DE TESTES
000250 CANETA ESFEROGRÁFICA COR VERMELHA
000749 CANETA ESFEROGRÁFICA COR PRETA
065618 CONJUNTO ADAPTADOR COMPLETO,P/CIRCUITO DE P
095579 SNABS DESCARTÁVEIS C/ MEIO DE STUART
«5134 CÁLICE PARA SEDIMENTAÇÃO DE FEZES, 250HL
«1015 AGULHA HIPODERMICA DESCART. 13114,5 C/BISEL
003788 PAPEL SANFONADO 90HM LARG./20M COtlP. P/APAR
095726 HO-COM. DET. CA 19.3 NUMERO DE TESTES
099170 COM. DET. CK-MB CINÉTICO U.V. C/CONTROLE 6
049463 SIFÃO CROMADO 1X1.1/2'
058301 TUBO INDUSTRIAL CHAPA 18 1/2'
«1176 SERINGA HIPODERMICA DE VIDRO 90ML BICO CEN
090640 BETAMETASONA VALERATO 0,11 19MG
«0180 aOBUTINOL 61 FR 20ML

«0291 DIGOIIXA 0.25M6
«5716 HO-COM. DET. ESTRADIOL NUMERO DE TESTES
«5199 COM. DE ELISA IgH P/TOXOPLASMOSE
006803 BINÓCULO RETO REF.MC-A13 S/OCULARES P/COLPO
090973 II PARACETAHOL 500MG » CODEÍNA 30NG
006541 FILTRO C/MEMBRANA HIDROFOBA DE 0.2MCM DE Dl
007307 CAMISA CILINDRO DO PISTÃO P/COMPRESSOR BARI
006586 CDNECTDRES P/CAPN06RAFO-SAHPLI6 LINE M.NORH
090954 AGUA DESTILADA ESTÉRIL FR 500 ML
007345 ESTETOSCÓPIO ESOFÁGICO PVC ATOKICO P/ADULTO
091143 ESCALPE APIROGENICO EN ¥ N. 25
090919 FLUORESCEINA SODICA 201 AHP. 5ML
091063 ALGODÃO LAMINADO TAMANHO 13I51MM ENVELOPE C
«0150 AMINOFILINA 100HG
000992 II PAPEL TERNO SENSÍVEL P/IHPRESSAO PB 110M
012108 II UMECTANTE P/ LAVAGEM INDUSTRIAL BALDE C/
008030 CARTUCHO DE TINTA PRETA P/IMPRESSORA XEROX
000386 CEFAMAT Cl 06 FR. P/APARELHO OPTION 4 C/01
001347 TRAOUEIA P/RESPIRADOR ELETRONICO INF. MOD.B
090556 FOSFATO ACIDO DE POTÁSSIO 2MEO/NL - 10ML
005209 ROTORES EM FERRO FUNDIDO PARA BOMBA CENTR1F
008040 BANCADA EM AÇO INOI MED. 1.BOMI0.60M COM 01
009320 CARTÃO TELA 1806 FORMATO 66X16CH PACOTE C/1
073561 VÁLVULA FLECHA P/REDE CANALIZADA DE AR COMP
004147 VÁLVULA DE SEGURANÇA DO RESPIRADOR NARCOFLE
077814 II ELETRODO P/MONITORIZAÇÃO CARDÍACA EM NEO
090944 ' CISPLATINA 50M6 SOL. IMETAVEL '
003876 II TIORIDAZINA 50M6
074931 «l FORH.CONT. 3751280 MM 4 VIAS S/PAUTA 566
000933 EXTENSÃO P/RESPIRADOR REF.069 M/NARCOSUL
000934 E1TENSAO P/RESPIRADOR REF.070 M/NARCOSUL
000544 TOMADA TRIPLA P/REDE CANALIZADA DE OXIGÉNIO
090421 CAPTOPRIL 50M6
095184 COM. DET. UREIA ENZ, U.V. AUTOMAÇÃO 150ML
007662 UNIDADE TRACIONADORA DE DISCO RÍGIDO TIPO,T
007709 BANDEJA P/BUCK MURAL P/EOUIPAMENTO TILTIX
092315 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO HONOFIL.AZUL O
000349 REGISTRADOR TAMANHO OFICIO LOMBADA LARGA
095718 HO-CONJ. DET. PROLACTINA NUMERO DE TESTES
015715 HO-COM. DET. LH NUMERO DE TESTES
090461 METOCLOPRAMIDA 10 MG
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3

300
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145
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300
8
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40.000
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14.300

3
3

300
1.920
100
10

14.000
49
8
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10.000
10.000

4
1.500
850

66.000
200
300
8

100
1.740

30
500
350

118.000
492
5
1

3.750
330
4
20

2.740
80

12.000
200
60

127.500
90

1.400
6
8
23

5.500
38
1
36
150
5

10.000
25

7.000
19
38
33
75

25.000
63
5
2

840
1.200
412
492

73.000

4,710
335,900

0,020
11,400
8,075
2,825

45,000
19,327
14,880
8,920
0,031
0,820
0,013

727,000

7,050
0,330

14,500
42,000
0,060

37,500
16,150
0,690

85,500
6,820

255,000
1,298

67,000
1,100

40,000
40,000
40,000
0,049
3,240
9,700
0,730
0,134

630,000
630,000
6,300
0,980
18,800
185,000
0,132
37,500
228,800

1,220
91,300
4,537
6,017
0,180
0,180

450,000
1,200
2,100
0,027
8,890
5,880

218,900
17,160
0,980
56,000
3,310
4,720

0,014
3,350

325,000
1.620,000

0,430
4,880

402,000
80,000
0,580
19,860
0,132
7,800
26,000
0,012
17,200
1,104

256,190
192,000
66,590
0,277
39,900
168,000
42,000
10,040
300,000
0,150
59,420
0,210
77,368
33,500
38,500
19,350
0,058
23,000
289,000
720,000
1,710
1,190
2,900
2,880
0,019

2.395,00
2.351,30
2.315,00
2.280,00
2.261,20
2.260,00
2.250,00
2.242,00
2.232,00
2.230,00
2.224,60
2.223,84
2.210,00
2.181,00

2.115,00
2.112,00
2.102,50
2.100,00
2.100,00
2.100,00
2.099,50
2.070,00
2.052,00
2.046,00
2.040,00
2.025,60
2.010,00
2.002,00
2.000,00
2.000,00
2.000,00
1.960,00
1.944,00
1.940,00
1.934,50
1.929,80
1.890,00
1.890,00
1.890,00
1.881,60
1.080,00
1.850,00
1.848,00
1.837,50
1.830,40
1.830,00
1.826,00
1.814,80
1.805,10
1.800,00
1.800,00
1.800,00
1.800,00
1.785,00
1.782,00
1.778,00
1.764,00
1.751,20
1.716,00
1.705,20
1.680,00
1.655,00
1.652,00

1.652,00
1.648,20
1.625,00
1.620,00
1.412,50
1.610,40
1.608,00
1.600,00
1.589,20
1.588,80
1.584,00
1.560,00
1.560,00
1.555,50
1.548,00
1.546,00
1.537,14
1.536,00
1.531,57
1.524,00
1.516,20
1.512,00
1.512,00
1.506,00
1.500,00
1.500,00
1.485,50
1.470,00
1.470,00
1.463,00
1.463,00
1.451,25
1.450,00
1.441,00
1.445,00
1.440,00
1.436,40
1.428,00
1.426,80
1.416,96
1.404,50

006200 FRASCO DE VIDRO ÂMBAR C/ROSCA CAP.30ML
032681 GARRAFA TÉRMICA CAP.3L
000935 EITENSAO P/RESPIRADOR REF.071 M/NARCOSUL
«2145 CERA P/OSSO
004940 VÁLVULA INJETORA í 2.0 STERRAD
091043 AGULHA P/EPIDURAL TIPO TOUHV 80116 C/BISEL
004549 CARTÃO VITEK GNS-OP COD.1830315
090853 CLORANFENICDL COLÍRIO GRAIO II - 3,9 G

007640 HIDROLIZADO DE PROTEÍNAS LEITE/TCN/CARBOIDR
«1141 ESCALPE APIROGENICO EM V N. 21
099960 SORO ANTI-I6G COMUGADO C/1SOTIOCIANATO FLU
095492 PLACA DE C3 P/ INUNODIFUSAO RADIAL
000989 CIMENTO COMUM 90KG
090670 ' DIETILESTILBESTROL 50NG/HL 9HL '
090713 l NORFLOIACIN 400MG
099167 COM. DET. AMILASE CINÉTICO AUTOMAÇÃO 40ML
078099 TOMADA DUPLA P/REDE CANALIZADA DE VÁCUO COM
095234 CONJ. DET. FENOBARBITAL
095639 CONJ. DET. CARBAMAZEPINA
049994 ti FORH.CONT. 2401280 MM 2 VIAS S/PAUTA 568
007643 ISOLADOR DE PRESSÃO DO MANÓMETRO P/HAQUINA
095182 COM. DET. T6P CINÉTICO U.V. AUTOMAÇÃO 150M
000337 PASTA SUSPENSA COMPLETA C/FERRAGEM GRAMPO V
049127 BALÃO DE BORRACHA (BOLSA P/CARRO DE ANESTES
000887 LACTOGLUCONATO DE CÁLCIO E CARBONATO DE CAL
091041 AGULHA P/EPIDURAL TIPO TOUHY 80112 C/BISEL
090029 ti PROXINETACAINA 0,51 - 5HL
007342 ESTETOSCÓPIO ESOFÁGICO PVC ATOX1CD P/RECEM-
007343 ESTETOSCÓPIO ESOFÁGICO PVC ATOXICO P/LACTAN
007344 ESTETOSCÓPIO ESOFÁGICO PVC ATOXICO INFANTIL
095673 NEIO P/CALDO LACTOSADO BILE VERDE BRILHANTE
092311 FIO DE SUTURA POLIESTER TRAC.VERDE/AZUL 02
001920 AÇÚCAR CRISTAL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM C
007308 ANEL GUIA INTEIRIÇO TEFLON P/COMPRESSOR BAR
007309 ANEL 6RAFITER TRI-PARTIDO P/COMPRESSOR BARI
0923B5 LAMINA PARA FACA HUHBY N.4
006081 RODÍZIO GIRATÓRIO ESPIGÃO LISO REF.Hl DE NV
095714 HO-COM. DET. FSH NUMERO K TESTES
090953 NIMOD1PINA 30 MG CP
007364 EMBALAGEM CONFECCIONADA A BASE DE TVVER E M
090524 VITAMINA BI 300MG
«5232 CONJ. DET. CREATININA PONTO FINAL MANUAL 16
058291 UNIDADE SELADA EL6IM 1/3 HP 220V P/GELADEIR
090324 PERMAN6ANATO DE POTÁSSIO 100M6
093163 SISTEMA ADESIVO IPRINER/ADESIVO) FDTOPOLIHE
«2378 LAHINA P/BISTURI ». 12
091152 FRASCO DE VIDRO A VÁCUO ESTÉRIL CAPACIDADE
037732 TRAVESSEIRO EM MATERIAL LAVAVEL 60X40CH
095172 CONJ. DET. COLESTEROL ENZ. COL. 500ML OU VO
090322 NITROGLICERINA TRANSDERMICA - 5NG
004189 COPO DESCART. DE POLIETIL. P/AGUA C/CAPACID
032292 COLA PLÁSTICA BRANCA 40GR
092313 FIDO DE SUTURA POLIESTER TRANC.VERDE/AZUL O
004629 TIMER ELETROHECANICO 30 HINUTOS P/CENTRIFUG
095724 HO-CONJ. DET. CEA NUMERO DE TESTES
«2495 SONDA URETRAL PLÁSTICA N. B
006804 OCULAR 12 5X AJUSTAVEL C/TRAA REF.MC-A162
095554 SORO ANTI Ig 'M' CONJUG.C/ ISDTIOCIANATO FL
001531 FORH.CONT.250X305MH IMP.VERDE 5VIAS BRANCO
«3151 PONTA DESCARTÁVEL P/ SUGADORES DE SALIVA PC
092124 CATETER P/OXIGÉNIO TIPO ÓCULOS PLÁSTICO
003896 DISJUNTOR TR1POLAR SIEMENS 40A NH TIPO 6 38
001289 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 13K6
006205 CÂNULA MEDIA DE VIDRO
006206 BULBO DE LÁTEX P/CANULA MEDIA
007082 LANPADA FLUORESCENTE 15NX220V
091062 ALGODÃO LAMINADO TAMANHO 13I13HM ENVELOPE C
091064 ALGODÃO LAMINADO TAMANHO 19X19MM ENVELOPE C
091067 ALGODÃO LAMINADO TAMANHO 13X3BHM ENVELOPE C
000139 FLUXOMETRO P/REDE CANALIZADA DE AR COM CORP
007636 VIGABATRIN 500NG
090280 9UINIDINA 200HG
007381 VINORELBINA 50MG {EXCLUIR APÔS CONSUMO)
073112 TOMADA DUPLA P/OXIGÉNIO COM VÁLVULA DE RETE
090550 BICARBONATO DE SÓDIO 8,41 - 10HL
000557 TRANSPARÊNCIA 687 COM TARJA 100 FOLHAS 216N
003893 DISJUNTOR TRIPOLAR SIEMENS HOD. NM6 20A X 4
090842 II CICLOPENTOLATO 0,51/11 5ML
000127 SIFÃO CROMADO 1.1/4X1.1/2'
090711 l ACIDO NALIDIXICO 50N6/HL - 60HL
006950 RATICIDA EM FORMA DE ISCA PELETIZADA DOSE U
005980 SOQUETE DA LÂMPADA (HAL06ENA 6V/20N) P/COLP
004639 LÂMPADA P/RETINOSCOPIO NEITZ 4VX3.6H L 04
«1140 ESCALPE APIROGENICO EM V N. 19
095561 SORO ANTI-INUN06L.HUMANA TOTAL COM.C/ISOTI
012156 SIFÃO HETAL CROHADO PARA LAVATÓRIO 1.1/411'
095719 HO-CONJ. DET. 6H NUMERO DE TESTES
000302 LÁPIS PRETO N.02
074132 II FORH.CONT. 375X280 MM l VIA S/PAUTA 636R
090526 VITAMINA B12 1000MCG - IML
095728 HO-CONJ. DET. INSULINA NUHERO DE TESTES
006594 BICALUTAHIDA
093075 CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO AUTOPOLIHERIZAV
090043 II MORFINA 10MG/HL l ML
090567 .SULFATO DE MAGNÉSIO l MEQ /ML -10 ML
092377 LAMINA P/BISTURI N. 11 .
092445 SONDA DE FOLEY 2 VIAS.C/BALAO CAP. 5 HL N.l
091187 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 7X100H
012157 SIFÃO DE HETAL CROHADO P/LAVATORIO 1X1.1/2'
007299 FIO ABSORV.CATGUT CROHADO N.01 C/AG CILIND.
090080 SULFATO DE HAGNESIO 501 - 10ML
092433 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N. 14 C/ORIFICI
«2321 FIO DE SUTURA POLIPROPILENO MONOFIL.AZUL O
090981 ETANOLANINA OLEATO 50MG/HL 2HL
007562 FITA P/IMPRESSORA HATRICIAL EPSON LO-2170
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10.000
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38
432
1

140
200
600

32
10.000

10
35
200
200

12.000
22
100
2
2
60

1.400
100

5.000
100

3.000
125
900
60
60
60
18
600

2.450
12
12
175
200
492

3.000
1.600
6.000
150
8

56.000
30

8.700
147
200
60
500

1.750
6.000

48
8

300
6.800

1
8
5

900
2.500

30
117

10.000
10.000

400
40
40
40
75
840

2.500
4
75

5.350
30
16
400
50
200
120
10
30

7.000
7
50
196

15.000
120

3.000
200
84
100
700

4.500
7.000
750
24
50
400

3.000
4.600
144
450
30

0,140
13,990
36,500
3,200

1.382,340
9,760
6,820
2,290

42,000
0,132

131,900
37,900
6,900
6,900
0,107
98,800
12,930
640,530
640,530
21,290
0,900
12,600
0,250
12,500
0,410
9,760
2,390
19,860
19,860
19,860
66,060
1,177
0,480
98,000
98,000
6,680
5,770
2,320
0,380
0,710
0,188
7,500

140,180
0,020
37,300
0,127
7,500

. 5,500
18,200
2,180
0,618
0,180
22,480
133,500
3,539
0,155

1.060,000
131,500
210,000
1,140
0,410
34,000
8,690
0,100
0,100
2,500
25,000
25,000
25,000
13,310
1,172
0,390

243,670
12,930
0,180
32,000
60,000
2,400
19,070
4,750
7,770
93,000
30,800
0,132

131,500
18,240
4,640
0,060
7,500
0,300
4,500
10,490
8,800
1,250
0,194
0,124
1,156
36,000
17,160
2,122
0,280
0,182
5,810
1,850
27,300

1.400,00
1.399,00
1.317,00
1.382,40
1.382,34
1.366,40
1.364,00
1.350,00

1.344,00
1.320,00
1.315,00
1.312,50
1.300,00
1.300,00
1.295,99
1.293,60
1.293,00
1.281,06
1.281,06
1.277,40
1.260,00
1.260,00
1.290,00
1.290,00
1.230,00
1.220,00
1.199,00
1.191,60
1.191,60
1.191,60
1.189,08
1.186,20
1.176,00
1.176,00
1.176,00
1.169,00
1.194,00
1.141,44
1.140,00
1.136,00
1.128,00
1.125,00
1.121,44
1.120,00
1.119,00
1.1«,40
1.102,50
1.100,00
1.092,00
1.010,00
1.082,50
1.080,00
1.071,04
1.068,00
1.061,70
1.060,20
1.060,00
1.092,00
1.090,00
1.026,00
1.029,00
1.020,00
1.016,73
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
998,25
984,48
975,00
974,68
969,75
963,00
960,00
960,00
960,00
953,50
950,00
932,40
130,00
924,00
924,00
920,50
912,00
909,44
900,00
900,00
100,00
900,00
881,16
880,00
875,00
875,00
868,00
867,50
.364,00
858,00
849,19
840,00
B37.20
836,64
832,50
319,00
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000739 BALDE PLÁSTICO REFORÇAM C/ALCA l TAMPA CAP
073100 ESPELHO PLANO BUCAL «.03 C/A»TI-OESENBACANT
091014 AGULHA HIPODERN1CA DESCART. 2514,0 C/BISEL
090804 ' CISPLATINA 10H6 SOL. INJETAVEL '
0113» FECHADURA CROMADA P/PORTA BANHEIRO N.70
091019 AGULHA HIPODERNICA DESCART. 30X7,0 C/BISEL
095717 HO-CONJ. DET. PR06ESTERONA NUNERD DE TESTES
092342 FITA CIRÚRGICA HIPOALER6ENICA BRANCA 2,3CN
092437 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAÕUEAL N. 10 C/ORIFICI
091033 AGULHA HIPODERNICA DESCART. 40X14 C/BISEL S
095720 HO-CONJ. DET. TESTOSTERONA NUMERO DE TESTES
090847 PILOCARPINA 21 15 NL
090450 HIDRDKIDO DE ALUMÍNIO 300/320116
007424 CAPACITO» C5 REF.31.50.117 P/EQUIP. DE RI P
09235B FIO DE SUT.POLIDIOKANONA HONOFIL.VIOLETA AB
001874 RIFAMPICINA SUSPENSÃO 21
074924 tt FORM.CONT. 280X280 MH l VIA S/PAUTA 436R
090857 6ENTAMICINA COLÍRIO 6RAIO 0.31BISNA6A 3/5 G
000801 U CAIXA AROUIVO EM PAPELÃO REFORÇADO TAN.
004080 RODÍZIO GIRATÓRIO ESPIGÃO LISO REF.HL DE NY
095401 LAURIL SULFATO DE SÓDIO PO C/TEOR DE PUREZA
095148 CONJ. DET. BILIRRUBINAS 250NL OU VOLUME EOU
090320 ISOSSDRBIDA DINIDRATO S.L. 5 MG
093185 VERNIZ COM FLUOR (NAF K) C/SOLVENTE
002808 H FILME SENSIBILIZADO P/RAIO-I 13X18CN SEN
095225 CONJ. DET. ANILASE IODO/AMIDO MANUAL 250HL
090471 ' DIETILESTILBESTROL 1ÕOM6 •
040445 II ENVELOPE TIPO SACO P/PROCESSO TIMBRADO K
090529 COMPLEXO VITAMINA B
090700 METILERGDMETRINA 0,125116
004430 tt CLOZAPINA 100NG
090226 METFORMINA 850MG
000551 ASPIRADOR VENTURI P/REDE CANALIZADA DE AR C
092436 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N. B C/ORIFICIO
093149 PINCEL DE PELO DE MARTA N.l
069410 II FORH.CONT. 240X280 MM l VIA S/PAUTA 636R
095637 CONJ, DET. ACIDO VALPRDICO
090807 • PROCARBAZINA 50MG •
012612 VÁLVULA P/APARELHO DE PRESSÃO COM BOTÃO DE
091188 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 13X100H
051353 CHAPA NEG. IMP. OFF-SETT SOLNA 125 PRE-SENS
095641 CONJ. DET. FENITOINA
004634 LÂMPADA P/OFTALMOSCOPID INDIRETO H.KEELER 2
012105 II ACIDULANTE P/LAVAGEM INDUSTRIAL BALDE C/
092498 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.14
092244 FIO DE SUTURA POLIDIOXANDNA NONOFIL.VIOLETA
001633 MACHO PARA ROSCA «HITNORTH DE N 1.1/4* EM A
090815 VASELINA 1001
093154 PORTA ALNA6AMA HAMPEL EM NYLON ESPECIAL C/2
001222 ALMOFADA AZUL P/CARIMIO ENTINTAMENTO PERMAN

011680 It PAPEL NILIMET. P/MONITOR FETAL H/SONICAI
095460 PAPEL INDICADOR UNIVERSAL PH DE O A 14 100
091179 MANDRIL P/INTUBACAO ADULTO
095308 ESTANTE ARAME C/ REVEST. PVC CAP. 72 TUBO
093119 LENÇOL DE BORRACHA DE LÁTEX P/ISOLAMENTO AB
006546 CLORETO DE SODID 0,91 BOLSA DE SISTEMA FECH
095721 HO-CONJ. DET. CORTISOL NUMERO DE TESTES
092447 SONDA DE FOLEV 2 VIAS C/BALAO CAP. 5 ML N.l
091172 SERINSA HIPODERMICA DE VIDRO 3ML BICO CEN
000383 TORNEIRA P/LAVATORIO 3/41 METAL
006202 FRASCO DE VIDRO ÂMBAR C/ROSCA CAP.100KL
005122 CABEÇA TÉRMICA P/IMPRESSORA REF.SSZ-305 P/E
007627 TIRISTDR REF.31.76.302 P/EOUIP. BE RX POLYM
090848 PILOCARPINA 41 10ML/15KL
095237 CONJ. DET. FOSFATASE ACIDA TOTAL E PROSTATI
007596 CATETER DE PERMANÊNCIA DUPLO LUME* P/HEMODI
050620 II MALHA TUBULAR 12CH DE LARGURA X 25M DE C
001456 LÂMPADA INCANDESCENTE 40N X 220V
050696 II HALHA TUBULAR 8CH DE LARGURA X 25M DE CO
001626 MACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE N 1.1/8' EN A
000257 CLIPS N.01 CX. C/100 UNIDADES
090930 TIABENDAZOL 50MG/NL 40 ML
007681 SNITCH REED,REF.CG9111107049,P/EQUIPAMENTO
093091 CIMENTO CIRÚRGICO SEM EUGENOL PASTA/PASTA
091178 MANDRIL P/INTUBACAO INFANTIL
007821 ELETRODUTO PETROLIT DE 1/2'
000247 BORRACHA BICOLOR P/LAPIS E TINTA
095202 CONJ. ELISA ANTI HBe/HBe
000294 GRAMPO-TRILHO 80MM 50 JOGOS
092386 LAMINA PARA FACA HUMBV N.6
095494 PLACA DE Ig 'A1 P/ IDR
095495 PLACA DE Ig 'G' P/ IDR
002959 LÂMPADA P/MICROSCOPIO CIRÚRGICO DF VASCONCE
006166 AGULHA P/PUNCAO RAOUE NEONATAL USO ÚNICO AT
090411 HIDRALAZINA 20MG/HL - IML
095244 CONJ. DET. MUCOPROTEINA 500NL OU VOLUME EOU
091116 EOUIPO ARTERIAL DE ENTRADA SIMPLES P/HEMODI
000562 II DETERGENTE LIQUIDO FRASCO C/500 ML
093148 PINCEL DE PELO DE MARTA N.O

' 095248 CONJ. DET. UREIA ENZ. COL. SALICILATO MANUA
095229 CONJ. DET. CLORETOS COL. 240ML OU VOLUME ES
092496 SONDA URETRAL PLÁSTICA N.10
095722 HO-CONJ. DET. BETA-HCG NUMERO DE TESTES
095730 HO-CONJ. DET. T4 LIVRE NUMERO DE TESTES
050636 U MALHA TUBULAR 10CM X 25 METROS DE COMPRI
007051 GLICOSE 51 BOLSA DE SISTEMA FECHADO 500ML
093005 ALGODÃO HIDRÓFILO DENTÁRIO EM ROLETES DE 04
000300 LÁPIS BORRACHA
007548 BLOCO DE PAPEL BRANCO PAUTADO 15X2101 C/30F

095238 CONJ. DET. FOSFATASE ALCALINA PONTO FINAL M
090856 GENTAMICINA COLÍRIO 3MG/ML 5ML
093103 FIO DENTAL 100 MTS.
095217 CONJ. DET. MONONUCLEOSE INFEC. EM LAMINA
093010 ANESTÉSICO TÓPICO EM BISNAGA OU POTE
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14,900
1,080
2,880
1,430
1,980
5,700
0,190

567,300
567,000
9,450
20,169
560,000
4,610
0,460
3,940

183,660
0,250
1,100

548,490
18,280
13,700
3,900
0,060
2,794
1,780
10,500
37,500
37,500
39,200
4,200
1,260
11,990
2,970
0,250
10,000
10,000
10,800
0,165
2,420
2,460
4,000
1,140
0,420.
0,230
0,760

16,245
2,270
1,780
36,860
1,697

817,15
813,00
810,00
809,50
800,00
800,00
795,76
792,00
784,10
784,00
766,36
760,80
755,00
754,00
752,64
750,00
750,00
750,00
740,00
740,00
736,00
722,40
720,00
717,00
711,20
703,00
702,00
700,00
700,00
700,00
696,00
694,26
692,20
690,30
690,00
686,00
680,72
678,00
675,00
675,00
674,00
640,53
638,40
630,00
629,10
622,60
620,79
619,00
413,90
612,00

609,60
609,00
608,40
598,40
596,00
583,20
574,00
572,00
570,24
570,00
570,00
567,30
567,00
567,00
544,74
560,00
553,20
552,00
551,60
550,98
350,00
550,00
548,49
546,40
548,00
546,00
540,00
534,45
534,00
525,00
525,00
525,00
509,60
504,00
504,00
303,58
501,93
500,00
500,00
500,00
496,80
495,72
484,00
482,16
480,00
467,40
462,00
460,00
456,00

454,86
454,00
445,00
442,32
441,40

095181 CONJ. DET, TGO CINÉTICO U.V. AUTOMAÇÃO 150M
090101 II CARBONATO DE LITIO 300 MG
091115 EOUIPO P/PRESSAO VENOSA CENTRAL S/AGULHA C/
090830 FLUORESCEINA COLÍRIO 101 3 ML
000513 TANOUE DE PVC C/CAP.100L APROPRIADO P/SERVI
002070 TANQUE DE PVC C/CAP.100L APROPRIADO P/SERVI
092448 SONDA DE FOLEY 2 VIAS C/BALAO CAP. 5 ML N.2
096385 SORO FETAL BOVINO NÃO CITOTOIICO P/LINFOCIT
073775 LÂMPADA INCANDESCENTE 150N220V
093118 LIXA DE POLIMENTO ACABAMENTO EM POLIE5TER O
095165 CONJ. DET. ACIDO URICO ENZ. COL. 240ML OU V
000804 CLIPS N.O CX. C/100 UNIDADES
007641 TRAMADOL 50MG
000589 II SABÃO COMUM 2006
006201 TAMPA VAZADA P/FRASCO CAP.30ML
050702 II MALHA TUBULAR 30CM DE LARGURA X 25M DE C
095186 SORO CONTROLE PARA VALORES BIOQUÍMICOS NORN
000514 FITA ISOLANTE PLÁSTICA 19MNX50M
001417 FIO FLEXÍVEL PARALELO 2X2.5MN2
095173 CONJ. DET. CREATININA CINÉTICO 240ML OU VOL
001380 MACHO PARA ROSCA NHITNORT DE N 7/B1 EM AÇO
000808 CLIPS N.02 CX. C/100 UNIDADES
007818 VÁLVULA TIPO AMERICANA 3.1/2'Xl,l/2*
000986 LÂMPADA A VAPOR DE MERCÚRIO 400»
004943 ELEMENTO DE FILTRO DE SAÍDA STERRAD .
095478 PIPETA MICROVOLUMETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
006669 ROLO MAGNÉTICO DA UNIDADE DE REVELACO DA MA
093307 ESTANTE ARAME C/ REVEST. PVC CAP. 40 TUBO
090641 DEXAMETASONA 0,5R6
095306 ESTANTE ARANE C/ REVEST. PVC CAP. 40 TUBO
03227B II COLA PLAST. BRANCA 1000ML
000191 CORANTE NA COR VERDE P/TINTA A ÓLEO 112NL
063151 CORANTE NA COR AMARELO P/TINTA A ÓLEO 1121.
003202 ETIQUETA AUTO ADESIVA MED.3,5I11CM EM FORN.
001295 QUEROSENE GRAU 170/240
000905 SACO PLÁSTICO f l ACONDICIONAMENTO DE MEDICA
003400 TOMADA DE EMBUTIR C/ACABAMENTO 2P*T 25 AMPE
090393 ACETAZOLANIDA - 2SOMG
050701 II MALHA TUBULAR 4CH DE LARGURA X 25N DE CO
095477 PIPETA MICROVOLUMETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
090110 tt FLUNITRAZEPAN l MG
004441 CARTUCHO DE TINTA PRETA P/IMPRESSORA JATD D
049435 TOMADA DE EMBUTIR TIPO UNIVERSAL CONJUNTO C
090423 ENALAPRIL 20NG CP/SULC.

093170 TIRAS DE AÇO P/ACABANENTO RESTAURADOR GRANU
093120 LIDOCAINA 21 S/VASO
005196 TERMOSTATO UNIVERSAL P/GELADEIRA 340 LITROS
095180 CONJ. DET. PROTEÍNAS TOTAIS í ALBUMINA 500N
005205 TERMOSTATO ROBERTSHAN N. 15000
000458 MANGUEIRA C/DIAN.INTERNO DE 1CN EN PVC OU O
003320 DISJUNTOR TRIFASICO 5SK7/325 (25A| 3BOV
007599 MOLA HIDRÁULICA TIPú 1000 P/PORTA DE VIDRO
040464 It ENVELOPE TIPO SACO P/NEIO OFICIO TIMBRAD
006061 CONES DE GUTA PERCHA PRINCIPAIS PRIMEIRA SE
006062 CONES DE GUTA PERCHA PRINCIPAIS SEGUNDA SER
090843 FENILEFRINA 101 - 5HL
008195 TISSUCOL KIT 0.5
095725 HO-CONJ. DET. AFP NUMERO DE TESTES
001231 PMCEL ATÓMICO ESCRITA GROSSA AZUL
049162 PASTA P/EC6 TUBO C/100 OU 120 6RS
095243 CONJ. DET. NA6NESIO 100ML OU VOLUME EQUIVAL
095247 CONJ. DET. TRIGLICERIDEO ENZ.COL.NANUAL 150
040463 II ENVELOPE TIPO OFICIO TIMBRADO BRANCO LIS
095270 DISCO DE OPTOOUINA P/IDENTIF. 30 UNID.
092538 DISPOSITIVO DESC. P/BIOPSIA DERMATOLÓGICA 4
092539 DISPOSITIVO DESC. P/BIOPSIA DERMATOLÓGICA 5
092540 DISPOSITIVO DESC. P/BIOPSIA DERMATOLÓGICA 6
001132 MACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE N 3/4' EM AÇO
001699 NACHO PARA ROSCA DHITNORTH DE NF 3/41 EM AC
000095 PINCEL ATÓMICO ESCRITA GROSSA VERMELHO
053711 FIO PARALELO 2 X 1,5MN2
095242 CONJ. DET. LIPASE 60ML OU VOLUME EQUIVALENT
093008 AGULHA DESCARTÁVEL GENGIVAL LONGA 27 6 C/10
000852 PAPEL TERMO SENSÍVEL S,7CM X 25M REF. 82175
004460 SABÃO EN PO l KG
005702 REATOR INTERNO RVS 400N
002819 TINTA 6UACHE SOOML PRETA AMARELA BRANCA VER
007559 LAMPARINA DE VIDRO PEQUENA,P/USO A ÁLCOOL O
093160 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHI&R
093161 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZAVEL MICROHIGR
003786 153 SAMARIO ÍEDTNP) C/ATIVIDADE DE 2.000MCI
090122 II CLORPROHAZINA 5MG/NL 5 ML
003846 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 20MM PASSO 1,0 EM AC
003847 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 20MM PASSO 1,5 EM AC
003848 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 20MM PASSO 2,0 EN AC
003849 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 20HM PASSO 2,5 EM A
052303 FILME DE RAIO-X OCLUSAL E.O
000223 LUVA DE BORRACHA TAMANHO NÉDIO
090776 • METOTREXATE 2,5H6 "
001137 FORN.CONT. 280X375 HM l VIA S/PAUTA S/TIMBR
095169 CONJ. DET. CÁLCIO COL. 100HL OU VOLUNE EQUI
073703 LIQUIDO CORRETIVO MULTIUSO 1BNL
093025 BROCA CARÍYDE ESFÉRICA N.04
007625 CONTATOR NS REF.31.59.548 P/EQUIP. DE RX PO
001293 ÓLEO LIQUIDO SINTÉTICO P/UTILIZACAO NO SIST
001701 NACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE NF 7/8* EM AC
003842 MACHO ROSCA NETRICA DE 1BMM PASSO 1,0 EN AC
003843 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 18MM PASSO 1,5 EN AC
003844 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 18HM PASSO 2,0 EM AC
003845 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 18MM PASSO 2,5 EM AC
00218B TOMADA TRIPOLAR 2P»T
095479 PIPETA HICRDVOLUHETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
093166 SISTEMA DE ACABAMENTO SOFT-LEXIGROSSO,NÉDIO
092473 SONDA NASOGASTRICA PLÁSTICA N.20 (LONGA)
001095 MACHO PARA ROSCA NHITNOBTH W * 5/8' EM AÇO
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50
50
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9
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3.500
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5
2
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3
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7.000
28
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5
5
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1.500
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30
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18
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1

1.000
4
4
4
4
4

350
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15
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160

1
320
3
3
5
5
5

200
6
20
600
5

12,600
0,022
0,858
2,180

215,000
215,000
1,430
0,250
0,900
6,880
29,460
0,270
1,676
0,100
0,040
8,000

98,000
1,300
0,260
9,600

75,690
0,250

46,800
18,700

368,130
36,600

360,000
4,250
0,020
4,250
2,900
6,900
6,900
4,900
0,900
8,340
1,110
0,190
2,760

36,600
0,164
16,100
0,581
0,080

3,200
0,090
10,400
14,700
10,100
25,000
60,000
150,000
0,050
9,900
9,900
2,960
98,540
3,070
0,420
0,735
8,290
14,500
0,040
10,000
13,940
13,940
13,940
55,210
55,210
0,420
0,180
27,000
8,870
1,720
1,284
14,200
1,800
11,430
12,570
12,570
250,000
0,250
61,660
61,660
61,660
61,660
61,590
0,700
0,280
16,000
11,900
0,390
1,460
233,000
0,720
75,690
45,400
45,400
45,400
45,400
1,110
36,600
10,800
0,358
42,520

441,00
440,00
437.»
436,00
430,00
430,00
429,00
417,50
414,00
412,80
412,44
405,00
402,28
400,00
400,00
400,00
392,00
390,00
390,00
384,00
378,45
375,00
374,40
374,00
368,13
366,00
360,00
352,73
350,00
348,50
348,00
345,00
343,00
343,00
342,00
333,60
333,00
332,50
331,20
329,40
328,00
322,00
320,00
320,00

320,00
315,00
312,00
301,70
303,00
300,00
300,00
300,00
300,00
297,00
297,00
296,00
295,62
«4,72
294,00
294,00
290,15
290,00
280,00
280,00
278,80
278,80
278,80
276,05
276,05
273,00
270,00
270,00
266,10
258,00
256,80
255,60
252,00
251,46
251,40
251,40
250,00
250,00
246,64
246,64
246,64
246,64
246,36
245,00
245,00
240,00
238,00
234,00
233,60
233,00
230,40
227,07
227,00
227,00
227,00
227,00
222,00
219,60
216,00
215,14
212,60
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001698 «ACHO PARA ROSCA WITWRTH DE NF 5/6' EU AC
00033? PINCEL ATOHICO ESCRITA FINA AZUL
000546 PINCEL ATOHICO ESCRITA GROSSA VERDE
002354 FIO RIBIDO l 2,31111 ANTI-CHANA
003839 MACHO ROSCA NETRICA DE 14NN PASSO 1,0 EN AC
003840 MCHO ROSCA HETRICA DE 16RH PASSO 1,3 EN AC
003841 «ACHO ROSCA MÉTRICA DE 16HH PASSO 2,0 EN AC
090072 II CARBAHAZEPINA IARDPE 100H6/5HL 100NL
000070 SUPORTE P/FIIACAO DE LUNINARIA TIPO PE DE 6
093024 BROCA CARBYDE CONE INVERTIDO N.33 1/2
030478 II FITA ENTINTADA P/INPRESSORA ELEBRA/DIANA
092438 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAOUEAL N. 12 C/ORIFICI
007843 LINHA 751 DE PDLIESTER E 231 DE ALGODÃO NA
090070 II ACIDO VALPROICO XAROPE 250 HG/HL 100 NL
095185 SORO CONTROLE PARA LIPÍDEOS PLASNAIICO PATO
093187 SORO CONTROLE PARA VALORES B100UINICOS PATO
092373 KIT CESÁREA CT 2 CATG CRON O 90CN AG 1/2C.C
031054 TINTA P/TIPOGRAFIA PRETO
005797 PAPEL HIGIÉNICO FOLHA SIMPLES CON 40 NETRO
073353 FIO RÍGIDO ANTICHAHA 400V I 4NN
093027 BROCA CARBVDE CONE INVERTIDO N. 245 (REF.SS
008032 LANINA COLETORA P/COPIADORA NODELO TRIUNFO
093077 CIHENTO DE OXIDO DE ZINCO PO REFORÇADO TIPO
093475 PIPETA NICROVDLUHETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
093149 DETERGENTE ANIONICO P/LINPEZA DE CAVIDADE P
007544 NOUSE SERIAL COMPATÍVEL C/PADRAO HICROSOFT,
093192 CONDICIONADO» DE DENTINA P/IONONERO DE VIDR
002740 TESOURA ESCOLAR EN AÇO INO> PEOUENA SEN PON
043544 AR COMPRIMIDO
092141 CATETER UMBILICAL 6F RADIOPACO USO ÚNICO CO
093023 BROCA CARBVDE ESFÉRICA N.01
000221 LUVA DE BORRACHA TANANHO 6RANDE
001239 PINCEL ATÓMICO ESCRITA FINA PRETO
093032 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA N.(1015 SORENSEN
003823 NACHO ROSCA MÉTRICA DE 10MN PASSO 1,0 EM AC
003826 NACHO ROSCA MÉTRICA DE 10HM PASSO 1,25 EN A
003827 «ACHO ROSCA MÉTRICA DE 10HM PASSO 1,5 EN AC

007573 CATETER ESCOVADO PROTEGIDO IBRONOUICO)
012289 FIO RÍGIDO 4NN2 TIPO PIRASTIC ISOLANTE 400V
001205 FITA METR.TECIDO ENCER.CENT.2 LADOS C/1, SOM
005045 NON1TORACAO PESSOAL ANELTLD JULHO/93
093239 CONJ. DET. FÓSFORO COl. MANUAL 200NL OU VOL
090849 TIHOLQL 0,51 5/10 HL
093033 BROCA DIANANTADA CONE INVERTIDO (HEICD 170
003850 NACHO ROSCA HETRICA DE 22HM PASSO 1,0 EM AC
003831 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 22MM PASSO 1,5 EN AC
003852 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 22MM PASSO 2,0 EM AC
003853 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 22NM PASSO 2,5 EH
014577 TINTA P/IMPRESSÃO OFF-SET AZUL EUROPA
007841 BOTÃO C/02 FUROS N.24 NA COR BRANCO
095680 MEIO DE CULTURA RPHI (EXCLUSIVO UHH-HBDF)
012414 TORNEIRA P/PIA LONGA 1/2' NETAL
005864 HONIT. PESSOAL FILH DOSIM JANEIRO A DEZEHBR
092470 SONDA NAS06ASTRICA PLÁSTICA N.14 (LONGA)
093184 PAPEL CARBONO P/ARTICULACAO DUPLA FACE ESPE
000851 GIZ COLORIDO Cl. C/80 UNIDADES
004203 TAMPA P/FRASCO DE VIDRO C/ROSCA CAP.100ML
073443 LUMINÁRIA INDUSTRIAL P/LANPADA FLUORESCENTE
093144 SACA BROCAS ( KAVO)
093076 CIMENTO DE OIIDO DE ZINCO LIQUIDO TIPO IRN
000357 TINTA P/CARIHBO DE BORRACHA AZUL 42ML
006059 CONES DE PAPEL ABSORVENTE PRIHEIRA SERIE (l
006040 CONES DE PAPEL ABSORVENTE SEGUNDA SERIE (45
090125 II HALOPERIDOL 2 M6/ML 10/20 NL
095482 PIPETA HICROVOLUHETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
095483 PIPETA H1CROVOLUMETRICA C/EJETOR PONTEIRAS
093030 BROCA DIAHANTADA ESFÉRICA ISO 009 (H.190/SO
093031 BROCA DIANANTADA ESFÉRICA (HEICO 193 , SORE
058325 FERRO CHATO 1/8X1'
003773 NACHO ROSCA HETRICA EH 4HH PASSO 0,5 EH AÇO
004889 PAPEL HILIMETRADO 100X100 TAM.PADRAO P/ELET
003794 MACHO ROSCA MÉTRICA EN 4NM PASSO 1,0 EN AÇO
093179 VERNIZ CAVITARIO COMPATÍVEL C/AHALGAHA
001460 TINTA P/IMPRESSAO OFF-SET VERDE BANDEIRA
003835 HACHO ROSCA NETRICA DE 14MH PASSO 1,0 EM AC
003834 MACHO ROSCA HETRICA DE 14MH PASSO 1,25 EH A
003837 HACHD ROSCA HETRICA DE 14HM PASSO 1,5 EM AC
003838 MACHO ROSCA HETRICA DE 14HH PASSO 2,0 EN AC
000025 COLA PLÁSTICA BRANCA
007824 CAIXA PETROLIT 4X2 C/ROSCA DEI/2' TIPO L
093167 RETRATOR GENGIVAL SOLUÇÃO
093034 BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA N.(1090 SORENSE
001020 NACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE N 7/16* EM AC
073167 TINTA P/IMPRESSAO OFF-SET PRETA
001091 MACHO PARA ROSCA NHITWRTH DE N 9/16' EH AC
001682 NACHO PARA ROSCA NHITWRTH DE NF 9/16' EH A
053348 CONEXÃO EM V DE BORRACHA PARA ESTETOSCÓPIO
000231 CANETA HIDROGRÁFICA CAIXA C/12 CORES
003772 MACHO ROSCA HETRICA DE 5HM PASSO 0,8 EM AÇO
092466 SONDA NASOGASTRICA PLÁSTICA N. 6 (LONGA!
095044 ALÇA DE NIOUEL - CROHO CALIBRADA 1/1000
093022 BROCA CARBVDE ESFÉRICA M.1/2
093029 BRDCA CARBYDE PÊRA N.330 IREF.SS NHITE) OU
000890 HACHO PARA ROSCA NHITWRTH DE K 5/16' EH AC
001639 HACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE NF 5/16' EN A
093000 ABRIDOR DE DOCA DE BORRACHA INFANTIL
001675 MACHO PARA ROSCA NHITWftTH DE HF 1/2' EN AC
063133 SIFÃO PVC PARA LAVATÓRIO 1.1/4 X T
000057 PANO DE LIMPEZA (CHÃO)
092469 SONDA NASOSASTRICA PLÁSTICA N.12 (LONGA)
003831 MACHO ROSCA HETRICA DE 12MM PASSO 1,0 EN AC
003632 NACHO ROSCA HETRICA DE 12HM PASSO 1,25 EH
000093 PINCEL ATÓMICO ESCRITA SROSSA PRETO
093162 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIHERIZAVEL HICROHIBR
000412 CANETA P/RETROPROJETOR
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007366 FORK.CONT.240I280HN,1 VIA S/PAUTA S/TINBRE
000082 PINCEL ATOHICO ESCRITA FINA VERMELHO
093102 SONDA EXPLORADORA DUPLA N. 05 (HOD. S.S. NH
000889 HACHO PARA ROSCA MITWRTH DE N 1/4' EN AÇO
001638 MACHO PMAROSCA NHITWRTH DE NF 1/4' EH AÇO
095110 BECHER BRAD. FORNA BAIXA VD BOROSILIC., 50
001513 RODÍZIO PARA CORTINA
007549 PLACA DE FAX MODEM NININA 33600BPS.
007844 ABAS EM PLÁSTICO P/BONE TAH.FAHILIA.
090500 BISACODIL 5N6
007363 CAIXA COMUTADORA C/AS SEGUINTES CARACTERIST
093020 BROCA CARBYDE CILÍNDRICA FIS3URADA N 56
095094 BALÃO VOLUM. VD BOROSILIC., ROLHA ESNERILH.
000779 HACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE II l/B' EH AÇO
001661 TINTA P/IHPRESSAO OFF-SET VERMELHA REGAL
000859 HACHO PARA ROSCA NHITHNORTH DE N 3/16' EN A
001019 HACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE H 3/8* EH AÇO
095611 TUBO ENSAIO, RESIST.AUTOCL. C/TAHPA ROSO.,
095118 BERÇO DE VIDRO C/ HASTE, P/ B LAHINAS
093035 BROCA DIAHANTADA CILÍNDRICA N.11342 SORENSE
004067 HACHD NHITNORTH PARA TUBOS B.S.P.T 7/8' EH
004071 HACHD NHITNORTH PARA TUBOS B.S.P.T. r EN A
007825 CAIXA PETROLIT 4X2 C/ROSCA DE 1/2* TIPO E
092468 SONDA NASOGASTRICA PLÁSTICA N.10 (LONGA)
090160 SALBUTAHOL 2 HG
000431 FILHE PARA RECORTE SERISRAFIA CHAPA 1X1
001016 REGISTRO DE PRESSÃO EH LATÃO DE 1/2'
007042 LINHA 751 DE POLIESTER E 251 DE ALEODAO NA
093186 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRO-ANALISE (PO) 10S
004035 NACHO NHITNORTH PARA TUBOS B.S.P.T. 5/8* EN

004065 NACHO NHITNORTH PARA TUBOS B.S.P.T. 3/4' EN
000547 A6UA SANITÁRIA 1000 HL
003028 HACHO ROSCA NETRICA DE 11HH PASSO 0,75 EH A
003829 NACHO ROSCA MÉTRICA DE 11HM PASSO 1,0 EM AC
003830 MACHO ROSCA MÉTRICA EM 11MM PASSO 1,5 EN AC
007826 CAIXA PETROLIT 4X2 C/ROSCA DE 1/2' TIPO T
000007 BROCA AÇO RÁPIDO 3/8"
006047 BROCA ENDO-Z
006204 BATOBUE P/FRASCO DE 100HL
040462 II ENVELOPE TIPO CARTA TIMBRADO BRANCO IMPR
093004 ALGINATO P/NOLDA6EH
092140 CATETER UHBILICAL 4F RADIOPACO USO ÚNICO CO
001473 MACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE NF 7/14' EM A
003824 HACHO ROSCA HETRICA DE 10HN PASSO 0,75 EM A
004941 ELEMENTO DE FILTRO DE ODOR STERRAD
000850 GIZ BRANCO CX. C/BO UNIDADES
003749 NACHO ROSCA MÉTRICA DE 3HN PASSO 0,35 EN A
003770 HACHO ROSCA HETRICA DE 3NH PASSO 0,05 EN AC
003771 MACHO ROSCA MÉTRICA EM 4HM PASSO 0,7 EH AÇO
095434 PAPEL FILTRO QUALITATIVO FILTR.MEDIA, 15,OC
000730 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOHICO NA COR VÊ
007478 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATOHICO COR AZUL
001471 ETIQUETA AUTO ADESIVA HED.70I23,4HH EM FORM
007340 COLHER DE INOX TIPO REFRESCO
091052 AGULHA P/CORDOCENTESE (HOD.22G 7 OU SINILAR
091053 AEULHA P/CORDOCENTESE (MOD.20S 6 OU SIMILAR
003799 NACHO ROSCA MÉTRICA EM 8MH PASSO 0,75 EH AC
003822 MACHO ROSCA MÉTRICA DE 8HM PASSO 1,0 EM AÇO
003823 NACHO ROSCA MÉTRICA DE BHH PASSO 1.25HH EH
006538 CORTADOR DE BICOS DOS FRASCOS PLÁSTICOS DE
003203 ETIQUETA AUTO ADESIVA NED.1,5X2,5CH EM FORN
049235 ELETRODO OK 44.00 2,25MM
093171 MATRIZ EM AÇO 5X0,05
001648 MACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE NF 3/8' EM AC
093153 PORTA ALGODÃO PLÁSTICO
092235 DRENO PENROSE N.60
095384 TELA DE ANIANTO 24«24CM
000544 RODO C/02 BORRACHAS 30CN C/CABO
096362 PAPEL FILTRO QUALITATIVO MED. 24CN DE DIAHE
001890 PINO NACHO 2P+T 23AHPERES CON T REDONDO
006143 BRAÇADEIRA DE 1/2' TIPO COPO COHPLETA
093037 BROCA FG ACABANENTO FINO (DOURADO) N. 1112
007679 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATONICO COR VERHE
007561 NARCADOR P/QUADRO BRANCO, CORES DIVERSAS.
004053 MACHO NHITNORTH PARA TUBOS B.S.P.T. 1/2* EH
001288 SÃS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO BOTIJAO C/45 KG.
000888 MACHO PARA ROSCA NHITHNORTH DE N 7/32* EN A
007663 NARRETA C/CABO 5KE
090290 PROPRANOLOL 10MG
000110 PASTA DE CARTOLINA TAN. OFICIO SINPLES
093195 DIAHINO FLUORETD DE PRATA (CARIQSTATICO)
007823 CAIXA PETROLIT 412 C/ROSCA DE 1/2' TIPO C
001634 NACHO PARA ROSCA NHITNORTH DE NF 3/16' EN A
007827 PLACA CESA 4X2
095147 CESTA DE ARAHE 24.5X2SCH
095045 ALÇA DE NIGUEL CROHO - CALIBRADA 1/100
093036 BROCA FG ACABAMENTO FINO (DOURADO) N. 316G
092480 SONDA RETAL PLÁSTICA N.20
095065 ANTIEENO LIOF. DE TOXOPLA5MA GONDI1, IML
093018 BROCA DE AÇO P/CONTRA ANGULO N.2
007822 ESPELHO P/CAIXA PETROLIT 4X2 P/TOMADA
000906 FITA DE POLIETILENO CORRIGIVEL P/IBN ELETRO
007023 II PAPEL SULFITE MAOUINA CALCULAR 57HHKÍ5N
000447 OLIVA UNIVERSAL EM BORRACHA P/ESTETOSCOPIO
000006 BROCA AÇO RÁPIDO 5/16'
005557 FITA ENTINTADA P/IMPRESSORA EPSON LO-870-
006024 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA HASTE LONGA N.301
004213 FITA P/IMPRESSORA EMILIA R 250,132 COLUNAS
016927 REVELADOR DE CHAPA OFF-SET NEGATIVA
093019 BROCA DE AÇO P/CONTRA ANGULO N.4
007680 REABASTECEDOR PARA PINCEL ATÓMICO COR PRETA
001432 MARCADOR P/OUADRO BRANCO (PRETO)
007171 MARCADOR P/DUADRO BRANCO (VERMELHO)
007548 TELA ANTI-REFLEXIVA P/MONITOR 14/15'
093152 POTE TIPO DAPPEN DE PLÁSTICO
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14
10
B
10
8

180
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2
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2
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5
5
5
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3
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6
6
5
5
5

330
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5
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2
2
5
5

2.000
300
14
20
5
90
5
30
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200
2
60
50
10
200
224
30
15
15
30
10
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50
30
30
4
30

8,300
0,330
2,430

12,240
12,240
3,700
0,120

120,000
0,300
0,060

23,700
1,460
8,340

11,260
14,000
11,130
13,790
0,600
6,580
0,580

52,100
52,100

2,600
0,246
0,012

10,000
3,300
9,900
1,650

4B.740
48,740
0,320

18,920
10,920
18,920
3,100
3,000
9,000
0,030
0,030
4,445
5,890

17,370
17,370
81,830
2,700

13,460
13,460
13,460

1,480
0,790
0,790
2,620
1,300

13,000
13,000
15,130
15,130
15,130
0,220
0,720
3,970
0,700

13,790
6,800
0,320
6,100
0,552
3,850
1,090

0,380
0,580
0,790
1,570

30,500
30,420
12,020
12,000
0,030
0,190
4,030
2,800

11,130
0,600

10,800
1,750
0,720
0,249

24,400
0,800
0,950
4,670
0,230
0,200
1,500
2,980
2,900
1,400
4,000
0,800
0,790

1,290
1,290
9,000
1,200

124,50
122,30
122,50
122,40
122,4»
122,10
120,00
120,00
120,00
120,00
118,30
116,80
116,76
112,40
112,00
111,30
110,32
108,00
105,28
104,40
104,20
104,20
104,00
103,32
100,80
100,00
99,00
99,00
99,00
97,48

97,48
94,00
94,40
94,60
94,40
93,00
90,00
90,00
90,00
90,00
88,90
88,35
84,85
84,85
81,83
81,00
80,76
80,76
80,74
79,92
79,00

79,00
78,40
78,00
78,00
78,00
75,65
75,65
75,65
72,60
72,00
71,46
70,00
68,95
68,00
67,20
67,10
65,71

65,45
65,40
64,60
63,80
63,20
62,80
41,00
40,84
40,10
40,00
40,00

57,00
54,70
54,00
55,65
34,00
54,00
52,50
50,40
49,90
48,80
48,00
47,30
46,70
46,00
45,20
45,00
44,70
43,50
42,00
40,00
40,00
39,50
38,70
38,70
36,00
36,00
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011222 DISCO P/KMUIIM PQLICORTE C/02 TELAS DE 10'
W2H2 CSTETER UMBILICAL Bf RADIOPACO USO ÚNICO CO
000748 PAPEL CONTACT TRANSPARENTE
050797 CANUDO PLÁSTICO P/REFRESCO PACOTE C/800 UND
007826 DISJUNTOR TERNO NASNETICO MMDFASICO 20A
0930W ELÁSTICO 5/16
004904 PONTA DE BORRACHA P/ACABANENTO OE RESINA CO
095130 CABO DE COLLE
004038 NACHO HHITHORTH PARA TUBOS B. S. P. T 3/8* EN
007547 CABO PARALELO P/IHPRESSORA
007910 ACETILENO
093159 RESINA ACRÍLICA AUTOPOLINERIZAVEL INCOLOR-L
000271 EXTRATOR SRANPO TIPO ESPÁTULA
093092 EU6ENOL
097445 SONDA NASOGASTRICA PLÁSTICA N. 4 (LONEAI
093104 FORfflKRESOL 10CC
000293 SRAHPO P/6RANPEADOR 241(4 Cl. C/SOOO UNIDADE
093020 BROCA DE AÇO P/CONTRA ANGULO N.8
004029 NACHO NHITNORTH PARA TUBOS B.S.P.T. 1/4' EK
043054 ARANE SOLDA LATÃO 3/32*
093098 ESCOVA DE ROBSON TIPO TAÇA P/CONTRA-ANEULO
OC7423 CABO Kl REF.71.97.1B9 P/EOUIP. DE RI HH.VIW
007437 VALPROATO DE SÓDIO 200NG/NL

093172 WTRIZ EN AÇO 710,09
004028 NACHO HHITWRTH PARA TUBOS B.S.P.T. l/B1 EH
0392» LIMPADOR CHAPA OFF SET
000449 CARRAPETA K SOLDA P/TORNEIRA 3/4'
093158 RESINA ACRÍLICA AUTDPOLIHERI2AVEL INCOLOR -
093150 PLACA VIDRO SROSSA
004032 GI2AO DE CERA 12 CORES
005399 VASSOURA DE PIACAVA P/LINPEZA DE VASO SANIT
003597 JOELHO PVC P/ESGOTO 40NK 906
007830 KNOB EXTERNO P/POT.DESLIZAKTE
007817 BRAÇADEIRA DE 1.1/4' TIPO COPO CONPLETA
092902 SONDA URETRAL PLÁSTICA N. 22
001230 COLA EN BASTÃO 08G
011814 PINO NACHO P/TONADA UNIVERSAL
006020 60DIVA DE ALTA PLASTICIDADE
093139 NERCURIO OUINICANENTE PURO P/USO ODONTOLOSI
004491 LANPADA P/LANTERNA COM 2.2V-0.25A
092247 FIO DE SUTURA AÇO 2-0 S/AG FIO 3X40CK (CARD
007441 PONTEIRO EN FERRO
007462 TALHADEIRA EN FERRO
058457 PARAFUSO AÃ C/P 4,8X45NN
049957 ADESIVO PLÁSTICO 70GR
00763B FENITOINA 100N6/5HL
007829 VARISTOR COD.150V P/VIDEO-PRINTER
007624 RESISTOR R4 REF.07.30.317 P/EOUIP. DE RX PO
069741 TE DE PVC 25NH
004082 BROCA HELICOIDAL DE AÇO RÁPIDO DE 5/32'
090541 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 27,96

TOTAL COMPRADO =>
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2,950
5,890
1,750
0,690
3,250

19,000
14,900
3,700

14,260
2,790
4,400
2,900
0,130
1,300
0,192
1,250
0,820
0,800

11,980
4,500
1,120

21,000
3,900

0,700
10,240

9,100
0,100
4,000
2,700
0,600
0,600
0,430
8,200
0,940
0,160
0,490
0,180

11 (\C\f\iTfVW

2,220
0,700
1,030
2,300
2,300
0,040
1,100
3,200
7,400
4,000
0,300
0,000
.0,000

39,40
35,34
39,00
34,50
32,50
30,00
29,80
29,60
28,52
27,90
26,40
26,10
26,00
26,00
25,00
25,00
24,60
24,00
23,16
22,50
22,40
21,00
21,00

21,00
20,48
20,40
20,00
20,00
18,90
18,00
18,00
17,10
16,40
16,20
16,00
14,70
14,40
U M}j W

13,32
12,60
12,36
11,50
11,50
11,20

9,90
9,60
7,40
4,00
1,80
0,00
0,00
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EXTRAIO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 57/96

PROCESSO: 101.002.063/96; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL e a CASA DO PEQUENO POLEGAR; OBJETO: alterar a Atividade e Fonte
constantes na Cláusula Segunda do Terceiro Termo Aditivo, que passa a vigorar com os seguintes
códigos: ATIVIDADE: 2.142-0003; FONTE: 100; ASSINATURA: 18/02/98; VIGÊNCIA : Da data
da assinatura até 31/12/98; PUBLICAÇÃO: NO DODF às expensas da FUNDAÇÃO;

SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Maria José Vieira Feres; P/ENTIDADE: Júlia Maria Passarinho
Chaves.

A V I S O DE LICITAÇÃO

CONVITE NÇ 1/98-CEL

ABERTURA: DIA 03/03/98 - AS 10:00 HORAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO
DE RELATÓRIO AMBIENTAL PRELIMINAR, RELATIVO A IMPLANTAÇÃO DO CEMITÉRIO

DE TAOUATINOA.
LOCAL: SEPN 515, Bloco "B", Lote n" 02, 2" Andar, Sala n" 210 BRASÍLIA (DF).
Cópia do presente Edital, encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima
mencionado, no horário de 9:00 ás 12:30 e 13:30 ás 18:00 horas de segunda á sexta-feira.

Bras í l ia , 19 de feverei ro de 1998
LUÍS CARLOS MARIANO DE ALMEIDA

Pres idente da CPL

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EXTRAIO DE CONTRATO

Contrato n" 002/98 - DT/CEB; celebrado entre a COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB e a
COMPANHIA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S/A. Objeto: Compra de 200.000 (duzentas mil)
Ações da INVESTCO S/A. Processo: 093.001481/96. Resolução de Díretoria da CEB n" 289/97, de 29.12.97, com
amparo nas Leis n" 8.666/93, 8.987/95, 9.074/95 e 383/92-DF, conforme normas da Concorrência n" 003/97-
DNAEE. Data de Assinatura: 15.01.98. Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Despesas de Publicação: CEB;
Assinaturas pela CEB: José Carlos Vidal e Hélio Monto Shinoda e pela VALE: Jorge Queiroz de Moraes Júnior e
José Alberto Antigas Giorgi.

EXTRATO DE TERMO ADIT IVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato n° 006/97-G.SSU/CEB; PARTES: COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA-CEB e VOETUR TURISMO E REPRESENTAÇÕESLTDA.; OBJETO: O presente termo aditivo tem

O D E P A R T A M E N T O

por finalidade suplementar a verba do Contrato n° 006/97-G.SSU/CEB, em 10% (dez por cento); DATA DA
ASSINATURA: 09/01//98; PROCESSO N° 093.001.604/96; DESPESA DE PUBLICAÇÃO: CEB; ASSINATURA
PELA CEB: JOSÉ CARLOS VIDAL e pela VOETUR: CARLOS ALBERTO DE SÁ; DEMAIS CONDIÇÕES: Em
conformidade com o Contrato acima.

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 17/97

PROCESSO: 101.000.297/97; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL e a INO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA;

OBJETO: Alterar a atividade e fonte constantes na Clausula Segunda do Primeiro Termo Aditivo,

que passa a vigorar com os seguintes códigos: ATIVIDADE: 1500700219501-0001 e FONTE: 100;

ASSINATURA: 17/02/97; VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura; PUBLICAÇÃO: NO DODF às

expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Maria José Feres;

P/CONTRATADA: Júlio César Melo de Oliveira e Cassiana Abritta Garcia Brandão.

E X T R A T O DO T E R C E I R O TERMO. A D I T I V O AO C O N T R A T O N9 2 5 / 9 6

PROCESSO: 101.001.253/96; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL e o Senhor IVES MESSIAS CUNHA; OBJETO: Alterar a atividade e fonte constantes

na Clausula Segunda do Segundo Termo Aditivo, que passa a vigorar com os seguintes códigos:

ATIVIDADES, 2.143-0001 e FONTE: 100; ASSINATURA: 17/02/97; VIGÊNCIA: Da data de sua

assinatura; PUBLICAÇÃO: NO DODF às expensas da FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS:

P/FUNDAÇÃO: Maria José Feres; P/CONTRATADA: Ives Messias Cunha.

E X T R A T O DO Q U A R T O TERMO A D I T I V O AO C O N T R A T O N<? 3 0 / 9 6

PROCESSO: 101.001.325/95; PARTES: FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL e a EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA; OBJETO: Alterar a

atividade e fonte constantes na Clausula Segunda do Terceiro Termo Aditivo, que passa a vigorar

com os seguintes códigos: ATIVIDADE: 8501-0001 e FONTE: 100; ASSINATURA: 18/02/97;

VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura; PUBLICAÇÃO: NO DODF às expensas da FUNDAÇÃO;

SIGNATÁRIOS: P/FUNDAÇÃO: Maria José Feres; P/CONTRATADA: José Dutra de almelda.

A V I S O DE I N E X I G I B I L I D A D E DE L I C I T A Ç Ã O

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASILIA-CEB, por meio da Gerência de Aquisição de Materiais-GRAQ da
Superintendência de Suprimentos, torna pública que o Diretor de Gestão FRANCISCO IVALDO ANDRADE
FROTA, reconheceu a inexigibilidade de licitação para aquisição de um motor 16V completo para o veículo
Escort marca Fort de Placa JJT-3492, conforme Processo n" 093.000.173/98-CEB; Valor da aquisição: R$
3.868,58 (três mil oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos); Fundamentação legal: Caput do
Art. 26 da Lei n" 8.666/93. O processo encontra-se a disposição dos interessados no endereço acima, onde
poderão obter informações complementares, no horário das 08:30 às 12:00 e das 14:30 às 17:00 horas.

Brasília, 18 de fevereiro de I998
MARClLIO PROVAZI PESCI

p/Gerência -de Aquisição de Materiais

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 9/98

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Licitação de Serviços-CLS, situada
no Setor de Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A" - Sala 21, em Brasília-DF, torna público que receberá
até às 09:30 horas do dia 18/03/98, os envelopes contendo as propostas relativas à Tomada de Preços n°
009/98-CEB, para confecção e montagem de maquetes da "CASA ENERGIZADA. O edital encontra-se a
disposição dos interessados no endereço acima, onde poderão obter informações complementares, no horário
das 08:30 às 12:00 e das 14:30 às 17:00 horas, e será vendido ao preço de R$ 10,00 (dez reais).

Brasília, 18 de fevereiro de 1998
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Pres idente da CLS

AVISO DE RETIFICACÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 6/98-

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Licitação de Serviços-CLS, situada
no SGAS Quadra 904 Bloco "A" - Sala 21 - em Brasília-DF, torna público, fica ratificado os termos do aviso
veiculado no DODF, pág. 96, do dia 09/02/98 a seguinte redação: onde se lê: ... "até às 9:30 horas do dia
13/03/98 "..., Leia-se: ..."até às 14:30 horas do dia 27/02/98".

Brasília, 18 de fevereiro de 1998
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Presidente da Comissão

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
TOMADA DE PREÇOS N9 7/98

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão de Licitação de Materiais-CLM,
situada no SGAS Quadra 904 Bloco "A", sala 23, Complexo Administrativo da CEB, em Brasília-DF, toma público
o resultado do procedimento licitatório da TPM 007/98-CEB , onde sagraram-se vencedoras as empresas:
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PORCELANA VERA CRUZ SÁ., DIBRÁS S/A e ARLUZ THERMO ELETRICA LTDA, estando o processo à
disposição dos interessados para vistas, na Comissão de Licitação de Materiais - CLM, no horário das 08:00 às
12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Demais informações através dos telefones: 325.2958 e 325.2969.

TOMADA DE PREÇOS N9 14/98

A COMPANHIA.ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB, através da Comissão de Licitação de Materiais-CLM,
situada no SGAS Quadra 904 Bloco 'A", sala 23, Complexo Administrativo da CEB, em Brasília-DF, toma público
o resultado do procedimento licitatório da TPM 014/98-CEB , onde sagrou-se vencedora a empresa: ESFERA
METALÚRGICA LTDA, estando o processo à disposição dos interessados para vistas, na Comissão de Licitação
de Materiais - CLM, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Demais informações através dos
telefones: 325.2958 e 325.2969.

Brasília-DF, 18 de Fevereiro de 1998
RAIMUNDO VIANA FILHO

Presidente Substituto da CLM

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EDITAL N.° 16 — CAESB/4, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE AGENTE OPERACIONAL

O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA — CAESB, em
cumprimento à determinação judicial do MM. Juiz da 2.' Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, toma pública a
nota provisória da prova prática do candidato ao cargo de Agente Operacional/Atividade - Operação de Máquinas
Pesadas (opção 408) na condição subjudice.
1. Resultado provisório da prova prática do cargo de Agente Operacional/Atividade Operação de Máquinas Pesadas, na
seguinte ordem: inscrição, nome do candidato, nota provisória da prova prática.
00096, Timóteo dos Santos Lemos, 14.60.
2. DOS RECURSOS
2.1. O candidato poderá solicitar cópia da planilha de avaliação da prova prática e o formulário próprio para a
interposição de recursos, bem como entregar os recursos nos dias 26 e 27 de fevereiro e 2 de março de 1998, no horário
das 8h30min às Ilh30min e das 14h30min às 17h30min, no Setor de Atendimento ao Candidato - CESPE/UnB -
Compus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências ICC, Ala Norte, subsolo, Asa Norte - Brasília/DF.
2.2. O recurso deverá ser obrigatoriamente datilografado ou digitado em formulário próprio, conter a identificação do
candidato somente na capa e ser entregue em duas vias (original e cópia).
2.3. Recursos inconsistentes ou com formato diferente do exigido serão preliminarmente indeferidos.
2.4. Não será aceito recurso via fax, sedex e nem correio eletrônico, bem como interposto por procurador ou em
desacordo com este Edital.
3. O resultado final da prova prática de que trata este Edital será publicado na data provável de 6 de março de 1998 no
Diário Oficial do Distrito Federal.

Quadra 04, Bloco A, n°s 67/97, em Brasília - Distrito Federal, e adquiridos mediante o recolhimento prévio de R$ 10,00 para
cada edital, na mesma Tesouraria. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (061)325-7122 e do fax
(061)325-7340.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que no resultado do julgamento do Convite n" CV-08/98,
publicado no DODF n° 18 de 27 /01/98 , página 27, onde se lê: firma SHOW MÓVEIS DE ESCRITÓRIOS LTDA, vencedora
do item 09, com o valor total de R$1.420,00 (um mil e quatrocentos e vinte reais); firma BRASCON INDÚSTRIA
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora dos itens 01 e 02, com o valor total de R$5.580,00 (cinco mil e quinhentos e
oitenta reais); firma MC MÓVEIS & COMPONENTES LTDA, vencedora dos itens 03,04,05,06,07,08 e 10. com o valor total
de R$7.555,00 (sete mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais)
Leia-se:
Firma SHOW MÓVEIS DE ESCRITÓRIOS LTDA, vencedora do item 09, com o valor total de R$1.420,00 (um mil e
quatrocentos e vinte reais); firma BRASCON INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, vencedora dos itens 01 e 02,
com o valor total de R$5.580,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais); firma MC MÓVEIS & COMPONENTES LTDA,
vencedora dos itens 03,04,05,06,07,08 e 10, com o valor total de R$8.281,00 (oito mil e duzentos e oitenta e um reais)

Brasília, 17 de fevereiro de 1998.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CONVITE N9 1/98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 01/98-
CAESB, da forma que se segue: firma CEMACO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA , vencedora do
item 01 , com o valor total de R$ 15.998,00 (quinze mil e novecentos e noventa e oito reais).

CONVITE N9 3 / 9 8

A Companhia de Agua e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 03/98-
CAESB, da forma que se segue: firma FERRINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA , vencedora
dos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06 , com o valor total de R$ 3.297,00 (três mil e duzentos e noventa e sete reais);

Brasília, 18 de fevereiro de 1998.

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L I C I T A Ç Ã O

C O N V I T E N° 26/98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 26/98-
CAESB, da forma que se segue: firma SIGGRAF MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA, vencedora dos itens 01 e 02 , com o
valor total de R$ 13.471,50 (treze mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos);

VALTRUDES PEREIRA FRANCO

AVISOS DE CONCESSÃO DE LICENÇA
A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de poço tubular profundo, na DF 205 Oeste, Km 5, Núcleo Rural Boa Vista,
RA-Sobradinho, no DF.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de poço tubular profundo, na chácara Pingo de Ouro, n° 11, Núcleo Rural
Cariru, RA-Paranoá, no DF.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, torna público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de poço tubular profundo, na chácara n" 04, Núcleo Rural São José, RA-
Paranoá, no DF.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, toma público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de poço tubular profundo, na chácara n" 28, Núcleo Rural Buriti Vermelho,
RA-Paranoá, no DF.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, toma público que recebeu do IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de poço tubular profundo, na chácara n" 20, Núcleo Rural Lamarão, RA-
Paranoá, no DF.

Brasília, 17 de fevereiro de 1998
OOSE BOAVENTURA TEIXEIRA

Assessor

AVISOS DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, toma público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA para a
atividade de perfuração de poço tubular profundo, na comunidade: Três Conquistas, RA-Paranoá. N3o foi determinado Estudo
de Impacto Ambiental.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília, torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA para a
atividade de perfuração de poço tubular profundo, na comunidade: Sarandi - RA-Planaltina. Não foi determinado Estudo de
Impacto Ambiental.

Brasília, 17 de fevereiro de 1998
JOSÉ BOAVENTURA TEIXEIRA

Assessor

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADAS DE PREÇOS N9 21 E 22/98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará as Tomadas de Preços n°s TP - 021/98 e
022/98-CAESB, como segue:
Tomada de Preços n° TP - 021/98 para prestação de serviços de recuperação e/ou transformação, por processo industrial, de
7.200 (sete mil e duzentos) hidrômetros taquimétriços, de vazão nominal de 0,75 m3/h e de 7.200 (sete mil e duzentos)
hidrômetros taquimétriços, de vazão nominal de 1,5 m3/h respectivamente, perfazendo o total de 14.400 (quatorze mil e
quatrocentos) hidrômetros. Data de realização: 13 de março de 1998, às 09:00 horas.
Tomada de Preços n" TP - 022/98 para prestação de serviços técnicos especializados de rebobinamento de motores elétricos.
Data de realização: 13 de março de 1998, às 15:00 horas.
Os editais poderão ser consultados na Tesouraria da CAESB, no Térreo do edifício Sede, localizado no Setor Comercial Sul,

TOMADA DE PREÇOS N? 3/98

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB toma público o resultado do julgamento da Tomada de Preços n° TP -
003/98-CAESB, da forma que se segue: FLUORQUÍMICA LTDA, vencedora dos item 01, com o valor total de R$ 51.408,00.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998.

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O

SECRETARIA DE TRANSPORTES

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 2/97 (*)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N.° 030.009.727/96 - PARTES: DF/ST X EUREXPRESS TURISMO LTDA. OBJETIVO : Prorrogar
por meio deste instrumento o Termo Padrão n." 002/97, celebrado em 05 de março de 1997, com vigência até
31.12.97, objetivando a prestação de serviços com fornecimento de passagens, PRAZO: ATÉ 28.10.98. DA
RATIFICAÇÃO: ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições previstas no referido contrato.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.' 8.666/93, Art. 57, inciso II VIGÊNCIA: O presente aditivo entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DA
ASSINATURA: 31.12.97. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal : HENRIQUE L. LUDUVICE, na qualidade de
Secretário de Transportes, Pela Contratada: ELIOMAR DE SOUZA NOGUEIRA, na qualidade de Diretor da
Empresa.

(*) Republicado por ter saído com incorreçao, do o r i g i n a l , no DODF n9
5, de 8.1.98, pãg. 91 .

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRAIO DA SEGUNDA APOSTILA AO CONVÉNIO N" '. 1/96
PROCESSO N6 113.001.594/85 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL e ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - ASDER/DF. - OBJETO: altera a dotação orçamentaria de
suporte da despesa para o orçamento de 1998. - DATA DA ASSINATURA: 19 02.98.

R E S U L T A D O DE JULGAMENTO DE P R O P O S T A S
TOMADA DE PREÇOS NO s/98

Tornamos público o resultado do julgamento das propostas referente a
Tomada de Preços supracitada.



N° 36 SEXTA-FEIRA, 20FEV1998 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 51

Empresa Vencedora:

- AUTO PEÇAS E ELÉTRICA UNIVERSO LTDA.

Brasília, 17 de fevereiro de 1998
SAMUEL DIAS JONIOR

Comissão Julgadora Permanente
Presidente

SECRETARIA DE AGRICULTURA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL S/A

S1A/SUL QUADRA 07 tf 100 - FONE: 363-1212
CGC (MF) N* 00.314.310/0001-80 INSCRIÇÃO NO GDF N* 07.342.783/001-53

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A - CEASA/DF
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a se realizar, cumulativamente, em sua sede
social, no SIA/SUL - Quadra 07, N* 100 - Brasília -DF, às 16:00 horas do dia 27 de fevereiro de 1998, a fim de :
A) Eleição dos membros dos Conselhos Fiscal e de Administração; B) Assuntos Gerais. Os Acionistas poderão
obter os documentos da presente Convocação na Sede Social da Empresa, no endereço supra citado.

Brasília - DF, 19 de fevereiro de 1997.

JUSMAR CHEVES
Diretor Executiva

V1CTOR FRADE ALMEIDA
Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 1/98

Processo: 050.000.017/98
Objeto: Aquisição, por item, de 800 (oitocentos) detectores para metais e 06 (seis) decibellmetros para
a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal - SSP/DF.
A CPL torna público o resultado do julgamento das documentações apresentadas a seguir:
1- Inabilitar as empresas Montaria Distribuidora Ltda por apresentar a Certidão Negativa de
Falência/Concordata, e Certidão Negativa da Fazenda Estadual vencidas, e não apresentar Inscrição
Estadual, e a empresa Mineoro Indústria Eletrônica Ltda por não apresentar prova de regularidade
relativa ao FGTS.
2 - habilitar as demais empresas concorrentes no certame.

BrasTlia, 19 de fevereiro de
FERNANDO CÉSAR NEVES
Presidente da CPL

1998

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE RETIFICACÃO
CONCORRÊNCIA N<? 4/97

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de preparação, digitação e conferência de
dados, para atender todo Detran/DF. A CPL do DETRAN/DF comunica aos interessados em participarem da
licitação em epígrafe, a seguinte alteração:
Capítulo m - Da Proposta - item 3.3 - alínea "b"
Onde se Lê: Prazo de Execução: 24 (vinte e quatro) meses...
Leia-se: Prazo de Execução: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato.
Capítulo VII - Do Contrato - subitem 7.4
Onde se lê: O prazo de execução será de 24 (vinte e quatro) meses...
Leia-se: O prazo de execução será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.
Nova data de abertura: 25 de março de 1998, às 14:30 (quatorze horas e trinta minutos)

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 1998

RÉGIS OTÁVIO RAMOS DE LIMA
Presidente Substituto da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 1/98

Objeto: Aquisição de material gráfico e formulário continuo. A Comissão Permanente de Licitação do Detran/DF
comunica que o resultado de julgamento encontra-se afixado no quadro de aviso desta CPL.

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 1998
RÉGIS OTÁVIO R DE LIMA
Presidente-Substituto da CPL

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO

NÚMERO: 98NE00075 DATA DA EMISSÃO: 10/02/98 PARTES: UNIDADE GESTORA: Policia Civil do Distrito
Federal CREDOR: INFRAERO - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária PROCESSO N°: 052-000.075/98.
EVENTO: 400091. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE
DE RECURSO: 130000004 NATUREZA DA DESPESA: 349039 MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação com fulcro no Art. 24 inciso II da Lei N° 8.666/93. VALOR: R$ 300,00 ESPECIFICAÇÃO: Despesas com
pagamento de tarifas de armazenagem e de capatazia, referente a mercadorias importadas no decorrer do presente exercício
financeiro. PRAZO: até 31 de dezembro de 1998.

NÚMERO: 98NE00076 DATA DA EMISSÃO: 10/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: INFRAERO - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária PROCESSO N°: 052-000.075/98.
EVENTO: 400092. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE
DE RECURSO: 130000004. NATUREZA DA DESPESA: 349039 MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação com fulcro no Art. 24 inciso II da Lei N" 8.666/93. EMPENHO ORIGINAL 98NE00075. VALOR: R$ 850,00.
ESPECIFICAÇÃO: Despesas com pagamento de tarifas de armazenagem e de capatazia. referente a mercadorias importadas
no decorrer do presente exercício financeiro. PRAZO: até 31 de dezembro de 1998.

NÚMERO: 98NE00078 DATA DA EMISSÃO: 11/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense. PROCESSO N°: 052-000.074/98 EVENTO: 400091.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE DE RECURSO:
130000004. NATUREZA DA DESPESA. 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
fundamentada nos termos do artigo 24, inciso II da Lei n" 8.666/93 VALOR R$ 800,00. ESPECIFICAÇÃO: Taxa de
liberação de conhecimento aério e frete, referente a mercadorias importadas. PRAZO: até 31 de dezembro de 1998.

NÚMERO: 98NE00079 DATA DA EMISSÃO: 11/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal CREDOR: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense. PROCESSO N": 052-000.074/98 EVENTO: 400091.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO. 06007002185010001. FONTE DE RECURSO:
130000004. NATUREZA DA DESPESA: 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação
fundamentada nos termos do artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. EMPENHO ORIGINAL: 97NE00078. VALOR: R$
200,00. ESPECIFICAÇÃO: Taxa de liberação de conhecimento aério e frete, referente a mercadorias importadas. PRAZO:
até 31 de dezembro de 1998.

NÚMERO: 98NE00070. DATA DA EMISSÃO: 09/02/97. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal CREDOR: Petrobras Distribuidora S/A. PROCESSO N": 052.003.252/97 EVENTO: 400091. UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE DE RECURSO: 130000004.
NATUREZA DA DESPESA: 349030 MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação com fulcro no
Inciso VII do Artigo 24 da Lei N° 8.666/93 VALOR R$ 1.000,00. ESPECIFICAÇÃO: Fornecimento de querosene de
aviação QAV-1. PRAZO: até 31 de dezembro de 1998.

NÚMERO: 98NE00082 DATA DA EMISSÃO: 17/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: Mobilei S.A. Telecomunicações PROCESSO N°: 050-003.305/95. EVENTO: 400092. UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE DE RECURSO: 130000004
NATUREZA DA DESPESA: 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Tomada de Preço n" 052/95-CPL/SSP
EMPENHO ORIGINAL: 98NE00019. VALOR: R$ 4.055,00. ESPECIFICAÇÃO: Locação e Manutenção preventiva e
corretiva de 130 aparelhos receptores pessoais de mensagens BIP. PRAZO: até 30 de junho de 1999.CIVTL DO DISTRITO
FEDERAL

NÚMERO: 98NE00083 DATA DA EMISSÃO: 17/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: ECT-Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. PROCESSO N°: 050-000.002/96 EVENTO: 400092.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE DE RECURSO:
130000004. NATUREZA DA DESPESA: 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Inexigível nos termos do
capai do art. 25 da Lei 8.666/93.. EMPENHO ORIGINAL: 98NE00017. VALOR: R$ 1.500,00. ESPECIFICAÇÃO: Serviços
postais e telegráficos, venda de selos, aluguel de caixa postal, carga em máquina franqueadora é envelope caixa de SEDEX
PRAZO: até 02 de janeiro de 2001.

NÚMERO:98NE00084.DATA DA EMISSÃO: 17/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito Federal.
CREDOR: Coral Serviços de Refeições Industriais Ltda. PROCESSO N": 050-002.887/95. EVENTO: 400092. UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001 FONTE DE RECURSO: 130000004.
NATUREZA DA DESPESA: 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Concorrência n° 011/95-CPL/SSP.
EMPENHO ORIGINAL: 98NE00016. VALOR: R$ 199.200,00, ESPECIFICAÇÃO: Fornecimento de alimentação preparada
(desjejum, almoço, jantar e lanche) em 1998 PRAZO: Até 31 de agosto de 1999.

NÚMERO: 98NE00085 DATA DA EMISSÃO: 17/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: Dinâmica Serviços Especializados Ltda. PROCESSO N": 050-002.888/95. EVENTO: 400091.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE DE RECURSO:
130000004 NATUREZA DA DESPESA: 349039 MODALIDADE: Estimativo LICITAÇÃO: Concorrência n° 010/95-
CPL/SSP. EMPENHO ORIGINAL: 98NE00015. VALOR: R$ 253.300,00. ESPECIFICAÇÃO: Serviço de Limpeza,
conservação e manutenção de jardins, com fornecimento de todos materiais de consumo e equipamentos necessários.PRAZO:
até 31 de agosto de 1999.

NÚMERO: 98NE00086. DATA DA EMISSÃO: 17/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal CREDOR: OSM Consultoria e Sistemas. PROCESSO N": 052-000.196/98. EVENTO: 400091. UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 24105 PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE DE RECURSO: 130000004.
NATUREZA DA DESPESA: 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Inexigível, nos termos do artigo 25. inciso
I, da Lei n° 8.666/93. VALOR: R$ 2.000,00. ESPECIFICAÇÃO: Manutenção do sistema integrado de gestão de pessoal -
SIGESP. PRAZO: até 31 de dezembro de 1998.

EXTRATOS DE ANULAÇÍO NOTA DE EMPENHO

NUMERO: 98NE00074 DATA DA EMISSÃO: 10/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Policia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: INFRAERO - Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária. PROCESSO N°: 052-000 075/98
EVENTO: 400093. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001. FONTE
DE RECURSO: 130. NATUREZA DA DESPESA: 349039 MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de
Licitação com fulcro no Art. 24 inciso II da Lei N° 8.666/93. VALOR: R$ 300,00 ESPECIFICAÇÃO: Despesas com
pagamento de tarifas de armazenagem e de capatazia, referente a mercadorias importadas no decorrer do presente exercício
financeiro PRAZO: até 31 de dezembro de 1998.

NUMERO: 98NE00077 DATA DA EMISSÃO: 11/02/98. PARTES: UNIDADE GESTORA: Polícia Civil do Distrito
Federal. CREDOR: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense PROCESSO N": 052-000.074/98 EVENTO 400093
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 24105. PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002185010001 FONTE DE RECURSO
130000004. NATUREZA DA DESPESA: 349039. MODALIDADE: Estimativo. LICITAÇÃO: Dispensa de Ucitação
nindamentada nos termos do artigo 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. EMPENHO ORIGINAL: 97NE0003I. VALOR: R$
800.00 ESPECIFICAÇÃO: Taxa de liberação de conhecimento aério e frete, referente a mercadorias importadas PRAZO
até 31 de dezembro de 1998
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POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
EDITAL N" 51, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POL1CIAL-MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

O DIRKTOK DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 02-DP/PMDF-95, publicado no DODF n" 240, de 14
DEZ9S e dando cumprimento a determinação judicial expedida pelo Exm° senhor Juiz de Direito da l" Vara
da Fazenda Pública do Distrito Federal, resolve:

1) Tomar público que o candidato AIRTON LIMA DA ROCHA, insc. 04.766, cias. 4.091° lugar, realizou à
Avaliação Psicológica, conforme previsto no subitem 6.4 do edital normativo do concurso;

2) Convocar o citado candidato, para a partir da publicação do presente edital, até o dia 20FEV98, no horário de
08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto na quarta-feira, quando o
horário será de 08:00 às 12:00 horas, comparecer na Seção de Recrutamento e Seleção da Diretoria de Pessoal
(DP/5), sito no Anexo do Quartel do Comando Geral, no Setor Policial Sul, a fim de receber, preencher e restituir,
no período acima mencionado, a Ficha de Investigação Social e Funcional, conforme previsto no subitem 7.2 do
edital normativo do concurso.

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM

* interino

EDITAL N° 52, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n" 02-DP/PMDF-95, publicado no DODF n" 240, de 14
DEZ95, resolve:

1) Tornar público que o candidato AFONSO CLÁUDIO FERREIRA, insc. 00.845, cias. 3.541° lugar, realizou à
Avaliação Psicológica, conforme previsto no subitem 6.4 do edital normativo do concurso;

2) Convocar o citado candidato, para a partir da publicação do presente edital, até o dia 20FEV98, no horário de
08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto na quarta-feira, quando o
horário será de 08:00 às 12:00 horas, comparecer na Seção de Recrutamento e Seleção da Diretoria de Pessoal
(DP/5), sito no Anexo do Quartel do Comando Geral, no Setor Policial Sul, a fim de receber, preencher e restituir,
no período acima mencionado, a Ficha de Investigação Social e Funcional, conforme previsto no subitem 7.2 do
edital normativo do concurso.

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM
' Interino

de Aptidão Física, conforme previsto no subitem 8.5.2 do edital normativo do concurso, tendo sido considerado
INAPTO, e em consequência, manter na condição de ELIMINADO do concurso.

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM
Interino

EDITAL N° 56, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS POLICIAIS-

MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFOPM/98.

O Diretor de Pessoal da Policia Militar do Distrito Federal no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
constante no Edital n° 080 - DP/PMDF - 97 (edital normativo do concurso), publicado no DODF n° 065, de
07ABR97 e em cumprimento à determinação judicial expedida pelo Exm° Senhor Juiz de Direito da 2a Vara da
Fazenda Pública do Distrito Federal, resolve:

Tornar público que o candidato JOÃO EVANGELISTA NASÁRIO DE AQUINO, insc. 07.298-2, cias. 59°
lugar, realizou o Teste de Aptidão Física, conforme previsto no subitem 8.5.2 do edital normativo do concurso,
tendo sido considerado APTO.

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM
Interino

EDITAL N° 58, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
POLICIAIS-MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFOPM/98.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 080-DP/PMDF-97 (edital normativo do
concurso), publicado no DODF n° 065, de 07ABR97, resolve:

Convocar os candidatos aprovados na l' fase - Prova de conhecimentos, realizada em 09, 10 e
11JTJN97, através do 2° Vestibular/97, na Universidade de Brasília - UnB, conforme relação publicada
no DODF n° 220 de 14NOV97, os candidatos masculinos de classificação 153° à 169° lugar inclusive, e,
o candidato feminino 16° lugar, para a partir da data de publicação deste até 27FEV98, no horário de
08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, exceto na quarta-feira,
quando o horário será de 08:00 às 12:00 horas, comparecer na Seção de Recrutamento e Seleção da
Diretoria de Pessoal (DP/5), sito no Setor Policial Sul, munido de cédula de identidade, a fim de
apresentar documentação comprobatória de que o candidato preenche os requisitos exigidos pelo item
"3 - DOS REQUISITOS", do edital normativo do concurso, com o objetivo de preencher as vagas
decorrentes da eliminação de candidatos, levado a efeito através do edital n° 050, publicado no DODF n"
35 de 19FEV98, conforme previsto no subitem 11.4 do edital normativo do concurso.

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM
Interino

EDITAL N° 53, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998

CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-MILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 02-DP/PMDF-95, publicado no DODF n° 240, de 14
DEZ95 e dando cumprimento a determinação judicial, expedida pelo Exm° senhor Juiz de Direito da 6" Vara
da Fazenda Pública do Distrito Federal, resolve:

1) Tomar público que o candidato FRANCISCO ÉLITO JOSINO DO AMARAL, insc. 15.779, cias. 2.823°
lugar, realizou à Avaliação Psicológica, conforme previsto no subitem 6.4 do edital normativo do concurso;

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM
Interino

EDITAL N" 54, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-MU 'TAR DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n° 02-DP/PMDF-95, publicado no DODF n° 240, de 14
DEZ95 e dando cumprimento à determinação judicial, expedida pelo Exm°. Senhor juiz de Direito da 7* Vara
da Fazenda Pública do Distrito Federal, resolve:

1) Tomar público que o candidato JÂNIO RODRIGUES DE FREITAS, insc. 06.102, cias. 2436° lugar, foi
submetido a uma nova reavaliação do exame médico l" fase, sendo mantido o diagnóstico anterior INAPTO.

2) Em consequência, manter a condição de ELIMINADO do certame, o candidato acima mencionado, conforme
previsto nos itens 01 e 10 do Anexo I, do edital normativo do concurso

FRANCISCO EUDES SILVEIRA VARELA - TC QOPM
Interino

EDITAL N° 55, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS POLICIAIS-

MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFOPM/98.

O Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
constante no Edital n° 080 - DP/PMDF - 97 (edital normativo do concurso), publicado no DODF n° 065, de
07ABR97 e em cumprimento à determinação judicial expedida pelo Exm° Senhor Juiz de Direito da 7* Vara da
Fazenda Pública do Distrito Federal, resolve:

Tomar público que o candidato BRAÚLIO DE SOUZA BESSA, insc. 02.025-7, cias. 30° lugar, realizou o Teste

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 8/98

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação- CPL- da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito
Federal, toma público o resultado das LicitaçSo, da forma que se segue:

- EIZERRA E GEBRJM LTDA: item n° 02, no valor de R$ 4,50(quatro reais e cinquenta centavos)

- PROMOFOTO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA: itens n°s: 01 e 3 a 9, no valor de R$
24.65<vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Brasília, 19 de fevereiro de 1998

CLÁUDIO RIBEIRO SANTANA
Pres iden te da CPL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

EDITAL N° 2. DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998
FILMES LONGA METRAGEM
ÍELAÇÃO DOS SELEC1ONADOS

A Fundação Cultural do Distrito Federal - FCDF, comunica o resultado
da seleção do Edital de Patrocinio de Filmes de Longa Metragem:
-"BRAVA GENTE BRASILEIRA" da Taiga Filmes e Video e diretora Lúcia Mu-
rat, com o valor de R$60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS);
-"O TRONCO" da Raiz Produções e diretor João Batista de Andrade, com o
valor de R$125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS);
-"HERÓI BANDIDO" da R.F. Cinema e TV e diretor Reginaldo Farias, com o
valor de R$125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS);
-"O CASAMENTO DE LOUISE" de B.P.P. Produções Audiovisuais e diretora
Betse de Paula, com o valor de R$125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL
REAIS);
-"BARRA 68" da M. Caldas Cinevideo e diretor Vladimir Carvalho, com o
valor de R$110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS);
-"CONSPIRAÇÃO DO SILÊNCIO" de Ronaldo Duque e Associados e diretor Ro-
naldo Duque, com o valor de R$125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL
REAIS);
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-"ATLÂNTICO NEGRO" da Video Cinegrafia e diretor Renato Barbieri, com
o valor de R$55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL REAIS);
-"NO CORAÇÃO DOS DEUSES" da Aquarela Produções e diretor Geraldo Mora-
es, com o valor de R$75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS);
-"IMPÉRIOS DO PRAZER" da Itaunas Produções e diretor Joel Barcelos,
com o valor de R$100.000,00 (CEM MIL REAIS).

NILSON RODRIGUES DA FONSECA
Diretor

do Instituto, no SCEN Trecho 03, Lotes IA e 1B, os Relatórios de Julgamento da proposta relativa ao
Convite N° 01/98, referente a contratação de firma especializada para prestar assitência técnica corretiva
em equipamentos de informática e outros pertencentes ao acervo patrimonial do Instituto, durante o
exercício de 1998.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998.

AIRTON TOMÉ JÚNIOR
Presidente da CPL

EDITAL tf 3, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998
FILMES LONGA METRAGEM

RELAÇÃO DOS SELECIONADOS

A Fundação Cultural do Distrito Federal - FCDF, comunica o resultado
da seleção do Edital de Patrocínio de Filmes de Curta Metragem:
-"MINHA VIOLA E SEU ZÉ COCO DO RIACHÃO" de Waldir Pina, com o valor de
R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) - 35mm;
-"O SURFISTA INVISÍVEL" de Juliana Mundim, com o valor de R$40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) - 35mm;
-"TEPÊ" de José Eduardo Belmonte, com o valor de R$40.000,00 (QUARENTA

MIL REAIS) - 35mm;
-"O SOM, AS MÃOS E O TEMPO" de Marcos Mendes, com o valor de
R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) - 35mm;
-"O JARDINEIRO DO TEMPO" de Mauro Giuntini, com o valor de R$40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) - 35mm;
-"O COMENDADOR" de Armando Lacerda, com o valor de R$40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) - 35mm;
-"PAU BRASIL" de António Martin, com o valor de 'R$40.000,00 (QUARENTA
MIL REAIS) - 35mm;
-"A DANÇA DA ESPERA" de André Nascimento, com o valor de R$20.000,00
(VINTE MIL REAIS) - 16 mm;
-"SINISTRO" de Renê Sampaio, com o valor de R$20.000,00 (VINTE MIL
REAIS) - 16mm;
-"O ENCONTRO DO CEGO ADERALDO COM ROBERT JOHNSON" de Bruno Freitas,
com o valor de R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) - 16mm.
- Nenhum projeto de Video foi selecionado pelo Edital de Patrocínio de
Filmes de Curta Metragem.

NILSON RODRIGUES DA FONSECA
Diretor

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA POBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL convida a
todos os interessados para Audiência Pública para a apresentação e discussão do Estudo Prévio de Impacto Ambiental/EPIA e
seu respctivo Relatório de Impacto Ambienlal/RIMA para o CONDOMÍNIO RURAL CHÁCARAS SAN FRANCISCO.

DATA DA REALIZAÇÃO : 19 de março de 1998
HORÁRIO : 09 : 00 horas
LOCAL : CONDOMÍNIO RURAL CHÁCARAS SAN FRANCISCO (RODOVIA BR - 251 - Km 16

ENTRADA À ESQUERDA) CONJUNTO "B" LOTE 33 SANTA MARIA/DF.

Informa, ainda que o EPIA/RIMA está a disposição do público para consulta até a data de realização da audiência,
nesta Secretaria, localizada no SEPN QD 511 Bloco "A" Ed. Bittar II - Brasília DF. CEP 70.750-901 (1° andar, Serviço de
Documentação Técnica/Biblioteca), no horário de 14:30 às 18:30 horas.

(DAR R$ 133,50- 3)

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
convida a todos os interessados para a Audiência Pública para apresentação e discussão do Estudo Prévio de Impacto
Ambiental/EPIA e seu respectivo Relatório de Impacto ambiental/RIMA para CIPLAN - Cimento Planalto S.A.

DATA DA REALIZAÇÃO: 19 de março de 1998
HORÁRIO: 19 horas
LOCAL: GRÉMIO RECREATIVO E ESPORTIVO PLANALTO (RODOVIA DF - 205 Km 2,7

FERCAL)

Informa, ainda, que o EPIA/RIMA está a disposição do público para consulta até a data de realização da
audiência , nesta Secretaria, localizada no SPEN QD. 511 Bloco A Ed. Bittar II - Brasília-DF. Cep: 70.750-901 ( 1° andar.
Serviço de Documentação Técnica/Biblioteca), no horário de 14:30 às 18:30 horas.

• (DAR R$ 133,50-3)

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL
convida a todos os interessados para a Audiência Pública para apresentação e discussão do Estudo Prévio de Impacto
Ambiental/EPIA e seu respectivo Relatório de Impacto ambiental/RIMA para Cimento Tocantins S.A.

JATA DA REALIZAÇÃO: 21 de março de 1998
HORÁRIO: 09 horas
LOCAL: CENTRO DE ENSINO PRIMEIRO GRAU FERCAL, RODOVIA DF 205, KM 01-

OESTE, COMUNIDADE FERCAL I, SOBRADINHO -DF
Informa, ainda, que o EPIA/RIMA está a disposição do público para consulta até a data de realização da

audiência, nesta Secretaria, localizada no SPEN QD. 511 Bloco A Ed. Bittar II - Brasília-DF, Cep: 70.750-901 ( l" andar,
Serviço de Documentação Técnica/Biblioteca), no horário de 14:30 às 18:30 horas.

( D A R R$133,50-3)
FRANCISCO DANTAS

Secretário

INSTITUTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N0.. 1/98

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se afixado no Quadro de Avisos

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO N." 16/98

PROCESSO N": 094.000.975/97. PARTES: SLU/DF e PNEUS J. MACEDO LTDA. OBJETO: Fornecimento de câmaras-
de-ar e válvulas pneumáticas, novas, correspondentes aos itens 26. 39. 40, 41. 42 e 43 do ato convocatório. FUNDAMENTO
LEGAL: Concorrência n.° 02/97-CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31/12/1998. contado da sua assinatura. VIGÊNCIA: 2/2/1998.
data da assinatura. VALOR TOTAL: RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT
10060032520790001. NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: RS 1.090.00 (um mil e noventa reais),
conforme N.E. a.° 119/98-SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de
empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF. sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS:
Pelo SLU/DF. LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, JOSÉ CABRAL DE MACEDO.
Sócio-proprietário.

EXTRATO DO CONTRATO N ° 17/98 .
PROCESSO N.°: 094 000 975/97. PARTES: SLU/DF e HC PNEUS S.A. OBJETO: Fornecimento de pneus radiais,
novos, correspondentes aos itens 13 e 14 do ato convocatório FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n." 02/97-CPL-
SLU/DF. PRAZO: Até 31/12/1998. contado da sua assinatura. VIGÊNCIA: 2/2/1998. data da assinatura. VALOR TOTAL:
RS 7.700.00 (sete mil e setecentos reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 10060032520790001. NATUREZA
DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: RS 1.300.00 (um mil e trezentos reais), conforme N.E. n.° 122/98-
SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus
registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF. sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF. LUCIANO
SALES OLIVEIRA. Diretor-Geral; e. pela CONTRATADA. RAIMUNDO NONATO DE VASCONCELOS. Procurador

EXTRATO DO CONTRATO N." 18/98
PROCESSO N.°: 094000.975/97. PARTES: SLU/DF e RECAPAGEM ROYAL LTDA. OBJETO: Fornecimento de pneus
comuns e válvulas pneumáticas, novos, correspondentes aos itens 03. 44, 46. 47 e 48 do ato convocatório FUNDAMENTO
LEGAL: Concorrência n." 02/97-CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31/12/1998, contado da sua assinatura. VIGÊNCIA: 2/2/1998,
data da assinatura. VALOR TOTAL: RS 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: PT 10060032520790001. NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: RS 2.790,00 (dois
mil. setecentos e noventa reais), conforme N.E. n.° 124/98-SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor tolal.
serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF. sob a forma de
apostilamento SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA.
LUZIA APARECEIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES. Procuradora.

EXTRATO DO CONTRATO N ° 19/98
PROCESSO N": 094.000.975/97. PARTES: SLU/DF e COMERCIAL OK BENFICA DE PNEUS LTDA. OBJETO:
Fornecimento de pneus comuns e radiais, novos, correspondentes aos itens 06. 07. 10. 15, 16 e 17 do ato convocatório.
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n." 02/97-CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31/12/1998, contado da sua assinatura.
VIGÊNCIA: 2/2/1998. data da assinatura. VALOR TOTAL: RS 697.000.00 (seiscentos e noventa e sete mil reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 10060032520790001. NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPE-
NHADO: RS 116 000.00 (cento e dezesseis mil reais), conforme N.E. n.° 126/98-SLU/DF. Os recursos complementares, até o
limite do valor total, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob
a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF. LUCIANO SALES OLIVEIRA. Diretor-Geral; e, pela
CONTRATADA. CLEÔMENES PATRÍCIO. Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 20/98
PROCESSO N.°: 094.000.975/97. PARTES: SLU/DF e GERARDO BASTOS S/A PNEUS E PEÇAS OBJETO:
Fornecimento de pneus comuns, câmaras-de-ar e protetores. novos, correspondentes aos itens 01, 02, 08, 09, 11. 18, 19. 20.
22, 23, 25, 27, 28. 29, 30, 31, 32, 34, 35, 36. 37 e 38 do ato convocatório. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n." 02/97-
CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31/12/1998. contado da sua assinatura. VIGÊNCIA: 2/2/1998. data da assinatura. VALOR TO-
TAL: RS 120.050.00 (cento e vinte mil e cinquenta reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 10060032520790001.
NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: RS 20.000.00 (vinte mil reais), conforme N.E. n.» 127/98-
SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus
registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF. sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF. LUCIANO
SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, FERNANDO CABRAL VIANA. Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N." 21/98
PROCESSO N °: 094.000.975/97. PARTES: SLU/DF e PNEUTOP ABOUCHAR LTDA. OBJETO: Fornecimento de pneus
radiais e câmaras-de-ar. novos, correspondentes aos itens 12 e 21 do ato convocatório. FUNDAMENTO LEGAL:
Concorrência n." 02/97-CPL-SLU/DF PRAZO: Até 31/12/1998, contado da sua assinatura. VIGÊNCIA: 2/2/1998. data da
assinatura. VALOR TOTAL: RS 12.600.00 (doze mil e seiscentos reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT
10060032520790001. NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: RS 2 100.00 (dois mil e cem reais),
conforme N.E n.° 130/98-SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de
empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF. sob a forma de apostilamento SIGNATÁRIOS:
Pelo SLU/DF. LUCIANO SALES OLIVEIRA. Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, CASIMIRO MENDES ARAÚJO.
Gerente de Vendas ao Governo.

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 1/98

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Serviço de Limpeza

Urbana do Distrito Federal, torna Público para conhecimento de quem de

direito, que o resultado da licitação em referência, encontra-se

afixado no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação do

SLU/DF, localizado no 2° andar do Edifício Lex, SEP/Sul, Entrequadras
702/902, Bloco "A", Brasília - DF.

ABERTURA REALIZADA EM: 26/01/98 às 9:30 horas

OBJETO: Fornecimento de aproximadamente, 350 (trezentos e cinquenta)

toneladas de cal hidratada, mediante formalização de contrato.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998.

A COMISSÃO
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

A V I S O DE C O N C E S S Ã O DE T E R R E N O N9 7 / 9 8

Por Decisão da Diretoria Colegiada da TERRACAP, foi aprovada a concessão do terreno das seguintes
Empresas: THELMA REGINA DE MIRANDA PASSAGLIA - ME, CGC 02.003.770/0001-13, Lote 24,
Conjunto 'T, QE 40, localizado no SRIA Guará D - DF, Processo n" 160.000.372/92, Decisão n° 084 -
DIRET; RAIMUNDO NONATO LIMA - ME, CGC 72.626.823/0001-38, Lote 04, Conjunto "B", da
Quadra 02, localizado no Setor de Desenvolvimento Económico "M" Norte de Taguatinga - DF,
Processo n° 160.002 826/94, Decisão n° 087 - DIRET; ROBIN - MECÂNICA LANTERNAGEM E
PINTURA LTDA - ME, CGC 38.054.367/0001-60, Lote 07, da Quadra 12, localizado no Setor de
Expansão Económica de Sobradinho - DF, Processo n° 160.002.780/94, Decisão n" 091 - DIRET,
MACIEL MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA - ME, CGC 72 623.515/0001-59, Lote 05, da
Quadra 11, localizado no Setor de Expansão Económica de Sobradinho - DF, Processo n°
160.000026/95, Decisão n° 093 - DIRET; DISTAK AUTO PEÇAS LTDA - ME, CGC
33.504.689/0001-40, Lote 01, da Quadra 03, localizado no Setor de Expansão Económica de Sobradinho
- DF, Processo n° 160.001.271/94, Decisão n° 090 - DIRET, BRAZ & PAURILIO LTDA - ME, CGC
72.576.101/0001-16, Lote 29, Conjunto "A", da Quadra 03, localizado no Setor de Desenvolvimento
Económico "M" Norte de Taguatinga - DF, Processo n° 160.000.235/96, Decisão n° 088 - DIRET; M. S.
BASTOS - ME, CGC 38 077.269/0001-49, Lote 05, da Quadra 01, localizado no Setor de Expansão
Económica de Sobradinho - DF, Processo n° 160.002.103/94, Decisão n" 085 - DIRET, GENI ALVES
DE MORAES - ME, CGC 37.986.288/0001-25, Lote 03, Conjunto "K", QE 40, localizado no SRIA
Guará II - DF, Processo n° 160.000.430/93, Decisão n" 094 - DIRET, PROCASA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA - ME, CGC 33.441.585/0001-34, Lote 33, da Quadra 02, localizado no Setor de
Expansão Económica de Sobradinho - DF, Processo n° 160.000.083/95, Decisão n° 089 - DIRET;
MADEPA MADEIREIRA PARÁ - COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E INDÚSTRIA LTDA, CGC
72.608 037/0001-08, Lote 11, da Quadra 11, localizado no Setor de Expansão Económica de Sobradinho
- DF, Processo n° 160.000 081/96, Decisão n° 086 - DIRET, ALTO LANTERNAGEM E PINTURA
RBM LTDA - ME, CGC 72.607.955/0001-12, Lote 28, da Quadra 11, localizado no Setor de Expansão
Económica de Sobradinho - DF, Processo n" 160.002.430/94, Decisão n° 092 - DIRET. A inexigibilidade
de licitação para outorga de contrato de concessão de direito real de uso com opção de compra em favor
da firma, está em conformidade com as Leis n™ 289/92 e 409/93, na forma do Parecer n" 028/95-
GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal

Brasília, 19 de fevereiro de 1998.

JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS
Presidente

A V I S O D E C O N C O R R Ê N C I A P O B L I C A
EDITAL NQ 3 /98

IMÓVEIS '

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa Pública, vinculada à
Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal, leva ao conhecimento dos
interessados que promoverá licitação pública em 25 DE MARÇO DE 1998, para venda de lotes
destinados a Comércio em geral, Residência, Clínica Médica, Habitação Coletiva, Prestação de Serviços,
Indústria em geral, Templo e outros situados no Plano Piloto e Cidades Satélites, obedecidas as
condições do Edital 03/98-Imóveis, cujos exemplares e formulários de propostas de compra poderão ser
obtidos nas Agências do BRB - Banco de Brasília S/A., nas Administrações Regionais e na Sede da
TERRACAP, localizada no SAM, Bloco 'T" (próximo ao Palácio do Buriti). O depósito da caução
poderá ser feito até o dia 24.03.98, nas Agências do BRB - Banco de Brasília S/A. As propostas de
compra deverão ser entregues entre 9 e 10 horas do dia 25.03.98, no Auditório do Edifício Sede da
Companhia e sua abertura se dará após o encerramento da primeira etapa dos trabalhos (recebimento das
propostas). Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: (061) 216.6132, 223.8779,
226.9156 ou Telefone/FAX: 325.8015, ou pessoalmente na Sede da TERRACAP, sala 312, no horário
comercial.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998.
GERALDO RODRIGUES SOARES

Comissão Permanente de Licitação de Imóveis
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 5/98
Tipo: Técnica e Preço

destinada a Contratação de
Serviços Técnicos, objetivando a elaboração do Projeto Urbanístico para a Avenida Comercial do
Cruzeiro - DF., sob o Regime de Empreitada por Preço Global. Comunicamos às empresas interessadas
que o recebimento das propostas será realizado das 15h:00m às 15h: 15m, (quinze horas às quinze horas e
quinze minutos), do dia 25 de março de 1998, no Auditório Engenheiro NID DUTRA D'AMORIM, sito
no andar térreo do Edifício Sede da TERRACAP, localizado no SAN, BLOCO 'T", (próximo ao Anexo
do Palácio do Buriti) O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço acima, no
Subsolo, Sala 09, Fone: 225.4601 e 216.6149. O valor dos custos reprográficos do Edital é de R$ 10,00
(dez reais).

B r a s T l i a , 19 de f eve re i r o de 1998
C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Õ E S

A V I S O D E R E T I F I C A C A O

CONCORRÊNCIA POBLICA N9 2/98

A Comissão Especial de Licitação da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP leva ao
conhecimento dos interessados que se encontra à disposição, no Edifício Sede da
TERRACAP, Setor de Administração Municipal, Bloco "F", 4° andar, na SEPRO/DITEC,

Brasília - DF, no horário comercial das 09:00 às 11.30 horas, cópia da Errata do Edital da
Concorrência Pública N° 02/98, a ser realizada em 03/03/98.

Brasília-DF, 18 de fevereiro de 1998.

A C O M I S S Ã O

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

E X T R A I O DE C O N T R A T O

EMPRÉSTIMO NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE DIFUSÃO TECNOLÓGICA PARA CONSTRUÇÃO
DE HABITAÇÃO DE BAIXO CUSTO - PROTECH.

CONTRATANTES : CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF.
PROCESSO N° : 102-127751/98. VIGÊNCIA : Indeterminada. VALOR: R$ 1.148.382,78 (num milhão, cento e quarenta
e oito mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos). OBJETO : Implantação de Vila Tecnológica do Distrito
Federal, localizada na Região Administrativa do GUARÁ-RAX compreendo a construção de unidades habitacionais em
sistemas construtivos diferenciados com tecnologia apropriada

EXTRATO DO CONVÉNIO N9 142/97

CONVENENTES: Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP e Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDHAB-DF. PROCESSO N° 102-127751/98. PRAZO: 10 anos. OBJETO: Implementação do Programa de Difusão
de Tecnologia para construção de habitações de Baixo Custo PROTECH.

EXTRATO DE REPASSE

CONTRATO DE REPASSE MPO/CAIXA N° 44634-44/97
CONTRATANTES: UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA CADCA ECONÓMICA FEDERAL E GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, COMO INTERVENIENTE EXECUTOR O INSTTnjTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF.
Processo n* EN 110.1.2.44634-44/97
VIGÊNCIA: 374 dias
VALOR : R$ 788.556,76 (Setecentos e oitenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e seis centavos).
OBJETO : Construção de 244 unidades habitacionais através do fornecimento de bolsa de materiais, na cidade satélite de
Riacho Fundo II, objeto do Programa Habitar - Brasil
Fonte de Recursos - Ministério do Planejamento e Orçamento

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

R E S U L T A D O S DE J U L G A M E N T O S
C O N V I T E N9 4 /98

PROCESSO N° : 030.000.311/98
OBJETO : Serviço de Manutenção de Máquinas de Escrever e Calcular
A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal -IPI
toma público a todos os interessados que após análise das propostas relativas ao processo licttatório em epígrafe,
julgou vencedora a firma: KMW Informática Ltda no valor de R$ 39,00 (Trinta e nove reais) mensais.

CONVITE N° 5/98

PROCESSO N° : 030.00O.899/98
OBJETO : Serviço de Manutenção de Equipamentos de Informática
A Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal -IPDF
toma público a todos os interessados que após análise das novas propostas relativas ao processo licitatório em
epígrafe, em conformidade com o Ait. 48 inciso II da Lei 8.666/93, resolveu desclassificar todas as propostas, por
estarem com preços manifestadamente superior ao estimado.

Brasília, 19 de fevereiro de 1996.
MARIA SALETE ATAIDE BRAGA

Pres iden te da CPL

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
E X T R A T O S DE C O N T R A T O S

Espécie: contrato n° 04/98 - Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: JMP -
Veículos Peças e Serviços Ltda. - Objeto: prestação de serviços de manutenção, com fornecimento de
peças e acessórios originais, de veículos da marca Volkswagen. - Processo n° 4981/97 - Licitação:
Convite n° 68/97 - Vigência: 18.02.98 até 31 12.98 - Valor: R$ 10 000,00 (dez mil reais) - Unidade
orçamentaria: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Classificação orçamentaria: 349030 - Material de
Consumo e 349039 - Outros Serviços de Terceiros - PJ - Fonte de recursos: 100 - ordinário não
vinculado - Número das notas de empenho: 079/98 (R$ 5.000,00) e 080/98 (R$ 5.000,00) - Data da
assinatura: 18 02.98 - Assinam: pela contratante, Sr José Geraldo de Lana Torres, pela contratada, Sr.
Ivanildo Jorge Bertoloto.

Espécie: contrato n° 05/98 - Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Orca-
Veiculos Ltda. - Objeto: prestação de serviços de manutenção, com fornecimento de peças e acessórios
originais, de veículos da marca General Motors - Processo n" 4981/97 - Licitação: Convite n° 68/97 -
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Vigência: 18.02.98 até 31.12.98 - Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) - Unidade orçamentaria: Tribunal
de Contas do Distrito Federal - Classificação orçamentaria: 349030 - Material de Consumo e 349039 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ - Fonte de recursos - 100 - ordinário não-vinculado - Número das
notas de empenho: 077/98 (R$ 5.000,00) e 078/98 (R$ 5.000,00) - Data da assinatura: 18.02.98 -
Assinam: pela contratante, Sr. José Geraldo de Lana Torres, pela contratada, Sr. António Augusto
Limeira Mena Barreto.

INEDITORJAIS

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PROJETO
LÚCIO COSTA GUARÁ I

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

FENATAC - FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS

CGC/MF: 52.803.996/0001-77
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital ficam convocados os Membros da Diretoria da Federação Interestadual das Empresas de
Transportes de Cargas - FENATAC, para participarem da Reunião Extraordinária que será realizada no dia 05 de
março de 1998, sito a Área Especial n° 10 Centro de Vivência - Brasília/DF, às 10:00 horas, com a seguinte Ordem
do Dia: Realização de Eleições destinadas à elaboração de listas tríplices de candidatos previamente inscritos, para
os cargos de Juiz Ciassista Temporário e respectivo suplente, no Tribunal Regional do Trabalho da 10" Região -
Brasília/DF, para o triénio de 1998/2001, conforme Edital do Tribunal Regional do Trabalho 10" Região,
publicado no Diário Oficial da Justiça, Seção 3, de 10/02/98. Os candidatos interessados deverão protocolar
requerimento em três vias, devidamente firmado, até às 17:00 horas do dia 04/03/98, instruído com os documentos
contidos na Resolução 073/97, Instrução Normativa n" 12, do Tribunal Superior do Trabalho, de 12/06/97.

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 1998.

- ( D A R R $ 40 ,05 )

JOSÉ HÉLIO FERNANDES
Presidente

Associação de moradores do Projeto Lúcio Costa, realizou no dia 20 de janeiro de 1998 ás -15:00
horas, na QELC Guará l, Assembleia Geral Extraordinário com o objetivo de alterar o Estatuto da
Entidade. Procede as alterações estatutárias:

I- Acrescentar o artigo 5°, com a seguinte redaçâo: promover o
desenvolvimento do ensino / educação profissional do jovem, adulto e do
excepcional.

II- No capitulo V. Da Administração. Artigo 21. Criar a secretária
de desenvolvimento comunitário, com a finalidade de promover a integração,
participação da comunidade e do desenvolvimento do ensino profissionalizante
para jovens, adultos e excepcionais. Brasília , 18 de Fevereiro de
1998.

Coordenação da assembleia Geral Extraordinária.
Associação de moradores do Projeto Lúcio Costa.
Guará l

(DAR R$ 35,60)

FECOMÉRCIO/DF - FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Federação do Comércio do Distrito Federal, Fecomércio, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, CONVOCA os senhores Diretores para a Reunião Extraordinária,
a realizar-se no próximo dia 04 de março de 1998, 4" feira, às 18:30 horas em 1a Convocação e às
19:00 horas em 2" e última Convocação, no auditório de sua sede, situado no SCS Quadra 6,
Bloco "A", Edifício Federação do Comércio, 7° and., a fim de proceder a Eleição de Listas
Tríplices destinadas ao preenchimento de vaga de Juiz Ciassista Temporário, titular, representante
dos Empregadores, e de suplente, do TRT-10" Região, para o triénio 1998/2001, em razão do
término do mandato do Juiz Jaime Martins Sveiter, conforme Edital da Exma. Sra. Juíza
Presidente daquele egrégio Tribunal, PRE-GAB n.° 01/98, de 06.02.98, publicado no Diário da
Justiça em 10.02.98, e demais normas legais aplicáveis. As inscrições deverão ser feitas até o dia
04 de março de 1998, na Secretaria Geral da Fecomércio. Os candidatos deverão atender a todos
os requisitos previstos na Resolução n.° 73/97, que editou a Instrução Normativa n.° 12, publicada
no Diário da Justiça de 03.07.97, Seção I, página 32.053, e no Estatuto Social da Fecomércio.
Os candidatos eleitos deverão entregar toda a documentação exigida até o dia 19 de março de
1998, às 19:00 horas no mesmo local. Brasília, DF, 18 de fevereiro de 1998
SÉRGIOKOFFES -Presidente

( D A R R$44 ,50 )

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO
COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL

SCS QD. 02 ED. ANHANGUERA SALAS 101 A 103 -BRASÍLIA-DF
EDITAL DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL Exercício 1998

Atendendo ao disposto no Art. 605 da CLT, NOTIFICAMOS aos
empregadores das atividades dos grupos do comércio e serviços em
geral, que se encontram inorganizados, para que descontem e recolham
para esta Federação, na forma legal, os valores correspondentes ao
desconto da Contribuição Sindical. O referido desconto deverá ser
efetuado na folha de pagamento do mês de MARÇO e recolhido até o dia
30 de abril de 1998, em qualquer agência bancária, mediante guia
própria, fornecida por esta entidade. O valor da referida contribuição
corresponderá a 1/30 (um trinta avos) do total da remuneração do
empregado, acrescido de 1/360 (um trezentos e sessenta avos), conforme
disposto na Legislação Consolidada e Súmula 207 do STF. O não
atendimento ao disposto no presente Edital, sujeitará o infrator às
sanções previstas no art. 600 da CLT e demais Legislação sobre a
matéria. Brasilia-DF, 15 de fevereiro de 1998. JOSÉ NEVES FILHO-
Presidente.

(DAR R$ 40,00)

ISABEL NOGUEIRA BARROS DE ARAÚJO E CIA LTDA - ME

CGC: 01.917.187/0001-5

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO=PERIODO DE 14/07/97 A 31/12/97
RECEITA OPERACIONAL BRUTA

Prestação de Serviços ................................... 7.157,50
IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS ............ 286,31 (286,31)
LUCRO BRUTO ............................................. --- 0.371,19
DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas..1- ........... 3.148,7O (3.148,70)
LUCRO OPERACIONAL .......................................... 3.722,49
LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO ................................. 3.722,49

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 14/07/97 A 31/12/97
ATIVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

Caixa ......................... 221,74
Bancos C/Movimento ............ 888,75 1.11O,49

IMOBILIZADO
01 Maquinas F3 Nikon ..........

Lentes 5O mm macro Nilkon.;01
02 Flash CL 45 Metz ...........
02 Ampliadores Ranger c/Lentes.
Ol Secador de Filmes ...........
01

70O.OO
35O,00
580, OO
780,00
32O.OO
480,00
60 , 00

Esmaltadeirs p/ secar Foto.
O6 Banhei rãs ................... 60 , 00 4 . 270 , 00

TOTAL DO ATIVO ............................. . ....... 5.380,49
PASSIVO CIRCULANTE
FORNECEDORES

Fornecedores ................... 658,00 658,00
PATRIMÓNIO

CAPITAL SOCIAL
Capital Integralizado .......... l.OOO,00 l.OOO.OO
LUCRO ACUMULADO
Lucro do Exercicio ............................ 3.722,49

TOTAL DO PASSIVO ........... .................... 5.380,49
Brasilia-DF. , 31 de dezembro de 1.997

Isabel Nogueira Barros de Araújo - Valdir Tof f anel Io. TC
e Cia. Ltda. ME.

(DAR R$ 75,65)

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO MINEIRA LTDA

AVISO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Toma publico que recebeu do IEMA/SEMATEC a renovação de sua licença de operação por
365(trezentos e sessenta e cinco ) ,dias para a atividade de exploração de cascalho e areia
saibrosa no local : Chácara numero 120 , núcleo rural Taquara Margem direita da Rodovia DF
230 Planaltina DF.

(DAR R$ 22,25)

POLICLÍNICA BRASILIENSE DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA S/C LTDA

EXTRATO DA 3a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Denominação: Policlínica Brasiliense de Assistência Odontológica S/C Ltda..
Sede: SHCES Quadra 1.101, Bloco "C", sala 03, Centro Comercial do Cruzeiro, Cruzeiro, DF.
Alterações: O sócio cotista GUITHEMBERGUE ASTOLPHI, possuidor de 195 (cento e noventa e cinco)
cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, RESOLVE se retirar da Sociedade, cedendo e transferindo a
totalidade de suas cotas para SIDNEI DA SE-VA LOPES, passando o Capital Social da sociedade a ter a
seguinte distribuição: MARCOS ANTÓNIO PIRES, passa a possuir 195 (cento e noventa e cinco) cotas
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), e assim
representando 50% (cinquenta por cento) do Capital Social, SIDNEI DA SILVA LOPES, passa a possuir
195 (cento e noventa e cinco) cotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 195,00 (cento e
noventa e cinco reais), representando, também, 50% (cinquenta por cento) do Capital Social. Os sócios
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remanescentes RESOLVEM constituir uma filial da Sociedade, que se instala no SCN Quadra 06, Bloco
"A", Conjunto "A", Edifício Venâncio 3.000, sala 820, Brasília, DF, onde serão mantidos os objetivos da
Prestação de Serviços Odontológicos (Clínica Dentária) e o de Laboratório de Próteses Dentárias
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social e das l" e 2' Alterações Contratuais.

Brasília,DF, 10 de fevereiro de 1998.
MARCOS ANTÓNIO PIRES, GUITHEMBERGUE ASTOLPffl e SIDNEI DA SILVA LOPES

(DAR R$ 40,05)

necessárias em defesa dos trabalhadores, suscitando no caso de malogo das negociações, os
competentes dissídios coletivo, podendo, também, celebrar acordos nos autos do mesmo; C) Outras
deliberações; D) Assuntos gerais.

Brasília-DF, 19 de fevereiro de 1998,

(DAR"R$100,13)

Ádim Teles Alves da Cruz
Presidente

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGAS NO DISTRITO FEDEERAL

CGC/MF N" 00467 357/0001-84 ÍNDICE DE NORMAS

«TOS DO PODER EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, nos termos do item 6 do Processo eleitoral, ficam convocados todos os associados em
gozo de seus direitos sindicais, para participarem da Assembleia Geral a realizar-se no dia 25 de março de
1998, na sede da entidade, estabelecida no STRC/Sul, Área Especial n° 10, em Brasília/DF, durante o .DECRETO 19042, 19-02-98 ,
horário das 09:00h às 16:00h, para a seguinte Ordem do dia: Realização de eleições gerais para o [DECRETO 19044! 1WMiI"II"I"I'I"""III!IIIIl \l
preenchimento dos cargos integrantes da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Delegados .DESPACHO, i9-óí-98 "i"'..!.!!!!"'.!!!!!! n
Representantes, para o triénio 1998/2001. O registro de chapas deverá ser feito, impreterivelmente, até o 897' 19

dia 09 de março de 1998, junto à secretaria da entidade, no horário das 09:00h às 18:00h, mediante SECRETARIA DE GOVERNO
requerimento elaborado e instruído de conformidade com o item 7 do Processo Eleitoral. Nos termos do § .DESPACHO-R, SUCAR, 17-02-98 u
2° do artigo 33 do Estatuto Social, somente poderão exercer o direito de voto, as empresas filiadas há pelo 'DESPACHO *' sue**' 2' 01 9s'''
menos seis meses e quites com o pagamento de todas as suas contribuições sociais. São elegíveis, nos ÍDESPACHO-RÍ sucAR/RA-ii-GAnÃ"Í9-Õ2-98"."!."!.!"!!.!!!!!!"""!""!!!!!!!!!!!!!!"!!
termos do item 3 do Processo Eleitoral, todos os titulares, sócios e diretores de empresas associadas que 'DEspS^suaR/^iíI-Mu^^illÍDElRASTÊ98!/^--»"'
preencham as condições estabelecidas no Estatuto Social. Brasília-DF, 19 de fevereiro de 1998 JOSÉ ÍORDEM DE'SERVICO 12-R, SUCAR/RA-VIII-NÚCLEO B A N D E I R A N T E Í 8 - Õ 2 - 9 8 '
HÉLIO FERNANDES-Presidente. :Su«o™'cS ]J

(DAR R$ 40,05) SECRETARIA DE ADHINISTRACAO

.DESPACHO, IDR, 19-02-98 15

.DESPACHO-R, SECRETARIO, 19-02-98 i 14

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DO DISTRITO FEDERAL ;™•JS^JF^w.•££*:::: \l
.ATO DECLARATORIO 6, SUREC/DAT, 19-02-98 16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO .ATO DECLARATORIO 33-R, SUREC/DAT, 16-02-98 16
.ATO OECLARATORIO 37-R, SUREC/DAT, 17-02-98 16
.ATO DECLARATORIO 39, SUREC/DAT, 18-02-98 17
.ATO DECLARATORIO 610-*, SUREC/DAT, 15-12-97 17

l .DESPACHO, SECRETARIO, 19-02-98 16
;0 Presidente do Sindicato do Comércio Atacadista e Varejista dê Materiais de Constru- .DESPACHO-R, SUREC/DAT, 19-02-98 17
jcão do DF, de acorde con Constituição Federal, a CLT e o Estatuto Social do Sindicato 'respicro-R1 SUREC/DAT' 18-02-98 ' 17
iconvoca as empresas associadas e demais representadas, para Assembleia Geral Extraor- !DESPACHO-RÍ SUREC/DAT| 19-02-98Í!
jdinária a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 1998, as 19:00 horas em primeira con- .DESPACHO, TARF/PRESI,'14-01-98
(vocação ou às 19:30 em segunda, na sede deste Sindicato Sia Tr 03 Lote 1310/20 Sala-; 'SespIcHO-R1 TARF/PRESI' 03-02-98 19
|319 Brasília-DF, para tratar da seguinte pauta: !DESPACHO-R| TARF/PRESIÍ 05-02-98!"!"!" 20
Mudança de Horário de Funcionamento do Comércio. .DESPACHO-R, TARF/PRESI, 10-02-98 20
(Luiz Xavier Pinto - Presidente ^«HO-R. TARF/PRESI. "igS;;;;;;;™;;»;;;;;;;;;;»»;;;»;;;;;»;»;»;;;»;»;; »

.PORTARIA 77-R, SECRETARIO, 19-02-98 15
-(DAR R$ 22,25) .PORTARIA CONJUNTA 1, SECRETARIO, 19-02-98 15

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

.DESPACHO-*, SECRETARIO, 13-02-98 ZZ

SINTES-DF - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 5BSK: Si»; iw£5::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: II
ENTIDADES SINDICAIS NO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAÚDE

SDS EdificioMiguelBadyasalall3-CEP70394-901-Brasília-DF DESPACHO CSOF 13-oz 98
Telefex (061)224-0382 -CGC 03658283/0001-51

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO .DESPACHO, SECRETARIA. 18-02-98... zz
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SECRETARIA DE TRANSPORTES

.DESPACHO-*, DER/OG, 1Z-OZ-98 ZZ

O Sindicato dos Trabalhadores em Entidades Sindicais no Distrito Federal - SINTES-DF, ÍDESPACHO-R; DER/DO'. lÍB̂ W.;'.'.™!"!!!'.!!!"!'.!!".!"!̂ !'.""̂ !̂ '.!!™!"!!!!™! zl
por seu representante legai abaixo assinado, convoca, na forma das disposições legais estatutárias os :«SÍS5; sIcRlÍARiroz^z^::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: l
Empregados em Entidades Sindicais abaixo, para as Assembleias Extraordinárias, para discussão das .INSTRUÇÃO 6, DER/DIOB. 18-02-98... 23
Datas-Bases das seguintes Entidades: SECRETARIA DE AGRICULTURA

1) Sindicato dos Empregados em Estabelecimento Bancários de Brasília - SEEB, dia 17 .DESPACHO, SECRETARIO, 17-OZ-98 Z3
de março de 1998, (terça-feira) as 16:00 hs;

2) Sindicato dos trabalhadores em Indústrias e Energia Elétrica do Distrito Federal -
SINERGIA, dia 10 de março de 1998, (terça-feira) ás 16:00 hs; SECRETARIA OE SEGURANÇA PUBLICA

3) Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Brasília - •ÍNlíi^sESv^MTRAS^G^i-õz:»::: a
SINDICATÃO, dia 20 de março de 1998, (sexta-feira) às 13:00 hs, Í INSTRÍ DE SERV! 74-R, DETRAN/DG, u-oz-wl"!!!!"!"!!!!!!!!".'.'.'.'.'.'....'.'.'.'.'.....'.'.'.'.'...

4) Confederação democrática dos Trabalhadores em Serviços Públicos Federal - m.iu* CIVIL oo DISTRITO FEDERAL
CONDSEF, dia 02 de março de 1998, (segunda-feira) às 16:00 hs; .DESPACHO, DG, 17-OZ-98 z*
5) Sindicato dos Trabalhadores e Empregados em Órgãos Públicos e Privados de SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
Processamento de Dados, Serviços de Informática, Similares e Profissionais de .DESPACHO. SECRETARIO, n-oz-98 24
^Processamento de Dados do Distrito Federal - SINDPD/DF, dia 03 de abril de 1998, .DESPACHO, SECRETARIO, is-02-98 24
(sexta-feira) às 16:00 hs; SECRETARIA DE TURISMO, LAZER E JUVENTUDE

6) Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, dia 20 de fevereiro de 1998, .DESPACHO-R, SECRETARIO, 17-02-98 Z4
(sexta-feira) às 09:00 hs; SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

7) Sindicato dos Servidores e Empregados da Administração Direta, Fundacional, das .RESOLUÇÃO izi, IDHAB/DF-OC, 16-12-97...: 2*
Autarquias, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista do Distrito Federal, dia 20 TRIBUNAL DE CONTAS oo DISTRITO FEDERAL
de fevereiro de 1998, (sexta-feira) às 16:00 hs. .ATA 330,-*. SECRETARIA DAS SESSÕES. 09-12-97 30

Para deliberação das seguintes ORDENS DO DIA: .ATA 3306, SECRETARIA DAS SESSÕES, iz-oz-98 25
A) Apresentação, discussão e aprovação de reivindicações a serem apresentadas, para negociação de
acordo ou convenção coletiva de trabalho com vigência para o período de 01/05/1998 à 30/04/99;
B) Conces~.ão de ambos poderes à diretoria do SINTES-DF para estabelecer negociações coletivas * - ATOS REPUBLICADOS ou RETIFICADOS
com as entidades sindicais a respeito das reivindicações aprovadas, bem como para tomar as medidas


